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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUÂ .IOSE OE FRANCA ?EREIRA. N" 1O cEP.: 35.230-Ooo FoNE/FAx: (0r2) 3544_1233

o presente documento visa padronizar a demanda e consolidar informações e documentos

necessários para a contratação.

Em conformidade com a Lei de LicitaÇões e Contratos' a fase de Planeiamento da Contratação têrá início

"o. 
à r"iàOi."nto do Documento de Oficialização da Demanda pela Area de LicitaçÕes. Este documento

ldeverá ser elaborado pela Secretaíia Demandante 
l

soLrclTAÇÃo DA DEMANDA - SD No 003/2023.

Nome do ordenador responsável pela

demanda: Antonio Borges

E-mail institucional: pmsmo@yahoo.com.br

Antônio Borges

Servidor responsável indicado para auxiliar no

planejamento da contrataçáo, se for o caso

Gestor do contrato indicado pelo ordenador

de despesas

Encerramento da vigência do instrumento

anterior, se for o caso

Bruno Cesar de CamPos

Jaimê Luiz de Oliveira

Antônio Borges

Satisfatoriamente ( )

lnsatisfatoriamente ( )

Setor Requisitante: Secretaria de Urbanismo

Cargo: Secretário Municipal de Urbanismo

No do processo administrativo anterior

r
1'

Modalidade adotada na contratação anterior,

se for o caso:

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços

da contrataçáo anterior

A licitação anterior foi executada

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de

despesas

TEURamal:

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA

l

1
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Maior agilidadePontos de melhoria sugeridos
anterior

na licitação

lmediatamente após a data de assinatura do

contrato
Prazo sugerido para a Contratação

: Conforme cronograma Íísico do projeto
Prazo de entrega ou execução dos serviços

(X) FINISA - Municipal ( )Federal ( )

Estadual

Simlndicação da dotação orçamentaria

Legislação Especial sobre o Objeto

Regime regente da contratação (x)Lei 8.666/'1993

( )Lei 14.133/2021

( )Sim (X) NãoO objeto solicitado tem relaç
veiculos do municÍPio?
(Se slm, anexar a relação ATUALIZADA da

a

ão com a frota de

Tal solicitação .iustifica-se, levando em consideração que é uma rua de intensa movimentação

de veículos e pedestres, sendo a rua principal do Distrito de Sáo Manoel' acesso ao Colégio

Estadual do campo de são Manoel, Escola Municipal, unidade Básica de saúde, lgreja e salão

Comunitário,acessosecundárioacomunidadedeChapéudoSoldeBaixoondeestalocalizado

o Cemitério e também acesso a comunidade de Chapéu do Sol e Distrito de São Jose'

DASIDADEESA/NECTlvFICAUJ STI

I

Fonte de Recurso
1'I I

I

CONTRATAÇÃO
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4 - DAS ESPECIFICAçÔES TÉCMCAS DO PRODUTO
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Documentos anexos

Dala:2110312023

Dala:2110312023

NIO BORGES

CRE/CAU: l7l 596iD - PR
vil

ANT
Secretário Municipal de Urbanismo

Bruno Cesar de mpos

(, I

-V"-.-- ^\
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTÉ _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUÂ JOSE OÉ f RÀNçÂ PEÊEIRA. N' 1O cêP.: !5.230 0oO - FoNE/FÀx: l0r2) 354' r23r

INTERESSADO (S): Município de Santa Maria do Oeste / Secretaria de Urbanismo

RESPONSÁVEL: Antônio Borges

EmatendimentoalegislaçãoVigente,opresentedoclmenloVisaanalisaraviabilidadeda
*ntrrt"çãà, prt, suoõiaiai a elaÉoraçào do Termo de Referência ou Projeto Básico' de forma

a melhor atender às necessidades da Administração'

RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO3/20223

soLtcrTAçÃO DE DEMANDA No 003/2023

OBJETO: Pavimentação asfáltica na Avenida Dona Eunice

í, DORELATÔRIO

1.1 Equipe Técnica

Como aindâ náo está deflnida a formalização de equipe técnica de planejamento' enquanto se

redefine o fluxo dos processos os Éfp. .erao realizados por técnicos indicados pela Secretaria

demandante.

í.2 Regimê Regênte

A presente contrataçáo será regida pelo regime da Lei 866/93 e legislaçÕes correlatas'

í.3 Legislação EspecÍfica paÍa o Obieto

Pavimentação Asfáltica na Avenida Done Eunice, com drenagem e sinalizeÇão e calçadas'

1.4 Licitação AnterioÍ

NÃO SE APLICA

1.5 Justificativa para a Realização de Pregão Presencial

Conforme Parecer Juridico

í.6 Frota a Ser Atendida (se foÍ o caso):

Não se aplica

l.TNecessidadedeconsolidaçãodaDemandaparaTodaaÉstrutura

ADôs a Solicitaçâo da Demanda o sêtor de licitações verificou que o objeto solicitado é

específico da Secretaria Demandante'
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2. DA JUSTIFICATIVAÊ,IECESSIDADE DÀ CONTRÀTÂçÁO ]'

Tal solicitação iustifica-se, levando em consideração que é uma rua de intensa

movimentaçao áe veículos e pedestres, sendo a rua principal do Distrito de São

Manoel, acLsso ao Colégio Estadual do Campo de São Manoel, Escola Municipal,

únidade Básica de Saúde, tgreia e Salão Comunitário, acesso secundário _ 
a

comuniOaOe de Chapéu do Sol ãe'Baixo onde está localizado o Cemitério e também

acesso a comunidade de Chapéu do Sol e Distrito de São Jose. A referia Obra trará

úm maior quatiOade de vida a todos moradores do Distrito de São Manoel'

Manoel.

/I, DA ESPECTFICAçÂO TÉCMCA M OBJETO

Pavimentaçáo asfáltica em CBUQ, na Avenida Do

Manoel,

Drenagem: 88,30 m tubo 40cm
Terraplanagem: 1 .313,87 m"

Base: 1.288,06 ms

Pavimentação Asfáltica: 3 581,86 m'
Sinalização Viária: '139,'13 m"

Demais ieguem conforme projeto e planilha orçamentária

5. Dos REQUlStros oA CoNTRATAçÂO

5.í Da Forma de Solicitação dos Serviços
Empreitada por Preço Global

5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
180 dias

5.3 Do Local da Presteção de Serviço
Município de Santa Maria do Oeste

5.4 Da vigência da Contrataçeo

12 mêse§

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço

Conforme Lei regulamentadora

O pagamento sêrá
gamênto
êalizado em até

5.6 Do PÍazo de Pa

acompanhada das certidÓes respectivas (regulares na data da

na Eunice Área Urbana no Distrito de Sâo

emissão da NF).

O pagamento será realizado em até 30 dias após a apÍesentacão da Nota Fiscal/Fatura

devidamente atestada peto ."*iàoi'q* *."u"J 9 Try'*. que via de regra' Será o fiscal

à-tpã"t"ã, ãrú"do toàa a comprovaçâo e regularidade fiscal da conFatada'

câso srê façâ necessátia a retificação de Nota Fiscal p?r.cllp?-do fomecedor' I prazo terá sua

contasem $rspensa ate a oata ãJiJapàsàtãça" I 9!1P'^l 
óroâo' isênta de enos' dando-

sá erÍtáo, prosriêguiiientÓ a contagem e em cãso que seia consiatado erÍo ou irregularidade
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na Nota Fiscal,..o Contratante, a seu critério, para as dêvidas correçÕes, ou

aceitá{a,

Para efeito do pagamento, o foÍnecedor deveíá atender âs exlgências prescritas no Edital, bem

como manter-ie 
-adimplente para com as hzendas públicas municipal, estadual e federal

ariànt" tooá 
" 

uigência da contrataçâo, sob pena de notificação e rescisáo contratual'

5.7 Do Plano de Fiscalização

o fiscal desigrlado através de ato interno do muoicípio con§tará do contrato e deverá registrer

áoriã" úõ"enci"s e 
"" 

oeriãiãnlias verrficaoàs Áa exeóução dô objeto e validâr/cônêordar

;6-.1|-À d;ô, relâtados no nàiatorio de Prestação de Serviços, sugerindo notificaÉo à

;;r"*,-qr""d"lo.o 
"aso, 

obietivando a imediata conêÉo das itregularidades apontjadas'

cabeaofiscãtdecontratoreceberospiodutoslobjetosconÍormeaordemdeAutorizaçáodê
fornecimento, assinando no anverso das respêctivas Notas Fiscais'

co
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MUNICIPIO DE SANÍA MARIA OO OESÍE _ ESTADO DO PARANÁ

N. 1O ' cEP.: â5.230-000 FONE/FÂI: {0r21 3644_t231

6. DA ESTIMAT,IVA DA,.QUAI{TIDADE NECES§ÁRIÂ

Para a estimativa das quantidades foi utilizada a quantidade solicitada, considerando Proieto

de Engenharia.
óo, ú"." nas inÍormaçÕes acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita:.

r---_-------,.
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7. Do vÂLoR ESTIMADo,DA .coNTRÀTAçÂo.E DA JusTtFlcATn,A DE,.PBEçQ§',,oU

"' PREçOS'REFÊREilciAls
e- àãr,"" do presente estudo, Ío-rem consultadas as Tabelas do SINAPI (dezembrol2022)'

óÉn e cornçors e coMPoslÇÓES slNAPl e orÇamento

opreçodetodosositens,paracadaÔonsultadefornecedorerêsultadodamédiaaritméticada
fonte obtida, conforme relação anexa

'oá

I
1,,,

l,@ 1.0cí?,1 ..p.i
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9: DA'DÊSeF§çÃo'oA soLUçÃO OOt O Urr'ÍoDo

ApavimentaçáotrarásoluÇãodefinitivahajavistaareferidaruaaindaSerdecascalhoouterra,
trazendo aináa transtorno com relaçáo a poeira e barro

10.DA JUSTIFICAÍ|VA PARA O PARCELAilENTO OU NÃO,DA SOLUçÂo

Execução do objeto com o todo, conforme plano de Íabalho

,lí. DEMONSTRATTVO DO RESULTADO PRETENDIDO EM TERMO DE ECONOIUICIDADE

EDEMELHOR.APROVEITATiENTO..DOSRECUR§OSHUMANOS'i'ATERTAISE
FINANCEIROS DISPONíVEIS

ApavimentaçãotrarámaioÍqualidadedevidaetambémdiminuiráoscustoscommanutenÇão
das ruas, ten-do um ganho com gastos com pessoal e material'

í2. OA PROVIDÊI.ICII PMI IOEOUAçÃO DO ATBIENTE DO ÔRGÃO

A rua já esta aberta, seá preparadas conforme projeto técnico para receber a pavimentaÇâo

asfáltica em CEBUO,

13, DAS CONTRATAçÔES CORRELATAS

Náo há necessidade de coítrataçôes correlatas parâ atender ao obieto dêstâ conÍataçâo.

14. DO GERENCIAiâEI'ITO DE RISCOS

Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contrataçâo e

consequentes açÕes mitigadoras:

8. DA SOLUçÂO DE I{ERCADO

Dentre as opÇóes de aquisição do obleto verificadas no mercado temos:

Conforme estudo técnico a melhor soluçáo encontrada foi a pavimentaçáo asfáltica em

CEBUQ

do solo
a obía em ch

15. DOS IUPÀCTOS AHSIÊNTAIS DÀ CONTRATAçÃO
Não há já que as ruas já são consolidadas.

MEOIDAS ÍI,ITIGADORAS
ES PARA OBSERVÂNCIA DOS FISCAISRISCOS IOENTIFICADOS

notaOualidade da
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16. DO ESSO ÀS INFORMAçÔES CONTIDAS NOS PRÉSENTES. ESTUOO§

PRELIMINARES

Nos termos da Lei n. 12.527 , de 'í8 de novembro de 2011 esta equipe de

planejamento entende que:

17. DA DECLARAçÃO DA VI,ABILIDADE (OU NÂO) DA CONÍRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe' DECLARA que

NÃO É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

A presente contrataçâo teve a sua viabilidade alterada, conÍorme justificativa abaixo

X

x

í8. ASSINATURAS

Santa Maria do Oeste/PR, 21 de marÇo de 2023.

0..-
,..'/.
/--

f., ---\-----{ )
ANTONIO BORGES

Secretário Municipal de Uóanismo
lrene Aparecida Schmoêller

Secretária Municipal de
Adiminstraçâo

no Cêsar de
Engenheiro

pos

As informaÇóes contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO

ESTAR DISPON|VE|S para qualquer interessado, pois não se caracterizam

como sigilosas.

As informaÇÕes contidas nos presentes Estudos Prêliminares ASSUMEM CARÁTER

SIGILOSO nos termos justiflcados no item 1 do presente relatório.

E vlÁVEL a contrataçáo proposta pela unidade requisitante

JUSTIFICATIVA:

\
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O presente planejamento está de acordo com as necessidades

técnicas, operacionais e estrategicas do órgáo' No mais, atende

adequadamente às demandas de negócio formuladas, os benefícios

pretendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis e

caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a
área responsável priorizará o fornecimento de todos os elementos aqui

relacionados necessários à consecução dos benefícios pretendidos, pelo que

recomendamos a aquisição proposta.

Santa Maria do Oeste/PR, 2'l de março de2023.

ANTONIO BORG
Secretário Municipal de Urbanismo

MUNlctpto DE sANTA MARIa Do oESTE - ESTADo Do PARANÁ

{9.CIÊN6IA DA AUTORIDADE COMPETENTE

t/x\-
,F

t\
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INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO:

1 _TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÃO OBRIGATORIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório

fique mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes

da SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutum que deteúam

o coúecimento necessátio, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da

Demanda - SD;

F,m21lO3l2O23.

d
J ru--L>S

lrene Aparecida Schmoeller
Secretária Municipal de Administraçáo
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CA'XA
It

Quadro de Composição do BDI

NÔ OPERAÇÃO
0

No stcoNv
0

PROPONENTE / TOMAOOR
Prefeitura de Sanla l\4aria do

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / OESCRIÇÃO DO LOTE

PAVIME ASFÁLIoA / AV, DoNA EUNIcE

Oeste

Conforme tnbutáriê mu definir eslimattva de ntual da base de cálculo O ISS 30,000Á
Sobre a bâsê de dêílnir a va alí uota do ISS enlte 2a/a e 5Y 5.00%

BDI 1

TIPO DE OBRA
Ferouag e de viâs uôanas

Os valores de BDlforam cálculados com o emprego da íórmula

+R+6 1+DF 7+
1BDt =

(1-CP-tSS-CRPB)

Declâ.o para os devidos Íins quê, confodne tegistaÉo tributária municipal, a base de élculo desle tjpo de obra conesponde à 30%, com a respeciNa

alíquota de 5%.

D€claro parâ os devidos fins que o regimê de confibuiçáo Previdencjária sobre a Rece(a Bnjb adotado pêÉ elaboreção do oGámentÔ ioi sÉM

DêsôneraÇâo, ê que êsta é â altemativa mais adequada parâ a Administraçáo Pública'

Observa

Santa l,ilaria do Oeste/PR segunda-fei ta,20 de março de 2023

Local

,/,1
Resp Técnicoo

'(--.)

Bruno sar de Campos

CREÂ/CAU: 171,596/D. PR

ART/RRT: 0

Itens Siglas
Adotado

AdminiskaÉo Cenkal AC 4,01o/o

Seguro e Garantia SG 0A0%
Risco R 0,60%

Despesas Financeiras DF 1,20yo
Lucro L 8,00%

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,6s%
Tribulos (lSS, variávelde acordo com o município) ISS 1,50%

Tributos (Conlribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 0,00%
BDI SElu desoneração (Fórmula Acórdáo TCI.j) BDI PAD 21,OOo/o

PMv3 0 4

Data

1t1

I Grau de Srgtto II *pueuco I
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CA'.XA coMPosrçôEs

o€ PotÍf [M aco GAlvatlzÁoo, 2", ,ÂRÉDrs coM ,,ooMM o[
TSP'SSURA, COM HALETAS AIIÍ,GIRO, ÂtTUiÂ I M
ÂRIIA MTDIA. POSTO]ÀTIOr'y'FORNECEOOR (RET RÂDO NA ]ÁZDÀ !EM ÍRANsPOfiÍE)

CIMENÍO POFÍLÂND COMPOSÍO CP 1]-]I2

qonrentrror,{ rtrcrrsiÀt1)oosroprontrnn/roRNÍ(tooc \ÍM'qF!
'JBOÂ(OCÂ.vA\lZÂOO(oMíO§'JRÀ.(LA\5tLrvt OtSOtvrvqrl r - rmruru

39215

0,0249

1l
0,0312

36,1!

21013 .XC/M INBR ss30)

cÁMrN BÃo Íoco, psr t4 3oo(G,úicÂ úÍLMÁx 9 710(G, Dsr rmni uxost,seu,
poIÊNoÂ ras cv, rNcLUsLvE caRRocER Â FrxÀÀaERÍÁ DÉ MÁoÉrRÂ p/ TRÁN9poRÍt
cÂÂ6ÂsÉcÀ,DrMtN.aPÂox.2,50x6,50x0,50M cHPoluRNo.Ât 06/2014
PEDREIRO COM FNCASGOS COMPLEMENTÂ8ES

7271 lí,11
esrog
esrrã SERVÊNTÊ COM ENCÀRG05 COMP!EMEN]ÀRÊS

BtToNE RAcÂpacrDÀDi NoMTNA! DE 600 L, cÂlaoDAoÉ D( M sruRA 160 !, MotoR tLÉÍR co
TRrFÀsrcoporÉNcaDE4c.r',sÊMcÀRRFcaDoR-cHpolrRNo ÂF l112014

!dPo*!9 .

Foitao$lxÍo a ll6ÍÁtÀçlo of,r a of ÂDvtttÊticÍÀ Â-ú, $ r 50 cM, cM cHÂpa D€ Aço
5 16 r pEúcutA firÍrE ruÁ" coM posÍt tM aço cal,vÀr{tuaDo l', tNolrso a sa cM coNcnEÍo

34723 ÊLACÁ DÉ SINAL ZÁCAO EM 
'I]APÂDÉACONUM 

16COM PINTURÀ REFIETIVÂ

ropNí( v. {ro I Í\$ a-ÂçÁo oÍ ôocrÍ , v ÀÇo ( ê.vÂ\r/ÀDo r' ,n,tots, ov r oovv or

5 T9PIS§t.]RA,COM HALIIÀ5 ANT .6LRO, ALTI]RA] McoMPos ÇÃ0

693,00

FOn tctMENTO E NSrALÀçIO D€ pt-ÀCA DE Sll,lÂtlzÂçlo VEn,IICAL "?AR€" lPaád. obri!átódô)

i 1, 60 X 60 .h, tM açO 16, COM }€ÚCU[A f,EttlIWA, COM POsTI tM Âço GAIVÂilzÀOO 2",

INCLUSO BÁ5T ÉM CON€RFTO

|,1?

I

coMPosrçÃo

FORNÊC MENIO E INSTALÂçÃODE POsIT E M AçO CÂLVANIZADO, 2", PÁR€ô!5 COM ],OOMM Df
34'2! PLA'ÀDE5 NÀ! ZACÂO ÊM CI]APÂ DEACONUM l6TOM PINTURÁ RETLETIVÁ

5 TSPISSURÀ,COM I]ALÉTA9 ÂNÍIGIRO, AT IURA 3 M

,]

12

DtÂcÂ DE OBnÂ P i COI{íRUçÃO Clvlt ÉM CHÀ?A CALVÁJ{I2ADÂ t!1. 22 AO[s]VÂoÁ,

DtMtxsÃo oÉ 2,ao x Lm M, coü pojrEs PÂRÁ FtxÁ(.Ão, FonNEoMÉlvro a r §rÂrÁçÃo
pucr oi osnl (penr coNsrnucao crv L) rr"l Lnrpa caLvÀnuÀDA r N 22', aDtsrvÁDA, Dt '2,4

4811 X 1,2'M (sEM POsTEs pARÁ tlXÂCÂOl1 'rrnnó úo mnnrrnmo 's x s' cu. rv vacannloual mcrtrm ou equtvnrrri oi
r43O RÉG1ÂO, BÂIJTÁ

M2

12

3A3Ú §TRVENTECOMENCÁRG05CÔMPLÉMÉNÍÂRE5

17,10

77,71

17,10

25,11

TiAN5PORTT DI MAÍÉRIÂI ÂsrÁLnco coM cÁMrNfiÃo TÁNquE OE !ô.60 t. EM VIÂURàÀNA

Cffipdição I'l PAVtMrtÍÍÁDÀ OMT IX ll7 ÍM.
TRANspoRÍÉ coM cÁMrNHÃoraNeut DE TÂaNsPoSÍF DE MÂTER Âr asFÁLÍ co oE Soooo L, tM

1oz13o v a URBANA PÂVIMENÍÂDA, oMTATÉ 3oxM(LlNloÁDE,ÍxxM).at 0712020

IRÂNSPORTT COM CÁMINHÃOÍÀNqUE Dt ÍRANsPORÍE O€ MÁTERIALASFÁITICO DE ]MOO T,

VIA U RAÀNÀ PÁVIMT MTAOÀ, ÂD CIONA! PÂRÂ DMÍ T XCÉDENTE Â ]O XM (I ]NIDÂDÊ TXKM)

102331 Ar_0//)0r0

(ÁRGA T IRANSPONIT DE MISIURA ÀsrÁrÍtca aoM cÀM ttlHÃo BÁS'UIAMÍT DT 10 M,, EM VIA

ú uiaÂllÁ PÀuMtmao4 oMT ot 1151(M.

caRGAoE MTSTURÂÂsFÁtrtcÂ EM cÁMrN 8Âo BAsauúNTE 1o Mr luN DADE: M3) Ât 0712020

ÍRÂNSPOBtt ( OM C,ÀM \rHÀO 3Á5CJúÀ_t Dr lo M'. tM vlA Jn8ÀNÀ pAv vf \tÁoÂ DM_ Â-i

,Orv {L',lrDA0l VJ/ivr ÀÍ.07r0l0
TRANSPORTE COM CÀMIN8ÁO BÂSCULÂNTE DE 10 MJ, ÉM V ÂURSANÀ PÂVIMENTADÁ, ADIC]ONÂI

PÂRAOMT EXCEDaNTÉÂ30XM iUN DÂDt: M3XKM) Af-07/2020

1-
ta 1,)1 2?0

MrxKrvr 35 0,90 0,91

cai6À a rRAnsmiII DÉ MÂIliÁrs BÀsCUTAI{II Df TO M" TM

l6 VIA URIÁ'{A PAVIMÉi'TADÂ, OMT DE 33 XM,

.ÂÀãÀ úaNoss;i DEscaRGÀ ór soros r úÀiiiÀrs cnNuurRÉs €M 
'ÁMrNNÃo 

BAsculÁNTÉ

1O M].C}RGACOM PÀ CÂRREGAOEISÂ (CAçÂMSA DT 1,7 À 2,3 M] / 123 HP)É Of5CÁRGALIVSE

1oo972r (uNrDADÊ Mr) Âr 07/2020'-"-'i;;";;;;,;;.,a;ri",ro,or.,r^,,o,'0,'.ÉMvrÀ,RBANAPAvMÉNÍaoÂ'DMÍÂTÉ
2,21 7)A

0,91
- slNÀPl

93590

30 XM {UNTDAOE M3XKM) Af 0712020

'rnAt'rsponrt coM clÀl|rr{+Ão sascuurt oi ro u', t v v I u ÂaÂNA PAVIMENTADÁ' AoLCIONÂ|

PÀRAOMTÉXCTOÉNTEA]O(M (UNIDAOT M3XKM) AÊ O7l2020

HONI?ONTÂL COM N{TÂ

MtcÂôt§tmÁS Ot VIORO, t . :ld CM

§IRVENÍ.I COM iNCAR6O5'OMPLtMINÍARÉS

L

lL,)4

11,24

16,56

25,11

11,24

t7,24

16,56

snapl setió pNroncot"rtmcancos(oMPLEMENÍÀRES

rNÂpr, strí o rutrrt ,rcunnaes

4,!47a MICROESFÉRÂ5 OÉ VIDIO PÂRÂ SINÂtlZÂ'io rioRLzoNÍÂL VlaRlÀ', Ílpo !'B (PRÉMIX) NBX 16134

-u 

cnoesrtels or vtono pnnl stÀLtzacno sonxoNtaLVlanlÁ' ÍlPo ll-a{oRoP_oN) NBR

a4471 1613/

,?43 ÍINÍAACAILrcÂAgÀ5€ DÉ SOLVÊNTÉ, PÂRÂ5INÂLIZÂCAO HORIZONIALVIARIÀ (NgR 11A62)

0,101 30,15

0,021 19,30

0,11

o,421

rr , utyBal oa, oÚÍ Da $ rra.
ÍRÂNSPORÍÊ COM CÂM INHÃO BASCUTÀNTI DE 10 MT' EM VIA URSANÀ PÀVIME NÍADÂ' DMÍ ÂÍÉ

95375 lO rM ltl \llDÀoÊ', v txKMl ÂÍ.07/2020t.: 
r^o"r*arr aor -MrNHÁo aascllLANTE D€ 10 M!' €M vla u R&aNÁ PAVIMENTADÀ' ÂD cloNAL

93590 PÂRADMTTXCEDÉNÍ€alO(M (UN OAD[: M3XKM) AF-07l2020

2,21

3

?.30

0,91

I
Planilha ReÍerência.xls versão 1 8 - Desenvolvido por Caixa EconÔmic€ FêdeÍal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário

M3

0,25

I

I

1.096,11

t

15,61

1

L/-í),
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100951

coM tÀaÁlxt Por{ÍÂ E sorsa, DrÀMrrRo noMrNÀL DE 4o0 MM 10,23 T/M], DM I DÉ

TUsO DI CONCRETO ÂRMÂDO PÂRÀ ÂGUÁS PLUV ÂI5, CTÁSSE PÂ.1, COM ENCAIXE PoNÍA E SOLSÀ,

DIAMEINONOM NAL OT 4OO MM
caq6a. MAÀrosRA I Dr lcÁcúa Dr ÍLBo) ú co\( ÊFr o D.,r 400 MM r v rÁMrÀ -Ào
cÁRfiocÉRtacoM GIINDAUTo lMUNC()117 TM AF 07/2020

TRÂNSPORTE COM CÂMINHÃO CARROCÊRIACOM 6I]INDAI]ÍO (MUNCI(), MOMÊNÍOMÁXIMODE

CÂRGÁ 11,7 TM, I M VtÀ URSÂNÂ PÂVIME NÍADÀ DMÍ ÂTI TOXM (UNIOAOE I TXKM). ÂF O7l202O
rqÂNsÔoq-r . ov údMrN -Áo cÀRnoclRrÀ coM 6r \rDAJio lMrJr\{ x ). Mov.\rroM§( vo D.

CÂRGÂ 11,7TM, ÉM VIÂ URSÂNÂPAVIMENÍÂDÂ, ADICLONAL PARÀ DMT IXCTÔENTI Â ]O KM

(UNIDADE:TIKM].aF-07/?020 Tx(M

U IDÂOE COEFIC. OISOX'iADO NÀO DE5O'IER,

2A/Atl2A2!

2
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MEMORIAL DESCRITIVO

1. APRESENTAÇÃO

O presente memorial descritivo e cademo de encargos aplica-se à execução de

pavimentação em GBUQ com iirea de 3.581,86 m" incluindo dreganem e sinalização, que serão

executados na Av. Dona Eunice, situadas em área urbana no Distrito de São Manoel no

municipio de Santa Maria do Oeste - PR.

A execução dos serviços obedecerá criteriosamente aos projetos e especificações

fomecidos pelo município, sendo que as especificações dos serviços de pavimentação são

baseadas nas especificações técnicas do DER-PR. A mão de obra deverá ser especializada" bem

como os equipamentos deverão ser apropriados aos serviços de pavimentação, ficando a critério

da fiscalização do município impugnar qualquer etapa construtiva que não obedeça àrs condições

impostas, ou ainda, intervir na execução dos serviços que estiverem sendo executados em

desacordo com o projeto ou noÍrna§ técnicas de segwança'

2. SERVIÇOSPRELIMINARES

2.1.
Todas

Instalações provisórias

as providências correspondentes às instalações provisórias da obra,

2.4. Segurança e higiene (obra e operários)

Aobradeverásersupridadetodososmateriaiseequipamentosdesegurarrçaindividuais

e coletivos necessários para garantir a segurança e higiene da obra' operarios' veiculos e

transeuntes.Aempresaexecutoradeverásinalizarasviasdetrânsitoondefornecessáriodurante
o andamento da obra.

compreendendo: aparelhamento, maquinários e ferramentas necessárias àexecução dos serviços

contratados, ficarão a cargo da empresa executora.

2.2. Máquinas e ferramentas

A empresa executora deverá fomecer todos os equipamentos e ferrarientas adequadas'

de maneira a garantir o bom desempeúo da obra.

2-5. Placa da obra

Deverá ser confeccionada e instalad4 em local definido pela fiscalização da obra com

dimensções de 2,40 x 1,20.

3. DRENAGEM

3.1. Fornecimento de tubos

As galerias de águas pluviais serão de seção circular constituídas por tubos de concreto

armadodotipopontaebols4comdiâmetrode0,40m,deacordocomodeterminadoemproieto'
devendoatendeÍàsespecificaçõesdaABNTNBR8890:2007(versãocorrigida:2008).

.7
I



3.2. Aberturas de valas

A escavação deverá ser executada segundo indicado em projeto' devendo- se

providenciar tapumes para a contenção da terra depositada ao longo da vala. se a escavação vier

colocar em risco canalizações de água e esgoto, precisará ser executado um escoramento

adequado paÍa sua sustentação.

A vala somente será aberta quando forem confirmadas as posições de outras tubulações

subterrâneas, e uma vez que os materiais para execução da rede estiverem disponíveis no local

da obra.

As valas que receberão as tubulações serão escavadas segundo a liúa de eixo' sendo

respeitados o alinhamento e as cotas indicadas no projeto' devendo ser abertas no sentido de

jusante para montante, a partir dos pontos de lançarnento por gravidade'

A escavação poderá ser feita manualmente ou com equipamentoapropriado No caso de

escavação mecânica, deverá se aproximar do greide pata a geratnz inferior da tubulação'

devendo o acerto dos taludes e do fundo da vala ser feito manualmente'

Alarguradavaladeveserfixadaemfimçãodascaracterísticasdosoloedatubulação
empregad4 ãa profundidade, do tipo de escoramento e do processode escavação'

A largura livre de trabalho na vala deve ser, no mínimo' igual ao diâmetro do tubo mais

0,60 m, para profundidades até 2 m, devendo ser acrescida de 0'10 m para cada metro ou fração

queexcedera2m.

Qualquer excesso de escavação ou depressão no fundo da vala deve ser preenchido com

material granular fino, compactado.

O material escavado será depositado, sempÍe que possível' de um só lado da vala'

afastado 1 m da borda da escavação' Em casos especiais' poderá a fiscalização determinaÍ

retirada total do material escavado.

ostaludesdasescavaçõesdeprofundidadesuperiorai,50mdeverãoserescoradoscom
peças de madeira ou perfis metálicos, assegurando estabilidadede acordo com a natureza do

solo.

As escavações devem obedecer às normas de segurança vigentes, sendo que essas devem

apresentalsinalizaçãodeadvertência,inclusivenoturna,ebarreiradeisolamentoemtodoseu
peímetro, conforme Norma Regulamentadora do MTE NR 18'

3.3. Assentamento dos tubos

oassentamentodastubulaçõesdeveráseguirconcomitanteaaberturadasvalas,edeverá

ser executado no sentido de jusante para montante' com a bolsa voltada paÍa montante'

Antesdoassentamentoostubosdeverãosertotalmentelimpos,devendoserverificada

sua regularidade, principalmente antes da execução da junt4 aqual deverá ser também

verificJda se a ponta esú perfeitamente centrada em relação à bolsa'

A geratriz inferior da tubulação deve ficar perfeitamente aliúada' tanto em greide como

em planta, com declividade mínima de 2%' As bolsas serão rejuntadas com argamassa de

cimento e areia no traço 1 :3.

Deverãosertomadoscuidadosespeciaiscomoaliúamento'cotasedeclividadesantes
do reaterro das valas.

3.4. Reaterro de valas

Completado o envolvimento lateral do tubo, deve ser processado o recobrimento da vala'

..ztA
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com material de boa qualidade, isento de pedras e outros corpos estranhos, provenientes da

escavação ou importado. O material utilizado no reaterro poderá ser oriundo da própria

escavação quando o mesmo for de boa qualidade ou de jazida próxima.

O preenchimento e o adensamento acima de 0,50 m da geratriz superior da tubulação

podem Ser executados por processo mecâniCos. O restante doreaterro deve ser compactado

manual ou mecanicamente até a altura do pavimento existente, ou até a base do pavimento a

recompor. O material excedente da escavação deve ser removido do local.

A vala, até atingir o nível da base do pavimento ou, então, leito da rua ou do logradouro,

se em terra, deve ser preenchido com material de boa qualidade, também em camadas de 20 cm

de espessura, compactadas mecanicamente, de modo a adquirir uma compactação

aproximadamente igual à do solo adjacente, sendo que o Íestante da vala será preenchido em

camadas de no máximo 20 cm, podendo receber compactação manual ou mecânica, com o solo

próximo da umidade ótima, conforme indicação do ensaio de "Proctor Normal". As últimas

camadas para o preenchimento da vala deverão ser executadas com maior rigor'

3.5. Caixas de ligação

Serão confeccionadas em alvenaria de tijolos maciços ou blocos de concreto assentes

com argamassa mista de cimento, cal e areia (traço 1:4:8) na espessura de 1 tijolo, confoÍme

projeto.

As caixas serão assentes sobre lastro contínuo e maciço de concretô simples, com

espessura minima de 10 cm, sendo que a sua resistência à compressão igual ou superioÍ a 15

Mpa. Este lastro deverá ser desempenado, sendo aplicado sobÍe uma camada de pedra britada no

2 de l0 cm de espessur4 fortemente compactada.

Intemamente as caixas setão revestidas com argamassa de cimento e areiano traço 1:3,

devidamente desempenada, com espessura mínima de 2 cm, e externamente, chapiscadas com a

mesma argamassa.

A tampa será confeccionada uma laje armada com espessrra minima de10 cm. Em

caso de poço de vista a tampa podelá ser substituída por tampão de ferro fundido'

3.6. BocadeLobo
Deverá ser realizado escavação mecanizada de vala com profundidade e lalgut.as

conforme detalhe do projeto em anexo. Para realização do radier deverá ser feito uma

regularização de superficie de solo e compactação, e será lançado concreto armado com Fck

l5mpa, com preparo através de betoneir4 as aÍmaduras do Radier será de aço cA s 8,0mm cada

l0cm.
A alvenaria será de tijolos cerâmico maciço com espessura de 19cm, assentados com

argamassa (cimento, cal e areia), trago 1:2:8 e receberão chapisco de cimento e areias na

espessura de 5mm, preparo mecânico nas faces intemas e extemas'

O revestimento da alvenaria será com emboço paulista massa única traço 1:4 (cimento e

areia), espessura de 2,0cm sendo preparo manual, incluindoaditivo impermeabilizante'

A tampa da caixa tera dimensões conforme projeto em anexo, e será de concÍeto amado

Fck 15mpa com preparo em betoneira, a armadura da malha será de aço cA 50 s8mm cada

l0cm.

Deverá ser utilizado guia chaPéu.

/
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4. PAVIMENTAÇÃO

4.1. Características dos materiais e equipamentos
Todos os materiais e equipamentos utilizados na execução dos serviços depavimentação

deverão atender às especificações técnicas do DER-PR, conforme as norÍnas vigentes sobre

Especificações de Materiais para Serviços Rodoviiirios e Especificações de Serviços

Rodoviários.

4.2. Condições gerais para execução

Algumas condições gerais são estabelecidas para a execução da obra, dentre elas:

- A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e segumnça

da obra e dos serviços é da executante;

- Não será permitida a execução dos serviços objetos desta especificação sem a

implantação prévia da sinalização da obra, conforme normas de segurança pertinentes;

- Durante a execução dos serviços devem ser preservadas as condições ambientais.

exigindo-se que todo o material excedente da escavação ou da própria execução dos dispositivos

seja removido das proximidades dos serviços, cuidando-se que este material não seja conduzido

para os cursos d'água, entre outras medidas.

4.3. Base de Macadame seco com bica corrida e brita graduada

Após a adequada execução da regularização e compactação do subleito, será distribuída

e compactada uma camada de 20 cm de macadame seco com bica conida e 15 cm de brita

graduada, com composição granulométrica atendendo as especificações da norma DER/PR ES-

P 05/05.

As condições de execução devem seguir às especificações da norma do DER'/PR ES-P

05/05 (Pavimentação: Brita Graduada).

A superficie que receberá a camada de base deve apresentar se desempenada e limpa,

isenta de pó ou outras substrâncias prejudiciais. A distribuição da mistura deve ser realizada com

distribuidor de agregados, de maneira uniforme, sem causar segregação do material. A energia

de compactação deve ser no mínimo a modificada, sendo que a compactação deve ser idealmente

executada no ralno seco, com umidade cerca de 1% abaixo da ótima, obtida no ensaio de

compactação.

A compactação deve evoluir até que se obteúa o grau de compactação mínimo de 100%,

em relação a massa específica apaÍente seca máxima obtidano ensaio de compactação adotado

como referência (energia modifi cada ousuperior).

Nãoserápermitidaaexecuçãodesseserviço,se:nãohouveroprepaÍoprévioda
superficie a receber a camada de brit4 e em dias de chuva'

4.4. Imprimação
A imprimação é uma pintura asfáltic4 constituída por uma película betuminosa de asfalto

diluido de cura média cM-30, aplicada sobre a camada debase (granular) para promover certa

coesão à superficie da camada, impermeabilizar e conferir condições adequadas de ligação entre

a base e o revestimento asfríltico'

As condições de execução devem seguir à especificações da norma do DER'{PR ES-P

(
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I 7/1 7 (Pavimentação: Pintuas Asflilticas).

Sendo que, a taxa de aplicação do ligante deverá ser obtida experimentalmente, variando-

se a mesma entre 0,8llm2 al,'1 I /m2, observando, após 24 horas, qual apresentou maior eficiência

em termos de penetração e formou uma película consistente na superÍicie imprimada, sem

excessos oudeficiências.

A superficie a ser imprimada deve ser varrida, eliminando o pó e/ou qualquer material

solto, é permitido o ligeiro umedecimento da base, de maneira a facilitar a penetragão do ligante.

Aplica-se o ligante, na taxa obtida experimentalmente, de maneira mais uniforme

possível. A temperatura de aplicação deve ser fixada para cada tipo de ligante, em função da

relação temperatura x viscosidade.

Após a aplicação, deve-se esperaÍ o escoamento da água e evaporação do solvente'

O tempo de cura do serviço é flrnção do tipo de ligante empregado, das condições

climáticas e da natureza da superficie da camada, ou sej4 deve ser definido em função das

condições particulares vigentes.

Não será permitida a execução desse serviço, se: a temperatura ambiente for igual ou

inferior a 10o c, em dias de chuva, sem o preparo prévio dasuperficie, sem calibragem dos

dispositivos de espargimento.

4.6. Revestimento em CBUQ

Os materiais deverão atender às especificações do DER/PR'

Deverá ser utilizada neste tipo de serviço o material betuminoso utilizado no GBUQ, o

/

4.5. Pintura de ligação

A pintura de ligação é uma pintuÍa asfáltica, constituída por uma pelicula betuminosa de

emulsão asfáltica de ruptura rápida RR-2C, aplicada sobre a base,após imprimação, para

promover a aderência entre as camadas.

As condições de execução devem seguir às especificações da norma do DERTPR ES-P

17l1 7 (Pavimentação: Pinturas Asfálticas). sendo que, a taxa de aplicação do ligante deverá ser

obtida experimentalmente, variando-se a emulsão entre 0,5 l/m'z a 0,8 I /m'z, e acrescentando-

se água proporcionalmente entre 0,5 llmz a0,2llm2, a taxa total deve ser sempre igual a 1,0 l/m';

após o tempo de cura (4 a 6 horas), deve-se observar qual o teor não provocou escorrimento do

ligante para os bordos e formou uma película superficial consistente' sem excessos ou

deficiências.

A superficie a ser pintada deve ser varrida, eliminando o pó e/ou qualquer material solto.

Aplica.seoligante,nataxaobtidaexperimentalmente,demaneiramaisuniforme
possivel.Atempemturadeaplicaçãodeveserfixadaparacadatipodeligante,emfunçãoda
relação temperatura x viscosidade.

Após a aplicação, deve-se esperar o escoamento da água e evaporação em decorrência da

ruptum.

O tempo de cura do serviço é frrnção do tipo de ligante empregado' das condições

climáticas e da natureza da superficie da camada, ou seja, deve ser definido em função das

condições particulares vigentes.

Nãoserápermitidaaexecuçãodesseserviço,se:atemperatuaambienteforigualou
inferior a 10o c, em dias de chuva, sem o prepalo prévio dasuper{icie, sem calibragem dos

dispositivos de esPargimento.
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cimento asfáltico de petróleo (CAP), ou seja CAP 50/70.

O agregado mineral deve ser de pedra britada, isento de matéria orgânica, argila ou outras

substâncias nocivas, devendo ser constituido de partículas limpas, duras, duráveis, isentos de

fragmentos moles ou em decomposição.

A superffcie que receber a camada de CBUQ Faixa "C", deve estar limçia, isenta de pó

ou outras substâncias prejudiciais. A mistura deve ser distribuidapor acabadora, de maneira

uniforme, a compressão tem início imediatamente após a distribuição do material.

A capa terá 5 cm de espessura.

Conforme projeto apresentado em anexo, o teor de CAP utilizado é de 5,107o, com

densidade do CBUQ de 2,623 tonlÍÍf .

A compactação deve evoluir longitudinalmente, iniciando no bordo mais baixo e

progredindo no sentido do bordo mais alto da seção transversal, sendo que em cada passada deve

ser recoberta no mínimo metade da largura da faixa comprimida anteriormente.

A camada recém-acabada somente deverá ser liberada ao háfego após o seu completo

resfriamento.

Não será permitida a execução desse serviço: se não houver preparoprévio da superÍicie,

sem a elaboração do projeto de dosagem da mistura, sem adequada sinalização da obra, quando

a temperatura do ambiente for igual ou inferior a l0o C, e em dias de chuva'

4.7. Equipamentos

Os equipamentos usuais são os seguintes:

- Vassouras mecânicas ou manuais, podendo ainda ser utilizado jato de ar;

- Distribuidor de material betuminoso equipado com bomba reguladora depressão e

sistema completo de aquecimento, capaz de aplicar o material em quantidade uniforme e em

temperatum adequada. Deve ainda conter um aplicador manual para corrigir eventuais falhas de

aplicação;

- Depósito de material betuminoso, que permita aquecimento de maneira uniforme e

que teúa capacidade com o consumo da obra;

- Distribuidores de agregados, rebocáveis ou automotrizes capazes deobter distribuição

homogênea dos agregados;

- Rolo tipo Tandem de 5 (cinco) a I (oito) toneladas;

- Vassouras de arrasto, para corrigir eventuais falhas de distribuição de agregados.

- Não será permitida a execução dos serviços de cbuq em períodos chuvosos' ou

quando a temperatura ambiente for inferior a 10o C;

- Antes do início da execução do tratamento deverá ser efetuada a limpezatotal da pista

com equipamento adequado;

-Antesdaexecuçãodotratamentodeveráserdeterminadaatempelaturaidealde
aplicaçãodomaterialasÍ]iltico,emfunçãodarelaçãotemperatuÍa-viscosidade;

-Deve.seadotarumesquemadeespargimentodemodoaproporcionarrecobrimento

hiplo em toda a largura da camada (regulagem dos bicos da barra espargidora);

-Acompactaçãoseráexecutadanosentidolongitudinal,iniciandonoladomaisbaixo
da seção transversal, sendo que cada passada do equipamento de compactação recubra no

mínimo a metade da largura da faixa já comprimida;

,/
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- Não deverá haver coincidência entre as juntas, de duas camadas sucessivas, devendo

estas estaÍem defasadas entre si em no mínimo 2,0 m (dois mehos);

- Para evitar sobreposição de ligante, nas juntas transversais, será colocado sobre a

superficie da camada anterior, uma faixa de papel com largura mínima de 0,80 m (oitenta

centímetros);

- Os agregados deverão respeitar as especificações do DER/PR e sua granulometria

deve estar encaixada dentro da faixa de trabalho definida neste projeto.

5. MEIO FIO COM SARJETA

5.1. Meio-fio com sarjeta

O meio-fio com sarjeta será extrusado, terá a seção indicada no projeto e deverá ser

executado com concreto com fck: 15 MPa. Seu processo de fabricação deve atender ao disposto

nas nornas da ABNT pertinentes.

Deverá ser considerado rebaixo no meio-fio para entrada de veiculos em todos os lotes e

para rampas de acessibilidade, conforme detalhado no projeto.

Para assentamento, deverá ser seguida a seguinte metodologia:

- Escavação e/ou conformagão da porção anexa à borda do pavimento, de acordo

com os aliúamentos, cotas e dimensões do projeto;

-Depoisdeconcluídaaescavaçãodavala,ofundodamesmadeveráser
regularizado e apiloado. Os recalques produzidos pelo apiloamento serão corrigidos através da

colocação de uma camada do próprio material escavado, devidamente apiloado, em operações

contínuas, até chegar ao nível desejado. O material retirado quando da escavação da val4 deverá

ser recolocado na mesma, ao lado do meio-fio já assentado e devidamente apiloado, logo que

fique concluída a colocação das referidas peças;

- Execução de lastro de brita, para permitir adequado apoio ao meio-fio;

6. CONTROLEDEQUALIDADE/ENSAIOS

os serviços serão aceitos somente se executados em conformidade com as especificações

de projeto, do memorial e cademo de encargos; sendo que os materiais e equipamento utilizados

devem atender às respectivas especificações tecnicas.

Deverãoaindaserprecedidososseguintesensaios,paraaceitaçãodosserviçosde
pavimentação :

6.1 Regularização e compactação do subleito

- Determinação da massa específica aparente "in situ", com empÍego do frasco de areia

(GraudeCompactação)_NormaDNER-MEogzlg4.mínimolensaioacadal00mdepista.

6.2 Base e Sub-base

- Análise Granulométrica dos Agregados - Norma DNER-ME 083/98 - mínimo I ensaio

a cada 100 m de pist4 para cada camada (sub-base e base);

-Determinaçãodamassaespecíficaaparente..insitu'',comempÍego.dofrascodeareia
(Grau de compactação) - Norma DNER-ME 052/94 ou 088/94 e Norma DNER-ME 092194 (de

.r/1\
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acordo com a Norma DNIT 141/2010-ES) - mínimo I ensaio a cada 100 m de pista, para cada
camada (sub-base e base).

- Viga Benkelman - Prefeitura disponibilizará estes ensaios para comprovação da
compactação da base e sub base.

6.3 Imprimação e Pintura de ligação
- Taxa de Ligante Asfliltico (mediante a colocação de bandejas de massa e iárea coúecidas

na pista onde está sendo feita a aplicação) - mínimo I ensaio a cada 800 m2 de pista, para cada

camada (imprimação e pintua de ligação).

- Controle de Taxas de Aplicação e espalhamento de cada camada- Norma DNIT
148/2012- ES - mínimo 1 ensaio a cada 800 m2 de pist4 para cada camada (imprimação e pintura

de ligação).

6.4 Revestimento em CBUQ
- Determinação da espessura do revestimento com a extração de corpos de prova com a

utilização de sonda rotativa (medir a altura do corpo-de-prova com paquímetro, em quatrc

posições equidistantes, e adotar como altlra o valor da média aritrnética da§ quatro leituras) -

minimo 1 ensaio a cada 700 m2 de pista;

- Percentagem de Betume - Norma DNER-ME 053/94 - mínimo 1 ensaio a cada 700 m2

de pista;

- Determinagão da Densidade Aparente - Norma DNER-ME I l7l94 - minimo I ensaio a

cada 700 m2 de pista;

- Grau de Compactação (razão entre a densidade aparente da massa asfáltica compactada

na pista e a densidade miáxima indicada em laboratório para a mistura - ensaio Marshall) -mínimo
I ensaio a cada 700 m2 de pista.

AnÍes do início dos serviços deverá ser apresentada à fiscalização o projeto de massa

asfáltica (traço), baseado pelo Método Marshall, de todas as misturas ' das camadas do

revestimento asfaltico, produzidas em conformidade com as especificações do DER-PR e/ou

DNIT, atendendo as condições indicadas no projeto, com as devidas adaptações inerentes a

disponibilidade de materiais na região.

Duante a execução da obra, todos os constünos de materiais das misturas serão

reavaliados através de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forem executados

dentro da margem de tolerância, conforme especificações do DER-PR eiou DNIT.

os consumos de materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor do que

os quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalizaçáo, serão glosados e

descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos contratados só serão aceitos se

forem previstos e aprovados pelo Município e PARANACIDADE, antes da execução'

7. sINALIZAÇÃo vIÁRIA

Nos locais indicados no projeto deverão ser implantadas placas de sinalização vertical,

bem como deverá ser executada a pintura da sinalização horizontal, ambas conforme normas e

especificações do CONTRAN - ConselhoNacional de Trânsito.

'1t
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8. coNSIDERAÇonsrtNA,rs

A obra obedecerá à boa técnic4 atendendo às recomendações das normas técnicas

vigentes. Deverá estar disponibilizada em canteiro a seguinte documentação: projetos,

orçamento, cÍonogÍama, memorial, diário de obra, Alotações de Responsabilidade Técnica e

alvará de construção.

A empresa responsabiliza-se pela execução e ônus financeiro de eventuaisserviços extras,

indispensáveis à perfeita execução da obra, mesmo que não constem no projeto, memorial e

orçamento.

A obra será entregue completamente limp4 devidamente testada e em perfeito estado de

trafegabilidade.

As especificações dos serviços de pavimentação obedecerão às especificações técnicas

do DER-PR, conforme listagem em anexo.

Turvo, 20 de março de 2023.

oC pos
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1. Rêspônsáve I Té.nico

BRUNO CESAR DE GAM

*l5l'.".1i,Tlo""l:"ijl*1"''i:T:?;;* C REA- P R
conselho Reglonal dê EngenhaÍia € Agronomia do Paraná

Página U1

ART de Obra ou Sewiço
1720231855684

í717726941

canera:PR.t7í596/D

crPJ: 95.684.14i1/0001 -26

cooÍdên.d$ Geogáficâs: -24,897928 x

CNPJ, 0t-26

ENGENHEIRO CIVIL

2. Dâdos do ContÍato

Contratanlo:

RUA JosÉ
CE

Confato

3. Dâdos dã obra/sêNlço

AV

DI

lDimensionamento' ElaboíaÉo de

lElaboração de orÇamento'

[ElaboraÉo de orçamento,

Documento a

C.ea'PR PR_ átea

na data

RS 96,62

DO OESTE

85230-000
PE

1510512023 PÍêvisáo dêtêrmlno: 15/'1

rio: MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

- 
4. Atividãdê Técnica

Pessoa ito

de pavimêntaçáo asfáftica Parc vias

de de áquas Pluviais

des técnicas o Píoíissionà ldeverá

8. híormeções

RUNO CESAR DE CAMPoS, Íegiíro
prôfissionalcôm uso de login e senha,

ileiÍa

quantidede

3581,86
88,30

3581,86

coníoímê iníoÍmaçôes no

sit. wld .rêa_Pr.oít.br

do.umento pode ser ve'iítcãda no site

ou ww.coííeâ.ort.br

assrnada da aRÍ será de rêsponsâbilid'de

oi o obprivo de aocumcntar o vtnculo

a
nosso site wwú.íea_pr.ory.b.

ãl de atendimento: 0800 041 0067

ÍiPo de contralante:

(servidoíEmPÍegado)

lcE,10
MANOEL . SANTA MARIA DO OESTÉ/PR

Unldâde

M2

METRO

M2

Píoj

Pn

1855684
95.684.511410001'26CNPJ:OEíEDOOElorclP

ríka+El

ú

s

*,

I

celebí ada eí:, 241 02 12023
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CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRON PR

Éndârêco do Bênêfi ciáíio
õóurôn aurer.rnor.35,-ALTo DA GLoRIÁJcuRlrlBA

uÚttctpto oe sANTA MARIA Do oESTE

Endêaêço do Pagâdor

SacaclorlBonêficiârlo Final

lnstruçôês Oêxto d€ Responsabilidâde do 8ên6ficiário)

ART 1720231855684 - ConEat8nte:

MUNICPIO OE SANTA MARIA DO OESTF

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO

10to412023

Dl. de Processâmento

1010412023 2023'1855684

8enêficiáÍiô

140101720231855ô84

Aceite
SIM

CPF'CNPJ

76.639.384/0001-59

UF CEP

PR 8003G'320

CPF/Ct{PJ

95.684.544/0001-26

UF CEP

00000-000

CPF/CNPJ

CarteiÍa EsÉcie
OUÍ

Vencimento

1010512023
ALrtenticaçáo Meânica _ Recibo do PâgadoÍ

RG

eÂ..ÂlvÂ'ôâao 7260101 {rnímaçõ6s EcramaÇóes' sugBlõêÉ € êlog'c)

ã"i"-À"à"t.". a"ri"iencia audiiva ou de Íe14 0800 726 2492

ouviddia: 0800 725 7'174

CAIXA 104-0 1 0490.81 290 43010.1 17 240 0231 8.55681 4 6 93460000009662

PREFERENCIALMENTE NAS

OOUÍOR ZAMENHOF,35,.ALTO DA GLORIÀCURITIBA

1UAAl2A23

aRT 1720231855684 - Contratante:

MUNICPTO DÉ SANTA MARIA DO OÉSÍÉ

NAO RECEBER APOS O VENCIMENÍO

PâgadoÍ: I,l!UNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

CASAS LOTERICAS ATE O VALOR LIMITE

PR 76.639.384/0001 -59

10t0512023

0373/0081294

4010172023',l8556&4

96,62

-) OutÍas Deduçoes/Abatiínênio

+) outÍos

gs.og4.544lOOO t -26

PR 80030320

CPF/cNPJ

UFr

BenêficiáÍo Final

õata-il-oProcessamento
1010412023

ããaite
SIM

Espécie Doc.
OUT20231855684

Órde.IvoêdaEspéciê Moedâ

R$

CPF/CNPJ

cEP: 00000-000

2

Ag /Cod. Beneíiciáíio

0373/0081294

Valor do Documento

R$ 96,62
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G336101505975077014

1010412023 '15.11127

Pagamento de titulos com débito em conta correntê

70 /o4/2027
a75704't57

BANCO DO BRÂSIL 15:11:27
oool

COI,IPROVAIIÍE DE PÁGANENÍO DE TITULOS

cLIÉl,lÍE: PREF t'lUN 5TA IIARIA D.OEST

AGENCIA: 4757-0 COI{TA: 7O'5Ol'2

CAIXA ECOI{OIiICA FEDERAL

104s0aL2s04307o777 2&0231A556814693 4w 662

BET,IETICIARIO:
COTISELHO REG E}IGET{HÂRIA E AGROI{ PR

t'lo+lE Frrl'lÍÀSIA:
CONSELHO REG ENGEiIHÂRIA E ÀGNO PR

ciJP'l : 76'639' 384/0001-59
SET.IEÍICIARIO FIIIAL:
CONSELHO REG ENGENÍI,ARIA E AGROI{ PR

CNPI : 76.639.384/0001-59
PAGADOR:

v- iíUNICIPIo DE SAI'ITA l{AnIA DO OESÍE

cNPl: 95.684.54410001'26

IIR..DOCU]TENTO Á1'603

DAÍÂ oE vENcItiEÍ{To r0los/2923
DATA DO PAGAITENTO L6IO4I2g2)

VÂLOR DO OOCUI'IENÍO 96'62

VALOR COBRADO 96'62

t{R. auTÉÍTrcacao 9. Â20.186.78D.8F8.956

central dê atendimento BB

4@4 W, capl'tais ê regloêÉ [etropolltanas
oAgO 729 @ü. Denais lo<alidades'
consultas, infoaÍlacoês e servicos tran5acionais'

SAC BB

6A§ 779 0722
Inforíacoes, reclamacoeg, cancelanênto dê

produtos e servicos.

ouvidoria
gaos 729 5578
Reclaná<oes aao solucionadas nos caneis
hâbituais agencia, 5Àc e denais canais de
atêndimento.

ateirdinento a Deficientes Âuditivos ou de FaIa
oa8€ 729 goaa

InforBacoes, reclãmacoês,cancelahento de cartao,
outros produtos e servlcos de Orvldoria'
Assinada por JE686045ADAO SANTANA DE LIMA

JE685983 OSCAR DELGADO

TrânsaÉo eíetuâda mm sucesso.

101MDO2315,08t32

1010412023 15:11:27

TransaÉo efetuêcla com sucêsso por: JE685983 OSCAR DELGAOO

#'i
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^bMunicípio de Santa Maria do Oesb
Soliciteção ,10/2023

Sollclt çto

4
Sollcltânte

Contratação de Serviço 22J0312023 ,|

108197.5 ANTONO BORGES

Proce&o Gorádo

ot2023

Locsl

39 GABhIEIE M SECRETARD DE URBAN§ÍI,D
órsõ"
12 SECRETARA iÂJT.TOPAL E TRBAN§i,|O
Formâ de pâg.monto

Dêpósito bancário@NFORÍ\,!E PRESTAÇÃO DESERI/@S EAPRESE'ÍTAÇÃO M NOTA F§CÁL
Entreg.

EIas

t]P-scnção:

§-.JONTRÀTÀCÃO DE EMPRESÀ PÀRA REÀT-IZAR PÀVIMENTAÇÃO ÀSEÁLTICÀ NÀ AVENIDA DONÀ EUNICE ÁREÀ URBÀNA NO

DÍSTRTTO DE SÃO MÀNOEL, COM ÀREA DE 3.581,86 M" CUJA OBRÀ DEVERÁ SER REÀLÍZÀDO DE ÀCORDO COM A

PLAN]IHA E DEMAIS PROJETOS.

códlgo l{om€

013239 coNrRAÍAÇÂo DE EMPRESÂ PARA REÂIIZÂR PAVIMENTAÇÃo ASFÀLICA

NA AVENTDA DoNA EUNtcE ÁRÉA URBANA No DlsrRtro DE sÁo MANoEL, coM ÂREA

DE 3.s81,86 M', cuJA oBRA DÉVERÂ sER REALIZADo DE ÁcoRoo coM A PLANILHA E

DEI\,lAlS PROJETOS.

Unidrde
UN

Ourntd6do
1.00

Unltário
798 40,4,36 798 404.36

TOTÀL 738.,104,36

Emrdo pc, EIIANE FARIA ROORTGUES nâ'ÊÍs& :i531 s @u!2t23@2317

Lotc 00t

ÍoÍÀ. GEntl-



N
i,UNICIPIO DÉ SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544r0001-26

RUÂ JosE DE FRÀNÇÁ PERETRÂ, tr. 10. cEP.: 35.230-000 - FoNE/FAx: t0,l2t l64a-í233

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria
Munlcipal de urbanismo, solicitando a "CoNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA REALIZAR

PAVIMENTAçÃO ASFÁINCA NA AVENIDA DONA EUNICE ÁREA URBANA NO DISTRITO DE SÃO

MANOEI, COM AREA DE 3.581,86 MZ, CUJA OBRA DEVERÁ SER REAIIZADA DE ACORDO COM

A PTANILHA E DEMAIS PROJETOS,,.

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentáriâ para fazer face à despesa

pela Dlvisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame

pela Assessoria J uríd ica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no item.

Cujo valor estima-se em RS 798.404,36 (Setecentos e Noventa e Oito Mil Quatrocentos e

Quatro Reais e Trinta e Seis Centavos).

. -r.'
OSCAíDELGADo

PREFEITO MUNICIPAI

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

Santa Maria do Oeste,22 de Março de 2023.
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41,PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: S S.6A4. S4,!/0 001- 2I

UNIÃO É ÍRÀBÂLtIO
GESTÃO 2o tt/20 tó

RUÂ ,OSE DE FRAÍçÀ PEREIRÂ, N. tO - CEp.: 0S.230-OOO - FONE/FÀX: (Oa2) 3óaa-r tl7lt2aa

PARECER JURÍDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de
procedimento, verifica-se que a secretaria de urbanismo, através de seu secretário

sr. Antonio Borges, em data de 21 de março de 2023, solicitou a abertura de
procedimento para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALTZAR

PAVTMENTAÇÃO aSrÁlrrcA, NA AV. DONA EUN|CE, COM ÁREA DE 3.581,86

M2, CUJA OBRA DEVERÁ SEN NCITIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E

DEMAIS PROJETOS.", conforme relação em anexo. Sendo, que o mesmo foi

deferido preliminarmente pelo CheÍe do Executivo em 22 de Março de 2022.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 798.404,36 (Setecentos e

noventa e oito mil, quatrocentos e quatro reais e trinta e seis centavos), conforme

faz prova de documentos acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e
natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal no 8.666/93 e suas

alteraçÕes, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a finalidade pretendida,

o que poderá ser procedido pela Modalidade TOMADA DE PREçO, pelo MENOR

PREçO GLOBAL, conforme disposto no art. 37, )üXl, da Constituição Federal, e
Ar1. 27 ' incisos XX e XXl, da constituição Estadual, nos moldes na Lei no

10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal no g.666/93 e suas alterações
posteriores. Devendo o pregoeiro e Equipe de Apoio, observadas as formalidades
legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboraso da minuta do edital.



L1L
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANÍA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001,28

UNIÁO E ÍRÂBÂLHO
GESTÃO 2ott/2otó

RUÂ rOSE DÉ FRÂNçA pÉREtRA, N. ro _ C E p , : 8 5 . 2 j O - O o o . FO N E/FA x: (Oa2) Jóta-t tr7lr24{
Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - comissão de Licitaçâo, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovaçâo.

S.M.J. E o perecer.

Santa Maria do Oeste-Pr, 29 de Março de 2023.

\
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Âá'lo22, Prl3àao 9rundoda l.in.{ 3.666/93, oucediic.do d.crddE d. túir.mâsdo

.) D*r,aç:o d. que o !Í.Fnê^r. áquldÍ.{ como pêquê.r e mÚ*frqps p .
fin3d: r.icompr.mênrâri0 123/2006 Gn.ro 4 t.íqô.e.

P.d. dê ÉtinÍo d. Fsa ludd/.á no coillho Resioi.r de ti3.nh.n.,
Àrrdomi. - aRtÂ ./@ c6*rho Rd'§t d. ariun.úh e uô.ni'ho

qú.iôeô rdiads .n our. lunsd
ciÉr/cÂu d. di3.m, &Yrro, F
obrrt.rodi6.dê, vino júro e cRwcÂudo rí:dôdo p:Í.nr, Fr fo(r
do di3r.ío 

^1 
l.i â' 5.194 d. 24 d. d.z.nhro de 1956, .m.onsnânlr

:.mbÍ. d. re7e, ôcorfrrl

.) PÍdâ d. â.sor.,id.d. .m Ã r::ádrs:
1) Fúádà kãJ . I Di'rió. 

^ür. 
d. Unúôr c.nidio N.€ârto. qu.nb r Diüdà ArNà d,

u.iãô, .mitid. Flà P'ô.undoí. dâ F.r.nd. N..lo..l . cddão d. qú[.çlo dê Ínhur6 .
cúrnÚlçõ.s t.d.êi!.mnid. p.rr 5<d.n. 

'h 
RE.ib f.d.Ét- u.in âd. RFBêGrn;

2) rràdur, m.di:.r. I rpÉsr.ção d'..nidrô d. rêsut ndr. âÍ
d. drvidáãtivr dê d hurô5 êíi u.ie .mr id. oêt. Gpery.s..Íerán: d. rí.do d: i.:.nda

3) Munide.l ôdianrr . àpreÇnr..ãô d. ..dd.. i.gdiv. .6itid. F
d. r.rê.da do nuni.ipioda$d.d.êmpêe,

a.ompby.çro d. vl..ulo p d.É âÍ.v& de Í.ginro.m íPs lc.nêr. d.
T'.úlh. . ,Í&idami. sdÉrt, tuhl d. Íesi:r,o ou .onúÍ. d. ú.h.tho,

.óp1. do .o.ú:rô kÉr a d. ú d. .*msl.à & ar hvárduh ho

c.nidao d. À.êno Íaoico, .mit dôG) p€L cR€Á/cÂu &omFnh.dot, dâ
.íâdoG) íotu'dol, FÍ 4.nrêÍ.)d: âdmh'íÍ4ãodí.c ê/ou indúêl.,

./ôu pÍlvidâs, dsid:mcnrê ..nfi.idoG) p€to

cRtÂ/cÁlJ, d.ls, ..9ncdlk) rknEoGr d. hrÍ.e, nol3) qrá(,r)
.ô.i.(n) oG) nP.ns) d. obÍaG) e/ou

.riv. d. déàn6 & ribdos d. cB
cenidlo nê3ânvâ d. diMd. .rivã íor.m unLfi..d.s, eíe dEum.nro úni.o ood.rá *.

Provi dê qkrô d.01lum)rcsF

'{. d*rl tsn.n.Í o qud,o E
vii.ulo .hpÍêsârkio devid.m.n(e ii<ntô io5
co.elho Rqiôni d. tns.nh..i.€ asionoBi. - cREÀ./ou no conçrhô d.
Àqunáú'â. u.$.útu-cÂuj

d., no 6inimo,
.ômobrd.dê r..noló.k. e op.Í.cio..l dê { §cle( do qu.nrir.rivô eíêvirio
D. o6j.rô d. Í.f.ràn.iã, eni,. F,hn,.,ô â.(uEul.Éo d..rá.dq Fo.

ninimo r{ .r(úàd.,

0

.) Prcvà de in.nnàn.ia d. dábn6 ii:drmplê.re! p.í.nr.. ruiiç. d.
apÍ.EnraÉo d. cêÁdrô ê!úvr d. oéhno. ÍÍ.b.rhis !.

.) cê^idao ôêgârr!â dê fala^

b) D..|.ôçao .rpre do ÉF.dv.l 1...1 d. p'.@nt. Énkh..rê ik q!. .
m6mà nã. a ênronr: in:dinpl.nre ou êm po..$o dê í.|ênci ou.údd... oú imp.dtlâ

oG) déLdôisl ..im: .rErdo, d.rír(:o) s ómp'oÉdoG) Íêvás d.
'Cênifiado de A.!Ro l&nko Poi$ion.t - CÁr do responav.t(.is)

3.1 Ou.iqhÍ ,ÍúÍoítçô6 no! cÍ anúiô.á êrr'-§ do

coúÂÀTÂrÍtt .tnY& d. Í.ôô ,i
.o.íomdâd. .om rr hipóte*s pÍ

I

i
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oêdà..ç.o d.disírbilid:d.de Equ'p.hê.to!. Mrô dêobÍ. lÀNrxo xl

t v.d:d.. eb oêna d. inàbilt.cão

o.êeonúvel ré.i.. Fô.it. Eodê.á *. ebítrurdo * .ndid.6 iEn
,.1.{, .1i.6. 1' ê í, com .rr'§ .!idiàç!o do l.ú.d.Íi

uzro socut txovo r ftormço or rnocorrrn

roMÀoa oÉ fREcos n! ]/2023 .

$rvrroPEN' r -H^srLÍÍaçÀo Do.uMftíÂçro

so.1Àll oMtl t ttDtRtÇo DÀPRoPo sNÍÉ

u.? rr írÇ d. H:biitâêo*,árút

r2,! n: íar dr PrcF*seri jul.

r.nr. 1.1.1 da pÍ.pon.nr., ind...ib o

ÉsÉnnld rkntô p.l. .xkaào dr ôh.r (A..ro xr) ê í obq..dô r
| Ér. e.Ía.da dos lliçc hdundo o

nom..ô.úm.bdêrn*Íiçiolunt .ocREdcÂu;

i)

r)

!,r Á p,oroír d.vêrá s disnrlnadi âm 9à!.1Ümh?.do ou .ôm .3Íimbo do prcromnt.,

nonê € à< n.r!Í. do ..eonsávll ou Eprcsnt.nr. lêrâ L, .om .là rcn,
ou .dr.lin ha3 d.vtd.Mt. dar.d., nd. .o^ í.rr:

.) Môd.rld.dê . nun.Ío dô prc*.r. pr...dim..ro iiI.róíio;

.) D€*dç& .mPLB do otiâo;
b) FÍ.çô Unhád. . Glob:l dr obÍ.,
.) PÍ.zo d. âauí..;
dr vâlidr. d. ío@r. laoê d.rÍl s, d. M 6i.im 60 les.E) di.';
.l Esr d.vld.m.nrê .3i^.d. p.lold Í.pr.sr.nrê{, lB.lGl (pÍÔpo..nt.l.

l) romr d€ P:a.cd.:
!) Ds.k rnÍoÍm.çõês i..'.nr6 ro ôb.ro;
hl Plãnilh. orç.n6rÁÍü, . qu, dã.Íl rm6ao ét.Í i,.sÍiúlnrdo. Fk.nrÚ.| de

.) orlÍ'éo, sb F8 da l.', qu. i.o m:nréh en -ú qú.dío d. psolÉ'no":

d. ts ld.:oiro) rôs .h hoÍário norrôo d€ trb.lLo ou ERiçosp.i8ôbs ou ln$tub"i não

m.nrêidô r'nib, .h qq.lqu.r ú.brlhô, ffioÍ.s de 16 (dê26í6) .rc. er6 n. .ondtçio d'
,pr.ndi&. padr de ra lquâr.n.) 

'noÍ 
lÂido Ú r.l.dopo,.ir.n5o..râlaàÍi5mo, pÍêvrle'ert

ô Yalo, rí.r.dô po, .r(enro, P

b) tnmr r.mo d. R.nui&. . 3s .3ii.do .i!ãiom.iE i À\bd'. d6 tÚl.?ã
d. nr 02, ns drl. d' Udbçio ..4m. dé.rib. Pod.ndo td nínâdo p.lG Ê.r.neav.k dr
rmrÉ @ s3 Pr.r..r6, (.nd $0. d.3D...!..n ên..rtos íú..i3- rr.b.rhi{ar, o'êvid...iiÍios, (om.r.i:i! ou

q!.Êqu.Í ôutÍ.s d.3pês.3 n...$ári.t pàÍ:. €ntr.rà d.s mar"iàr3, obj'rÔ

7,,osdo.ufi.nloln(.sàio]àh]bilil<áop.dd'o*ÍÚt3,d
p,o..s dê .órô, .ur.nt.ad. .m bh.ltao d. dd ou peL comilgo d. Lkd.aaq n' *s:'o
d. Íêc.blmênio d.§ or.o6tr m toiíÍ.nto .om o o,€iií, ou publi.rçlo .m &3ro dê

rhpEne oâ.n , . d*do á.í ..m or,ô d. v.riir.d. en ü..,. Oundo o ,'àb d. v'lid:d'
il.6riv.r €rpÍêre no drum..ro, ô 6ê50 *rá...ho.omdàr. d.
60 (senb) dÀ da d.r. I mft 86h.r.cid. p.É o ,É.hlm. o d.. ,Í.púii GNdoF nr

3.4À dô.u@.1.ção.^r.norm.nrê Ef.Íida, tÍrênt.3u..ú ênv.Lop.hÍrdo ê 
'nvlolãdo

,,1 um. vê! 'nk'.d. . .b.duÍ' ôr ênÉloÉ d. ne 01,

do.rmêôt6ad.iôME, n.B:dúr'dsl'.itãnt 5Íerad.ráioi
roM^DÂ0tpR.ços ! 

-/2023 

-
Eii!TLOP[ Nr 2 - PiÔFOSTA DÉ PiÉçOs

D.dÍ.çàôd.dkFnibllidàd. d. tquip. ra.rtô lANlxox,

atên.do d. intâ .rp.dido P.ró h
rdôiunro.o cRtÂ, qu:.do d. 'dh 

ào

rúál d. ob,: dr. ôbrd FÍ s. êltlu*r 
'.eonrbilidad. 

rÔ& .

'.foÍm.çãô 
nr..si,h prÍ. o 9rêrá

Íêah., r vi . ré.n.. d*do.me.Éê' rúãro l Pr.feiu,r MlnkiPl&
çnD M.Íà dô ô.n. - PR. rom .ta 05 diâs d. ànt.(!dan.i. d. lkir.çã., Ôu

:!r.Çntr 0*1.Íâçlôd. Dtp.ne d. virt Ié..ic..

7j.r o' a^4 vl . vll{lmcrdo óod.to FlÔ Munkiprol d.vsto s.ntqu6loía dos

.nvêlorádedo(úmênr.çL n.dâ!.€f ôá dr r5.nu.. dos.nv.lop.!.
eli.ir.dô nô .dir.l, b€í ..m prcEr.r .pEenbdar loG do I'azô

wN,ÀXk
ro.2.r Árór âb.n8 I r6Fn.s cÍáo bn.rd.r Lrh, FÍ lolh. p.rd m.Ébíos ô conÉ..
dê lktrxáo . sm sruid. là.uhrtv.m.nt. pel6 pÍoponenr€s

. rkit4L .h n9 ,es.e,36 (s.ie
Mil ou.úd.nios . au.tô RéL . Trinr. . 5.h cÊnb€r.

lO.1 t. d.r. .pr.i.d., .m p3áq . d..do or progomr6 I.n:nr.t óaidffir.
.'.dàndrd,s, e'ão .b€dos 05 tnvêiop.r de xr 1 DocuMtr'lTÀqÃO, .o.tendo .
deuftnraro íêbtr. à h.b r:ç:o d.5 Fotoredé, . q@l íÍi .uüi.n o.{. C.6is.ro .
pê16 Eprcçnl'nr6 r.dênci.dot ô. licit.nté.

ro.2.2eÍáv.,Íi..dr..onroôid.d. d.êdr pÍopod:.dí G rcqutrtos.x aidosn.{ê td hl,

10.2.3 Áp& r rb.duí. dG .nvêlopê. i ! 02, 6 l'.hrlhor eÍão su.pêie!, âfim d. qu. â

, om'«rô F Lôr.Éo @s p,qêdí . rn.r'ç . ,ulr.n o d.e rs
RnáôpÍo.ed.Íáo EsuLtrdonrhsm.hoÍ..

rc.2. À cm'são d. ti.dáçr. é hrult'do elk .Í d.s prop.i.nrs ê

í.1.êo .ú dúumênros .pr*^udo!, ben .om., ,rcmov.r úlúêi.iâ
ra.nkos ikii.dc 1 .ÍlaÊ.Í . iBr. óruÊ.nÉç& .omlntr.ndÔ Ô

erm. srto Ê/ôu comu.k.d .o5 pE!.hrês . dar. d€

drd«ut.nl{rôd.h.hhaÇio

ro.L2 tm hrv.ndo.ôÁdiçô.3 i. e..Lnd.de pdêsu.l,
p.dêá pÍ(.d.,, n. lffia.4nÊ.. an.li* dr dnurenr{i.d. hâbihrçaô dt'din',., &
prâio,,rquênõesouduv'd.!.vêniu.rmênr.eÍir.sp.l6lcn.iEiêd'vuls.Íorc{x'do
dá. r.i1i*..e8 m.e. et!:o cd,.ndo. príú d6b d.t. o F.to lêi, d€ 6 Gimold'.!
úi.k DàÍa. i.râEorcÀo d.,..um.:6íe.1. À dar. dâ âbqnuh d6.nv.toFs d:r !rop.n.s
*Íá dêlsnàd. smenr..póto dê(úe dô! rê26 d. Íê(u,s ou d. eú jols.menro Tod.viâ,

h.vêndo m.nir.râçlo uninm.. êrF.s d. todo! o! lict.ma m anrido dê dap.ne..m à

inteÍpôrção d.íe.u@,.í; ctr.uníá..iâ *Ír .ônr!n idà .n a!à, ,i.ukâi do * â comcsão o

lo, .on r àb.nuÍ. do. .tuâl*3

fi.r-6 À comúco d. t.nâ(& lÍh,i AÍA cn.u,*Ri.d., , aú|.íi *.r4. p.l. comi'nô
. lhir..tes o.dên.'.d6, ,{idnndo rodos 6 hrôs p,.í..d6 .o dê(oíêÍ do prcGsô
li.tr i.io. Ouiqu.r ob*n:çô.r ohúr. sdo Íqútâdâ! êõ :tl, qu.ndo lôÍem

íomul.dâs úÍ ê*nro, dr eu.is. Cn'rno dê L'dbc,ô í.Íá â l.trurâ

'.l.itun 
Muni.'r.l d. 5ô.É Mrn

Modirdr. d. ÍoMADÀ ot PREçot', dô nro'M.nor Pr.ço 6lob.r' d

d@&3 d. .diro 45. d. L. í ! 3.666/er.. d..u,nàràÉo d€

hâbiltr:çio dos d€m:i. lic'bír.s;

1o.1.s Â renún.i. .o d .nod. Íê.u,edrye'á§ê. rômariâdã êmd.d
ou indiidu,l dê todos o! ktrâ^t.' qw NsÍl . inríã' r ddun
ltn.óno, çn pÍejui:.d.arrde.n.Éo.m arr.

ú.r-4 ao endo @$re| . comn,ao Í*íI.Í â .mle d. ddrhmrãçlo dê h.bil àlro..
DÍóD , rcuniao nau.urâ|, e'á d€r.n.dâ d.t, hoÍ. ê lo..l!áÍ.,.m çsao públt., divul3aÍ
6 EslÉdd d.* .úlip. ,.l..ioÉúo ot lkn. é dÉh,.!o' h.ülir.36 i Í.e qu'nt.,
b.n .ômo os li.ira.r.r d6l.hdG nlo h$ilitdos, ..rinÍ.idÉ .n r

pÉç6, dêd. qu. n,o r6h' hàüiro nr..posiCo dê ,..oM r.híe.loírâ á dk'co d.
comiso, hrpór*.m quê' dmluçlo sú..tê kdrcÍá.pós. sú. êvêdnrdm4.qão.

r2.rt!h ltüçiô é do tipo 'ME or,REçO GLOaÂr", ôndê *rào .nrr'ndd o. alpêdô§
nilo d.$i6..do5 tsI ô'den ãum

à I»ürÍ dê :r!ndà ,3um .4ax'. .onn..k do prenr. .diEll
h. ÂrÍ*.t.' d.da'.çao o d&un.

. o.ir.Í d. .t.nds rl3oru .raêx'â .únrnt. da. dn.l
6. Àc'enr.í olen. d. v. .a.m nI

..r,2,,.-'.idô : c,oFt d€ p

hâb,h:dos, d6dê qu. úriÍoÍid ucot ou t.nh. h.vido

dsi*ê..ia .4Í§, oú âpó! rulgam€.ro dor r*urbs int @oíou

rz,a N. .àe de êmp.rê .itê pÍôpórenr.' âDós . rpl'.àç:o do cnéno d.,ulaamêÓio, á

Comi§lo, .ôbrá o !Ídi{o nô .n(o 45, p.'igÍãlo !êeu.d. d. t.i 3.656/9r.
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.. DêÍksn..Í â! pÍopôsÉs .h dee.ordo .om 6r. .dirâr, ou âind
n.nirêd.ôáte r.rêcuiÉ6ú'konEii..kí Frf:tor.6p,ov:dd

12.6 con.rurdo o rue.Énto d.r
.onr.ndo I .r§ili.4ao tsb od.fr

r2.7 N: hipót.* d. E.ue do propoí.nr. ôelhoÍ d.srír.âdó dê.oâima. tu. phpóí. o
contarânr. p.d.Í, àdjldtrà. o obido , !.ru.d. hêlhôÍ dúkrda, . ..iim !u.dv.menr..
nrs m.smrÍ .on d içô.s pr6poíà 5 ,.lo p,in.üo íltsifr..do (Áí!o6a, prÍásÍ.í. ssundô), ou

nr. li.it4ão, n. inr.'8* d. adhiinkçro Pú51k.

12.3&.êr.nráçãô dê umâ p,oroíâ i.li.iraç4o,3ê,Á.onsidí.d..ono êvidai.iâ d. quê ô

r..1 0r r..u!s d.rr.d6 É F
nuâd6 do RÉuuó Énrq no v.loÍ d. À9 794 4!,r,36 {s.r...nros
qu:in..r6. oúro i..É . I'inr. € s.is c..r&or.

$ - DOTAçõII ORçÂMIIVTÁXIÀ§

tl.t As d8Ée. d..ôr.it6 d. ,Í dr. iliuintêr d.tâçõ.5

w

r À.rÉBro dô obi.rô darx . n'íÍ.nvo IAn.rô vrl :
*, fiÍm.do ênt. . rr.Lirun Municip.l ê ohl .ô rctdoG) e.n.êdo{âl d: i.it4ro, eh

a. úâhlioú c.i.rôem.nr€ rôdos o. do.úh..to. do Ed .l, que o
ob!.v. do aonÍ rnr€,,níoh:çõé ebr., qu:rqu.Í ponrô duhd.5 àôt

16.r ào ôlâ, p,oNár.G) .djoddrim(â,, o juío tuivo, e rc.
ou i:o ronp.Éçâ qu.ido roÊve.dol.)FE t.do.n 5 kin.oldi.5.
ar..d. r. cndiaõês pr.vin- i6r. êdira, . PÍ.r.ilura, .on.id.Ê'á Íêiuôri. tá!É à

í.'.d+ndênr.d. aú:lqurlo.m.lLáçro.

16.2 o{al v.n.êdonr) d. ricúaro *,r convúád.I,) p a r3rnâiur. dô conrãio ju o .
PrrênÍ. Mun ôÉr d. kr Mrnr do o.rê. Pr

dm,i'rnnvo dev.rá a eúpÍee v. .€d.râ .p,à*nr.Í
rrr hr óm Dsr. újâ dúumdar13.1 Dos .16 do Múnicrpiô de Srit' Mrnr do 0.:tê, p.nin€nrà r li.ir.rão . au. * ..íE.. o

.8r o, ío erro d. 05 k,ftol diâ! ür.'! â .ônrà. d.

13 . OAS CONDIçÔES DE 

'AGAMENIO

rti o ,ÉuE in(@n sá dtigido D rcprca ut l<.l do Muni<ipo i,. enr. M.É do

oênê,an.vé.d. ComÉ9lo d.li(ri.í.o,. qu.lpoded r*oiadê.âr suâ d*Éaô, io íà'o d.
6 kr.o) di.. út.it ou, lâI.-lo $üÍ, d€!id.l§t. úísnrdq a

ruroÍidd. .uFÍi.r, n. toÍm. do .t. 109, d. t.i a 665/61

r7,: Do nÍ.e njuíi6.Íío n. dcuçao do .odÍ.ro: e $i.iúá o coNÍRÁrÀDo ..pli.<ão
d. muh. d. nÚ. dünt d. o,tx {.ixo d&iÍM p.í @dô), okol.d
.ru.liÉdodôp.d. nã..ump d., em pÍêjutodô d6p6lod.sp.n.lrd.

r3.r Â 
'uro.dade 

.ontsr€.te Bíà homolos r pÍe.r. lk'bÍão é o EÊanr.nrp l.sal do

Mu.i.ipio dê s.nrâ Mârà dô o.íe ro qual.ônpêr. diaír. d6 rc
td rl, É16.àíá d.rLão dà comiráo ou dkidn Éb anú|.ç:o tokle
p, vi.io d. ila!lid.d:, ou .ind., peh ru. r.vor.çro, íundàm..t.d.
âdmi.Éoiivà, d.vid,mê nt. .àhdên ádô.

r73 Pe d*!6prrfr. o dê qoâlqu.r .l.usú|. ou .o.diçlo d6r. .odr.ro, â rutro do
MUNrIÊ0 Dt tAxTÂ MlRu Dootlll, h.â o co{TnÂÍÀoo elêú. r frurb d.lx {uh p.,
..iro) in r.nr. 5bÍ. o víoí .róàl dá. cdttrq endo ilu.li.rd., tu

'nd4n&^t & fiêrr.1.Éo judE

.omo tsl: muhr Í€Í,íÍi. d. r0% Íd.: tsr .ênto) shE o valor rroh3l . .tu.lüàdo do

§

r7.1 À Í«ue injúninód: d. âd,!d.
nro roÉr d. ohrt.çro .enú.,

(omFnetó âd.10,{ ld.z po'..nrol Fb,ê o v'lorr.r'rrcalú.dodo.oõt'to, sm ríejúno
drr d.mk FÉlÉ.dB prdií.r .m k,

§
1..r Â rb...çio d. pnÊ.iE p.rel. 6.. condicion.d. .i.il. .o R..orhiadro dr aiÍ d.

om, r .D,.!nh.ão d. n.tk!|. da obr: m C2dâd,o
IlrÉrÊ.o iro H§ lcÉr), .úíom. rnífoçao rbm.tvr MPS/*P nr 03 d. 14 d. iulho d. 2merr.r a üd,êft. dê lurhoã d.3 hiúrê6 rdií.3 6 tr.^! ,15t" r ,r5.1", .ram d.r

.içôê. âli prêvr.r.t .nsêlíá â .pli..ç5or in.di6pl.nte, ençlo d.
!9ásaô r.mroán. d. p.nt'r.çlo.6 lkt.éo. ünFainnro it ..dÍí.r.o .
âdminií..ç,o, !.r p..ro d. .ra c'2 ldoi, .rct ôu d. d«r.ralo d. inld

bri..i na íon' D..vl.E .o .dúo 3r, d: l.i i!. 3 666, d.
u.3 Â libêÉçào dr uhrm. Fr.h 6<..ôndk'on.d.,.rém d..pÍêgrà

ed4ão do rêÍmo d€ R...6im..ro ProvrúÍi. di ó6,â,
.ôitdo p.h ceis.:o d. R«óimnro dê 8.ns ê D.lo l»p.n.n.nr

1r.9 A Ei. dê $+i3r. rêmpo'ie ., d.dr.Éo d. inido..id.d., pod.,r. s.rlt.d.t

.) pÍ,ú.ôr, dôlôímêm., lÉud. li*.1 no rc..lhim.do d. q6i4oê' úbdG;
b) pÉri... qu.i5qrr 116 iú.n6 q!. e,d a lEr..' 6 oôÊrryo5 dà kn éol
cld.mo.ínr nro Fsen ido..'d:d. ,.'. .onkra I .06 o MUritclPrô DÊ tÂrÍrÀ MÁRLÀDo
ot§E, .n vidud.d.ar6 ili.irú p.âk.dôr

p.l. .st.rad. d. dkts!çiô.oir
podêéo fi.âÍ Í.rrdo! a Nr.rior 3or4ão, pm pÍ.juizo d. qu.i4u€Í ounB diediçô-

17,6 Nlí.rt. d. pram.nto 6poiÉn.o, pôd.rá o MilNtclPO DE SÂNTA MÂâtÁ Do OÊSII,
ÉE diíaçào ô muh. rDlkü:, d.rmra. o eu v.bl .pur.do d.
subsequntê dêvido p.l. rrclêlrú.â M!.i.lpâl d. sànb M:rh do o.í. .o coNlrÁrÀDo. Naó
h.Éido dêdnôí ô cO ÍnÂIÂDO e ob.rsâ á .íeiu.Í o p.trmênro d. muha .pti.:d.. no
eÍ.:o d.4a (aDÉnr. otu) hoÍ.rdr 5u. 

'nrBrào.

re-o^rE Àr2Â(io.rÊrEs,coNousro,ÂCtÍr4to,iE(rlurEl{ÍoEpo§srDAo8x .

r9,r À É!9onsbilid.d. récnicr ê fiÍ.rr.ção dâ.r({ao dà ôb'à, ôbj.to d.n.lri.ç-o eÍ,
do ré.nlo daidrmênr. hrbi 

't.do 
p€lo .oír.r.do,

úr 0 corrRÀI^Do &rerá Fírnn au. turionand, rqenh.n6, ..Bi.td:t Rh&o!.
d.maE FÍiror .iii:do. p?lô coITRÁÍÂl{ÍE]

ât h9êi*m . nÍ.In.0 . qEl
bl IràT,..6osm3 { ô\. esr
4 v.niqu.h * dão dÉFíiv.tr .: obÍ: 6 v.j.ut6 e/ou <uttshên!6

d'?ôtribili,ádo. xlo coI{IiÁIÂDo, 
'nduliv€ 

no quê 3 roÍ.'. às í.1â
ÍÉhâlho caso fiquê .oBbcd. r t lr. d6 6rsos no l«alda obr:, oodeÍao pÍ nmn,! I
enç&. !Ítud.r & ..ôrd. .6 o rMrãro d. .Êpr.nàd. . àr noím

i5ao óo.6.êro, ím qu..âib. qutqd 
'ndüi.çr! rc

:). não.unprim.^rôd. dáu!l.5or.ruÉl
bl ô ónpíimúto úErul.Í d5 .íBl.r .d'.iuÉ,
d . âb.ndono dls ohi3.ções, cm juí. .:ú3 . pÍ*i. comoni.4ãô r. MurirclPo Dt saúrÂ

d) r 3b<ontnblro rord ou p.rcial do ô6jáo i,. conr:r., : .ei.çto do corflxÂrÀDo (6
oútêm, . 6§0 ou í:ní.rancia, r.r,l ou p .i.l, ê(.rô e houvê. rd..'dr.ri: do
Multrc|Po Dr SAl{iA MAR|Â 00 0E5Íti
., o desrendim. od.sd€têmrnaçô€! Íê8uh,êsda rúondde deí3idr, r.Ía â.onÉihâr
.f<àl.r. o d.*âFnho d.s íuqõ6
rt o .on.timênro É^drdo d. f.h.' d4id.m.nrê môr.dd E íom

s) . d6ÊÉçáo d. r.lêfti., o tsdirô d. .trddrb ou . iú:!..çio d. in$lya.ôâ .ii:
h) . dnbturãÕ dr o.i.drd. .u 6 tâleírm.nto do comMTÂDo;

Í uh p.rÍàro sr.m. d. §i.D.Co
8 ro.r 3d. etu,çô., p.indFlm.nrê no' Íâb.th8.n và: eúbtk.s, d..

r9.4 O aONÍiÁÍÁoO d.verí n.ntêr, i. tc.r d. ob,r, pí€río .r.iro *lô coríiÂrarrr
p.n Rp..sri ro,..e ajá n.Ééno, dun.r..êrk4ãô do.od,.ro.

r9,s o cor{TRÂrÂDo d4 h.nreÍ m <ànrêk. da.br. u6 plojero ..mpi.ro. õ qurt daêÍi
fi..Íí.s.do prh onrnu*iod.fiírn.çao.doF3Éàt do óÍsao6*.tk dor.

r7,r rnd.Fnd.nràmê ê d.. hrpór&s h.ndonud,r r{É§Tt eonÀr o Muiicip,o de rnr!
MrÍiâ do oêí. podeá d:Í Fr fndo o.ontà!o, Em qu.lhe.àih. qu.lquê. en.ãô, mêdánr.
}'e Bóvio d. m min,ho.50l*ntl dK

10-6 0 coxIr TÀlo d.veÍà ronrs m ánr. o d.ór. o Bot.r 0'
d&eÍá ler p...nchido ê Íúb,t.do pelo lnoí.srdô dô

comRÁrÀDo . p.l. fioli4a.

rú.1o p.8âr. o *Ía.lêruàdo p.lo Muni.ipio, m.di.nt. r.reihção d. r.r. akráldo

eÉnânê.iô d. rns.nh,ÍÉ dô

ú.i brâl ou p.G.ln..r. qu.tq4
€ e dndo d. !Eúi]o. dnármd. ôu :ràvés d.

t.r..'És. or.í..dô tl hipóre 6.ndo.àdr, o .nrro coNriÂIÀoo 
'ê9ond.,á 

pelor cuíos.
.tàvls d. dúr d. .Édito3./o0 3.nnri,r ./@ 9.!.6.âro dn .ô fi.
fr.h.Í @nr.ro p.lo pnro dr.ri cn (dokl.rcr bem.ôrô Fd€d ÇÍ d.d.Íâd. in'dón.o,
cónfom. : sEvid:dê dr intàíro, àrám d, Esroisbllid.dê pêlos d.no. d*or€nr.s

I

i
I

I

i

I



\b

§
Í k dêr.,miõ.qõ.r d. nÍ.ft.çL n

(vríreequ.tol hôÉs.e,e*aÍr.dá

20-ÂsrcuRÀNçÂ r M.orcrNÀ No rnÀBÂtHo

w

x,las pl....d.obE e,,. íom6 ,€n.oneianna.om
6 moderor. .sBifr.{ô.! . lo..ú dê iní.I..ão .íâb.L.ld6 Flo COri
(.'i(o) di.r (dt.r,.. d. d.!. d. -!.arurr do .omÉ!o d. .mpr.n.d..

nro .uhsn.nio iLr *lraftiõ d. là t hô@, ÉÉli*õn. .dB na.

z1 - D6 pú.rs D[ o8nd MÀrmÁE, vrÍclrot, ÁaurNAe E .qurPÀIstNros

19,9 Ou.ndo íoÍ ô ..e, o co^!Étdo é oh.3ro . ênn.a.Í .m 
'té 

15 lquinEl dtrs âo

.ônrâbnr., ôG) ,áh.doc) do(s)r.{.G) er{irado(r) Fl. n*.r,rçL
eo^elrlidâde d..ontdrdo

x,! o co{rRÂrÂDo dêÉ'á, d. ,h.di.r., o,.vid€noÍ o .ndimdo d.. €rdàí.iâ! do

comRÂT$rIE. P : .:s 6F16. nós d. 43 {qu.,.nb .
oilo) hoÍ.i p.Í. ar.idiruôro dr:.raéÉ'.t à! I'd'oarçó6 do' Í.1ê dú pí.:ôs nao podeÍ:o

uhÍ.pâ3e' 05 {.itrô)dhip.Í.o.Lndim.ôro.ompldo
19.10 Âai a .omruco dc tnsenhntr d€v.Íá
R..ebrm.nro PÍd,r5nô dê Â.ênà(ão dà Obrà ên.ân'nhândô ô m.Ímo p à . s..rêr.nâ de 20,9 tsor.do o pr.ro d.*ab no p:Íá3r.lo 

'itdioÍ, o coNIMIÂ[Ít pod.rá pÍohov€Í.,
m.dldas c u. íoí.m n4.5an. !, < o brând o dô coNliÀra Do .! d.se
F.joi:os d. out 5 9€ar'd.d6 E&

$.rr a obE, obl.tó dâíâ lichrrro

r. n: obÍ../ou no! 4ú.ô3./ôu
Fn qu€ {j. oÍovideciâô : .66án: ,.ri.i:.r9,r2 o,(.biõ.nro prwióno ou d.fi^niÉ dâ obh, nãô .r.lui r ,..@36iln.d. .Ní dô

CO|{IXÀÍAoO Éh qú:ridàd. dr o5Í., mm . iri.êpÍofÉs^â|, pdr pêrLib .Kqio dô

m.r o cONTiÂTAoo dev€ri íoÍ.x.r : rôdo' 6 ú.b.lhâdor.. o tF .dqu.do &
.quipàm..todê pÍotêçâo i.dividúâl- tPi, b€r com. dev.íá t€i..Í. tomâr obÍi8.|ório o us

à.r ÍodG 6 y?ilror m&ui..! . <uiFlrHrd a *Í.h utih.d.. ôb

D.lô conTxÂÍÀDo . toia os .uí6 d. {u{irçao, d. trB@n., d.
d'liàçáo d.EÍao .í.Í iftluLlo. .6ú-r o tquir .m. d. ,rorÍro inilividu.l ÍoÍÉido .o .ôí.í.do d4Íl okÉ.r.íiaffi..

.ô d. 
'ir.ft'fic4ão 

do co lrÁÍÂ0o

m,r o co[ÍRArÂDo, .m q!âraü.Í h'Ér&, .& e .r'mná d. ror.r Í.5
n.sl€ên.i. ou deÍumpriôênro dâ la fêd.mlns 5s1a d.22l12l1e77 podâriâ 1214 dê

o€/06/1e77, NoÍn4 R.rúlamenrãr6 - nr! ü : 23 . m êíádr á5 ão 01, (É, 06 . 13

Flo loím.i6.nto .n t.rpô háb',

{u'tsmsr6 err .x.lue.re^r. dô colfrRÂTÂoo, qu. não poddl e
DÉr. d. êr..uca4 nem juni6.Í rêid.mênro nã ron.lusio d. obÉ, en dê.oÍàn.iã do

fohérm.ôro dêtu'ê.i. d.! m6moç

ro.'0.É'rÔ,.obla.d8Flo€o
,.r.sidrd. ll5icà d. *ut .mpÉa.dos, ro p.klmônio do

coNIR^ÍÁm€ . dê ourm, . s m.r.Íi.il .nvolvd6 n. ôP, d. a

4b Fn,E 3.n. dê 03/05/1er3, Li,ar.d ir 6 s1. d.

20,6 soúênré 6rá ,uro'irado r êrê.urãÍ a obo, pàz o conÍRÂIArlt, o CONIRÁÍÀDo quê

po.{n rotuao..l qu.lituàdo . qu. êíej.m i.§rurdo! qu..rô às ,,à
tr6.lho ê âp,&itr,. .mpdivd .on .5 .tivid.d6 d..nYolv'dàr;

êÍao *r .xê.uiàdo! *ú qu€ *r.
prdistor, 6 cnêmis d. prot.ção 

'^dvidurl 
ê .ol.rh . 6d. s6.i d.5 íàÉl6t.! ê

».t 03 frotivG inv*.dd p.ro col{rRÂÍADo s,Io jul3.d6 Flo coNlxlTÂmÉ rpós .

l2.tÁÉr I â..n.çã. dG Íotiv6 'Nc.&. ÉL coalllÀÍÀoo poJ€Íí h:veÍ :.oi,. .n@ .5
prt.sÊG um.4.nru.rpÍoíqàçIod. p..:o.

2.r.1 tomár. Filr5o *' :dnnidâ. rhnaçõ.s ds p.azor .om . âiuai.D êrpí.ç do

al roÍ€Í .hêr4to do prcj.o ê/ou êe.«6càçõé pelo co{ÍRÂrÁrvÍt;
5rbm, *M(6. ão,d'n:hor q

d hôftr eBiro!.ompkm.nt:,6, ô&*idos ot disp6 rú.,.3urã6.ntar..;
dl coí.'.tâe.o ,oh«,re o dêd.ddinlormãtibt md.ÍLiis. quâlqu.Í $b3id6à ob.â,
qE *ej.n sb .!pônebl'dr. .
e) o.oÍ.i .r o 3 do CoNTRAIÂ hÍE qu€ in t.óam .. exet úçtô tontãru tll
i (ú.r .16 ó. ie.nd qú i
j!í fi.ãdd . *.ir6 pelo coxlRlrÀrÍE.

'ndurnàk. 
a.6s dê .huvâs. .rolosõ.í ou ou.iEu., 0ú16 â.onr*

equiv.lár.r a €.16, dcsd. quê á16 ftros renhâú inf,úéi.i. drcta sôbrcâ.reuírodã ohÍr
e qo. ,uj.ú -.oitol. e3ú6 d. qx.lqus d.' Fnn inr.Êsdàt â

inpêd, r: môiiên.i: Á erpíBio 'io'çâ m.iôa d.vê, t bém, ln.[n quâlquêÍ âÍa5o
.àuedo Pô. lêíisl.çL, ,.!úhm.i

23.9 Fà2.6 p.n. l.t3Í.nre d.í. EDÍI t, 6 àn.x6 . h.ixo Él.. ion.do., * ndo:

Ântxo ü M.dêlo d, Pr@ía
ÂxExollr Mod.lo & d«LÍ.§Jo d. Mi.o - trFs ou tBr..e d. P.quêno td.
ANtr(o r!, Mod.lo dê D<làÉção dê Con.ô.dai.
À txo v: Môd€lo d. o<I:nç,o d. N,o uilaraçao dê M:+d.-ohê ríriínl
ÀNlxo vr: Mod.lo d. crí. dê PÍ.pdo
ÁNaxov[ Mod.ro T.mô d. nê.ú..n
atrxo vlr Mi.ur. do (o.údo
ÂNtxo rx Dd:4!o ú. ü9ohi5ilrd.d. d€ €qüp.n.nros. Mro d. obÍa
Atrüo I: H...ç,o d. oironiül'd.d. oê tqúp. Íé.n..
ÂnExo xr: Mod.ro dê R.$onebrlid.d. ra.ni..
ÀNlro x[: D.rt.,*ao ó. ,.Íenr.<o

,, - oÀ moRRoGÀçÁo oos PRÂros

w

:o., o coNriÂÍÂrfir ,t á, objêr
lroÍizado . inr.Ídn.Í rMço5 ou p:^.i dd8 .m oe de

ffi
.on4.Er.5 . .í.it6 júdi.6 .,ro d. rceoneh 'd.d€ d.G)

côiÍíâdtc,, q* des.{iol rcsend, perot r.5!raê d.í.idâ á PÍêíetrur. m lui,o, ou

dmr d. ,lírE 'G'ou qÉido @
.oõtEro rcr ôdêm d. aor{TRÀTANTt, .êrsm or d.€ÍB ê Í.eon.b dâd6 d. ãmbrs :s
p.nê!, 6 Íêi4rô & .6ú.10. 03 .úrs proqi.nr.s d! affi eoíüô m COríIR§ADo

lão !. .l.3.dos .oôo

23.? o rrenr. tdiblÍ...rÉ á p.b r.icompl.menir n.! 123/06. úmbéá *lo cód€o dê

o.re do c@müôr, r.i nt 30731D ru d€ 12l09/9ol

5e invx.Í 6 í.ro5 indL.:d6 io (
MrÂxrt F eÍú.

Érô márrno d. 43 (qu.rên(. ê oiio) hor,r do inkio d,

23.4 Fi.. .l.ito o Íôrc à Gtrrr dr Pitry. - Én:do d6 P...nà,.om Íenun.. d. q$lqo..
outô, poÍ eÉ ,'ril.ad. qu. sr., Êa'. e'êa d'nmidri ,6iveir d

,_5 Càe ô COI{T!ÀTÀDO ntô êr6urq ror. d Fr,allrHr.,qwtqu.
píeviro! no p.ojêb, â3pê.ific.çõei rê.ni.rs, mêmor.ts € dêm dô.un€itos idêgÍanrê. da

.* o dn.tu d. .ráurír6 dná
Riomd., o coNÍMTAoo n+.ndê,i rtos . ú'iô1 .uàvé§

d. srdr dê íádtro! ./ou r.Í.nti!t €/ou o...m.itô drdo âo co|frnÂrÀNÍr. n.tuev. ',,dkürdo inidôn.o, fi(.nd. rmp.d, . rtá 01 (do§) .ô6
..nfoÍú e gnvld.dê d r inl.á.ão ê dô! dânor d..oí.ntês.

23.1 R*B}ç . P'.i. ü.â Múnrrr:I, o dn.no d. .nulà, .o reos.r ê
l.gãlldâdê do ,ro.eso rr otara rio ou inr.Elrdâ dô'nÉrrçâo pübtka, íEpetivâíênrê

23,2 R.sêBâ * à CôrÉs:ô de rEnàção, o drcnô d. promov.r d
.<lâ,«.Í â ií{ruçãodo p«.s rd:tóno,.m qu.lque. f.* d.íu ãnd. €mô

B.' É í.currldo à P..l.tror. Montip.l, sork .r l:ru:liaçrô di qu.lqu.Í do! d€un..to3
Í.bbd . er*^r. r,.r,Éo

23.4 aGI LotàntêG) âsunrjlão) nor qs€ (.uen.m) :

reclamàç:o quê p6q suGn êm dê.ôíêi.Ê dos mesmos

r].5 ao p.Á].'p.. dâ oÍêsnr. li.ilrrão, rl, e.opoí.iéGl às$m.{m) i.resÍát
Íap.nebilid.d. pêL ãur.nr.id.d. ê rÍr.id:d. dê !od6 6 dcuiÚr6 . inÍoÍmrçô.s
pÍêí.dãt .6pónd.úo n. í0Í6â dà têi, pôr quàlqo.. iÍê!úrand.d. .oôídadâ.

É.5 rodo ê qdhF ón6 rclêre.t. a dnêúo d. ropi.d.de ndusrn
d dê r.rc.nos, b.m .ono . r.rF

T.rhlM.i'sdr6
PráEãi! d. hr*ao d. udüçô€s

,0,4 o cornÀIÀoo nâô !,r aihdo dê qualqu., rceoisbiid.d.
ndMdu.r e.orervâ d.eB!ábàlhàdoí5
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ffi
À coMrssÂo Dr ucrÍaçôÉs oo rru rciPro o[ sÂJ,rrÂ MAira oo oEsÍ pÂxÀNÁ

w
- lnolEÍo BÁeco pÀi^: 'co tiaraçÀo Dt EMriEsÂ PÀÂ na l2aÂ ,ÂvlrrENr^çio
ÂsrÁrncÂ NÁ ÀvENroÀ ooNÂ aurü(! ÁxÉÂ unBÀxÂ xo oltÍRÍÍo ot sÃo rllalloEl cor
anEÂ oE :r$rr5 Ú, cur^ oôi^ o{vtú sa 8EÂ[EÂD^ ot r.oim

aiÍl rnlt6natTE orsrE EorÍÀL-.

Tâ I sôli. iiàçâo luí,liê{., l.v.ido .
d. v.kulôs . ,.déter se.do r Í í@i, &éb eo coltio
t*duldoc.mNd€ slo Mân@1. t<.rr Munk'rl|, Un.d.d. B.'.. d.9úd., Enj.. çÊo
côhuniriÍiô rt.s s.undáÍio r.ôounidrdê d. ch.páu do s.lii. B.üo ond. êrà l.oliz.do

unid.d. dê orDà do 5l . oi.tiro de slo lo!é

o Dr.ro d. s«uçr. À6 Ç 4.! aíá d. 2.0 lDu- B . qutÉnEl di:s, .onr.d6 d. d:t:
d..misco d. o'd.m dê seiços oiridr tslo o.prd.ôêíto d. tns.nh.Íià do Munkip'o de

sà.ra M.Íiadoo.i., qu. *or€rÁ D.Íroinklo d. obÍ..

I - Oúf,rO D['TI PROTETO 3Á9lCO
bnb . 'coNrnar^(Io ff ErrPíEsA PÁiÂ iaxzÁÂ

,avrMa[Íaçrú asÍÁLÍ6 ria 
^vtxrDA 

oo Â tuMG ÁiÉÂ uisaxa llo o§xÍro D€ ío
MÁr{oEr, coM Àr€Â oE 3,s31,r6 M', curÂ o8xÁ DEvaiÂ sEr nEÁrEÂ

§, qut faz PÂiÍs rtr(Gi^l{

iúênch .rPEs do
coiÍTÊATÂ,{Ít cvas d. r.mô dnivô .Íinado .nr€ .! ÉÊât d.

o.,nr.Bed6 dlrão ôí.reêÍ y.ld po' rripi Eõúo qu. . edjudk.ção,íá Éit. Ero

un. - DorÂ(i6 oiçÀr...úrÁ À

À dôiàé. p.É .Endin.ârô d: d
.ô Ér(lo d..npÍêr 6p€.i.li,rd. pàÍ. rc.tu!ç:o dâ P:v'm.nrâç1o ÀstàIi.. n. av.âdâ
ooââ aún'.ê,.o(.ít iconildêdoilr - Íoitria oa, c,urEr'rTo

o prall'Ero eÍá .r.ru.do p.lo Mon.ipio, n.dr ! â :pí* .ção d. Not. FÍal dô

contdrdo,.o êsF.d..re a..d. Fs.n.n!o, ô..§rm.nr., àrá o íiô.ldâ ôhÍa, d. &oÍdo
.om , rediç&: ê Ludo. d. viíoirÍ emiridôs pelo o.rd.ruirô or1.Ío ,.i. 6 &v'dG nnr qk o DÍ.sn!. proÀô har.o 6rr êh .onlomid:d. .oh o ii.i{

r, do I 2r ô .niro 7! ê m úEo » dt r.i 3 566/reer.

. À rih,.Éo dr primí. Fr.L fi nrô dà aRÍ/Rir d.
..p..ed.çào d. m.Íkur. d. obá no c.d.nro

Êsk.ifi.o do rlYss lctll, .ürôm. l6t4!o Ndmit MPTSRP ú 01 d. 1l d. jurho d. 200s

. Â lib.râção d, ohim. p.(eh í.â .ondi.ionâd., Jém d. .pÍ.*.r.çào dG do.um.nrls

.ibd6 n. ii6.nr.io., dâ .p,êsr.íL do Iámo d. iÉ€bim o Piotróno ô o6,a.

.hindo Fl. comElr. d. Rêr.brmento dê B.i. . p.ro D.Fn.m.nto d. tng.nhÍ'. iro

tm .aso d? nào.unp.mênto pêlâ.onr6bd. d. dispdrio rontaruà|, os p.3rmem6

eod.,lô fi.ar ,.rido5 .ré p.í.ÍiôÍ 5lrçlo, em pÍejuno d. qu.isquq outrs di§p6ições

r. €v.^rú.k í.ü3 dà ro.úí.ô crô .plk da3 3 -nrõ- l4.i F.aÉ5 ú [à 3666/e3;

2. Àl'. .nr. Énedon d.vêri.umpn, toÍoem.itêbd.. lêcd:çao

4 O F4o àpreor.do r.las lk6md iLsá iEtun bdd.!.t<q ÍeleioúdG.m eàk'
únkó. eÍ p.3o pêlo Mu,Éipio

w

ÀpÍenràhor, e8ür r Be r,opo§. d. PeÍos pàG o PÍ*. ri.iri,nio.m
d, .COtrIiÁIAçiO REAIEÂX IAV'MIIITAêO

ar/únc u 
^!ã.ro 

Dona €u lC! ÁnEÂ u$Áxa âro orsTiÍÍo Dr sÃo Mrxo.! coi,
afiEÂ DE 3,5!116 y', o,a oâiÂ D€vEú sB i€lrruÁoa Dr â.onoo
DTMÀI' PiOJETO', AUT TÂ1 PAiI' II{ÍTCTAíIIIE OESTE EOIIAT',

oi p.a.menroe s;o .í.t6dc d. .roÍdo rn o (etido no rdhar .m qcúô

ÁpÍôFn.r.Ílv.rid:d.F_diâs.rádnd.d.!ad.ib.nuhdspmN{.!

o ,í.çô pÍ@oio .ontmpl. lod
.onÍoím.êdtr.ld.li.n.ç:o,

DêdÍ. âind., .o.hê..dô' d. rodos o! r.h6 do i.nrunênlo .onv

o.srÉ - Ê3i^ôô oo tÀR^r^

D{crÂRÀtÁo DEMrcroEMpiÉsaou $rrR[!Á Dr pEqurNo porrE

Rrr roMADÀ Dr PREços n.i-.

llôft, nG n ! ê:sn.iúÍ. do í.sncvd resàtt.

o isn rio d. pí.sme, o S..h.i....i Íeprêknrànre têsá nênrê
.onínuido dâ erôpômit. , dEbÉ eb .5 Bn8 dâ !á, auê . m€s' 6É érâbêtéLd. eb
ô rer'mêlê3àl d. .. lmkrffiB,aou áprsd.p.qu.iôpôrr.),.onro.me.on.êÍo êgate
fiÍâld. nos oldenàm.nro prr'o, pod.ndo uoÍún ô3beneIi.i6 dâ !ê, cômpt.m.nbr n.!



h"u

Dêraio prÍà os devidos fin§ qu. r êmpÍ*
ônu:tnâd.m'lel.o06pÍe.sd.

hlln.'a ou .on.oÍd.t. ôú iÕBdid. d€ li.irr . n.m a objdô d. qoiq!
dá6ordoía! nô .r.dÍo d. qu.i.auá ó.316 d. .dminrí.aqao eúblÉ .íldur dret. ou

Í.1.) ... .... . ......, @d.dônr) da c.d.h de rd.ntd.dê .e

. ... , DEoÁIÀ pàê fin. do dis.ío rc Es!9-y-d!l4.?2,4! !!r!:-! !. e-?!-!!

,unh. de 1993 *r*ido r€L Li nr 9IÉa. d.27 dê úub?o d.1999, q

d. 13 id.e'b).nos.o t.b.lào n.tuho, Éd3É 4 iÉluhE. í!o

À coM6úo DÉ ucrÍÂçóÉs Do MUNlcÍPlo0t qNrÂ MÀRrÀ Do otsÍE

.5ÍÂOO DO PÀRÂNÂ,

PRocr§§o DE uorÁçÁo N' j!0r3

EDrÂr:T oMÂDÀ oE hcç6 N,r ,/2o?3

?Ro.fsso o€ ucÍaçÃo lt, _ 
-/202r

roMÂoÂ ot FRtço§ Í{! -J/202r

Nol@.dDrqã k.Bcnt nt.r4.r)

lÊm ..e ínm.ivô, .3,iâlâr . r8elva .. mr).

xÔm.óoR..F.ÍáE|t.8.l

MoDao Dr D.orxacÁo oÂ NÀo unuzÁcÀo DE rÃooÉosiÀ lNrÀrm!

...rrva: .õ8 .. m@, . grnn d. la lquar.R) .no5, B (md(& d. .pÍ.ndi: I )

cr.ÂG . ,.............. ...... cPF

mbEdodô eroroi. .

obs: PÍêf.eioa mênr. êm prpel rmb,âdo do pÍôponêõtê

rrRMo or rrNÚNoa-f€ttoaruníoG

PRoc6so Dr rlcÍrÂÇÃo N!J/rorr

roMÀoa 0€ PRrços N.i _/?0?l

p..i.ipÍ d. rreâd'm.nro !k[.róno Môd.liôd. ToMÂDÀ oÉ PRtços nr .../202r,
iÉr!u..dâ É1. PitrÉruRÂ M(.rr{rcPAr ü sÁnrÀ MAAIÂ DO OE Íl ,4, nâ qudid.ó. d.

oltoÍgô | paô. ã.im. quàlificàd

rm,gi,Ét.bà.mdfuluí:.d

orr.osnm, dêd.ÍÉ6e.iát. d€ qu. 
'ê.pddê'. 

M jún oú fo6 del., ç foÍ
o c&, d todõ o. .rd qu. wnh:h r q B.rkád6 ÉL PRtPosro ôÉ mô.âdo

.mo PirPosro h) r {à)

Itnpí*1. . ...
pàile do PÍxêe

Itiríó.ô .r . .. .202], nà Mod.ridlde ÍoMÂDÂ oa PtÉço§ n.t.. ./2023 pô, Qu
Éor* rnr. í.d.Mi:dô- &.lrb, i. íom. . et is Fn.s inpôn.s p€h r.' 3 666/sl, d. 21

d. run6o d. 1993, obtu.rd. o '.pr*ntdo, 
qu. nào prct.ndê í

co(i..ão d€ r'd.çro, qú. iuEou o pr.l6in:r, Êôu..iandô à
qu:rqu., dn ib, .o..ord.ndo (oh o cue dô po..dimc o li.iàróíio, p,5sMcr à

ah.^uí d6.^vêlop6dê prc9oars d. p'. ç6 dos pÍopo.. nt.r hâ b' liDdos

mtrdo óo Fsomm.
obs: Pr.íereno.rmê.têên Pâpe] rim

w ffi

ffi ffi



'(g

§ w
ranvo x'!/1023

.lÀ6urÁ samrÂ - D^ ,roirocr4lô oos ,RÂros

.) ocotrü ãhêncao do eioido ./oú êF.ifx.çõ€s eêro aÔNITAIÂNÍI;
b,hôwà rn46.nGord'Ênd e4.k.,h .r qdnrd.a.r n(i.i3.
.) houv.r enç6 .ompl6enràÍ6, ob.d€.idd G d'Fsirivos rêguhm.nràies,
d) {orcÍ at.e no íomkiltHro dr d.d6 

'^ÍoÍm.tivo!. 
mar.ÍiâÉ ê quàlqu.Í ebÍidio à Ôb..,

q@ eí.jâh $b Í.sronebilid.d. €erê$. do coNTxÂTÂÍ{ÍL

.) ocd's .ro! do coÍmrÀMn qu. 
'^rê.ÍÉm 

n. .ráução <nk ruál:

í) o.oí.Í 6 d. t.irds qu. inGrfEr no pÍ':o d. .r..ução ô

!{in..d6.IehG,.locÔÍrnATÀ$rI
a) moí.Í por mriv6 d. íô4r 6.ioí ou .:e ídun.,.nú€ 0úÍ6, '1

ndún.a €r.si d€ chuÉi .41
Euival.nrs . d6, ded. qú€ .Ís í.tG t.ôh.n iifruanô. dtr.r: shÍâ . êr..4àô d. obâ
. qk rui.n.o.o.úô1. qlb d€ qu.lau.' d:. Én6 Lnt Í.s.d.r á

.:uedo hr kriibçro, r{ul.hà
CoúnÂTAma qu. Enh.n .âuár.t:os I corilxâÍÂoÀ fknhuma p

n.d6 9., hotivo d. foÍç. í.'or

conriÀro PARÂ txtcuçÀo Dt stRvrços Dt tl{6tNtlÀRr4 quê ír,.ô eiÚê í
o MuriKlpo ot sÂnÍÀ MsÁDo otsÍE, Ér.do do p.ô^1, Fq iu/dió d. on.noPúblko
rnr.ho. c N.Pr. N!.9s 6e.S4loo
otcR DtrcÀoo, bí.5iküo, .:i.do, ..md(i...e, Íéd€nr. ê dmÉir'!d.
5.h!. MáÍi. do d.iôhind. coNnÂIÀrfit .

or Pitçosn! /202r sb o r€cir. d€ emprêtr.d. Fr F.ço eL5.l, riF MExoR PRtçÔ, . óh
arê redê', â, 4 666 de 21106/93 . {.r poí.íin.s.heÍ.ç6ê!,.om 8 plu nrã dáúlubr

oÁusur.Á FnrMsiÂ @ oÀrEro:
.coir..Êo d. tmPrs p.n . ...........'

olusu!Â stGUNoa ' Do Pirço,
o ,êço ..tu . rlu*.do p:ó . àÉú(l. d. óÍ., óEro do prent. .o.t..4 p..hz o v:loÍ

srosãrfirod€ns.......,1.................... .........................I

PAÂÁGnÁro úNrco,
mun'.'r.'r&.'âú'n.id€nr.s ebÍ

(lÁusur,Â T€iclrRÀ'oo iÉGrMa oE txEcuçÂo:
o rêsin.de.réuçro é: IMPRIIIADAPoR PREçoctosAL

oo. de ..oÍdo .ôm rIoMÁDÀ

c!Á6urÀ ouÂRrÂ oa DoTÂçÀo oiçÁMrMÁnrÀ

nÁcr^to Pi[iâBo: tnqsdo p.ndur...m o, noriv6d.:lin.. "c" ou qu.âdo *ôr, â

ocolÍiÁTÂxÍ',..çm*d.vêE
d2 âmb.s .s r.dé en r.l.çlo .o.onÍ.to 05.uâs o.ov..i.nré d

co{ÍRÀrÂDO d.ràs FÍ àEd4 nro pôdÍio çr
:r.!rdos coFô decô«ênrá d. aoa. n1iôÍ

,ÀnÂGxÀto tEcuNoo: P.Íã oú. ô .oríi IA00 @5e invo.à. os íâr

(omo ..Fra d. luí'k.Í os m.hor dd.Íio eÍ .onu.Éd6 âo

CoNTRÂÍÂNÍE DôrsÍirô. d.vldàn.nr. tomoov.dôt no pÍ.ro ririmo dê r3 lqu.íenrà e

otro) 6or.s do i.kÉ dà Í.LÍid. ocoÍaúa

taiÁGiÁÍo TÉi(rio: os motivd i.v*àdo! p.lo cot{nÂr^oo
corntuTAmt .pó. r .onsr.lao d. ver.ad.d€ dl í: o.oían.ià

P.iÁGnlro auÀito, aÊi6. tc. .çao do. nolivú rnE.d6 p.lô
ldêdudFoíq.çã.d.F,o

c1^usutÂ aul[À ' oo ,i,]o Dt uc.,loÀ
o pr.s c.onúàro r.Íá. vicaúià d. 12ldo:.I n€*t rnr.i._a n6r. d.t. e.n.êí]-s nà

,^f,I6iaro oullaío: c& o coxTllaTÀDo não úáui., rot.lou pr(nrmm., q!.hueÍ d6
pÍ.v*6 

^ô 9,ol€ro, €sp*i6c.çôê. tá.n1..5, hoonris é dlmr
dEúmnios id.rr.i!á da kn.Éo, ô cOf,IluIAHTt Í.:eâ e ô dr.iro & ettúl-],!
dü€r.frê . ôr Évés dê r.rt.ú6. o.otr€.io . hiplr!4 m.n.iÔÉda, o coilriÂÍADo

'ãFna.Íi 
p.lor .ú16, rhvar & sl,oet d. (.dir6 ./o atmn!ó, ./oú pãi.nldo dn.to

âo coNTnlÍAÀT!, r^clusjÉ €Íá dedrado hidôn&, f.rido imFdido d. rim.r .ont.ro p.ro

pr.ro ú. aró 02 (doB) ..8, .díom. 3hüdrd. d. 
'nn.çao 

. dG drn6 dÉsÍ?^r6.

oarsLnÂrsÍa oo Prrüo Dt s(orçIo:
o D.âro d..xeqaosrá d. àra 2rc lourênro. ê aúEntrl di.t .o .dos dr d.r. d€.Ôisé.
d. oÍd.ô dê aN,í6.mind. Élô D.p.drm.nro d. tní.in.n: do Mun

,ÂiÁGRÀFo ÚMco: ou.lquê. pÍo,q,çâo no: pÉ,ô. bm.nrê ç dÍ. .oú à ànoa.d.

dd.s d. co ÍÀÀTÀÍIa .t.v& d. Tefu Ádlüvô sinàdo eú! â5 p.n6, ,ennrd6 o.
Í.qui!n6dà dlusur. sáhr.

aÁusur.ÀoÍr vr - DA oro€M D€ snu@§ t t6. rrr Clo Pao cofl{rr$.ÍE:
O Dêero d. tns.íhâÍi. dô Mu.kÍpio de s.^b M.nâ do o.í€ d.verl Lríê... à oídem d.
t E(6, prdêdd i frÍ.riàça. ê ô.d4ro dB -ítta eí.ru.Í o n.bÚrc d. o.oíartDr
aDo..mnn o lrudo Éovirino ê d.ân[ivode.orlu9odaohB.

wffi
ClÁusurÁ Nor^ . §as oun6r4&' 0ô <otlrR r§o:
s.Íá d! Íryonrbúdid. íônd,mnro d. rodo5

ftôsns . ísures humno. re.éÉnor I Fí.it q6uç5ô dôi e iç6 .ont1bd6, b.m
.omo o ÍE(olh h{to Eévio d. ÂRÍ d. êr*uçâô.

,§ÁGà^ro ,iurtrxo: o co[rRÁTADo rãr o prrzo d. íé or lràl dà!, .sr.do. d. d.r!
colhrn.ôtoô3rc6Fdlv:!ÁRTs.

PÂiÁGiÂFo tEcU*Do, o cOmRÀIADo dmÍt D€p.ôâô.nro &
angênh.n. d. Pl.LiuÉ MunkiFl d. 9.r. MrÍiâ do oêí., * rc

'6rria conl.raôrir ê .Fov.çao.

PmÁcüro I[x(IlRo: Â rúrbil'd.d. .Ml ,.tã elid.r e auÊt. dâ obÍ. sá do
.pól o Ér.b o.nto píov'írió ou dêfininvo d. obr., pâlô

Élodbild.d. atrarcnsioJ d.qú€I. ÉL Éí.ú.

.ÀÁcrÀío hrMtriô: t d. 6eírül'dâd. dô corTR r l{r! .Íer

: 6Íd6çrô ê mêdjção d6 eMço' .têru.i o r.udo d. vieroÍi., h.í .
dêô.oíân.i.sdr ãaução dô .onr..ro, .mirn o üudo proviório. d.nnit'rc d. condús:o dá

ói. jtu&d. o.Én.6.nro d€ É^têih:'ia do Mu.tripio . .E.ninh

?aRÁciÁÍo aup{Ío: o.oNrRATÂoo á obris.do . Í.Êà,, .ô'n3n, rc
alou ê6 tsn., 6 *ry(oi E €Í.n@. à obr., obi.rô d-t

.odÉro, €n qu. ( pitu...6 ü.6, dêí.n6 ôú 
'n.ôí.çõ.Í 

.€!uh.nré dâ íi êr«qã. ou

mi qu.lid.d. do. livÍ. dê quilquê, ônu! finan(.rcs pârâ o

PAiÁGnÁFO 1tiaEf,O, O p,@ss eÍi dêvorv'do r.d,.dé ..i..|àm
hôuv.r in<oí<.. €/ou í.1t. d. d\r nbdo . oDtcôlâdô nô

,ÁrÁGnÁIo stxÍo: c.b.rá di rod.s 5 ohí.çõ6 .
dêsp.ás.oí .n..ÍsG sia§, ú.b.lhd.r e.oírán*, pr.videnoáÍio3, piredot 9'ê*.i.3

ea.ds qu. ur tr'Í "A6wro dô óbÊb dst ó êb, h.m .omo (om qu.i{ud .çô.! r.tbihúr.r ê/ou 4&s
.íei: ,Íohôed3 FÍ .3r.s êh.rB duÉni. . v(ênci. do

codraro ou àús h'Ér* ,rsun., ç, o

CoNTnÂÍANÍt @í ?1.5 6pn.bilirâdo

,arÂciÂro quÂiÍo:0 corrnlÍaoo p.dêiá r.âp,.sr.í o pÍo.*
indr..d6à(rtu. o rÍàzo Fr. o pro..dm.nro d..oí.çào

Çn o 6.rmo podsdo eÍ dilt!.do prÍâ y.n.iftitô . p,gmên
tsÍiod. . .rúriríã. mondrn.ou qulqu« outo àruíe d.l.ru,: daolv'd.

PÀiÁGRAroOUÂnIo:ocoNÍRÀÍÂooôb .+4..r(ubÍoobj.rôdô
dtu ôbe*in.iâ .6 er&o! e pr.es 6r:h.l6rdG no «64Írm. lir.e6n.i..úo

oÁu9ur^oÉo a Pitt ErÂ - Do ÍarunÁrús{Ío
o oÍ*.s d€ htoÍãmnb ,..|iàr*,á .droÍR quê, d€ modo. á.h.L.€Í .ondt&r
quê oqáiEm D.dÍoniDr prrôr, .o.diçõê € lo,ma d. 4Íenr.çrô

, iÁGnÂÍo PRTMEiO: turúràmdto . pí<os ,ni.L.É qu

earÁGr!úo !€crl{ool o pkeg s, .píe .do . pÍôreôlrdo i. 1! lPnm.to) dh ü!l

eínrdôr.té o úrrimo dià únl de <rd. môrê. mrá riÍallr.ruÍ. d.v.d s.ntridr.ôh d:râ

do lt lúnêtro)d': ú dom&subÍ

p[^Gi^to qurÍo: §.Íão ..rdo is qundo .prkáv.l ! d{
{odo .od os ddéno. dêfrn'dos n. r{ú1.çao pêniô..tê.

PAúGnÂFo ,rÍ{Eno, Â r'b.Í4ro
rl Ê«orhim.nrod.ÀFrd€€rêt{
hl Ârre rÊo d. m.ri.uh dà o e lct]), .onrôhê

hítuçro rdrÍN. vrr$P d 0r

PÁnÁcnaro sÉnt o o coNTiÁÍÀDo obÍis..e . mânr.' du,:nrê iôdâ : Êr«uçâo do
pr.lnrê .onr.ro rod.5 ât .ond(&3 d. h.ülúçao ê qun'tu.çã. dis'd6 m .ênm.

oÂururÀoÉo 
^ 

rÉ6ul{DÀ 0o PÂcaúamo
Árót o pGedió.do Fdino n. drlsul. rnrê,ioÍ, ô É8.hêntô *rá .l
med'â.tê.pÍ*nteçào d. ror. tr*aldo cor{TlÁIÂDo, .oíespond.nr. r (.d: p.3àm.nrô,
m.i*lmnt€,.réo frn.ldr obra, d. à.o'do.om n n.d(àn, Fudo d.vinó'E,.nrido p.lo

PAiÁGRAro oÍrÂvo: o co ncd.â(àob sado . ã..rtàr, i8 m. há3
âEr.ô n.r ôhrâr./o siço' dx

.dn.i,.té 25e( lvrntê ê.in.o FÍ ..do) dô Éhi úrr.r ,u.Íàdo do
3up'árô6 pôdá& uhÍrDâ.rr d rimn€ pÍ*iío.
,arÁGtraro orlo: I v!d.d. a e
050.s fii<às 0u ruridk.s, Ffr à ,.urn.i. .x!ê3. do coúÍRÂrÀll..
(r^r,3uu oÉoii^ - ors olircÂlo§
( d. Geonebird.d€ do coMrRÀTÀlÍ'rE. indioção do lo..t pà.à . êreução dG s.Ít6
ofen.ndo m .oNTxÁTADo .ôndtõ6 p6pÊi.5 . bo. . p.íên. deuêo d. oqdo d.j.

PAiÁGnÁro SEGUNOO: Â rrbê'.çr. d. .àd. oõ. d8 d.mâÉ Érêr.! i.à .ondkionda à

àDnçnt4iô d- dduftõros m.kio..dG n. dáululâd&'mâ pnm.nr êâo o'ot.drm.nro à ,



6rt

PÁxÁGnÂro quNÍo: o coNÍRÂÍÁDo d€v.d .om o cRi/rcrs.
RrB/PGFi- nr d.r. do.ídro o..dnto, son Fn. to óio ,«.h,m
oêverá r.m&nmânr.r rtú.|@dúocRr/rcrt. Rrs/P6, junro.oc.d.nÍodocon..raàr.

PÀiÁc,aÀto sÉxÍo: n. iora ti*rl/hruÉ ,r. er&orm .n.i' &r
núm.rc da lhita5o, pêÍiodo d. êr..oçro € 

'.cu,b, 
iidl.r.d. çpríd. enià â 9.(.1.

ro{.Éntâà ô5o dé obh.. o.(.1. Ér.Íent. ão!màr.n*.e.u'F6ênt6

PAnÁGxÁIo sÉÍrro: ,, Mlniclri. ík: r*frrdo ô dici.o dê ,.t.r idtsíor
muii.io.k/t deÍàisinod.nrêebreoôbi.to [.nrdo

cl^llsu!Â oÉo ^ au^nrÂ . oÂ t6.árllÂdo. EsrE, côxcttErlo, 
^(IrÍÂçlo,fiÊCEBTMEXTO ! FOsSÉ 0Â O6iÀ.

P rÁGilro 3a6ur@o: o conInlTADo dlÉl õ.nt« un *rr.io jr.m d. idri-êo.
*iuÉnç. d todos ói 10..6 d. *iç.s, PÍli.iparmênt. G t.b.lhos €
..edo .m I lldmú d. eiunnÇ. do t'ü.lt'ó.

PAnÁGiÁro r€i ctlRo: o c oNÍiÀraDo d.v..a mà nr.r, no ...1 d. ohl., p.. roío a..no p.ro

priÁcilro auÁrro: o coirrRÀÍÀDo nao s.a .rihido d. qHrq!à r.eoE6ilid.d.

PÂiÁGiÂfO lEcsRo: A lih€Í.ç:o d. únrm pâi..|. â.á @.dido.ad., à àprE açlo dot
.u@r. i,..illlÚ nren.

aú.r.nÉdo dâ âp.*ihçro d.

bl 'Iêmo d. R:..bdnro PÍdi!ôno d. oàÍ., .n.r'do Elr c6i§:ô d. Rk.bim o d.
3.8 . pelo 5.r, d. tn..ih.íir dr Per.du'r

?anÁGnÀFo ourfÍror D.vê.rô sr o6'ry.d.5 Flo coI{TRÀIADo r

'eNáÉo 
da ,nr.a'd.d. tuir. d.

r.rinó.io d. coNrNÂrÂnrt . dê out m, . .os m.r.ri.is .nvotudos n. ob , & à..ído rom
rsnoÍmâL.suhmenr.doÍ.r NRs,pÍd.dàs Frà pôdàíà 3.214 d.03/06/1973, r. ,.d.Í,r nr

P ÁGrÀÍo sExÍo: ed . k
posuir p.o6tiel qu.litu.do . qu. .í.i.m rnsrurdor qu.rt! ls

Iho ê .pE.nr.Í.m .núo d. rúd. .o-o.tivêl cm 13

ú:d6 lá q* *)rm
ís.. de p@t4lô i6drvidu.l . .ol.rivo ! nr.do r.Êl d.5

í.6l\'.fu ê.quitsfr .nr6 unliz.do!

PAIÁGRAIo stn or o coNT nÀTÀn,It .tuâ.a, obj.rMídô o roi.r .uh
.úfdrê .6tid. 

^o 
.dir.l € iáê .út ro, d:nô .úonr.do r mrddn.Í ea6 d Fd6

d.d6 e m .as d. .lo cumDir€.to d.i eriaan.i- de lêi. t hôuvê. ,.Í.1&ç ô§ .nr s i:.
ÉÍ:o .*âdê.n.d.s .ômo pí6..riÉ FÍ àÍ.e .r obrr

?ÂRÁciÂao oÍavo: o coNÍiÂraDo d.vê,a, dê,m.dr.ro, rÍovrdenrr.Í o.rendim.ito dâs
.4ano.! d. col{IRlÍÂnÉ P.Í...s .+.in os 6 qk. fikdE(
41 lqu.r..i. . oirot ho,.5 e.Í! à Íô€.ç&. d6 r.íê dot
9'áe. não p.d.,ão ulrÍ.pr.er C ldko, di.r pàÍ. o .tddim.rto .omchro

PÂiÂ6tÁFô IIONO] tscord. o pr.b d.*nrô no p.ÉaÍàL.d..ioi o co ÍnÁTAxTÉ pod.Íá
íoi@e ,t m.dil.i qu. fú6 

^.6dds, 
coànndo iro m{TrÂI DO § d.3É3 dái

d.coÍEnr.!, çm prcluhG d. oura F.rid:d.. 0,.üí.t no ..iú.ro d. êh4it.d.,

,aRÁcRAÍo DÉoMo: Gb. ão coNTRÂTADo sd|rit.Í.o coNlnÂÍaNrt I pÍ:5.ôça imêd'.r
cie d€..&nrâ nr obn €/ou ms efr(6 rou n6 b.B

d. t(enot eàn cu.sn orddên.iàdr r....sld. eíci.

êÁlsur oÉoÍ^ i*. - oÁs ,rÁcrs or o.nÀ MÂÍÉru6, vdor!ô6, ÍIAUNrs r

^! 
rl&.s d. oôr. *5o lorudã. inóhd.r p.ro corírfi^IÂDo, .6

Boi.lor ..F.iíkíõe . lo..i. d. inn.l.ç!o êí.b.|Éidor Élo COIIxlTÀiIE.m .!a 6
kincol d'.s c6r.d6 d. d.r d. :s..ru6 do .mr.!o d. .moEitd.

,axÁGtaro ql^tÍo: 0 comB,lTÀDo da. d. obr. um prcjêro

trpbrq o qur &vd, fr..r 'aB . do t tsl do ó'rIô

PÂxÂGnÂro aurEo: o coNÍMÍÁDo d.v.,á m r.ín..rnr.Íod.o
o.sÊn.ià! sDo, ocu.r, d!.n.h ..do peLo.o..tr€s.do
do .o{TRriaoo . xr. iÍàri24ro

pÂnÁ«ÁFo tÉnÍo: o coúrnÀrÀDo d.h,r .b.d.r rs d.rê,n'n4õ.r ó. Ê*.rü.çro io
pÍ.:o mixihod.za lvhre. qqrÍô) hôB.pÍâ*a' tôda Kiíanc'!..

PÂrÁGlÃrO OÍrrvo: o o+ân.runro d. Eq.nh.Íià, rÉs.onlíê..6 € rpov.çao dâ G)

aRÍ Gl FL comRAIADo, d*ra .E.minhÍ 01 lum.) v'. d.Í m.s.s à sãÍ.r.íi: d.
ÂdfriiirÉaaô ô tr.í.itur. Muni.iÉl il. s.nb M.o do k..

Pril6llro ono: Á!ós . .on.lus& d. ohÍ., o D.p.d.hê.ro d. tn!.nh:m &wá .frnn o

lrud. d. Rkêbú.nro ProvióÍio d. A..h.çrô d. obn r^.rfri.h.^d. o lMo ,:Í. à

sÉrdriâ d. AdminErnçto € ,... Comirdo d. li.it.çõ€r

Pái^Gt ÍO úoMor À o6Ír, o5l.ro dd. .stEro, e'l 'r.hidl tst comkúo de

RÉehnáB d. obrs do Muniili. d. t , M.n. ô cn , d.i..,
fl.irryo d. o§É :pó. 6a lffir.l di8 d. Ré.hrn.nto

,,,dióÍio,.eft.minhÍá01lumrlv'a.ceÍd.n.d.ínÂdmin'nÍ.tiv..rin.n..r:.011uh.)
vú . Cmira. it lkneõá

,r§lci Ío DÉoxo ,irmsno: o í6êhhênro doüóm ou dêfr.iriw ô úô, nro .r.lu' .
éM.ád'd2d..iví do col{ÍR^ÍÀDo D.]! qúlü.dê ô ôô'., n.m . ttkeEo6don.l. ts|.
piíêir. qÉuêo do .st ro.

,AxAGiÂIo DÉOrllO sa6un0o] o i.rpív.l récnko p.lâ
.,'--mÍ'i'..nocRtÀ3hn!..'..'

o^rÁura DÉaüa quNÍÀ ' DA SEGIJiANír a í.D,orl^ rúo n^aÀrfio
o coxÍRÂIÁIrc d.Ú, fo@@r . todc 6 trb.lh.dd.' o riF .dquro & .qu'p.mnro dê

,arAcnÁfo Pir.Eie o comnÀÍ

ffiLW,ffi*

pÀxÁciÀro quÂÂro, a n.o .D,. | ô! deumêitú qu.
conpõd o pre.ú d. í.ruÉm ddo! ...j.d : úo
acírÀ(-Ào Vou oÉvotuçÀo, í.âna. por.6ra . Íô d. contRÁÍaDo | Í&t d. do
pÍo.ê.o d.ito dos pÍ.zor pÍdi:ros, paê qu. nao i{u. pr.judrc.dô
.ae d. dêvoBro ou não .eh.do do prúêg d. Lu.h.nro, : lib.,4ao do p:€.ráto
fi..Ía.ondi.iôn.d.àr.g!1.2.çlod.í!âçàdocoMrnlTAoojunroIcoNriÀIÂxÍt,nlo
..nndo n.e p€íodo â .rú.hÉçao m@r â ou qurhú.' odÍo Í..rd. d.5 hto..!
dêvotids oú .r. úot.e, b.m omo ,íoí4.çL dd pn:os .râb.lcrd6 p.í. .r(u.t d6

, rÁcr 
'o 

rs(Ío: ào. aom
ir.ns d *!46 !.e.16, o cOrmÂIÂmE E*r** rc itn.ib d..x(urlJôs drdrmê .
ou àr.vê dê r.k.iG o.ôí.ndo r.l hiÉi.! m.ncioi.d., o .nú. aotínuTÀDo
dFÍrd.é p.l.! .u{6, :hv& d. 3ldr d. .iédi.6 ./d 3., lia3 ./ou F3:m. o diÍdo
6(.ndo, !úip.ns dê nh.Í.ônkàb Flo pâE d. té o, (doi!).not h.m (omo rod.rá !.r
&<la..do iirdó6, .o.Írru. sEv.dàd. d: rír.íL,:lém dr ..+.nrtilid.d. pê16 d.io.

PAnÁGxÁro PRrMElio: o coNTrÁTADo deÍ: ,em ü que tun<ionÍior fíEênhenot
êsÉ J6ràs. mem&o! . d.m.s p€rir6 êâvl.d6 p!1. CoNÍRÂTANII:

, h*iômm.fiÍrl':fr.q!.rq
b) tráh€í o! '.cút6 . dcurunros qu. .onsid.rrcú n6..5lial
.l v.íliqu.m s êíro disFnrv.is n. óG or vekulo. ê/ou êqu,pàmentos

dieonibilúàdB Flo coNIRÀÍAoo. ,nd§. no qu. *.êr.r. e d.ri6.
s.3uÍ.iç. noTÍ.balho .sno, Ào lo.âldr

õ.J pr.Yií.. d. Íddô.om o (ontàro dê

.frp.ãÉ& . .5 
^oÍdrs 

d. !tu'anç. do tabálho

PAnÁGiÀIo 
'EGUÍ{oO: 

O taúip:m.nro d. pbr.!ã. lndividu.L Íon.odo .o €npqrdo
dn.á ohrt:r«':mdr. <dr., . id.ir'n .i. do col.rMrÂoo.

§
PÂú6mfo rai.Irxo: o coMrR.AÍaoo, êfr qu:rqo.. hiÉrêe, nro s .imti dr torl

lêil.d.írli'5,514de
z}/Ltlren, eoúd. . 2t4 d. ü!ú11e7, ros.3 R.sur.ne.t.Í6 - n" 0r . 13 . êfr .airl

,aRÁGnÂro tEGUNDo: Â Ésp.ôrbilidâde p.lo íôhciftnro, 6 r€npô h,bil, d6 v.í.!rot
niqum.s . <lrFffit6 aÍl ã
pdbsrçro dô phe dê àeuç&, rem iunifi.., r€rÍd.m.hto nl .
dÉ6nn.i. do íonnimnro d.f.id. dc m.s6

w
o^uírl^ oÉoüÀ s(niü - ors PaürDÂDB

tsI.comRÂTÀDoq6nlo
ro,. .r.s n..r*ução dG rryi(o§, r n o shítuiç5o,

kondralo, coí<i., Ép.ãçto dos -Íiç6 ou objád ú.iâdo1, im

almuh. d.0,1*, Íum d..i6o p.r .ênro) do yâloÍ .o.tâtuàl por di. cônkd,vo
q4 s..dã I d.i. Fií. Frà rffilutã. d: 13) ôüÉ l3)l
hl 6uk. dê 10* (dê: po. ..^ro) do v.lú .onhru.l quànto : CoNITATADA ..d€r

fit . ú ju'id'.., e- rurodrçr. do
.onÍRÂÍÂxÍt, dsnd. rdshrr a d6!çro ô G) obr. G) nô e,zô m,rino d.
Ú (quri&)di.s, d, d.r. d..pli.âçlo d: muhr, sm priuüo d. olnas sníõ.s

.) muht d. 0.1t{, lum daci6o rcr ..nrol Doi dir dê
dêÍuhFtunrô dB d.hinaí&s .h.n.dã d. fiÍ.tiâçto.

,arÁcnaÍo P{rMÍno: À in.dimprémi' . o deumpÍimênro dâe d.hârs .láustar do

cÍ€*m€ .dt.ro ar.n.'á o ColÍrnÂTÀDO à sê3u'nté !.çôã .dB'ôi$ rry.., .pli.ihE n:
lom. d.l.i. a.ós ã i.sunriod.oÍm.g dmini.r.tivo, .oifom€ : tÍ.yrdâd. d. í.hâ:

5l Muhr d. 1or ld.z pd ...tol obE o v.lor .onú .d., . q .pli..d. n. hiF re dô
p. Ít r.ro p rim.io, d. clr usur. Dédfr. onâv.;
O 5!l,6C. r6ts.án. ik r.di.'r.!ao M kn.ç&. ê inpêdimêi
Munkipio, tsr. pÊro qu. o Muni.rpi.tu:Í, !3undo à rõôção q4 í

dr rrÉd,ír. ir. o«r.rríro d, ,.d.n.,ôd€ ÊE p.nk,Fc. .E ki4ro
Moni.lpio, ênquâ.rô tsdu'.rcm B rcrtB d.rêmiMnrê! d. puiiçãô, ou .tá qu. e

?^tÁGiÂto sacuNDo: Ás sôçõé d..or.nr6 d. prmê.e âdminÉú

^o 
Diado ofi<ir do Munktpio.

,ÁxÁGnÀlo rtRcsRo: À .cri4ãô ds rnçõ.s

,an^GnÂro qrairo: k huh6 p
.dm: ,Í&ir. àô § r., aríi.. .h, tsd.do s .ptk.d-.umur.riv

pÁrÁGRAÍo ,nrüÍro: Tôdd c rí.uros, m:q!i.as. êquipam$ro! â,Í€n úih.dos..
obn, !Íáo rô,n..id6 ,.1ô comMÍÂDo. rodd ô3.dor d..qu!*
..maEnãmeniô dd.uri iaçtodd.Íío.d.Ítn.tuido.noepÍêíoruniririo3orcFnó.

PAxÁCnÂiO qUNrOi Â múh. eá .o6ôd. BL coroRÂÍatfi d. à.ord
,.r. LÉú1.çao Fni.ênr.. a:so o co ÍlÀÍÁ0o niô yênh. : r..oth.. a muha devid. d?nko
do pr..o d.re'mi^.do, r ffia *d dd6ràdÀ do v.r.' das Dârc.bs d. pàsà@nro
vinr.âdàs4ou prád<ontâd. do vâtoÍdã 3:,à.ti. d. êxe(uçã.
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§
Prú^GnAÍo tÉÍo: k e(õ6 -.ün.s oá. daú|. Fd.Éo .rmur.ra, Fan, ir.
!...r1ô .xc.d€r r 30x (rnnt por ...ro) do v.l.í .ont.r6l 8!h

PÂrÁGnÂK) PirMÉlio: Dsôíidô 'r'e n' .xr4;o do oàr€ro, d. p.íodô rlun ou sup.noÍ

. t/l lúm t.(ol do eía:o d. ere.q5o, do coNrRrÍÂoo, ênârá

. denr.dâ r €.úe, fi.'ido s

..blvêis p..â . ,ê<'sãô .srrun . aplr.çJô da nuh: êm.ôiroímrdrdê (om o ?n.bêlE do

n. cláu5uh 0é.ima Étimâ,5 r,"rrrner b-.

PÀnlcirro s.EGUNoo: A Í6.i5l. do .ontno, qurndo nôlv'da s
.sía Í.|à.ion.dq, imprkãí, .a .puÍ.Í:o d. p.rd.i . drnôs, -m p,.jui:o d. .prk*ào ds
d.nlÉ FíJidàdé lq.É .rbiv.i.

,Ax^GxÂro Ític.lioi o<l]ad. r ,:nn d. d.r. d. 3.
drrâr.írô,ocoMÍRÂTÂDo*ob rá,.r!Ém.^tê, (omo on o lâ&..nt4.r o§ *Í'ç6lá

. o..nr.no d. obÍ.r id.ú.fr.itê d.3àh.r:ç.ao, náo

. n.ido difi.ulôd 6 d. qu.lqtr êÍ n.roÍ.D.

olrrí4aDÉorr noxa-Dos (^to3orar5to§
or .&s úils e.âo bludon.dos D.lor !Ílndrrôs lu'ldi(os ..'ait b. .oho rplk.ção do.
di@ ms dr l.i a 666/91, ,46Ia d. híén.

oÁusu!À vl6ÉsrMÀ - oo roRo:

r'.à -.l.ioo í«o dê PÍanââ.or p

ci., ,.,â dú'ín kdàr rs dúvid.s q!. eeô.dvü d. qúa]qú.Í drs.uuar.s do Dr*nE

t ,.' êr,.m â§m lurhr . ..od.d fuii. .m r (t&l u.:
d. isuâlÉoÍ. íomá, n, F.6.nç.dast.í.nuih:i

ffi

D.oeÂ(1o or olsroNrstrrDÀDr Dr Équrpr ÍÊo{cÀ

CrÁusuraoÊa Â orÍAvÂ - DÀ i.§osÁo
o coÍÍRÂIÂ Tt d. Íád.dú o c6r.rô
inr.,p.r.ção judi.i.l ôu.xÍrudti.

.) q@ndo o corÍÍRÂrÂro l.ft, íoÍ dê$lulo ou 9o' ep.d€nhr. ift.r-rdtd€

b) qu..ao o col{]rÁÍÁDO k n.i€
5 *h r praúâ . êrp'e .nútui. d€

COiITRATAIÚTI;
.) q!.ndo hôdá,t'e n6 !d!6 p.lo s.ro d. ra di:s p.Í P:n. do

CONTRÁÍADo *m lu*ifi..tiv. {.i
d) qu. ndo houEÍ in.damrlli q. d

dô coNÍRÁrÂDo . dsh.dêtui. d: d.r.rhi^rçro d: fiÍnnaao; €
.) dêmrô hipórà*s d. 4n. 73, 79 e 30d. tei 366/er. a,r poí.rioé

N:xk
Àlrüo rx

w
PROCÉ55O DÉ UC|IÀçÃO rir 

-/202rÍOMÁDÂ OT PRÉçOS N,E 

-/'O'TDEoÁxÁ(Ào or o§roNrÀrlroaDa oE Equl,^üExros E rrÀo tx os.Â

PRocrslo 0f uaÍr^çÀo e J/2a23
ronaD DE tRaços .r 

-/?o2l

DtcLÁRo, eh ó p€n.. d. tê', F ! fiffi d. ,.ntip.ç& ô. rm.di d. prcç6 n. r./1021, que à
..... . .l.ó disr.hilrlid.de dos.quip.n.do. b.ô.om ã sioi.-bÍr,.

qu. oe m€ln6 po§hirir.m . ExtcUCÀO DAs oERÀ9 no ,Í.ro ênáb.tÉrdo m .dÍ.1

oê.r.Í.h6 eb .5 lEer d.
.ônvedóíio, qu.oG) eÍotueoná(i, iôrr.r:.rd, da ÉqurÊê ré.ni.. ndicdotsl e.á.í...áame
ts!e(.m) trkulo .m n6e êhc'§, € qu. oGl rc@ôiv.ll', ré.ài.olrt d.remÕísr dol,)
.rsr.doGl d. câBid.dê ra.nk. ÇÍrtãôl ôt5t (:s!.v.rtis) .h rodÀ â§ í.s dêí.
o,o..d'm.âro,.ú{dno a , .onclúro do obl.ro d. .onr â ro, nào rsdo sbíiruidoG), stvo.arôI
d. ío,É ô.ôr, . m.diãnr. araviâ (oftddárr do Mun'.ípio, .pl!s
do n.vo pÍofi.n.nrrr eÍ rduidq qued.veÍÁ !.sÍ Liu.tou ap.rio. qu .ãç,o.oh Íel.!:ô â.
.ôrã'ô' b€r (ofu .s d.naB rmE@(õà. d6 esu'.rÉ p'ôherm.ú
lPíoli*:o, í'rom., xú@'o m coô*tho.asinluÍ.)
t tsí a' v.Íd.dq r:ri.. . penr. dêd.Íáç:o eb .s F.B d' tri

ob!: PÍereÍ. n( h r6ênr. êh Dâpel rim6Í.d o d. p,opon ê.r.

bàdôdopÍop.*irê
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESÍE - ESTADO OO PARANÁ

CNpJ: 9S.6A4.544/000.t,28

RUÂ IOSE DE 
'RÃNçA 

PEREIÀA, N" I O CEP.: 85.130-000 - ÊONÉ/FAX: l117,l 3611_ttr1l t211

PARECER JURíDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do
Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com furcro no art. 3g, parágrafo único,
da Lei 8.666/93 e suas alterações, e Lei 10.s2012002, da constituição Federal e
Estadual, passa a anarisar a reguraridade técnica dos documentos e minuta do
EditAI, V|SANdO A "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR
PAVIMENTAÇÃO ASrÁITICA, NA AV. DONA EUNICE, COM ÁREA DE 3.58í,86
M2, CUJA OBRA DEVERÁ SEN NEAIIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E
DEMAIS PROJETOS.", denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a
existência das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e
seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações, e da carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também
preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o
mesmo de acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Santa Maria do Oeste-pr, 2 arço de 2023.

\

Jurídico

Razão pela qual encontra-se o presente processo em
condições de ser autorizado pelo chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu
entendimento.'

É o parecer.

,V
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DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente

procedimento AUTORIZO a licitação sob a modalidade TOMADA DE PREçOS'

TEfETCNIE "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO

ASFÁLTICA NA AVENIDA DONA EUNICE ÁREA URAETTA NO DISTRITO DE SÃO

MANOEL, COM AREA DE 3.581,86 M2' CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE

ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS' qUE TAZ PARTE

INTEGRANTE DESTE EDITAL"' nos termos da lei 8666/93

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

Santa Maria do Oeste- PR, 30 de Março de 2023

Prefeito MuniciPal

,+

OSCAR DELGADO
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MunicíPio de Santa Maria do Oeste

ESTADODO PARANA
"C-NPl' qS'Og+'S441000 1 -26

Rüa Jose d€ Françs Percira' n" l0 - CEP'r 85 230{00- Fonç/Faxi (042) 3644- l I59

D E R ET o NO 21 t2 o220

súutuul:
Licitaçáo

Nomeia C om issáo

dô M u nicíPio de

Permanente

Santa MaÍia

de

do

O PREF EIÍO MU NIÇIPAL

no uso de suas atribuiçÔes Ieg a is

DE SANTA MARIA DO OESTE' ESIAdO dO PATANA

"u-ol 
,.o,Oo com e Lei FedeÍal n 8 666/93

Oeste - PR e dâ outras providêncras

D-ECRETA:

Art. '1o - Fica nomeada â coMlssÃo PERi'tANENTE DE LlclTAçÃo

MUNlclPlo DE SANTA *o*ti oo oEsTE' que terá a seguinte composiçâo:

DO

1) TALITA MARIA SOARES

,,,U*O'.OUO LATZU K VOLSKI

,t , ot,ot GONÇALVES

Parágrafo Único: A PÍesidência da

Sra TALITA MARIA SOARES '

presente comissão' lÊaÍà a cargo da

CPF

CPF:

CPF

048.983.749-21

870.435.999-20

557.599.719 -72

Art. 2" ' Fica nomeado como membro suplente da presente comissâo' a Sr

DANIEL ÍOMEN, in§crita no CPF sob no 065'335 649-86

Art. 30 - Este decÍeto entra em vigor na data de sua publicação' revogadas

as disPo§içÕes em co ntrá rio '

Gabinete do Prefeito do Munic{pio de §anta Maria do Oeste E§tado do

Paraná. em 13 de Maio de 2022 '

P íeÍeito MuniciPal
Mn^0.
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Prêfeiturâ Municipal de Sênta Mâriâ do Ôêsle

ESTADO DO PARAIiA

PREFfITURÂ MUNICIPÀL DE SÀNTA MÁRIA DO OESTE

SECTETARTA MUIiICIPAL DE ÀDMINISTR"{ÇAO

DDCRDTOO2INln2

SÚMULA: Nomeia Comissão Permanente de

Licitaçao Oo Uunicipio de Santa Maria do Oeste

- PR. e dá outÍas Providências'

O PREFEITO ML'NTCIPÀL DE SANTA MARIA DO OESTE'

;#À;'ó 
-i;;;;, 

no uso de suas atribuiçôes legais' e de

acordo com a Lei Federal n. 8'666/93:

LE-c-Bl,-L&

Àrt. l' - Fica nomcatla a COMISSÁo PERMÂNENTE 
-DEtitn;iiô'õõ-uu:útcrpro DE- sA§rA MARIA Do

OESTE, quc tcrá a seguinte composrçao:

t) TALTTA MARIA SOARES CPF: 048 983 749-21

iijs'lô'siÀnÃirtzux voLSKI cPF: 870 43s eee-20

Jiiõ-dins coNçeLVES cPF: 55i 5ee 1 te' 12

PaÉsrrfo Único: A presidencia dâ pÍesente comissão' ficará a

cargJaa sra. reltrÀ MARIA SoARES'

ArL 2'- Fica nomeado como membro suplente t pretente

comissào, a Sr DANIEL TOMEN' inscnta no LPr soo n'

0ó5.335.ó49-86.

AÍ.3'- Este d€crcto entra em vigoÍ na dâtâ de suâ püblicaçâo'

revogadas as disPosi$es em contÉrio'

Gabinete do hefeito do Municipio de Santa Maria do Oeste'

Estado do Paraná, em 13 de Maio de 2022'

OSCÀR DELGADO
Prefeito Municipal

"**,,*'ill["fil'"#Códlgo tlentilicador:EEB24A40

MaÉria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraú
no dia I E/05/2022. Ediçào 2520
À verificação de auleuticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

htlpsJ/v,wv.i.diariomunicipsl.com.br/aÍnp/mâtcda/EEB24A,toio3AGdBq25FkzibEruk43HwA3ywlSiUFosRwtJaUBmUTxQibNAGK.§iJGTHv3unRF
111
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'5'230-000 

FoNE'É^I: (0'2)

O MUNTCíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - EÍADO DO PARANÁ torna público que

na sala do Departamento de Licitações e contratos, situada na Rua Jose de França Pereira, na

10, nesta cidade, cEP: 85.230-000, no dia, horário e local mencionados no preâmbulo acima,

em sessão pública, realizar-se á licitação na modalidade TOMADA DE PREçOS' tipo MENOR

PREçoGtoBAL,conformedispostonaconstituiçãoFederal,ArtiSo3Txxl,constituição
EstadualArtigo2T,xxexxl,nosmoldesdaLeings.66sl93de21-1061199lconjugadocomas
alterações nr- L.i nn s.883/94 de O8/06/9a, para escolha das melhores propostas do seguinte

objeto:

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N9 034 12023,

TOMADA DE PREçOS: 03/2023.

Edital:

Emissão: 30/03/2023

Abertura: L9lO4l2O23

Horário: 14:00 Horas

1 - OBJETO

2.1 A presente licitação será realizada sob o REGIME DE EMPREITADA POR PREçO G

3 - DO PRAZO DE EXECUçÃO:

1'lApresentelicitaçãotemporobjetoa"coNTRATAçÃoDEEMPRESAPARAREAIIZAR
roriú.niÀçÃo rcÉfurrcl r.ri averutoa oonl ruutcE ÁREA URBANA No DlsrRlro DE sÃo

MANoEL, coM AREA DE 3.581,86 M,, CUJA oBRA DEVERÁ SER REAIIZADA DE AcoRDo coM

A PTANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL,,'

1.2 Será de responsabilidade do Contratado o fornecimento de todos os equipamentos'

materiais,transponeserecursoshumanosnecessáriosàperfeitaexecuçãodosserviços
contratados, bem como o recolhimento das devidâs ARTS/RRT dos pro.ietos complementares'

l.3oproponente.contratadoteráoprazodeaté03(três)dias,contadosdadatadeassinatura
do contrato, para o recolhimento das respectivas ARTS/RRT, devendo apresenta-las junto ao

DepartamentodeEngenhariadaPrefeituraMuniclpaldesantaMariadooeste-Pr,paraa
respectiva conferência e aprovação;

1.4 O Departamento de Engenharia, após a aprovação e recolhimento das devidas ARTs/RRT'

deverá encaminhar 01 (umalvia dos mesmos a Divisão de Licitação do Município'

1.5 É de responsabilidade do CoNTRATANTE a indicação do local para a execução dos serviços,

ofertandoaoCONTRATADOcondiçõespropiciasaboaeperfeiteexecuçãodoob.ietodesta
licitação.

2 - DO REGIME DE EXECUçÃO:
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3.1 O prazo de execução dos serviços será de 240 (Duzentos e Quarenta) dias, contados da data
de emissão da Ordem de Serviços emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de
Santa Maria do Oeste, que ocorrera para o início da obra.

3.2 Quaisquer prorrogações nos prazos somente será operadas com a anuência expressa do
CONTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, desde que em estrita
conformidade com as hipóteses previstas na minuta de contrato administrativo, integrante
deste instrumento convocatório.

4 - DA ORDEM DE SERVTçOS e F|SCAUZAçÃO PErO CONTRATANTE

4.1 O Depertamento de Engenharia do Município de Santa Maria do Oeste, deverá fornecer a

correspondente Ordem de Serviços, proceder a fiscalização e medição dos serviços realizados e

emitir o Laudo de vistoria e Conclusão da Obra.

5 - DAS COND|çÕES DE pARTrCrpAçÃO NA LTCTTAçÃO:

5.1 Poderão participar da presente licitação Pessoas Jurídicas regularmente estabelecidas no
país, cuja finalidade e o ramo de atuação principal, seja e/ou esteja ligado ao objeto,
cadastradas ou não, na seção de Cadastros de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Santa
Maria do Oeste - Pr, bem como, aqueles que manifesterem interêssê em participar do certame,
com antêcedência de no mínimo 24 (vinte e quetro) horas da data marcada para a êntrega da
Proposta, nos termos do § 3s do Art. 22 da Lei ns 8.666/93, e que atendam as condições
exigidas pela Lei referida e suas alterações.

5.2 Estão impedidos de participar desta Licitação, as pessoas e/ou empresas que se enquadrem
no Art.9.e da Lei 8.666/93.

5.3 A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos e
condições desta Licitação, e de seus anexos, que ficam fazendo parte integrante deste Edital,
da Lei ne 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

5.3.1 As Empresas podem ser representadas no Processo Licitatório, por Preposto (modelo de
Carte - Anexo Vl), desde que apÍesente a Carta de Preposto, até o início da sessão de
abertura das propostas;

6 - DA DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÃO E DA PROPOSTA

6.1 O(a) proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes ne1 e ne 2) após a
entrega, desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou retirada, seja recebida pela

Comissão de Licitação, 24h00 (vinte e quatro horas) antes da data e horário limite estabelecido
para o recebimento das propostas (envelopes ne 1e ns 2).

7 - HABTUTAçÃO

--1

5.2 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a

proponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio,
como ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro ldloma
desde que acompanhados de tradução para o idioma português.
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7.1 - Os interessados pleitearão sua habilltação mediante a entrega dos documentos abaixo

relacionados, inseridos em envelope, devidamente lacrado e inviolado, em uma via, ordenado

em um volume distinto. As folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 (21,0 X

29,7cm\.

7.1.1 Habilitação Jurídica:

a) Cópia autenticada do Contrato Social e última alteração contratual, ou Declaração de

Firmâ lndividual, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso

de sociedade por ações, acompanhados de documentos de eleições de seus administradores;

b) Comprovante de lnscrição e de Situação no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ;

c) Comprovante de Inscrição Cadastral Estadual (ICMS/CICAD);

d) Registro Cadastral, expedido pela Divisão de Licitações do Município Licitante, até 03

(três) dias úteis antes do prazo previsto para a abertura da Licitação, conforme preceitua o

Artigo 22, Parágrafo Segundo da Lei n.p 8.666193, ou Certificado de Cadastro de Licitantes do

Estado.

e) Declaração de que o preponente enquadra-se como pequena ou microempresa para

fins da lei complementar ne L23|2OO6 (anexo ll) se for o caso.

7.1.2 - Regularidade Fiscal:

a) Prova de Regularidade com as Fazendas:

1) Fazenda Federal e à Dívida Ativa da União: Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da

União, emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e Certidão de Quitação de Tributos e
Contribuições Federais emitida pela Secretaria da Receita Federal - Unificada RFB/PGFN;

2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão ne8ativa

de dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretária de Estado da Fazenda

do estado da sede da empresa;

3) Municipal, mediante a apresentação dê certidão negativa emitida pela respectiva Secretâria

de Fazenda do município da sede da empresa;

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos de regularidade fiscal e a

certidão negativa de dÍvida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser

apresentado.

b) Prova de situação retular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGrS (CRS);

c) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação de certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

7.1,3Qualifi cação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica;

b) Declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a ,-,
mesma não se encontrâ inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida .

IJ
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objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de

a administração pública estadual diÍeta ou indireta; (Anexo lV)'

G)BalançoPatrimonialedemonstraçõescontábeisdoUltimoexercíciosocialnos
t"rro, áo Artigo 31 _ lda Lei g.666/93, deverão estar registrados na lunta comercial,

contendo inclusive os Termos de Abertura e Encerramento, assinados por Contador habilitado

e com registro no CRC.

de licitar e nem é
quaisquer órgãos d

7 .L.4 Qualificação Técnica:

a)

b)

c)

d)

e)

Prova de registro de pessoa jurídica no Conselho Rêgionel de Engenharia'

Agronomia - CREA e/ou Conselho Reglonal de Arquitetura e urbanismo -

CAU, na qual conste o responsável técnico pela empresa' Os proponentes

que forem sediados em outra jurisdição e, consequentemente' inscritos no

CREA/CAU de origem, deverão, por ocasião da contratação' apresentar'

obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná' por força

do cllsposto na Lei ne 5.194 de 24 de dezembro de 1966, em consonância

com a Resolução np 255 de 15 de dezembro de 1979, do CONFEA;

Prova de registro de 01 (um) responsável técnico para a execução da obra'

este deveri pertencer o quadro permanente da empresa, quer seja com

vínculo empregatício ou seu proprietário, devidamente inscrito nos

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CAU;

A comprovação de vínculo se dará através de registro em CTPS (Carteira de

Trabalho e Érevidência Social), ficha de registro ou contrato de trabalho'

entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente' Para

dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da

cópia do contrato social ou da ata da assembleia de sua investidura no

cargo;

certidão de Acervo Técnico, emitido(s) pelo CREA/CAU acompanhado(s) de

atestado(s) fornecido(s) por agente(s) da administração direta e/ou indireta,

empresas estatais e/ou privadas, devidamente certificado(s) pelo

cREA/CAU, do(s) responsável(is) técnico(s) da empresa, no(s) qual(is)

conste(m) o(s) tipos(s) de obra(s) e/ou serviço de características

semelhantes solicitadas;

Atestado de execução de, no mínlmo, uma obra de semelhante

complexidade tecnológica e operacional de até 50% do quantitativo previsto

no obieto de referência, sendo permitido a acumulação de atestados para a

compiovação do quantitativo mínimo já executado, cERTlFlcADo PELo

CREA/CAU.

O(s) atestado(s) acima exigldo, deverá(ao) ser comprovado(s) através de

"Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAÍ do responsável(eis)

técnlco(s) indicado, emitido(s) pelos "Conselho Regional de Engenharia -
CREA e no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU "' 

i-
-1

f)
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c) Declaração assinada pelo representante legal da proponente, indicando o

responsável técnico pela execução da obra (Anexo Xl) e se obrigando a

mantê-lo na obra como responsável pela gerência dos serviços, indicando o

nome e o número de inscrição junto ao CREA/CAU;

h) É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável

técnico por mais de uma proponente;

i) O responsável técnico somente poderá ser substituído se atendido o item

7.1.4, alíneas "c" e g", com expressa autorização do licitador;

j) Declaração de disponibilidade de Equipamentos e Mão de Obra (ANExO lX)

k) Declaração de disponibilidade de Equipe Técnica (ANEXO X)

r) Atestado de visite expedido pelo licitador a proponente, sendo através de

representante devidamente habilitado junto ao CREA, quando da visita ao

local da obra deve obter por sua exclusiva responsabilidade toda a

informação necessária para o preparo de sua proposta. Os interessados em

reallzar a visita técnica deverão comparecer junto a Prefeitura Municipal de

Santa Maria do Oeste - PR, com até 05 dias de antecedência da licitação, ou

apresentar Declaração de Dispensâ da Visita Técnica.

7.1.5 Declaração

a) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores

de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou sêrviços perigosos ou insalubres, não

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. (Anexo V)

b) Firmar Termo de Renuncia, a ser assinado anteriormente à Abertura dos Envelopes

de ne 02, na data da Licitação acima descrita. Podendo ser firmado pelos responsáveis da

Empresa ou seus Prepostos, (anexo vll).

7.2 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por

processo de cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação, na sessão

de recebimento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de

imprensa oficial, e deverão estar com orazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade

não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a

60 (sessenta) dias da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes ne

1e ns 2).

7.3 Uma vez iniciada a abertura dos envelopes de ne 01, não serão aceitos quaisquer

documentos adicionais, nem admitidos licitantes retardatários.

7.3.1 Os Anexos Vl e Vll(fornecido modelo pelo Município) deverão ser entregues fora dos

envelopes de documentação na data e hora da abertura dos envelopes.

I
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8.1 A proposta deverá ser digitalizada em papel timbrado ou com carimbo do proponente,

constando na mesma a razão social, com seu endereço completo e numero de cNPJ, telefone,

nome e assinatura do responsável ou representante legal, com clareza, sem emendas, rasuras

ou entrelinhas, devidamente datada, onde constará:

7.3.2 A documentação (HABILITAçÃO), anteriormente referida deverá ser entregue em

envelope lacrado e inviolado, constando em sua face externa e frontal os segulntes dizeres:

RAZÃO SOCIAL (NOME) E ENDEREçO DA PROPONENTE

NOME DO LICITADOR

TOMADA DE PREçOS Ne -----....J2023 -

ENVELOPE N9 1- HABILITAçÃO- OOCUUTruTAçÃO

DpJA I 12023

8 - DA PROPOSTA

a) Modalidade e numero do presente procedimento licitatório;

a) Descrição completa do objeto;

b) Preço Unitário e Global da Obra;

c) Prazo de Execução;

d) Validade da proposta (que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias;

e) Estar devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(s) (proponente)'

f) Forma de Pagamento;
g) Demais informações inerentes ao objeto;

h) Planilha Orçamentária, a qual deverá também estar descriminado o percentual de

BDI aplicado;

8.2 A Proposta deverá ser apresentada em algarismo e por extenso. Em caso

de discrepância entre o valor grafado por extenso e em algarismo, prevalecerá

o valor grafado por extenso, para os efeitos do julgamento da proposta'

8.3 No valor proposto pelo proponente o preço deverá incluir todas as

despesas com encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, comerciais ou

quaisquer outras despesas necessárias para a entrega dos materiais, objeto
desta Licitação.

8.4 A documentação anteriormente referida, será entregue em envelope lacrado e inviolado,

constando em sua face externa os seguintes dizeres:

RAZÃO SOCIAL (NOME) E ENDEREçO DA PROPONENTE

NOME DO LICITADOR

TOMADA DE PREçOS Ne /2023 -
ENVELOPE N9 2 - PROPOSTA DE PREçOS

DATA: 12023

g.5 Não serão aceitas propostas via fax e cujas condições esteiam em desacordo com o

solicitado no edital, bem como propostas apresentadas fora do prazo'

I

I

t.
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9 - VALOR MAXIMO:

9.1 - Estima-se o valor máximo desta licitação em RS 798.404,36 (Setecentos e Noventa e Oito
Mil Quatrocentos e Quatro Reais e Trlnta e Seis Centavos).

10 - DO PROCEDIMENTO

10.1 Na data aprazada, em sessão, e estando os proponentes licitantes, devidamente

credenciados, serão abertos os Envelopes de Na 1- DOCUMENTAçÃO, contendo a

documentação relativa à habilitação dos proponentes, a qual será rubricada pela Comissão e

pelos representantes credenciados dos licitantes.

10.1.1 Ato contínuo, a Comissão de Licitação apreciará a documentação comunicando o

resultado aos concorrentes na mesma sessão e/ou comunicará aos presentes a data de

divulgação dos resultados da análise da documentação de habilitação.

10.1.3 Nesta mesma sessão, os licitantes poderão examinar e analisar a documentação de

habilitação dos demais licitantes;

10.1.4 Não sendo possível a Comissão realizar a analise da documentação de habilitação na

própria reunião inaugural, será designada data, hora e local para, em sessão pública, divulgar

os resultados desta análise, relacionando os licitantes declarados habilitados à fase seguinte,

bem como os licitantes declarados não habilitados, registrando-se em ata os motivos ou razões

da não habilitação das mesmas e devendo seus envelopes lacrados contendo as propostas de

preços, desde que não tenha havido interposição de recurso cabível contra a decisão da

Comissão, hipótese em que a devolução somente ocorrerá após a sua eventual denegação.

10.1.5 A renúncia ao direito de recurso deverá ser formalizada em declaração escrita conjunta

ou individual, de todos os licitantes, que passará a integrar a documentação do processo

licitatório, sem prejuízo de sua consignação em ata.

10.2 Serão abertos os envelopes de n9 "2", contendo a proposta de preço dos proponentes

habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido

desistência expressa, ou após julgamento dos recursos interpostos;

Y
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10.1.2 Em havendo condições, a comissão por motivo de economia e celeridade processual,

poderá proceder, na mesma reunião a analise da documentação de habilitação decidindo, de

plano, as questões ou duvidâs eventualmente suscitadas pelos licitantes, e divulgar o resultado

desta análise nesta mesma sessão correndo a partir desta data o prazo legal de 05 (cinco) dias

úteis para a interposição de recurso cabível. A data da abertura dos envelopes das propostas

será designada somente após o decurso dos prazos de recurso ou de seu julgamento. Todavia,

havendo manifestação unánime e expressa de todos os licitantes no sentido de dispensarem a

interposição de recurso, esta circunstância será consignada em ata, facultando-se à Comissão o

prosseguimento imediato da Licitação, com a abertura dos envelopes de ne 02, relativos às

propostas de preços.
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de Licitação e em segulda facultativamente pelos proponentes presentes devidamente

credenciados.

10.2.2 Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos neste Edital,

promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis.

10.2.3 Após a abertura dos envelopes n.p 02, os trabalhos serão suspensos, afim de que a

Comissão de Licitação possa proceder a análise e julgamento das mesmas, caso seja necessário,

senâo procederá o resultado na mesma hora.

10.2,4 À Comissão de Licitação é facultado solicitar das proponentes esclarecimentos com

relação aos doCumentos apresentados, bem como, promover diligências ou solicitar pareceres

técnicos destinados a esclarecer a instrução do processo.

10.2.5 As dúvidas que eventualmente surgirem durante as sessões públicas serão resolvidas

pela Comissão de Licitação, na presença dos proponentes.

10.2.5 A Comissão de Licitação lavrará ATA circunstanciada, a qual será assinada pela comissão

e licitantes credenciados, registrando todos os fatos praticados no decorrer do processo

licitatório. Quaisquer observações somente serão registradas em ata, quando forem

formuladas por escrito, das quais a Comissão de Licitação fará a leitura para conhecimento

geral.

11- DA MODALIDADE

11,1 Para a presente Licitação a Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, adotou a

Modalidade de'TOMADA DÉ PREçOS", do Tipo "Menor Preço Global" de conformidade com as

disposições do artigo 45e da Lei n.e 8.666/93.

12 -JULGAMENTO

12,1Esta licitação é do tipo "MENoR PREço GLOBAU', onde serão analisados os aspectos

referentes à proposta comercial, sendo classificados por ordem numérica, atribuindo-se o

primeiro lugar ao menor preço.

12,2 Na fase de Habilitação será julgada inabilitado o proponente que:

12.3 Na fase das Propostas será julgada desclassificada a proponente que:

a. Deixar de atender alguma exigência constante deste edital;

b. Apresentar oferta de vantagem não prevista no edital ou vantagem baseada nas propostas

dos demais proponentes;

12.4 No caso de empate entre proponentes, após a aplicação do critério de julSamento, a

l^4
u) \./

lr ,

t\/
Comissão, adotará o previsto no artigo 45, parágrafo segundo da Lei 8'666/93' .'-1

a. Deixar de atender alguma exigência constante do presente edital;

b. Apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vício de ordem formal.

I
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12.5 O julgamento e a classificação das propostas, bem como a escolha da mais conveniente
são atos exclusivos da Comissão de Licitação, que em consequência, reserva-se o direito de:

a- Desclassificar as propostas em desacordo com este edital, ou ainda, que se revelarem

manifestamente inexequíveis ou inconvenientes, por fatos comprovados durante o procesSo de

seleção.

12.6 Concluído o julgamento das propostas, a Comissão de Licitação elaborará relatório
contendo a classificação pela ordem crescente dos preços que será submetido á apreciação da

autoridade superior, que homologará a decisão da Comissão de Licitãção.

12.7 Na hipótese de recusa do proponente melhor classificado de confirmar sua proposta, o

Contratante poderá adjudicar o objeto á segunda melhor classlficada, e assim sucessivamente,

nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado (Artigo 64, parágrafo segundo), ou

ainda, optar pela revogação da presente licitação, no interesse da Administração Pública.

12.8 Apresentação de uma proposta na licitação, será considerada como evidência de que o
proponente:

a. Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e
obteve do Contratante, informações sobre, qualquer ponto duvidoso antes de apresentá-la.

b. Sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pêla perfeita e completa

entrega do objeto.
c. Considerou que os elementos desta licitação, lhe permitiram a elaboração de uma proposta

totalmente satisfatória.

13 - DOS RECURSOS

13.1 Dos atos do Município de Santa Maria do Oeste, pertinentes a licitação a que se refere o

presente Edital, poderão os licitantes interpor recurso nos casos e formas determinados no

artigo 109 da Lei no.8.666, de 21.06.93.

13.3 O recurso interposto será dirigido ao representante legal do Município de Santa Maria do

Oeste, através da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de

05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, a

autoridade superior, na forma do art. 109, da Lei 8.666/93.

13.4 A autoridade competente para homologar a presente licitação é o representante legal do

Município de Santa Maria do Oeste, ao qual compete diante dos recursos previstos neste

Edital, ratificar a decisão da Comissão ou decidir pela anulação total ou parcial desta licitação,

por vício de ilegalidade, ou ainda, pela sua revogação, fundamentada em motivo de ordem

administrativa, devidamente caracterizado.

t!

14 - CUSTEIO DAS DESPESAS

13.2 O recurso será interposto, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

intimação do ato a ser impugnado.
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r4.1 os recursos r::ilã;:' jã^;:;il:ffi ffi;';;';;:' ;," ã presente ricrtação serão

oriundos do Recurso FINISA no valor de RS 798.404,36 (Setecentos e Noventa e Oito Mil

Quatrocentos e Quatro Reais e Trinta e Seis Centavos).

15 - DOTAçÔES ORçAMENTÁRIAS:

15.1 As despesãs decorrentes da presente Iicitação, correrão por conta das seguintes dotaçôes

orçamentárias:

16 - CONTRATAçÃO:

15.1 A execução do objeto dar-se-á mediante Termo de contrato Administrativo (Anexo vll) a

ser firmado entre a Prefêitura Municipal e o(a) contratado(a) vencedo(a) de licitação, sem

reajustamento de preços.

16.2 O(a) vencedor(a) da Licitação será convocado(a) para assinatura do contrato junto a

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr.

16.3 Caso o(a) proponente(a) adjudicatário(a), em justo motivo, se recusar a firmar Contrato,

ou não compareça quando convocado(a) para tanto em 5 (cinco) dias corridos, ou ainda, não

atenda as condições previstas neste edital, a Prefeitura, considerará renuncia tácita à

homologação e não honrada a proposta, independente de qualquer formalização.

16.4 Para assinatura do contrato administrativo deverá a empresa vencedora apresentar

planilha com DBt, cuja documentação pode ser consultado junto a secretaria de Planejamento.

17 - DAS SANçÔES

17.1 A recusa in.justificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo fixado neste

edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se a multa

compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total rea.iustado do contrato, sem prejuÍzo

das demais penalidades previstas em lei.

17.2 Do atraso injustificado na execução do contrato: se sujeitará o CoNTRATADO a aplicação

de multa de mora diária de 0,5% (cinco décimos por cento), celculada sobre o valor total

atualizado da parte não cumprida, sem pre.luízo do disposto das penalidades previstas em lei.

17.3 Por descumprimento de qualquer clausula ou condição deste contrato, a .luízo do

MUNTCíp1O DE SANTA MARTA DO OESTE, fica o CONTRATADO suieito a multa de 1% (um por

cento) incidente sobre o valor global deste contrato, sendo duplicada, no caso de reincidência,

sendo facultado ao MUNTCÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, a rescisão do Contrato,

independente de interpelação judicial, respondendo o CoNTRATADO por perdas e danos, bem

como pela multa rescisória de 10% (dez por cento) sobre o valor global e atualizado do

b5
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DotaÇÕes

Icio da programática da lcrupo da fonte
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17.4Aocorrênciadequalquerdeshipótesesprevistasnositens,'15,1,.a',15.3..,4|émdas
sanções ali previstas, ensejará a apliceção, ao CONTRATADO inadimplente' sanção de

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

administração, por prazo de até 02 (dois) anos, ou de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar com a administração pÚblica, na forma prevista no artigo 87' da lei ne' 8'666' de

contrato, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito

ca racterizadas.

ou de força maior, devidamente

zLl06l93.

lT.5Apenadesuspensãotemporáriaeadeclaraçãodeinidoneidade'poderãoseraplicadas'
no caso em que o CONTRATADO:

a) praticar, dolosamente, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b] praticar quaisquer atos ilícitos que visem a frustrar os objetivos da licitação;

.j o"ronrti.r. não possuir idoneidade para contratar com o MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA Do

oEsTE, em virtude de atos ilícitos praticados'

17.5 Na falta de pagamento espontâneo, poderá o MUNICíP|o DE SANTA MARIA Do OESTE'

para satisfação da multa apllcada, descontar o seu valor apurado do pagamento mensal

,uor"qr"nté devido pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do oeste ao CoNTRATADo Não

havendocréditos,oCONTRATADOseobrigaaefetuaropagamentodamultaaplicada'no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas da sua intimação'

17.7 Constituem motivos para a rescisão do contrato, sem que caiba qualquer indenização ao

CONTRATADO:

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais;

b) o cumprimento irregular das cláusulas contratuais;

c) o abandono das obrigações, sem justa causa e prévia comunicação ao MUNICÍP|O DE SANTA

MARIA DO OESTE;

d) a sub-contratação total ou parcial do objeto do contrato' a associação do CoNTRATADo com

outrem, a cessãã ou transferência, tot;l ou parcial' exceto se houver concordância do

MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE;

e)odesatendimentodasdeterminaçõesregularesdaautoridadedesignada,paraacompanhar
e fiscalizar o desempenho das funçôes, assim como as de seus superiores;

f) o cometimento reiterado de ialtas devidamente anotadas na forma do art' 57 da Lei

8.666191;
g) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a lnstauração de insolvêncla civil;

hl a dissolução da sociedade ou o felecimento do CONTRATADo;

17.8 lndependentemente das hipóteses mencionadas NESTE EDITAL o Município de Santa

Maria do oeste poderá dar por findo o contrato, sem que lhe caiba qualquer sanção, mediante

aviso prévio de no mínimo,60 (sessenta) dias'

18 - DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

18.1 O pagamento será efetuado pelo Município, mediante a apresentação de Nota Fiscal do

Contratado, corrêspondente a cada pagamento, mensalmente' até o final da obra' de acordo

.o. ., ,"diçõ"s e laudos ae viitoiias emitidos pelo Departamento de Engenharia do

Município;

J
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18.2 A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda ao Recolhimento da ART de

Execução pelo contratado, bem a como, a apresentação de matrícula da obra no cadastro

Específico do INSS (CEl), conforme lnstrução Normatlva MPS/SRP ne 03 de 14 de julho de 2005

e alterações posteriores;

18.3 A liberação da ultima parcela fica condicionada, além da apresentação dos documentos

citados no item anterior, da apresentação do Termo de Recebimento Provisório da Obra,

emitido pela Comissão de Recebimento de Bens e pelo Departamento de Engenharia do

Município;

18.4 Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições

contratuais.

19 - DA FtSCALTZAçÃO, TESTES, CONCTUSÃO, ACEITAçÃO, RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA'

1g,1 A responsabilidade técnica e fiscalização da execução da obra, objeto desta licitação será

do técnico devidamente habilitado pelo contratado;

19.2 O CONTRATADO deverá permitir que funcionários, Engenheiros, especialistas, membros e

demâis peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) lnspecionem e fiscalizem a qualquer tempo a execução da obra;

b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários;

c) Verifiquem se estão disponíveis na obra os veículos e/ou equipamentos

disponibilizados pelo coNTRATADO, inclusive no que se refere aos relativos a Segurança no

Trabalho. Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da obra, poderão ser impostas as

sanções previstas de acordo com o contrato de empreitada e as normas de segurança do

trabalho.

19.4 O CONTRATADO deverá manter, no local da obra, preposto aceito pelo CONTRATANTE

para representá{o, caso seja necessário, durante a execução do contrato.

19.5 O CONTRATADO deve manter no canteiro da obra um projeto completo, o qual deverá

ficar reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão fiscalizador.

19,5 0 CONTRATADO dêverá manter no canteiro de obra o Boletim Diário de ocorrências -
BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado do

CONTRATADO e pela fiscalização.

19,7 Caso o CONTRATADO não execute, total ou parclalmente qualquer dos itens ou serviços

previstos, o CoNTRATANTE reserva-se no direito de executá-los diretamente ou através de

terceiros. Ocorrendo tal hipótese mencionada, o então CONTRATADO responderá pelos custos,

através de glosas de créditos e/ou Barantias e/ou paBamento direto ficando, suspenso de

firmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos, bem como poderá ser declarado inidôneo,

conforme a gravidade da infração, além da responsabilidade pelos danos decorrentes.

19.3 O CONTRATADO deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos

os locals de serviços, principalmente nos trabalhos em vias públicas, de acordo com as normas

de segura nça do trabalho.
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19.8 O CONTRATADO deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas e prestar toda assistência e colaboração necessária'

19.9 Quando for o caso, o contratado é obrigado a entregar em até 15 (quinze) dias ao

contratante, o(s) resultado(s) do(s) teste(s) solicitado(s) pela fiscalização. As despesas para a

execução dos testes são de inteira responsabilidade do contratado'

1g.10 Após a conclusão da obra, o Depto. de Engenharia deverá emitir o Laudo de

Recebimento Provisório de Aceitação da obra encaminhando o mesmo para a secretaria de

Administração.

19.11 A obra, objeto desta licitação, será recebida pela comissão de Recebimentos de obras do

Município de Santa Maria do oeste, designada para tal ato.

19.12 O recebimento provisório ou definltivo da obra, não exclui a responsabilidade civil do

coNTRATADO pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do

contrato.

20 - A SEGURANçÁ E MEDICINA NO TRABATHO

20.1 O CONTRATADO deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de

equipamento de proteção individual - EPl, bem como deverá treinar e tornar obrigatório o uso

dos EPls.

20.2 O Equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá obrigatoriamente

conter a identificação do CONTRATADO.

20.3 O CONTRATADO, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto a

negligência ou descumprimento da lei federal ne 6.514 de 221721t977, portaria 3.214 de

o}lo6/Lg77, Normas Regulamentares - ne'. 01 a 28 e em especial as n"'' 04, 05, 05 e 18'

20.4 O CONTRATADO não será eximido de qualquer responsabilidade quanto à segurança

individual e coletiva de seus trabalhadores.

20.5 Deverão ser observadas pelo CoNTRATADO todas as condições de higiene e segurança

necessárlas à preservação da inte8ridade fÍsica de seus empregados, ao patrimônio do

CoNTRATANTE e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as normas

regulamentadoras - NRs aprovadas pela portaria 3.214 de O8/O6lt978,lei federal ne 6.514 de

22172/7977.

20.6 Somente está autorizado a executaÍ a obra, para o CoNTRATANTE, o CONTRATADO que

possuir profissional qualificado e que esteiam instruídos quanto às precauções relativas ao seu

trabalho e apresentarem estado de saúde compatível com as atividades desenvolvidas;

portanto, os trabalhos nunca deverão ser executados sem que sejam analisados os riscos

previstos, os sistemas de proteção individual e coletivo e estado geral das ferramentas e

equipamentos utilizados.

20.7 O CONTRATANTE atuará, objetivando o total cumprimento das normas' conforme contido

no edital e neste contrato, estandà autorizado a interditar serviços ou partes destes em caso de

l,--
\/
I
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não cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas

como justificativa por atraso na obra.

20,8 O CONTRATADO deverá, de imediato, providenciar o atendimênto das exigências do

CoNTRATANTE. Para casos específicos em que a fiscalização conceder prazos de 48 (quarenta e

oito) horas para atendimento das exigências, as prorrogações dos referidos prazos não poderão

ultrapassar 05 (cinco) diãs para o atendimento completo.

20.9 Esgotado o prazo descrito no parágrafo anterior, o CoNTRATANTE poderá promover as

medidas que forem necessárias, cobrando do GoNTRATADO as despesas daí decorrentes, sem

prejuízos de outras penalidades previstas no contrato de empreitada, inclusive a sua rescisão.

20.10 cabe ao GoNTRATADO solicitar ao CoNTRATANTE a presença imediata do responsável

pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços e/ou nos bens de terceiros,

para que seja providenciada a necessária perícia.

21- DAS PTACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEíCUTOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

21.1 As placas de obra serão fornecidas e instaladas pelo CoNTRATADO, em consonância com

os modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo CoNTRATANTE em até 05

(cinco) dias contados da data de assinatura do contrato de empreitada.

21.2 Todos os veículos, máquinas e equipamentos a serem utilizados na obra, serão fornecidos

pelo CoNTRATADO e todos os custos de aquisição, de transporte, de armazenamento ou de

utilização deverão estar incluÍdos nos preços unitários propostos.

21.3 A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos veículos, máquinas e

equipamentos será exclusivamente do coNTRATADO, que não poderá solicitar prorrogação do

prazo de execução, nem justificar retardamento na conclusão da obra, em decorrência do

fornecimento deficlente dos mesmos.

22 - DA PRORROGAçÃO DOS PRAZOS

22.1 Somente poderão ser admitidas alterações dos prazos com a anuência expressa do

CONTRATANTE, quando:

a) ocorrer alteração do proieto e/ou especificações pelo CONTRATANTE;

b) houver serviços extraordinários que alterem as quantidades iniciais;

c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamêntares;

d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio à obra,

que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;

e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual;

f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente

justificados e aceitos pelo CONTRATANTE.

!1 o.o.r"t por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "lock out", perturbações

industriais, excessos de chuvas, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e

equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da obra

e que fu.iam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam

impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" deve, também, incluir qualquer atraso

causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do

I
I
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CoNTRATANTE, que venham causar atrasos à CoNÍRATADA. Nenhuma parte será responsável

perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior'

22.2 Enquanto pendurarem os motivos da alínea "G" ou quando ocorrer a suspensão do

contrato por ordem do CoNTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as

partes, em relação ao contrato. os atrasos provenientes de greves ocorridas no CoNTRATADO

ou atrasos por parte de seus eventuais subcontratados não poderão ser alegados como

decorrentes de força maior.

22.SParaqueocoNÍRATADopossainvocarosfatosindicadosnocaputcomocapazesde
iustificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao coNTRATANTE por escrito

L devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do início da

referida ocorrência.

22.4 Os motivos invocados pelo CONTRATADO serão julgados pelo CONTRATANTE após a

constatação da veracidade da sua ocorrência.

22,5Após a aceitação dOs motivos invocados pelo CoNTRATADO poderá haver acordo entre as

partes para uma eventual prorrogação do prazo.

22.6 Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços

previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da

iicitação, o CONTRATANTE reserya-se o direito de executá-los diretamente ou através de

t"r."iror. Ocorrendo a hipótese mencionada, o CONTRATADO responderá pelos custos' através

de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento dirêto ao CONTRATANTE' inclusive será

deciarado inidôneo, ficando impedido de firmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos,

conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes'

23 - DrsPoslçÕEs GERAIS:

23.1 Reserva-se a Prefeitura Municipal, o direito de anular ou revogar esta Licitação, visando a

legalidade do processo licitatório ou interesse da Administração Pública, respectivamente'

23.2Reserva.seàComissãodeLicitação,odireitodepromoverdiligênciasdestinadasa
esclarecer a instrução do processo licitetório, em qualquer fase de seu andamento'

23.3 É facultado à Prefeitura Municipal, solicitar a atualização de qualquer dos documentos

relativos a presente licitação.

23.a A(s) Licitante(s) assumirá(ão) integral responsabilidade pelos danos que causa(em) à

Prefeitura e terceiros, na execução do objeto do contrato' isentando a Prefeitura de qualquer

reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos'

23.5 Ao paÊicipar da presente licitação, a(s) proponente(s) assume(m) integral

responsabilidade pela autenticidad" " '""iidtd" 
de todos os documentos e informações

pr"rtaarr, respondendo na forma da Lei, por qualquer irregularidade constatada'

23.6Todoequalquerônusreferenteadireltodepropriedadeindustrial,marcasepatentes,
segredoscomerciaiseoutrosdireitosdeterceiros,bemcomoaresponsabilidadeporviolação
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Contratada(s), que deverá(âo) responder pelos mesmos e defender a Prefeitura em juízo, ou
fora dele, contra reclamações relacionadas com o assunto.

23.7 O presente Edital reger-se-á pela Lei Complementar n.e f23l16 e também pelo Código de
Defesa do Consumidor, Lei ne 8078(D.eU. de 12109/90).

23.8 Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, com renuncia de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas e questões

oriundas desta licitação.

23.9 Fazem parte integrante deste EDITAL, os anexos abaixo relacionados, sendo:

ANEXO l: Termo de Referência

ANEXO lll: Modelo da Proposta.

ANEXO lll: Modelo de declaração de Micro - Empresa ou Empresa de Pequeno Porte

ANExO lV: Modelo de Declaração de Concordata

ANEXO V: Modelo de Declaração de Não Utilização de Mão-de-Obra lnfantil

ANEXO Vl: Modelo de Carta de Preposto

ANEXO Vll: Modelo Termo de Renúncia.

ANEXO Vlll: Minuta do Contrato.

ANEXO lX: Declaração de Disponibilidade de Equipamentos e Mão de Obra

ANEXO X: Declaração de Disponibilidade De Equipe Técnica

ANEXO Xl: Modelo de Responsabilidade Técnica

ANEXO Xll: Declaração de Parentesco

Santa Maria do Oeste - PR, 30 de Março de 20

Te â

Presidênte da Comissão de ticitações
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ANEXO I

- PROJETO gÁSICO PINA: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO

AsFÁtflcA NA AVEN|DA DoNA EUNICE Ánm uRaN{a No DlsrRlro DE sÃo MANoEL coM

AREA DE 3.581,86 M2, CUJA OBRA DEVEú SER REAI.IZADA DE ACORDO COM A PI.ANILHA E

DEMAIS PROJETOS, qUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAT".

I - DA JUSTIFICATIVA

Tal solicitação justifica-se, levando em consideração que é uma rua de intensa movimentação

de veículos e pedestres, sendo a rua principal do Distrito de são Manoel, acesso ao colégio

Estadual do campo de são Manoel, Escola Municipal, unidade Básica de saúde, lgreja e salão

Comunitário, acesso secundário a comunidade de Chapéu do Sol de Baixo onde esta localizado

o Cemitério e também acesso a comunidade de Chapéu do Sol e Distrito de São José'

II - OBJETO DESTE PROJEÍO BÁSICO

A presente contratação tem por objeto a "CONTRATAçÃO OE EMPRESA PARA REAIIZAR

pAVtMENTAçÃo ASrÁlrrCa ta aVrNtDA DONA EUNIçE ÁREA URBANA NO DISTRITO DE SÃO

MANOEL, COM AREA DE 3.581,86 M,, CUJA OBRA DEVERÁ SER REATIZADA DE ACORDO COM

A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL",

qual segue em anexo.

III . FORMA DE PAGAMENTO
- O pagamento será efetuado pelo Município, mediante a apresentação de Nota Fiscal do

Contratado, correspondente a cada pagamento, mensalmente, até o final da obra, de acordo

com as medições e laudos de vistorias emitidos pelo Depertamento de Engenharia do

Município;

- A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda ao Recolhimento da ART/RRT de

Execução pelo contratado, bem a como, a apresentação de matrícula da Obra no cadastro

Específico do INSS (CEl), conforme lnstrução Normativa MPS/SRP ne 03 de 14 de iulho de 2005

e alterações posteriores;

- A liberação da ultima parcela fica condicionada, além da apresentação dos documentos

citados no item anterior, da apresentação do Termo de Recebimento Provisório da Obra,

êmitido pela Comissão de Recebimento de Bens e pelo Departamento de Engenharia do

Município;

- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições

contratuais.

rv - oBsERvAçÕEs GERATS

1. Eventuais faltas da contratada serão aplicadas as sanções legais previstas na Lei 8666/93;

2. A licitante vencedora deverá cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável ate à entrega

da obra.
4. O preço apresentado pelas licitantês deverá incluir todos os custos relacionados com valor

único a ser pago pelo Município.
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v - PRAZOS DE EXECUçÃO:

-oprazodeexecuçãodosserv|çosseráde240(DuzentoseQuarenta)dias,contadosdãdata
deemissãodaordemdeserviçosemitidapeloDepartamentodeEngenhariadoMunicípiode
Santa Maria do Oeste, que ocorrerá para o inicio da obra'

- Quaisquer prorrogações nos prazos somente será operadas com a anuência expressa do

CONTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes' desde que em estrita

conformidadecomashipótesesprevistasnaminutadecontratoadministrâtivo,integrante
deste instrumento convocatório.

vr - corAçÃo
os interessados deverão oferecer valor por serviços, sendo que a adjudicação será feita pelo

valor global da proPosta.

v[ - ENDOSSO

1- Acréscimos ou supressões do material que se fizerem necessários poderão fazer parte do

contrato, por meio de endosso.

VIII. . DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

A dotação para atendimento da despesa decorrente do procedimento licitatório para a

contrataçãodeempresaespecializadapararealizaçãodaPavimentaçãoAsfálticanaAvenida
Dona Eunice, correrá à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigênte'

lx - DECTARAçÃO:

Declaro para os devidos fins que o presente projeto básico está em conformidade com o inciso

l, do § le do artigo 7o e no artigo 12 da Lei 8'666/1993'

L

T



Y

CNPJ: 95.684.5ir4l0001 -26

RUÂ JosE oE rRANçÂ PERETR^. N! ,O ' cEP : t6.230 000 ' FoNÊ,FAxr (Or2l 9 El'11-0a95

À cotvttssÃo oe ltctraçÕts oo ruuttcípto DE sANTA MARIA Do oEsrE- PARANÁ

ANEXO II - MODETO DE PROPOSTA

Proc. Licitatório n.s:

TOMADA DE PREÇOS n.e:

EMPRESA:

C.N.P.J. N.E:

ENDEREçO:

Apresentamos a seguir a nossa proposta de Preços para o Proc. Licitatório em

epigrafe, que trata da "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃo

ASFÁLnCA NA AVENIDA DONA EUNICE ÁRrl UnAANA NO DISTRITO DE SÃO MANOEI, COM

AREA DE 3.581,86 M,, CUJA OBRA DEVEú SER REATIZADA DE ACORDO COM A PTANILHA É

DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAI.".

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no Edital em questão.

A proposta terá validade por 

- 
dias a partir da data de abertura das propostas.

O preço proposto contempla todas as despesas necessárias a execução do contrato,

conforme edital de licitação.

Declara ainda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que re8e a
supracitada licitação.

Locale Data

Nome e Assinatura Representante legal

Carimbo
OBS: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

MUNtctpto DE sANTA MARTA Do oEsrE - ESTADo Do PARANÁ
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ANEXO lll

MODELO

DECTARAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

REF. : TOMADA DE PREÇOS n.e....

Local, .... de........... de 2023.

(Nome, RG n.e e assinatura do responsável legal).

obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente

o signetário da presente, o Senhor""'' representante legalmente

constituído da proponente....., declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob

o re8ime legal de .... (microempresa ou empresa de pequeno porte)' conforme conceito legal e

fiscaldenossoordenamentopátrio,podendousufru|rosbenefíciosdaLeicomplementarn.9
723106.

\

r
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ANEXO IV
: l0r2) e e341-04es

A coMtssÃo or lrcrteçôrs oo wur,rrcípro DE sANTA MARIA Do oESTE

ESTADo Do paRaruÁ.

PRocESSo DE ucrrAçÃo Ns _J2o23

EDITAL: TOMADA DE PREçOS N.s /2023

MODELO DE DECLARAçÃO

Declaro para os devidos fins que a empresa

inscrita no C.N.P.J. n.9 ..., não se encontra inadimplente ou em processo de

falência ou concordata ou impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas

desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou

Indireta.

E para que surta seus efeitos legais, flrmamos a presente .

Local e data

Assinatura:

Nome:

CI-RG cPF.........

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

J
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ANEXO V

PROCESSO DE LrCrrAçÃO Ne /2023

TOMADA DE PREçOS Ne /2023

MODELO DE DECI.ARAçÃO DA NÃO UTITIZAçÃO DE MÃO.OE-OBRA INFANTIL.

......., inscrito no CNPJ ne por intermédio de seu representante Legal o(a)

Sr.(a) .........................., portado(a) da carteira de ldentidade ne e do CPF ne

DECLARA, para fins do disPosto no V do art. 27 de 2L

iunho de 1993, acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

(dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e data ...

Nomee assinatura (representante legal)

(Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

l*
{
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ANEXO VI

PROCESSO DE LTCTTAÇÃO Ne /2023

TOMADA DE PREçOS N.e /2023

MODELO DE CARTA DE PREPOSTO

Através do presente autorizo e nomeio como PREPOSTO (a) Sr. (a)

Portador (a) da cl-RG nA a

participer do Procedimento Licitatório Modalidade TOMADA DE PREÇOS ne ....../2023,
instaurada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO oESTE - PR, na qualidade de

MEU representante.

Outorgo à pessoa acima qualificada amplos poderes para acordar, discordar,

transigir, receber em devolução documentos pertencentes ao subscritor, renunciar ao direito
de recursos em todas as fases podendo praticar outros atos.

Outrossim, declaro-me ciente de que responderei em juízo ou fora dele, se for
o caso, por todos os atos que venham a ser praticados pelo PREPOSTO ora nomeado.

local e data

Assinatura:
NOME:

CPF:

RG:

Carimbo do Proponente:

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.
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ANEXO VII

À coMrssÃo MUNrcrpAL DE LtctrAçÃo oo ruuNtcÍpto DE SANTA MARIA Do oEsrE -
ESTADO DO PARANÁ

(Empresa)............ inscrita no C.n.P.J' n.e ..........'neste ato

representada por ............. abaixo assinado, participante do Processo

Licitatório ne ......12023, na Modalidade TOMADA DE PREçOS n.e ....../2023 por seu

representante credenciado, declaro, na forma e sob as penas impostas pela Lei 8.666/93, de 21

de junho de 1993, obrigando o representado, que não pretende recorrer da decisão de

comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando a

qualquer direito, concordando com o curso do procedimento licitatório, passando-se à

abertura dos envelopes de propostas de preços dos proponentes habilitados.

local e data

Assinatura
Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em Papel timbrado do proponente.

TERMO DE RENÚNCIA - PESSOA JURíDICA

I

lr
I
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ANEXO Vlll
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" /2023

CoNTRATO PARA EXECUçÃO DE SERVIçOS DE ENGENHARIA, que fâzêm entre si

o MUNTCÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de Direito Público

tnterno, C.N.P.J. Ns. 95.684.54410001-26, neste ato representado pelo Prefeito Municipal sr.

oscAR DELGADO, brasileiro, casado, cOmerciante, residente e domiciliado neste município de

Santa Maria do Oeste, doravante denominado CONTRAÍANTE e

...., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C N'P J

localizada na Rua ......, neste ato representado por

portador do RG. ................ CPF ne residente e domiciliado à Rua

........ doravante denominado CONTRATADO, de acordo com a TOMADA

RUA Jo§E DÉ FiÂNçÂ PCREIRA, t§.230_000 FONE/f Âx: (0'2) I 9l'r'o"6

............)

DE PREçOS ne ..12023 sob o regime de empreitada por preço global, tipo MENOR PREçO, e com

a Lei federal ne 8.666 de 27106193 e suas posteriores altereções, com as seguintes cláusulas:

CúUSUTA PRIMEIRA . DO OBJETO:

'Contratação de Empresa para '.....'......".

cúusurÁ SEGUNDA - Do PREço:

o preço certo e ajustado para a execução da obra, objeto do presente contrato, perfaz o valor

global fixo de RS........ (.. .. ........ ....

PARÁGRAFO ÚN|CO: lo CONTRATANTE fica reservado o direito de reter impostos

municipais/federais incidentes sobre os serviços contretados.

cúUSUtA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUçÃO:

O regime de execução é a EMPREITADA POR PREçO GLOBAL

cúUsULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:
,*,1 :li :i :r *,1 + + + + i. * * * +,i )*,i * * + *

cúUsUtA QUINTA. DO PRAZO DE VIGÊNC|A:

o presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, inicia-se nesta data e encerra-se na

data de **/r+/2024.

cúusurÁ sExrA - Do PRAzo DE ExEcuçÃo:
o prazo de execução será de até 240 (Duzentos e Quarenta) dias, contados da data de emissão

da ordem de serviços emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de Santa Maria

do oeste.

PARÁGRAFo ÚNlco: Qualquer prorrogação nos prazos somente se dará com a anuênciâ

expressa do cONTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, atendidos os

requlsitos da clá usula sétima.

r
I
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Somente poderão ser admitidas alterações dos prazos com a anuência expressa do
CONTRATANTE, quando:
a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo coNTRATANTE;

b) houver serviços extraordinários que alterem as quantidades iniciais;

c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamentares;
d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio à obra,
que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;

e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual;
f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente

iustificados e aceitos pelo CONTRATANTE.

g) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "lock out", perturbações

industriais, excessos de chuvas, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e

equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da obra

e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam

impedir sua ocorrência. A expressão "força maioí deve, também, inclulr qualquer atraso

causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do

CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável

perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os motivos invocados pelo CONTRATADO serão julgados pelo

CONTRATANTE após ã constatação da veracidade da sua ocorrência.

PARÁGRAFO QUARTO: Após a aceitação dos motivos invocados pelo CONTRATADO poderá

haver acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo.

PARÁGRAFO qUINTO: Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente, qualquer dos

itens ou serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais

documentos integrantes da licitação, o CONTRAÍANTE reserva-se o direito de executá{os
diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, o CONTRATADO

responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou Barãntias, ê/ou pagamento direto
ao CONTRATANTE, inclusive será declarado inidôneo, ficando impedido de firmâr contrato pelo
prazo de até 02 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes.

cúusurA orrAvA - DA oRDEM DE sERvtços E FtscAuzAçÃo pEro CoNTRATANTE:
O Depto. de Engenharla do MunicÍpio de Santa Maria do Oeste deverá fornecer a Ordem de
Serviços, proceder à fiscalização e medição dos servlços, efetuar o Relatório de Ocorrências -
BDO e emitir o Laudo provisório e definitivo de conclusão da obra.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Enquanto pendurarem os motivos da alínea "G" ou quando ocorrer a

suspensão do contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades

de ambas as partes, em relação ao contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas no

CONTRATADO ou atrasos por parte de seus êventuais subcontratados não poderão ser

alegados como decorrentes de força maior.

PAúGRAFO SEGUNDO: Para que o CONTRATADO possa invocar os fatos indicados no caput

como capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao

CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e

oito) horas do início da referida ocorrência.
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CúUSUTA NoNA - DAs oBRIGAçÕES Do CoNTRATADo:
Será de responsabilidade do CONTRATADO o fornecimento de todos os equipamentos,
transportes e recursos humanos necessários à perfeita execução dos serviços contratados, bem

como o recolhimento prévio da ART de execução.

PARÁGRAFo PRIMEIRo: o coNTRATADo terá o prazo de até 03 (trâs) dias, contados da data

de assinatura do contrato, para o recolhimento das respectivas ARTS.

PAúGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá apresentar junto ao Departamento de

Engenharia da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, as respectivas ARTS, para a
respectiva conferência e aprovação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A responsabilidade civil pela solidez e segurançã da obra será do

CoNTRATADO, mesmo após o recebimento provisório ou definitivo da obra, pelo

CoNTRATANTE, não excluindo a responsabilidade ético-profissional daquele pela perfeita

execução do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO obriga-se a executar o objeto do presente contrato em

estrita observância aos serviços e prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro.

PARÁGRAFo QUINTo: o coNTRATADo é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra, objeto deste

contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou

má qualidade dos materials empregados, livre de quaisquer ônus financeiros para o

CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ao CONTRATADO, com exclusividade, todas as obrigações e

despesas com encargos sociais, trabalhistas, securitários, previdenciários, passados, presentes

e futuros, na forma de legislação em vigor, relativos aos seus empregados que utilizar na

execução do objeto deste contrato, bem como com quaisquer ações trabalhistas e/ou ações

cíveis promovidas por estes empregados que porventura possam surgir durante a vi8ência do

Contrato ou após a rescisão do mesmo, não podendo, em hipótese alguma, ser o
CONTRATANTE por elas responsabilizado.

PARÁGRAFO SÉTIMO: O CONTRATADO obriga-se a manter durante toda a execução do

presente contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame

llcitatório.

PARÁGRAFO OITAVO: O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obÍas e/ou serviços, decorrentes do presente
edital, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, sendo que as

supressões poderão ultrapassar o limite previsto.

PARÁGRAFO NONO: É vedada a subcontratação dos serviços ou parte destes com outras
pessoas físicas ou jurídicas, sem a anuência expressa do CONTRATANTE.

CúUSUTA DÉoMA. DAS oBRIGAçÕES Do CoNTRATANTE:
É de responsa bilidade do CoNTRATANTE a indicação do local para a execução dos serviços,
ofertando ao coNTRATADo condições propícias a boa e perfeita execução do objeto deste
contrato.

L
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CONTRATADO.

PARAGRAFO SEGUNDO: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer a Ordem de Serviços, proceder

à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o laudo de vistoria, bem como realizar o relatório

de ocorrências da execução do contrato, emitir o Laudo provisório e definitivo de Conclusão da

obra através do Departamento de Engenharia do Município e encaminhar uma via a Secretaria

de Administração e outra a Comissão de Licitações.

cúUsuu DÉGIMA PRIMEIRA - DO FATURAMENTO

O processo de faturamento realizar-se-á conforme segue, de modo a estabelecer condições

que objetivem padronizar prazos, condições e forma de apresentação.

PAúGRAFO PRIMEIRO: Faturamento a preços iniciais que se compõem de Relação de

documentos do Processo de faturamento (medições, Laudo de vistoria);

PAúGRAFO SEGUNDO: O processo será apresentado e protocolado n6 1e (primeiro) dia útil

do mês subsequente à execução dos serviços. o período de medição abrange os serviços

reallzados até o último dia útil de cada mês e a nota fiscaUfatura deverá ser emitida com data

do 1e (primeiro) dia útil do mês subsequente á execução dos serviços.

pARÁGRAFO TERCEIRO: O processo será devolvido mediante cancelamento de protocolo, se

houver incorreção e/ou falta de documentos, mesmo tendo sido apresentado e protocolado no

prazo.

PARÁGRAFO QUARTO: O CoNTRATADo poderá reapresentar o processo, com nova nota fiscal

e protocolar nas mesmas condições lndicadas acima. O prazo para o procedimento de correção

será o mesmo podendo ser dilatado para vencimento e pagamento, não cabendo neste

período a atualização monetária ou qualquer outro ajuste da fatura devolvida.

PARÁGRAFO QUINTo: Serão retidos os impostos e contrlbuições sociais quando aplicável e de

acordo com os critérios definidos na legislação pertinente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A liberação de cada uma das demais parcelas fica condicionada à

apresentação dos documentos mencionados na cláusula décima primeira e ao procedimento ali
previsto.

CLAUSUTA DÉCIMA SEGUNDA: DO PAGAMENTO

Após o procedimento previsto na cláusula anterior, o pagamento será efetuado pelo Município,

mediante apresentação de Nota Fiscal do CONTRATADO, correspondente a câda pagamento,

mensalmente, até o final da obra, de acordo com as medições, Laudo de Vlstoria, emitido pelo

Departamento de Engenharia do Município.

PARÁGRAFo PRIMEIRo: A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda a:

a) Recolhimento da ART de Execução pelo Contratado;
b) Apresentação de matrícula da Obra no Cadastro Específico do INSS (CEl), conforme

lnstrução Normativa MPS/SRP ns 03 de 14 de julho de 2005.
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pARÁGRAFO TERCEIRO: A liberação da última parcela fica condicionada, a apresentação dos

documentos mencionados na cláusula décima primeira e ao procedimento ali previsto,

acrescentado da apresentação de:

a) CND da Obra;

b) Termo de Recebimento Provisório da obra, emitido pela comissão de Recebimento de

Bens e pelo Setor de Engenharia da Prefeitura.

pARÁGRAFO qUARTO: A não apresentação ou apresentação incorreta dos documentos q-ue

compõemoprocessodefaturamentoepagamentodosserviçosexecutadosensejaráaNAo
ACETTAçÃO E/OU DEVOLUÇÃO, ficando por conta e risco do CoNTRATADO a reentrada do

processo dentro dos prazos previstos, para que não fique prejudicado o seu pagamento No

caso de devolução ou não aceitação do processo de faturamento, a liberação do pagamento

ficará condicionada à regularização da situação do CONTRATADO iunto a CONTRATANTE' não

cabendo nesse período a atualização monetária ou qualquer outro reajuste das faturas

devolvidas ou não aceitas, bem como prorrogação dos prazos estebelecidos para execução dos

serviços.

PARÁGRAFO QUINTO: O CONTRATADO deverá encontrar-se regular com o CRF/FGTS e

RFB/PGFN, na data do efetivo paSamento, sob pena do não recebimento da fatura mensal'

Deverá também manter atualizados o CRF/FGTS e RFB/PGFN iunto ao cadastro do contratante'

PARÁGRAFO SEXTO: Na nota fiscaufatura para serviços/materiais deve estar especificado o

número da licitação, período de execução e recurso, indicando separadamente a parcela

referente à mão de obra, a parcela referente aos materiais e equipamentos'

pARÁGRAFO SÉT;MO: Ao Município fica reservado o direito de reter impostos

municipais/federais incidentes sobre o objeto licitado'

CúUSUTA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAçÃO, TESTES, CONCLUSÃO, ACEITAçÃO,

RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA.

pARÁGRAFO PR1ME;ROT O CONTRATADO deverá permitir que funcionários, Engenheiros,

especialistas, membros e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) lnspecionem e fiscalizem a qualquer tempo a execução da obra;

b) Examinem os registros e documentos que conslderarem necessários;

c) Verifiquem se estão disponíveis na obra os veículos e/ou equipamentos

disponibilizadospeloCoNTRATADO,inclusivenoqueserefereaosrelativosa
Segurança no Trabalho. Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da

obra, poderão ser impostas as sanções previstas de acordo com o contrato de

empreitada e as normas de segurança do trabalho.

pARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá manter um perfeito sistema de sinalização e

segurança em todos os locais de servlços, principalmente nos trabalhos em vias públicas, de

acordo com as normas de segurança do trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRo: o coNTRATADo deverá manter, no local da obra, preposto aceito pelo

coNTRATANTE para representá-lo, caso seja necessário, durante a execução do contrato.
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PARÁGRAFo QUARTo: o coNTRATADo deve manter no canteiro da obra um projeto

completo, o qual deverá ficar reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão

fiscalizador.

PARAGRAFO QUINTO: O CONTRATADO deverá manter no canteiro de obra o Boletim Diário de

Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado

do CONTRATADO e pela fiscalizeção.

PARÁGRAFo sExTo: Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente qualquer dos

itens ou serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se no direíto de executá-los diretamente

ou através de terceiros. ocorrendo tal hipótese mencionada, o então CoNTRATADO

responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto

ficando, suspenso de firmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos, bem como poderá ser

declarado inidôneo, conforme a gravidade da infração, além da responsabilidade pelos danos

decorrentes.

PARÁGRAFO SÉIMO: O CONTRATADO deverá atender às determinações da fiscalização no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e prestar toda assistêncla e colaboração necessária.

PARÁGRAFo olTAvo: o Departamento de Engenharia, após conferência e aprovação da (s)

ART (s) pelo CONTRATADO, deverá encaminhar 01 (uma) via das mesmas a secretaria de

Administração da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

PARÁGRAFO NONO: Após a conclusão da obra, o Departamento de Engenharia deverá emitir o

Laudo de Recebimento Provisório de Aceitação da Obra encaminhando o mesmo para a

Secretaria da Administração e para Comissão de Licitações.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A obra, objeto deste contrato, será recebida pela Comlssão de

Recebimentos de Obras do Município de Santa Maria do Oeste, designada para tal ato, a qual

emitirá o Laudo de Recebimento Definitivo da Obra após 60 (sessenta) dias do Recebimento

Provisório, e encaminhará 01 (uma) via a Coordenadoria Administrativa e Financeira e 01 (uma)

via a Comissão de Licitações.

pARÁGRAFO DÉqMO pRtMEtRO: O recebimento provisório ou definitivo da obra, não exclui a

responsabilidade civil do coNTRAÍADo pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela

perfeita execução do contrato.

PARAGRAFO DECIMO SEGUNDo: O responsável técnico pela execução da obra será do

ENGENHEIRO CIVIL ......................., inscrição no CREA sob ne ..........

cúUsUtA DÉCIMA qUINTA - DA SEGURANçA E MEDICINA NO TRABATHO

o coNTRATADo deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de
proteção individual - EPl.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPts.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O Equipamento de proteção individual fornecido ao emprêBado
deverá obrigatoriamente conter a identificação do CONTRATADO.

9Ll
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pARÁ6RAFO TERCETRO: O CONTRATADO, em qualquer hipótese, não se eximirá da total

responsabilidade quanto a negli8ência ou descumprimento da lei federal ne 6.514 de

221721!977, portaria 3.214 de 081061797, Normas Regulamentares - nes. 01 a 28 e em especial

as nos.04,05,06 e 18.

pARÁGRAFO eUARTO: O CONTRATADO não será eximido de qualquer responsabilidade

quanto à segurança individual e coletiva de seus trabalhadores.

pARÁGRAFO eUtNTO: Deverão ser observadas pelo CONTRATADO todas as condiçôes de

higiene e segurança necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao

patrimônio do CoNTRATANTE e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com

as normas regulamentadoras - NRs aprovadas pela portaria 3.214 de 08106/7978,|eI federal ne

6.514 de 22112/1977 .

pARÁGRAFO SEXTO: Somente está autorizado a executar a obra, para o CONTRATANTE, o

coNTRATADO que possuir profissional qualificado e que estejam instruídos quanto às

precauções relativas ao seu trabalho e apresentarem estado de saúde compatível com as

atividades desenvolvidas; portanto, os trabalhos nunca deverão ser exeCutados sem que sejam

analisados os riscos previstos, os sistemas de proteção individual e coletivo e estado geral das

ferramentas e equipamentos utilizados.

PARÁGRAFO SÉIMO: O CONTRATANTE atuará, ob.ietivando o total cumprimento das normas,

conforme contido no edital e neste contrato, estando autorizado a interditar serviços ou partes

destes em caso de não cumprimento das exigênclas de lei. se houver paralisações, estas não

serão caracterizadas como justificativa por atraso na obra.

pARÁGRAFO OTTAVO: O CONTRATADO deverá, de imediato, providenciar o atendimento das

exigências do CONTRATANTE. Para casos específicos em que a fiscalização conceder prazos de

48 (quarenta e oito) horas para atendimento das exigências, as prorrogações dos referidos

prazos não poderão ultrapassar O5 (cinco) dias para o atendimento completo'

pARÁGRAFO NONO: Esgotado o prazo descrito no parágrafo anterlor, o CONTRATANTE poderá

promover as medidas que forem necessárias, cobrando do CoNTRATADO as despesas daí

decorrentes, sem preruízos de outras penalidades previstas no contrato de empreitada,

inclusive a sua rescisão.

pARÁGRAFO DÉC;MO: Cabe ao CONTRATADO solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata

do responsável pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos seÍviços e/ou nos bens

de terceiros, para que se.ja providenciada a necessária perícia.

cúusurA DÉcrMA sExrA - DAS PtAcAs DE oBRA, MATERIAIS, vEícutos, MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

As placas de obra serão fornecidas e instaladas pelo CONTRATADO, em consonância com os

modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo CONTRATANTE em até 05
(cinco) dias contados da data de assinatura do contrato de empreitada.

PAúGRAFO PRIMEIRo: Todos os veículos, máquinas e equipamentos a serem utilizados na

obra, serão fornecidos pelo CONTRATADO e todos os custos de aquisição, de transporte, de
armazenamento ou de utilização deverão estar incluídos nos preços unitários propostos

CNPJ: 95.684.544/0001 -26
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos veículos,

máquinas e equipamentos será exclusivamente do CoNTRATADO, que não poderá solicitar
prorrogação do prazo de execução, nem justificar retardamento na conclusão da obra, em

decorrência do fornecimento deficiente dos mesmos.

cúusurA DÉoMA sÉÍrMA - DAS PENAUDADES

O não cumprimento pelo CONTRATADO quanto aos prazos detalhados no instrumento
convocatório e no presente contrato, o atraso na execução dos serviços, a não substituição,

reconstrução, correção, reparação dos serviços ou objetos viciados, implicarão, notadamênte,

nas seguintes penalidades:

a)multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo
que exceder à data prevista para conclusão da (s) obra (s);

b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder

o contrato, no todo ou parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do

CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da (s) obra (s) no prazo máximo de

15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções

contratuais;
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso quanto ao

descumprimento das determinações emanadas da fiscalização.

PARÁGRAFo PRIMEIRo: A inadimplência e o descumprimento das demais cláusulas do

presente contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes sanções administrativas, aplicáveis na

forma da lei, após a instauração de processo administrativo, conforme a gravidade da falta:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez poÍ cento) sobre o valor contratado, a ser aplicada na hipótese do

parágrafo primeiro, da Cláusula Décima Oitava;

c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar com o
MunicÍpio, pelo prazo que o Município fixar, segundo a gradação que for estipulada em função

da natureza da falta.
d) Expedição de Decleração de inidoneidade para partlcipeção em licitação, ou contratar com o

Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou eté que se

promova a reabilitação.

PARÁGRAFo SEGUNDo: As sanções decorrentes do processo administrativo serão publicadas

no Diário Oficial do Município.

PARÁGRAFo TERCEIRo: A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui a

responsa bilização do CONTRATADO por eventuais perdas e danos causados ao Município.

PARÁGRAFoQUARTo:AsmultaspreVistasnocaputdestacláusula,alíneas.,a,,,
como a prevista no § 1', alínea "b" poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais

sanções administrativas constantes nas alíneas "a" "c" e "d", do §1e.

PARÁGRAFO QUINTO: A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido
pela legislação pertinente. Caso o CONTRATADO não venha a recolher a multa devida dentro
do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento
vincendas e/ou será descontada do valor da garantia de execução.

/-->
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poderão exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual, assim como não excluem a

possibllidade de rescisão administrativa do contrato.

cúusur-A DÉctMA otrAvA - DA RESclsÃo

o CoNTRATANTE ser reserva o direito de rescindlr o contrato independentemente de

interpelação judicial ou extraiudicial, nos seBuintes casos:

a) quando o CONTRATADO falir, for dissolvido ou por superveniente incapacidade

técn ica;

b) quando o CONTRATADO transferir no todo ou parte, o contrato a quaisquer

empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do

CONTRATANTE;

c) quando houver atraso nos serviços pelo prazo de 30 dias por parte do

CONTRATADO sem .iustificativa aceita pelo CONTRATANTE;

d)quandohouverinadimplênciadecláusulasoucondiçôescontratuaisporparte
do CONTRATADO e desobediência da determinação da fiscalização; e

e) demais hipóteses do Art. 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e suas posteriores

alteraçôes.

PARÁGRAFO pRIMEIRO: Decorrido atraso na execução do ob.leto, de período igual ou superior

a 1/3 (um terço) do prazo de execução, sem manifestação do CONTRATADO, estará

caracterizada a recusa, ficando assegurado ao CoNTRATANTE o direito de tomar as medidas

cabíveis para a rescisão contretual e aplicação da multa em conformidade com o estabelecido

na Cláusula Décima Sétima, § 1", "alínea b".

pARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens

acima relacionados, implicará na apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das

demais penalidades legais cabíveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data de sua

declaração, o CoNTRATADO se obriga, expressamente, como Ora o faz, a entregar os serviços já

concluídos, os materiais depositados e o canteiro de obras inteiramente desembaraçado, não

criando dificuldades de qualquer natureza.

cúusutA DÉclMA NoNA - Dos cAsos oMlssos
Os casos omissos serão solucionados pelos princípios.lurídicos gerais, bem como aplicação dos

dispositlvos da lei S.666/93, regentes da matérla.

cúUSUtA VIGÉSIMA - DO FORO:

Fica eleito o foro dê Pitanga com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que

se.ia, para dirimir todas as dúvidas que possam advir de qualquer das cláusulas do presente

contrato.

E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato em 3 (três) vias

de igual teor e forma, na presença das testemunhas.

t{

Santa Maria do Oeste-Pr, .. de ....... de 2023.
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CNPJ: 95.684.544r0001-26

CONTRATANTE:
RUA ros€ oE FRAnçÂ pEÂElRA, 16 2r0_000 FoNE/FAr: (0.2) s el'r_o'Bs

CONTRATADO:

Prefeito Municipal ContÍatado

Testem unhas:

1ê

NOME:

RG:

NOM E:

RG:

MUNICIPIO DE SANTA ]íARIA OO OESÍÉ _ ESTADO OO PARANÁ
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DECLARO,sobaspenasdaLei,parafinsdeparticipaçãonaTomadadePreçosna+*/2023'quea
empresa ....... tem disponibilidade dos equipamentos bem como a mão-de-obra' e

qr" or r"rro, possibilitam a EXECUçÃO DAS OBRAS no prazo estabelecido no edital'

IíUNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684 5'í4l0001-26

RUA JOSE DE FRANçÀ PEREIRÁ. N! 1O _ CEP',: 
',6',2!O_O0O 

_ FONÉ/f ÂX: (0421 I 9t'r-0r'5

ANEXO IX

PROCESSO DE LICITAçÃO Ne /2023

TOMADA DE PREçOS N.e 12023

DECTARAçÃO DE DISPONIBITIDADE DE EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA

Assinatura
Nome da Empresa e CNPJ

Nome do ResPonsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente

local e data

ry)
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RU^ JosE DE FRANÇÁ PEREIRÀ. No l0 cEP.r 15.230-000 FoNÉ/FÂxr l0a2) o sSar-0495

ANEXO X

PROCESSO OE LIC|TAçÃO Ne /2023

TOMADA DE PREÇOS N.e /2023

DECTARAçÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPE TÉCNICA

Declaramos sob as penas da lei e para fins de direito, e em cumprimento ao instrumento

convocatório, que o(s) profissional(is) integrante(s) da Equipe Técnica indicado(s) para este certame
possui(em) vínculo com nossa empresa, e que o(s) responsável(is) técnico(s) detentor(es) do(s)

atestado(s) de capacidade técnica será(ão) o(s) responsável(is) em todas as fases deste

procedimento licitatório até a conclusão do objeto do contrato, não sendo substituído(s), salvo casos

de força maior, e mediante prévia concordância do Município, apresentando para tal fim, o acervo

do novo profissional a ser incluído, que deverá possuir igual ou superior qualificação com relação ao

anterior, bem como as demais comprovações, dos seguintes profissionais:

(Profissão, Nome, Número no Conselho e Assinatura)

E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei.

local e data..

Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente

Assinatura



8LMUNICIPIO DE SANTA MARIA DO O ESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,1.5,14/0001 -26

RUA JOSE OE FiAtçÂ PER€lia, l{' 10 - CEP.:35.230_000 _ f OIE/FAli 1042,

ANEXO XI

PROCESSO DE LTCTTAçÃO Ne /2023

TOMADA DE PREçOS N.e /2023

MODETO DE RESPONSABITIDADE TÉCNICA

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução ne 218 de 29106173 e ne

317, de 37110186, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia,

declaramos que o(s) responsável(veis) técnico(s) pela obra, caso venhamos a vencer a referida

licitação, é (são):

Ne NOME ESPECIALIDADE CREA/CAU N" DATA

REGISTRO

Declaramos, outrossim, que o(os) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso

quadro técnico de profissionais.

local e data

Assinatura
Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente

ASSINATURA
I

I

9--
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MUNICIPIO DE SANTA ARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RúÂ JOSE OE f RÂl'/çÀ P€REIRÂ, N! 1O - CEP r 05.230.000 - TONE,FAXT íOa2) I93al-0495

ANEXO X[

PROCESSO DE LTCTTAçÃO Ne /2023

TOMADA DE PREçOS Ne /2023

DECTARAçÃO AUSÊNCIA DE PARENTESCO

(nome da empresa) , inscrita no CNPJ sob o

nq por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)

portador (a) da Carteira de ldentidade
19 e do CPF ns DECLARA que:

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceíro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente
polÍtico do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

local e data ...

Assinatura
Nome da Empresa e CNPJ

Nome do Responsável Legal

RG. e CPF

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.



JíMUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CN PJ: 95.684.544/000'í -26

ÂUÂ JOsE OE FRANçÁ PEREIRÂ. N' 
'O 

. CÊP.] FOIiE/FÂX: IO'2)

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.9 034/2023

MODALIDADE: TOMADA DE PREçOS N.9 03/2023

O Município de Sânta Maria do oeste, Estado do Paraná com fundamento nâ Lei n.e

8.655/93 e alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes

especificações:

OBJEÍO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REATIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁLNCA NA

AVENIDA DONA EUNICE ÁNTN URAAHA NO DISTRITO DE SÃO MANOEL, COM AREA DE

3.581,86 MZ, CUJA OBRA DEVERÁ SER REATIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS

PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDlTAt", especificações e anexos,

nos termos da lei 8666/93.

Os envelopes (de Proposta e Documentação) serão recebidos na Prefeitura Municipal de Santa

Maria do Oeste - Pr, localizada na Rua Jose de França Pereira, 10, Centro.

DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 19 de Abril de 2023, às 14:00 horas na

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

- vAtOR MÁXIMO GLOBAL: RS 798.404,36 (Setecentos e Noventa e Oito Mil Quatrocentos e

Quatro Reais e Trinta e Seis Centavos).

- cRlTÉRlo DE JULGAMENTo: Menor Preço Global.

- AQUTSTçÃO DO EDtTAt

O presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na

Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de França

Pereira, 10, Centro - Município de Senta Maria do Oeste-pr, CEp 85.230-000, no horário das

8:00 ás 12:00 horas e das 13:00 ás 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santamaria dooeste.or.sov.br.

lnformações: (042) 9 9841-0495

E-mail: pmsmolicitacao@yahoo.com.br

alita
-kt^a)
Ma

PresÍdente da Comissão de Licitação

AVISO DE LICITACÃO

Santa Maria do Oestê - Pr,30 de Mar{o de 2023.



31i03/2023, 08i20
Preíêitura Municipal de Santa Maria do Oêste

ESTADO DO PARA\
MUNICIP-4.L DE SÀNTA }f{RIÀ DO OESTE
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PREFEITL'RA

LICITÁÇÃO
A\ISO DE LICITAÇÂO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N'' 034/2023

üà"o-ir-iôÁoe , ióuroe os PREÇos N'" 03/2023

o Municinio dc Santa Mrria do Oeste' Estado-do Paraná corn

I""J^ni"nio na Lei n" 8666'93 e alterações postenores'

:H.inü"d; rãiiará licitaçao conforme as seguintes

especihcações;

OBJETO: *CO\TR{TAçÀO- DE EIIPRESA P'ARÀ

iüiiiãnn - ervrurcr.rtrçÃo AsFÁLrlcA lll
lüâr"iõi" oolrÀ' eurlcÉ ÁREA URBANA-- No

friiriiiíà ol'iÀô úrnot!' cou AREA DE 3's8r'86
"*,i:'êirü "õs-RA oEvERÁ sER REALIzÀDÀ- DE

itoÀõô cõü; PLA:§ILHA E DEllAls PRoJEros'
Àií"íú-õnnrE TNTEGRANTE DESrE EDlrÀL"'

J.i.".iri.ró"i . rrexos. nos termos da lei 8666i93'

Os envelopes (dc Proposu.c DocumenmÇào) scrào recebidos

;;;;.i.i,lr" Municipal de Santa Maria tlo Oeste - Pr'

i*.iir-ra" ", 
n* fose de França Pereira' l0' Centro'

DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 19 de

íiiia""íoíj e' n'00 ho,o' nu Pretêitura Municipal de Santa

Maria do Oeste.

- VALOR MÁXIMO GLOBAL: RS 798 404'36 (Setecentos e

N;;;t ; óito Mil quatrocentos c Quatro Reais c Trinta e

Seis Centavos).

- cRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor PÍeço Global'

- AOUISICÃO DO EDTTAL

" 
*".J,* ÉàiJ, 

"ncontra-sc 
à disposiçào para verificaçào por

"rl" Oot intercssados na Divisào de Llcllaçoes' nas

[l'rtrai".i"t iã Éi.i"itura Municipal siruada na Rua Jose dc

il#;];;;".-i0.-ê.n''o Municipio de sanu Maria do

;i::;::P; êP 8i iio--oóó no horário das 8:00 ás l2:00 horas

Jà; ij;0à; ii,óo no,u.. bem como no endereço eletrônico:

wwrr"'.santatrrariadooestc pr'gov br'

Informacões: (042) 9 q84l-0495

E-mail: pmsmolicitacaog yahoo'com br

santa Maria do Oeste - Pr.30 rle Março de 2023'

TALITA MARIA SOARES
Presidentc da Comissio dc Licitação

Publicado Por:
Femando LoPes

Córligo Identilicador:8834CB8D

Matéria oublicada no Drário Oficial dos Municipios do Paraná

no dia I i/03 2023. Ediçào 2?42

,iririÍi"ocao a" 
"utenticidade 

da matéria pode ser feita

informando o códiAo idcntificador no site:

https://www.diariomunicipal.com.br/ampl

r
https:/^Mww.diariomunicipal.com.br/êmp/materia/8834C88D/O3AKH6MRHoLXlSZJhOeUiZHlkTsVLNDVJFHSsKdiCUSHTkgcxTixczD-2V1XsqT
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AVISO DE LICITAÇÀO
PROCEDIMENTO I,ICITATORIÔ N "O3ti 2023

MODAIIDADET TOMADADE PREÇOS N'0112021
O Municipio de Sanla Mâria do Oeste. Esado do Púaná com

lundamento na Ler n'8.óó6/93, e altemç,)es posteíores, comunica que íeâhzâÍá
licitaçào conforme as seguinles especifi caça'es:
OBJETO: 'tONTRATAÇAO DE EMPRESA PARÀ REÀLIZAR
PAVIMENTAÇAO ASFÀLTICA NA AVENIDA DONA EUNICE AREÂ
URBANA NO DISTRITO DE SÀO MANOEL. COM AREA DE 3 58I.86 M:.
CUJA ORRA DEVERÀ SER REALIZADA DE ACORDO COM A
PLANILHA E DEMAIS PROJETOS. QUÊ ÊAZ PÀRTE
INTECRANTE DESTE EDITAI-". especificâçôes e an€xos.
nos lê.mos da Iei 8ó6ó/91
Dâla de ênrregâ dos documenlos No dn i9 de Abril de 2023. às 14:00 horas nâ

l,Íefeiturâ Municipalde Santa Mâria do Oeste
Valor Máximo Globâl: RS 798404,16 (Selecenros e Novenra c O;lo Mil
Quarrcênios e Qüâro Reaise Trintae Sers Ceítãlos)
- CrÍéÍio dc Julga enro: Menor làeço Global
- Aqursrçâo do Edilal
O pÍescniê Ediral. enconrrâ-se à disposiçào para verificaçào pôÍ páíe dos
jnreÍessados na Dilisào de Lrcúações. nas dependências dâ Prefe,tura Municipâl
srruâdâ nâ Ruá Jose de FÍança Pereird, 10, Centro Municipio de Sântâ Mâria
do Cksle-Pr. CEP 85.230-000. no hoúno dâs 8:00 ás 12100 e dâs l3:00 as l7:00
horas. hêm como no ender€ço Êletrônico: ww.sânlamüiâdooeste or uo! br

lnformaçoesr (12) 9 9841-0495

Sanra Mana do OestePR, 30 de Março de 2023

Talía Maíiâ Soúes
Presidenr. d! Comissào de Lictlaçào
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TCEPR

Detalhes Processo licitatorio

Entidade Exêcutora MUNIcíPlo DE saNTA I4ARIA Do oEsrE

Ano* 2023

No licitôção/dispensa/inexiglbilidade* 3

I{odalidader 16m666 6q Preç65

Número êdital/Processo' 34

úror Provêrl.ntê. rl! orí'trltm" lnt"n!'lon'lt/osltlltt"tlt d' Ú

InstttuÉo Finànceirà

contrato de Empréstimo

DesErição Resumida do objeto* coNTRATAdÔ DE El'4PRÉSA PARÂ REAUZAR PAVIMEI'ITAdO ASFÁLÍ1CI NA

AVENIDA OONA EUNICE ÁREA URBANA NO DISTRIÍO DE SÃO MANOEL' COI4

AREÀ OE 3.581,86 M', CUJA OBRA DEVEú SER RÉÀUzÂDA DE ACORDO COM A

PLANILHA É DÉMAIs PROJETOS, QUE FAZ PARÍE INTEGRAIVIE DESÍE ÉOÍAL'

Voltar

Forma de avalição MeÔoí PÍeço

Dotaç;o OrçimentiáÍia* 1200215451150110674490510000

preço máximo/Referência de preço - 796.0*,aa

Data de Lançamento do Edital 30/03/2023

Data da Abertuía das ProPodôs 19/G/2023 30/03/2023

NOVA Datâ da AbeÍhrrà dâs Propostas

Data de LânçÀmento do Edital

Data dô Aberturà das ProPoSs

Há ltens exclusivos pârô EPP/ME? Não

Há cota de participãéo para EPP/ME? Nâo

Trata_se de obrô com eígàlcia dê subconUatação de EPP/ME? Não

Há prioridad e para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não

Datâ Gncelamento

CPF: 33f368903 (!9qQú)

Dàta Registro

Data Registro

Pêrcentual de ParticipaÉo: 0,00

httpsr//servicos.tce.pr-gov.br/TCEPR/Nrunicipal/âml/DetalhesProcessoCompra'aspx 1t1
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DI,\RIO O[,'l(]IAL DA IJNIAO. seçao a r5sN 1677 7069 Nq 6:t, serlajeira, 31 dê máí§o d€ 2023

Tipo: Menor Preço GLobà! po. tote. O MunicipD de Palotina avÉa aos
rnteÍe$ódos que estâ ô dispos'ção o tdital do Pr4ão 0,1612021 obrnvàndo iÉ6r\'Ro oE
DRI'OS OÂqÁ T-TIJRÁ T IRÂCIONAOÂ CONIRAÍAÇÃO DL ÊMPÂI'Â PÁRÁ AQUITçÃO OT

MÁlaRlAls MaOTCOS 
'IOSP[ALÂRIS 

Á StRtM UÍrtlZADOS NÂS LtrlDADtS BÁllCÁS 0t
sÁúDE E sERVIço DE ÁTENÇÀo DoMtctUAR (sao) arENDEl{oo Às NEcEsstoaDEs FUTüRÂs
DA sEcRÍtaRrÂ MUNlcrPÂ! DE sÂÚoE, NtsÍE MUNrcíPro conlormê erpê.iÍiGçô€s
conrdà5 nô ÉdltâI, coh abenu.â p.êvúta parâ o dià 19/04/2023 à5 09:01h5 O ediràl eía
á di5pÕ5ição na Preieirurã Muni.pàl d€ Palôrnà/PR,emãrl côhp/as@palot na.prSov.br,na
plataÍorma BtL !/w.bll.or8b. e no tite da preleituíà.

Em 29 d€ Março dê 2o2l
lulz ÉÂNtsÍo DÊ GlacoMEÍTl

Prêiêitô

PREFEITURA MUNICIPAI. DE PAULA FREIÍ45

Àvrso oE uctrÂ(Io
PREGÂO CIEÍiÔirrCO {StP) Í{. 13/2023

pÂocÉsso ucrraróRro N! l2l2023
OOJEror RêsiíÍo dê préçô para Íut!.a e êvêntual àquisiCão de Gêneroe

Álimenticio5 oâra a Merendà tÍolar, em arendimenro a secretaíia d€ Eôicação, clllurà e
oerporto do Municipio de Paula Fíeita!/PÂ. Enrrega dât ,ropost.s: até 14/042023 às

08hl4mrn. Áberturâ dáe Proportás: 14/04/2023 às 08h15min. o êdnal encontra*ê
disponivelno endereço Áv. Âgostinho de Solra, n.r 646, Paulâ Frêitas/tR, dôt o3hoofrin àr
lThoomin ou no siter ww.paulaÍrêt.5,pr,8ov.br É.mãi[ licits.p.ulalrêllas@vah@.com,
Pl.talorma, BLL COMPRÂs

Em 30 de ôârço de 2023
SEMSTIÂO ÀLGÀCIR DAPNA

PÍeteito

PREFEITURA MUNIcIPAL DÊ PÉROLA

avlso oE AtTÉi^Clo
Piaclo tlfriôflrco ! r6l202!.PMP

Comuôicenos que o êdilal do PiÊGÀO N! 16/2021, pubkado no DOU em
16/03/2023 foi retiiicâdo e a eÍârâ nr1 ên.o.tâ * dBponíúel no endereço er.trônico:
1,w.perola,pr.Bo!.bí, link: procettu5 licit.6no5 ê na Platátorha BLL no bll.org.bÍ

a dàtà limite pará envio das DrcDolla! e a d.tã do cêrtâmê Io.am alteràdàs em

TNFORMÂçõI5.ÂÍaeê5 do tône: (44)3616-81@, dê seslndâ à SexlâJêüâ, das
Cah3omin às 11hl0min e dàs t3h00min às lThmmin

pRocÊsso aDMTNTSTRAÍrvo Na 50/2023 , pf,ocEsso DÊ coMpRÂ Ne 48/2023
PRÊ6ÁO ETETRONTCO Ns 2912023

O&FIO: RLCIíRO DÉ PREçOS pÀRÁ TUIUnA É fVtNrUÀt ÀQUlslçÃO Df
GÊNEROS Â.IMÉNNCIOS DÊsTINÁDOs À MLFTNOÀ ESCOLÁR PÂRA O ANO DI 2023,
Co.Íorm€ côndiç6ês, quànridãd.s e .xi8ê.ciãs estãbelê.ldãr no editãl ê *us ânexôr
foma dêjul€aú.^to, M.íor preço Por ltem No dia 1rll04l2021. rêndo o rêcebim.nto das
p.ópoíàs: .lé at 08i30min, .b€nura ê âeliêÉo dàs propost s: â pâÍtn das 08h31hin
lniclo d! etsâô públicâ de dispula de prêlos: a partú das 09h00min, LOCAL'
@w.bll.or,.br "Â.êsso ldentifêdo ío linl licit.çõ€e". O êdrtale !êus â^eror podem ser
obtidos ho Seror de Compcs e ticitaçôes da Preíeitura Mlni.ipal de Porto Vitóíia/P8, das
08h:Íl0drn às r2h:00mrn, e das 13h:00mi. as 17h:00ôin nos dias úteis, ou àinda no 5ite
M.po.tditorià.p..gd.br Men! ti(it.çóest nô rit! w.6ll.o.g.br "Acêtso ldentificàdo
ho lihl licnaçõet públi.as". Outãr infôrnãçõrs p€lo ê mãil:
kita.âoeporrdiroha.orrov.bÍ

Porto Vitória PR, 29 de hôÍço de 2021
MAirsÂ 0E F. . 0E 50uzÀ

p.etêitâ

PREFEITURA MUNICIPAI DE RESERVÀ

Àvt§o
ÍoMAOt OE PnlçO! Í{. 

'/2023
oBIETO: selêção de propostls visndo à .onÍàtaçãô dê p€soà rú.idiÉ

esplclaliu adà pàrã a exêcução de 3.98S,90m: de pàvimê.tâção asrárticã em trecho de vi!
urbãna do Munôoo d. Reseúà/PR. .oílo'm€ prorelos loh€odo! p.Õ O.pànàF.alo de
anserhàn.. vÀLoR: RS 89]3U8,72 CnlÉRlo 0l rl/tGÂMtNTO. M.nor Pr.!o Emp e'lddd
Grobà, sFstÀo PÚBrcÁ r rílkro DA ÀBrRÍJnÀ Dos tNvÉLopÉs 18/0al2021 a,
l4hmmin. lo{^t: Dêrartâmento dê Licitaçõê! e Contralos - Ruã Sêniâmi. Co.stânl n.o

3,1O, Cenrro, Reserya/pR O Ednál ê Ânexôs êetão dúpontueG para downlo.d no endereço
êrelróni.o: http:///e se ryàp..eq u ipla no com b.7039/trân!pa.eôcia/lcnao*, ou ainda,
soliciiâdos pelo e ô.ii: resetoalicitaco4@8mail.com. R6erya/PR, 30 d. mãrço de 2023.
Etuie Dupsk Secíetário Municipal de obras ê setoiços Públicos.

Âvlso oa uctrÀúo
PRrcÃo rl.Iriôrrco Nr.3/2023.

Ípo: Mênôr PÍeço Globâl por Lorê o Municirio dê Palotina avisa aos
inteÍ€ssãdos quê €íá à drsposição o Editãl do PrÊsão 04312023, oblêuvando REGISÍFO 0E
pREços pÁRÁ r.rTLlqÁ I tRÁctoNÂoÂ ÂeJ s ç.lo DL stRvtços Dt LrMPLla r
Dttr\Ítc(Ào ot rÀrxÂ DÁ6uÁ. rMPtz DÍ cÁtHÂ5, IMPttÀ ot (^.xas Dt ooq0ucÁ
LIMPEZA OE CÀIXÂ DE PASSÀGEM E ESGOÍÀM'NÍO OE FOSSAs, PÂRA ATENOER A5
NÊCtSSlDÂDES FIJTURÂS OE 0lVaRSÀ5 SECRTTÀRlÂS 0É5TÂ MUlllClPÂLlDÀOE.Coniormê
espe.íicaçóêr.ónt dà5 no Ed tal, côm âbertuÍa prêlirlã pa.a ô dlà 13/04/2023 às 09:0lhs
0 êdital êsiá à d'spoliçáô ná Píêíêlurâ Munr.ipã de Pâlolinã/PR,.m.il
compras@palotina pÍ.govb.,nà plataÍorma Btt Úw bl.oíg.bí ê no itê dâ preíêiturã.

Êô 29 de Março dê 2o2l
TUIZ ERNESÍO OE GLÂCOüETTI

Píeteúo

Àvrso DÊ uaÍÀçIo
PnE6^o ÉtttRôt{co tr */zo2l

Pé.ola/Pi., 30 de ma.ço d. 2013
LUCÁs PER€iRÀ DA sILVÀ

PregoêiÍo

PREFEtTURA MUNtctPÁt- DE PrÊN

Piên/PR, 30 d€ harço d. 2021
NÂÍHÀLIA ÀOÁNÀ MELIN€(

preg@ira

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

No ptÂÍMETRo uRsÂNo, vrLÂ RURAL ! DrsrRrro DE poRlo SÀNTÂNÁ, No MuNrcípro
DE pOStO BÀÂÂglRO. O edlt3l e seus aíeÍos deverão ser.erràdos na sede da
Prêí€ilurà Munidp.l, lo.alúàdâ â R!ã dà3 Cãhéli.s, 9m, Cenlro de Pono Baíerc, lone:
42 3661-1010 ou solicilado5 atíavé5 do 5eSuinre ê-màill
prêÍêúu/apoÍtobaíeno@yahoo.om br

Pono Ba eno, 29 d. março d€ 2021.
8ONÁTOO DE MÀTOs

Pr.sidêntê comis!ão de lriràção
pREFErruRÀ MUNtctpAL DE poRTo vrróRra

^vrso 
DE ucrÍ^çÂo

?iEGÀo ELíionrco t, 29lzo8

Rê*tuâ, ,0 dê máíço dê 2023
LUCÂS MÀCHÁDO RtSatRO

preÍêito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO LONTRA

Avrso oE u(IÍ çÀo
PÊc6Âo ELEtiôI.lEo Nr 2sÀorl

Àvtso D€ LtctÍÀçÃo
PREcÁo rLÉTRôr,Ico N! ,6/202,

Íipo: MenôÍ Prêto Por ltêm
OBJÉTO: Àê8rstrô dê prêçôs pãrã ewnruàl ãqukição pãÍcêiãda, d€ gên€Ío!

ãlmênti.'os para ô preparo dà m.rênda ês@lar, em arendimê.to aor alünos matricllad.s
na Rêd. Púhlicã dê Enlinô dô municípiô de Piên, no ano dê 2023, de a.ordô .om â
Resoluçào/ÊNoE ns 06 de 08 de maio dê 2020, conlorme soli.itação dà Secretana
Municipa de aducàçào. O edirai conplero e§tará ditponiwl .o 9re d! PreÍeiurà a panú
do dia 04 de àbril de 2023. EnÍ.8â dô§ prop6ra5r a p.rtn dê 0rllo4l2021 no She da Bolsa
Bíall de Li.rtàçõ.s 8LL. Àbertura dar Propostâs 17104/2023 às 09h30 (horá.io de
Brasiliàl no ítê ,á .itãdo.

PROCESSO Nr 49/2021
o MUNtcíPrô oE sÂLÍo Do LoNÍRÀ, EsÍÂDo oo PÂRÂ[Á, rornâ púbtico qu.

ra'a .ealirar as 900 hords do dÉ 1l de.61dp 20rr, í4 depedén(És dà pre'ê urà
MJ, krpà|, jta . 3uà oÍele lo '{êJri 

gau, 975 en Sàlto do LonFa, paranâ, Brd5.. PqEGÃO
ItfTRÔN|CO pà,á.onlràrdçáo d€ n§rtrul#ô 

'rnàn(ê'E 
(oàn.ol .or àgé.cà ou p.ío dê

átêndimenio e óunicipio auronrada pelo ban.o cenÍal do bÉ511, com ercllsiüdâde pâra
ôpÊràr os sêeiçôs dê pre.sÉmenro ê Be.ênciàm.niÕ d. ..éditos p,oven e.tês & loiha
sâlâriâl ê outra, indênüaçõês âos *ryido.ês públicot eti6s {eíêtivos e tempoÍárlosl,
.sênres pühlco5, aeent€, polfticos da preíeitlra do nunicipio dê sálto do Loôtê/Pn, .om
vi8ên.ia do .oótratô pelo prá2ô d. 60 (iet§€ntâ) ner€t. Criéno de lul8âúentor ÍlPO
MÁlOi IÀNCE POR ITEM, Âbeítu.a da5 píoportas e rs.bimenlos dos lehes: à pãnk dá3
09:m h.râs do diá 14 dê abildê 2023, no enderêÇó.let/ônl.o: ww.bllo.íbí. Á Pàst.
r&ni.a, com o inteiô leor do adital e seú .4pe(1l@3 modêlos, âdendor e .nero5,
pod.Éô *r .xa6iíãtlós no e.deíêçô acima indi.ado o! pelo eitê
ww.sltôdolonrrá pr.sú.ú ou ãt.avés do sitê: lw,bllo.g.br a p3rtÍ do dià 29 dê haíço
d€ 2023, no ho.á.io cohercial. !ôíor6âçôes .dtion!Ê, düvida3 e pêdidos dê
ê§.|árecimênto devêrào ser dnigidos à ComissSo de Licitação no end€Íeço âcimô
mencionãdo ou pelô e-hail lic,tacaosôltodolontra@Côall.côh

Salto do Lonr6, 29 dê ôãrçÕ de 2023
FERNÂNOO ÂLBERTÔ CÁOORE

Preíeiro

PREFEITURA I\IUNICIPAL DE SANIA MARIA DO OESTE

O Municíplo dê po^tâ Gror5â/PR rnfoma a eistêôcià do 1! adendo ao prêeào,
na Íorma eleÍóni.a ne 233/2022, quê 5e reall!ãrá no diã 18 de abrilde 2023, às 13h00úin,
aÍàvés da sole de Licitações e Leilõés (ww.bllcômp.as..oml, pàrã conrrâtaçãô de sêruiço
de viBia 24 {ú.re e quarro) horas ininteíuptas, párã o Têrminãl Rodoviário Inrêrmunicipal
d€ Ponla 6/o33a. Mais inío.mações s.rão Íôínê.idà. dât 12 hoÍas às la horài ná s.d€ da
pÍêí.nurà Õu pêlo lêlêLnê (42) 1220-1000 kamâl 1006) ou aindâ atrâvés do link
htlp://*rui.os.po.lagrore pÍ 8o! bÍlpónâhre perência/.

Êm, 15 dê marçô d€ 2023
HENÂIQI,]T PATÉRMO DO VÀTE

Slcretário Muni.ipal de lnrrâêírutuD e Plán€jam€nro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO

avtso oc LtclT çIo
TOMAoÂ 0€ PRÉçOs e 2/2023-PMPA

O Múni.rpio de Pono Baíero, tutôdo do Parâná, po. õelo do Píesidente da
Comksào d. L:.{àçãô. i.ado Fr v§rd o dBpo*o nà 1., t.d..àr no a666/ql, .êi
CôhDle-e.L, n, 12 1/7006 e àteràçôês e dehàÉ lêgÉ,ãçõrl pÊn.enre\,ô -à púhl,.o
que Íará realta.se àr oghmmtr, do dte 18 dê abrit óe 2023, nà sede da preíeituÍâ
MLF(rpdr d l'(rt.!áo hodal'oaoe Tonàdà de Pieç6 nq 02/2021.PMP8, (uto oblero e
a CoNTRATÁ(ÁO OÍ rYDÊt5A paRA IORNICIMFNTO. Da MÂTaCrArS I S[RV(0!
vlt^NDo Â MoDtRNr?ÀçÀo DÂ iÉDa Dc |LUMAÀçÁo PI,BICÀ pÂRÂ TtC\JOLOG|Á LtD

PÍeêdimenio Lrrrtatóío N.e033/2023
objêro, ConÍátàção de empresa pârà ,êàli,àr pavimeniâçáo asrá tlcâ na ruâ

Proíêssorã LuÍdês Têrêrinhâ Tômên, com arêâ dê 2.093,50 m,,.onlôrmê côntÍato de
.êpasse í s 9187a2/2021, .ujã obíâ deverá ser realüada de a.ordo .om a Drâni ha e
demais projetos, que fâ, pârtê int€sràntê dette editar, especÍicâções e aneros, nos
rêrmos da l€i 3666/93 Data de ênÍega do, dô.umênror. Nô diâ 19 dê abíi de 2021,
à! 09:00 hoÍás 

^a 
Preíêriurâ Múnicipal de Sahta Ma/ia do oeíê Vàlor Máxrmo 6robat:

RS 143 136 56 Critério de Jullanentô Mê.or ?r.ço Globãl

TOMAO DE PÀtçO§ i'r! 3/2021

P.ocedrmenro Lr(ltaróío N..034/2021 obleto: contratàção d€ êBpresa para re.hr.r
pav'frêntação âíálticá na âv.nidá dôía eunicê árêa urbanã no ditir[o dê são Mane],
(om ãÍêà dê 3.531,46 mz, cujá obrã deverá s.r realizãda de acordo côh à planilhà e
dêmâi5 projêto5, que íà, pane inteSrâôr€ deste edit3l, €spe.iiicâçõês ê ân€xos, nos
t€rhG d. lei 3566/93. Datà dê enríê3. dot do.umenlos: No dia 19 dê abrir dé 2023,
à! 1'1,@ horâs na pÍet.ir!.â Mun'.ipal de Sà^râ Mària do oesre. vãtoí Máimo 6tobât:
RS 798.404,36 cíita.io de iúlsâmêntô: Mênôr prêço Global.

tditais, ê..ôntrãh 3€ à ilispoiiçãô paía leriÍicição por p.rre dos
inte.es!êdos na oivisão dê Licitaçóee, nas dêpêndências da PíeíeLtura Mú.icpa situâdâ
nà Rua.rose de Frãnça PeÍêira, 10, CentÍo - Muni.ipio de Sánrà Mariâ do Oeíe-Pr, CEP
85.230.000, no hôrário dâs 8:00 ás 12:00 e da5 ll:m ás 17:00 hôras, beh.ôôo.o
ênde.eço eletrônico: ww.santâmáriadooêslê.pÍ.9ôv.br InÍormôçô.s: 142) 9 9841
0495.

^vrsos 
oE ucn çÃo

roMÁoÀ Dt PnEços Ne !/t023

Santã Manâ do Oeste/PR, 30 d€ mârçõ de 2023
TALIÍÁ MÂRiA SOARES

Presidênre da CoôÀsào de Licftàção

Àvtso Dt 
^LTEnÂçÀoPRaclo rLrriôNrco Nr 28,/1022

tcP\? l4l
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MUNICIPIO DE SANTA UARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.68i+.54i|l000í -26

RUÂ JO§E OE FRÂiIçÂ PÉÂÊIiÂ. N! tO ' CEP F orl E/FAx: (042) 36aa-1í l7l1214

Oficio n.P 0O4/2O23

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municip al n e 326/2OlL, ora

encaminhamos documentos referentes aos procedimentÔs licitetórios abaixo

relacionados quais êncontram-se disponíveis no Portal do Município

http://www.santamariadooeste.pr.gov.br:

_ PREGÃO PRESENCIAL N.e 16/2023
. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 t7I2O23
- 

'REGÃO 
ELETRôN1CO N.e 18/2023

- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 1.9/2023

- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 2Ol2023

- TOMADA DE PREçOS N. 02/2023
- TOMADA DE PREÇOS N. 03/2023
- LE|úO N.s 01/2023

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada

estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

/i
, )r1,"',i//oJ,-
ÚLrcIO VIEENTE STROHER

Departamento de Licitação

Exmo. Senhor:
TIAGO VARIZA
Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - Paraná

Santa Maria do Oeste - Pr,03 de Abril de 2023
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coNTRATO SOCTAL DE CONSTTTUTçÃO DE SOCTEDADE EMPRESÁRIA LIM|TADA

DELLAI PAVIMENTAÇÃO ITON

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

JOAO CARLOS DELLAI, BRASILEIRO , DIVORCIADO(A), EMPRESÁRIO, natural da cidade de Palmeira das
L4issões- RS, data de nascimento 17109/1959, portador da Carteira de ldentidade (RG): n'2014136441, expedida
por SSP PC/RS em 07/08/1978 e CPF: n' 308.787.300-44, residente e domiciliado na cidade de Tomazina - PR, na
GLEBA BARRA SECA - FAZENDA BOM JESUS, no 33800, CASA, RURAL, CEP: 84935-000;

IRAKELI KATIUSCIA DALL SANTO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, natural da cidade de Mangueirinha

- PR, data de nascimento 29101|1987, portador da Carteira de ldêntidade (RG): n' 9.469.843-0, expedida por
SESP/PR em 1110'112002 e CPF: n" 063.765.149-95, residentê e domiciliada na cidade dê Tomazina - PR, na RUA
FELIPE l\4lGUEL DE CARVALHO, no S/N, CASA, X. R. TACITO CORREIA, CEP: 84935-000;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos lermos da Lei n' 10.406/2002, mediantê as
condiçÕes e cláusulas seguintes;

cLÁusuLA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, ll, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: DELLAI PAVIMENTAçÂO LÍDA, e usará a expressão DELLAI
PAVIMENTACAO como nome fantasia.

5

cLÁusuLA ll - DA SEDE (art. 997, ll, CG)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA ANGELINA GERALDA DE JESUS, n" 875, SALA 1, CENTRO,
Siqueira Campos - PR, CEP: 84940000.

cLÁusuLA lll - Do oBJETo soclAL (art. 997, ll, cc)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:CONSTRUÇAO DE OBRAS DE

URBANIZAÇÃO E iRABÀLHOS DE SUPERFÍCIE E PAVIMENTAçÃO EIV VIAS URBANAS, AVENIDAS, RUAS E
LoCAIS PARA ESTACIONAMENTO, CONSTRUÇÃO, REFORMA E I/ANUTENÇÃO DE PRAçAS E CALÇADAS

PARA PEDESTRES COM SINALIZAÇÃO E PINTURA, CONFECÇÃO DE CALÇAMENTO EM PE-ORAS, LAJOTAS E
REVESTn4ENTOS EM AVENIDAS, RUAS E CALÇADAS (CNAE 42.13-8100): - CONSTRUÇAO, REFORMAR E

nÉpÀneôío ôÉ Àpadinr,reruios, cnsns,' coNJUNros HABITAóloNAls, PRÊDlos, EDIFÍclos,
ôóNóorriir.rros. iESIDÊNCIAS, cENiRos E EôtFícros coMERCrArs E rMóvEts PARA uso PúBLtco ou
PARICULAR (CNAE 41.20-4100); - APLICAÇÃo DE.CoNcREro BEruMlNoSo USINADo A OyEryIE- c_B!g,
AREIA-ASFALTb, LAMA ASFÁLÍICA, LIGANTE ASFÁLTICO E LIGANTE E I,4ACADAME BETUMINOSO, PRE.

TVISTURADO A FRIO PMF, CSNSiRUÇÃO DE OBRAS DE ASFALTo, PAVIMENTAÇÃO DE RODoVIAS,

óor.rsiÀÚçÃo, MANUTENóÃo E CoNSÊRVAÇÃoRoDoVIÁRIA, RECAPEAIVENTO4SJAL]LC_O (CNAE 42.11.

riol); - SEhVIÓOS DE INS1ALAçÃO, II\,IPLAN1AÇÃO-E PINTURA qE SII!âL]1AçâO EM FSTRADAS' RUAS,

AVEí..IDAS, RóDOVIAS E PLAdAS DE SINALIZAÇÃo DE TRÁFEGo ROD_oV|AR|O (CNAE 42.11-1102); -

CorusrnuiEo MANUTENÇÃo, REFoRMA, RECUPÉRAÇÃo E RECoI/PoSlÇÃ9 
-D_19RtlPF_s 

ESTRUTURAS

E OBRAS DE ARTE, OB.RAS DE ARTE RODOVIÁRÍAS, PASSARELAS, PONTES, TUNEIS, VIADUTOS'

ELEVADOS, EM RODOVIAS, FERROVIAS, DE METROPOLITANOS (CNAE 421?-9t!9): - CO_NSTRUÇÃO- DE

EõãóiôénNiiÀàrõ,-ÉôiÃçoEs óe eôúetnMeNro DE ÁcuA, ESGoro, REDES DE DlsrRrBUrÇôES,

|NTERCEPTORES, nÊsenvÁróntos, SISTEMAS DE SANEAL4ENTo BÁSlcO E ABASTECIMENTo (CNAE

qz.ú:t tot\; - OBúS DE ATERRo HlóRÁULlCo, BARRAGEM, CANAIS, CoNSTRUÇÔES MARINAS, DoCAS E

piens, oárrunceM, Llt\4pEzA DE RloS, PoRToS, cANAlS, BAIAS, LAGoS, REPRESAS., AÇUDES FLUVIAIS

icr.,rÀÉ' +z.sr-oroo); - tr,totrncÉú Oe ôOeenrUnns E ESTRUTÚRAS METÁLICAS MÓVEIS E IMÓVEIS E

S6LDAGEM pARA C9NSTRUÇÀo ctvlr (CNAE 42.92-8/01): - 9BRAS DE M9NTAGENS INDUSTRIAIS

iÜaÚLnÇAo E REDE oe rnõrr-lonbÊs icrune +zsz-alo2i; - oBRAS DE coNSTRUÇÃo REFoRMA E

r,,rÁllirieirção oe õÀvÉós pÀne pnÁrrcÀ DE ESpoRTES E INSTALAÇôES qEsP-gFjly.ôs (CNAE 42 e§-

sioii; - éÉnvrços E tMpLosÃo óe esinurunns EDIFIcADAS, DEMoLIÇÃo, ARRASAI\4Ef'lro E DESMoNTE

óÉ ôonsriiu'çÁólcúnÉ +g.ri-á/01); - oBRAS DE LIMPEzA E PREPARAÇÃo DE c4ryIEBos, TERRENoS

ÉÀú óõlrsi{úçEo tôrune +e.rr-a/ô21: - 5=nr'to. DE coMPACTAÇÃo DE TERRENo--99|IE-âTEII"o^
DESATERRo, onÊno i,noruuóô, ÉsõnvnçEo, tltvemurruro E MovllvENrAÇÃg_D_E.IE=IRAS, REMoÇAo

DE RocHAS, RETIRADA DE TERRAS, oBRAS DE TERRAPLANAGEM PARA CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS,

\N-/ {

0\

fl
'1
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CoNTRATO SOCTAL DE CONST|TUtÇÃO DE SOCTEDADE EMPRESÁR|A LIM|TADA

DELLAI PAVIMENTAçÃO LTDA

RUAS, .AVENIDAS E RODOVIAS (CNAE 43.13-4lOO); - INSTALAÇÂO E SUBSTITUIÇÂO DE CANCELAS
ELETRÔNlcAS, FAXAS E DELtMtTADoRES LUrviNosos pARÂ RoDovtAS, tLU'túlNAÇÂo púBLtcA,
SINALIZAÇÃO, SEMÁFOROS E POSTES DE ILUMINAÇÃO (CNAE 43.29-1l04); - CONSTRUÇÃO bE ALICERCES,
BLOCOS. DE FUNDAÇÃO, BALDRAMES, ESTRUTURAS, PERFURAÇÔES, REFORÇO, TUBULAÇÃO,
FUNDAÇÔES DIVERSAS E PROFUNDAS PARA EDIFICAÇÔES (CNAE 43.91.6/00); - CONSTRUÇÃO DE OBI]AS
DE ALVENARIA, MUROS, PAREDES DE BTOCOS DE CONCRETO, PEDRA E TIJOLOS (CNAE 43.99-1/03); .
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS MUNICIPAL (CNAE 49.30.2/01); LOCÀÇÃO E LEASIi\G
OPERACIONAL DE BETONEIRAS, ESCAVADORAS, GUINDASTES, EMPILHADEIRAS, MOTO NIVELADORAS,
TRATORES, T/ÁOUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS (CNAE 77.32-2101); . LOCAÇÃO
E LEASING oPERACIONAL DE ANDAIMES, ESCORAMENTOS, PLATAFORIVIAS E FÔRI\4AS N4ETÁL|CAS (CNAE
77.32.2102); - PLANTIO E I\4ANUTENÇÃO DE GRAI\4ADOS, SERVIÇOS DE JARDINAGEM, PAISAGISMO,
LIMPEZA, PODA DE ÁRVORES E MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES (óNAE 81.30.3/OO);

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (lvlakiz) será(ão) exêrcida(s) a(s) atividade(s) de
CONSTRUCAO DE OBRAS DE URBANIZACAO E TRABALHOS DE SUPERFICIE E PAVIMENTACAO EM ÚIAS
URBANAS, AVENIDAS, RUAS E LOCAIS PARA ESTACIONAMENTO, CONSTRUCAO, REFORI\íA E
MANUTENCAO DE PRACAS E CALCADAS PARA PEDESTRES COM SINALIZACAO E PINTURA, CONFECCAC\-
DE CALCAMENTO EM PEDRAS, LAJOTAS E REVESTIMENTOS EM AVENIDAS, RUAS E CALCADAS (CNAE-
42.13-8IOOI - CONSTRUCAO, REFORMAR E REPARACAO DE APARTAMENTOS, CASAS, CONJÚNTOS
HABITACIONAIS, PREDIOS, EDIFICIOS, CONDOMINIOS, RESIDENCIAS, CENTROS E EDIFICIOS COMERCIAIS
E IIVOVEIS PARA USO PUBLICO OU PARTICULAR (CNAE 41,20.4/OO) . APLICACAO DE CONCRETO
BETUMINOSO USINADO A QUENTE CBUQ, AREIA-ASFALTO, LAMA ASFALTICA, LIGANTE ASFALTICO E
LIGANTE E MACADAI\,4E BETUI\,4INOSO, PRE-MISTURADO A FRIO PIVF, CONSTRUCAO DE OBRAS DE
ASFALTO, PAVIMENTACAO DE RODOVIAS, CONSTRUCAO, MANUTENCAO E CONSERVACAO RODOVIARIA,
RECAPEAMENTO ASFALTICO (CNAE 42.11-1lOí)- SERVICOS DE INSTALACAO, II\IPLANTACAO E PINTURA DE
SINALIZACAO EI\,4 ESTRADAS, RUAS, AVENIDAS. RODOVIAS E PLACAS DE SINALIZACAO DE TRAFEGO
RODOVIARIO (CNAE 42,1,1-1l02) - CONSTRUCAO, MANUTENCAO, REFORMA, RECUPERACAO E
RECOMPOSICAO DE GRANDES ESTRUTURAS E OBRAS DE ARTE, OBRAS DE ARTE RODOVIARIAS,
PASSARELAS, PONTES, TUNEIS, VIADUTOS, ELEVADOS, EM RODOVIAS, FERROVIAS, DE
METROPOLITANOS (CNAE 4?.12-OIOO) - CONSTRUCAO DE ESGOTO SANITARIO, ESTACOES DE
BOIüBEAMENTO DE AGUA, ESGOTO, REDES DE DISTRIBUICOES, INTERCEPTORES, RESERVATORIOS,
SISTEMAS DE SANEAIV1ENTO BASICO E ABASTECII\4ENTO (CNAE 42.22.7IOII - OBRAS DE ATERRO
HIDRAULICO, BARRAGEM, CANAIS, CONSTRUCOES MARINAS, DOCAS E PIERS, DRENAGEM, LIMPEZA DE
RIOS, PORTOS. CANAIS, BAIAS, LAGOS, REPRESAS, ACUDES FLUVIAIS (CNAE 42.91.0/OO). MONTAGEI\4 DE
COBERTURAS E ESTRUTURAS METALICAS MOVEIS E ll!|oVEIS E SOLÓAGEM pARA CONSTRUCAO CtVtL
(CNAE 42.92.8/01). OBRAS DE.MONTAGENS INDUSTRIAIS, TUBULACAO E REDE OE FACILIDADES (CNAE
4?.92.8102) - OBRAS DE CONSTRUCAO, REFORMA E MANUTENCAO DE CAMPOS PARA PRATICA DE
ESPORTES E INSTALACOES DESPORTIVAS (CNAE 42.99-5/01). SERVICOS E IMPLOSAO DE ESTRUTURAS
EDIFICADAS, DEMOLICAO, ARRASAMENTO E DESMONTE DE'CONSTRUCAO (CNAE 43.11-8lõ1)- óE_RASôÉ-
L|MPEZA E PREPARACAO DE CANTEIROS, TERRENOS PARA CONSTRUCAO (bNAE 43.11-BtO2) - SERVTCOS
DE COMPACTACAO DE TERRENO, CORTE, ATERRO, DESATERRO, DRENb PROFUNDq ESCAVACAO,
NIVELAMENTO E MOVIMENTACAO DE TERRAS, REMOCAO DE ROCHAS, RETIRADA DE TERRAS OBRAS DE
TERRAPLANAGEM PARA coNSTRUCAo DE EDtFtctos, RUAs, AVENTDAS E RoDovtAa 1óruee +s.rs+loo1 _

INSTALACAO E SUBSTITUICAO DE CANCELAS ELETRoNICAS, FAIXAS E DELIMITADoRE§ LUMINoSoS PARÁRoDovlAS, ILUMINACAo PUBLIcA, srNALrzAcAo, sEMAFoRos E posrEs DE tLUütNAõÁo (6NAE 43.29-1/04) - CONSTRUCAO DE ALICERCES, BLOCOS DE FUNDACAO, EÀLóRAúÉS,' ESTRUTURAS,
P-ERFURACOES, REFORCO, TUBULACAO, FUNDACOES DIVERSAS E PáOrUúóNS ÉAiE COTTICNCOES
(CNA-E. 43,91-6/00) - CONSTRUCAO DE OBRAS DE ALVENARIA, IVUROS, PARÉDES óC ELOCOS OEcoNCRETo, PEDRA E TlJoLos (cNAE 43.99-1/03) - TRANSpoRTE RoDovtÀRto óÉ únóas MUNtctpAL
LqryêF. 4913012/01) - LocACAo E LEASING oPERACToNAL DE BEToNEIRAS, eéónvnóoüb- GUINDASTES,EMPILHADEIRAS, Moro N|VELADORAS, TRATORES, t/AeutNAS E EoutpAúENTos p1RÀ õôr.rsrnucno e
9FLVlgos (CNAE 77.32-2101) - LocAcAo E LEASTNG opERActoNAL oe nr.ronrureê, eécoRnueruros,PLATAFoRMAS E FoRMAS METALICAS (]NAE 77.32-2ti2) - pmrurro E I/ANUTÉNõÃ9-ó6 cnel,lnoos,

)d' 'à\-'.\)t\.-\ ,/
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIçÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRA LIMITADA

DELLAI PAVIMENTAçÃO LTDA

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$

JOAO CARLOS DELLAI 300.000,00 50,00

IRAKELI KATIUSCIA DALL SANTO 300000 300.000,00 50,00

TOTAL 600000 600.000,00 100,00

cLÁusuLA vl - DA ADMINISTRAçÃO (ART. 997, Vl; 1.0í3, 1.0í5; í.064, CC)

A administração da sociedade seá exercida pelos sóciosJOAO CARLOS DELLAI, IRAKELI KATIUSCIA DALL

SANTO que representarão legalmente a sociedade ISOLADAMENTE e poderão praticar todo e qualquer ato de

gestão pertinente ao objeto social.

parágrafo único. Não constituindo o ob.ieto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de

autoíização da maioria.

a\y
ry

(,

g

SERVICOS DE JARDINAGEM, PAISAGISMO, LIMPEZA, PODA DE ARVORES E MANUTENCAO DE AREAS
vERDES (CNAE 81.30-3/00).

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N" 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
CNAE N" 4120-4/00 - Construçâo de edifÍcios
CNAE N" 4211-1l01 - Construção de rodovias e ferrovias
CNAE N0 4211-1l02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
CNAE N" 4212-0100 - Construção de obras-de-arte especiais
CNAE N" 4222-7101 - Construção dê redes de abastecimento de água, coleta de êsgoto e construções correlatas,
exceto obras de irrigaçáo
CNAE N" 4291-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
CNAE N" 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
CNAE No 4292-8/02 - obras de montagem industrial
CNAE No 4299-5/01 - Construção de instalaçóes esportivas e recreativas
CNAE No 4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
CNAE N" 4311-8/02 - PreparaÇão de canteiro e limpeza de terreno
CNAE N" 4313-4/00 - Obras de terraplenagem
CNAE N" 4329-1/04 - Montagem e instalação de sislemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos
CNAE N" 4391-6/00 - Obras de fundações
CNAE N" 4399-1/03 - Obras de alvenaria
CNAE N" 4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

CNAE N.7732-2101 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem oPerador, exceto andâimes
CNAE N" 7732-2102 - Alugud de andaimês
CNAE N" 8130-3/00 - Atividades paisagísticas

CLÁUSULA tV - DO tNÍClO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçÃO (art.53, lll, F, Dêcreto n'1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Paraná e

seu prazo de duÍação é indeterminado.

cLÁusuLA v - Do cAPlrAL (ART. 997, lll e lV e ART. 1.052 e ',|.055, CC)
O capital será de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), dividido em 600000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um

real) cada uma, formado por 600.000,00 (seiscentos mil reais) êm moeda corrente no Pais.

Parágrafo único. o capital encontra-se subscrilo e integralizâdo pelos sócios da sêguinte forma:

3ooooo 
I
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CoNTRATO SOCTAL DE CONSTITUIçÃO DE SOCTEDADE EMPRESÁR|A LIMITADA

DELLAT PAVTMENTAÇÂO lrOn

cLÁusuLA vlr - Do BALANçO PATRTMONTAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justiícadas de sua
administração, procedendo à elaboraçâo do invêntário, do balanço patrimonial e do balãnço de resultado econômico,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas âpuradas.

cLÁusuLA vlll - DECLARAçÃo DE DESIMPEDIMENTO DE ADMTNTSTRADOR (art. 1.0í 1, § 1. CC e art. 37, I da
Lei n' 8.934 de 1994 )
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administraçâo da
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vêde, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimêntar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema Íinanceiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, íé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA Ix - Do PRÔ LABoRE
Os sócios poderâo, de comum acordo, Íxar uma retirada mensal, a título de pro laborê para os sócios
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

cLÁusuLA x - DtsTRtBUtçÃo DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos,

CLÁUSULA xI . DA RETIRADA oU FALECIMENTo DE sÔc|o
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sÓcio(s) remanescentê(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evenlo. O resultado positivo ou negativo será distribuÍdo ou suportado pelos sócios áa
propoÍção de suas quotas.

Parágrafo único - O mêsmo procedimento será adotado em outÍos câsos em quê a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA xII . DA GEssÃo DE QUoTAS
As quotas são indivisiveis ê não poderão ser cedidas ou transÍêridas a terceiros sem o consentimento do oulro sócio,
a quem Íica assegurado, em igualdade de condiçôes e prêço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a altêração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII . DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quolas, mas todos respondem solidariamente pela
integralizaçâo do capital social. \r

CúUSULA xIV - Do FoRo
Fica eleito o Foro da comaÍca de Siqueira Campos - PR, para qualquer ação Íundada neste contrato, renunciando-se
a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que nesle instrumênto particular foi lavrado, obrigam-sê a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o píêsenle instrumento em uma única via que será desÍnada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Siqueira Campos - PR, 12 de junho de 2020

IRAKELI KATIUSCIA DALL SANTO
Sócio/Administrador

JOAO CARLOS DELLAI
Sócio/Administrador
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestáo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçâo

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certiflcamos que o ato da empresa DELLAI PAVIMENTACAO LTDA consta assinado digitalmente por:
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CPF Nome

063765'14995 IRAKELI KATIUSCIA DALL SANTO

30878730044 JOAO CARLOS DELLAI

JUNTA COMTRCI,{L
DO PAiANA

À validade dêste d@lfunlo! se inp!ê6so, fi.a süjeir,o à conprôvação de €E aurênricidadê nos respecrivos porrais,
iírorendo seuÊ lespecrivÕ! códigoÊ de verlticaÇãô.

TDENTTFTCAçÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

/r
íúw,./

cERTratco o REGrsrRo w !2/06/2o2o soa N. lrzog:aeoei.
pRorocor,o: 202?33s05 DE 12/06/2020- cóDrco DE vBRrprcÀÇÃo:
L20024O3382 - NIRE; 41209386055.
DEúLÀI PÀVIMBIITÀCÀO ITTDÀ

Leaadrô raarco8 Râysel Bi6caia
sEcREtÁRro-cERÀ!

crrRrTrBÀ, 12/06 /2020
https: //wwlr. êq)resafaci.1. p!. gov.br



TRANSFORMAçÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

DELLAT PAVTMENTAÇÃO EtRELt I CNPJ: 37.394.549/0001-18
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Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transíormaÇão de Sociedadê Empresária de
Responsabilidade Limitada para EIRELI:

JOÃO CARLOS DELLAI, brasileiro, Divorciado, natural de Palmeira das Missôes/RS, nascido em

1710911959, empresário, portador da Carteira de ldentidade Civil (RG) n' 2014136441 - SSP PC/RS,

expedida em 0710811978 e CPF/MF no 308.787.300-44, residente e domiciliado na GLEBA BARRA SECA

- FAZENDA BOM JESUS, no 33800, CASA, RURAL, Tomazina/PR, CEP 84.935-000; e IRAKELI

KATIUSCIA DALL SANTO, brasileira, solteira, natural de Mangueirinha/PR, nascida em 2910111987,

empresária, portadora da Carteira de ldentidade Civil (RG) no 9.469.843-0 SESP/PR, expedida em

1110112002, e CPF/MF no 063.765.í49-95, residente e domiciliada à Rua Felipe Miguel de Carvalho, no

s/no, Casa -X.R. Tacito Correia, Tomazina/PR, CEP 84.935-000, únicos sócios da sociedade empresária

limitada DELLAI PAVIMENTAçÃO LTDA, com sede na Cidade de Siqueira Campos, Estado do Paraná,

na Rua Angelina Geralda de Jesus, no 875, Sala 1, Centro, CEP 84.940-000, devidamente inscrita no

CNPJ sob n' 37.394.549/0001-'18, com Contrato Social registrado sob o no 41209386065 em 1210612020,

RESOLVEM ALTERAR o citado instrumento pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: lngressa neste ato na sociedade empresarial o sócio CHARLES JOSÉ DELLAI,

brasileiro, solteiro, natural de Palmeira das Missôes/RS, nascido em 16/10/1981, empresário, portador da

Carteira de ldentidade Civil (RG) n" 8082045454 SESP/RS, expedida em 08/09/1999, Carteira Nacional

de Habilitação CNH N' 01526534783 DETRAN-PR, emitida em 1510612018 com validade 1410612023 e

CPF/MF no 002.548.440-06, residente e domiciliado na GLEBA BARRA SECA - FAZENDA BOM JESUS,

no 33800, CASA, RURAL, Tomazina/PR, CEP 84.935-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - Retira-se da sociedade o sócio JOÃO CARLOS DELLAI cedendo e

transferindo por VENDA ao sócio CHARLES JOSE DELLAI, as 300.000 (trezentas mil) quotas que possui

no valor unitário de R$ í,00 (um real), totalizando R$ 300.000,00 (trezentos mtl reais), subscritas e

integralizadas em moeda corrente do paÍs.

CLÁUSULA TERCEIRA . O sócio JOÃO CARLOS DELLAI, dá ao sócio CHARLES JOSE DELLAI,
plena, geral e irrevogável quitação, declarando nada a reclamar quer no presente ou no futuro, sob

v quaisquer títulos, eximindo de toda e qualquer responsabilidade por quaisquer fatos ou atos praticados
pela sociedade durante o período em que figurou como sócio.

CLAUSULA QUARTA - Retira-se da sociedade a sócia IRAKELI KATIUSCIA DALL SANTO cedendo e
transferindo poTVENDA ao sócio CHARLES JOSE DELLAI, as 300.000 (trezentas mil) quotas que possui

no valor unitário de R$ 1,00 (um real), totalizando R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), subscritas e

integralizadas em moeda corrente do país.

CLÁUSULA QUINTA: A SóCjA IRAKELI KATIUSCIA DALL SANTO, dá AO SóC|O CHARLES JOSE
DELLAI, plena, geral e irrevogável quitaÇão, dêclarando nada a reclamar quer no presente ou no futuro,
sob quaisquer títulos, eximindo de toda e qualquer responsabilidade por quaisquer fatos ou atos
praticados pela sociedade durante o período em que figurou como sócio.

CLAUSULA SEXTA - Em razão da alteração do quadro societário, o capital social no valor de R$

600.000,00 (seiscentos mil reais), representado por 600.000 (seiscentas mil) quotas no valor uni

R$ 1,00 (um real), passa a ser distribuído na seguinte proporção

^,
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socto QUOTAS CAPITAL R$
600.000 100,00 R$ 600.000,00

CLÁUSULA SÉTIMA - Fica transformada a natureza jurÍdica desta Sociedade Empresária de
Responsabilidade Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - ElRELt,
sob a razão social de DELLAI PAVIMENTAÇÃO ElRELl, conforme faculta a Lei 10.406/02 artigo 980,
que doravante se regerá com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico
ora transformado.

CLÁUSULA OITAVA - O capital social da Sociedade Empresária de Responsabilidade Limitada ora
transformada, já integralizado no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) dividido em 600.OO0
(seiscentas mil) quotas no valor nominal de R$ í ,00 (um real) cada, passa a constituir o capital da ElRELl,
mencionada na cláusula anterior:

CLÁUSULA NONA - Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o ato constitutivo da referrda ElRELl,
com o teor seguinte.

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA, DENOMINADA

DELLAT PAV|MENTAçÃO EtRELt I CNpJ: 37.394.549/0001-í8

CHARLES JOSÉ DELLAI, brasileiro, solteiro, naturat de Palmeira das Missôes/RS, nascido em
1611011981, empresário, portador da Carteira de ldentidade Civil (RG) no 8082045454 SESP/RS,
expedida em 08/09/1999, Carteira Nacional de Habilitação CNH N'01526534783 DETRAN-PR, emitida
em 15/06/2018 com validade 1410612023 e CPFIM F no 002.548,440-06, residente e domiciliado na GLEBA
BARRA SECA - FAZENDA BOM JESUS, no 33800, CASA, RURAL, Tomazina/PR, CEP 84.935-000;
RESOLVE constitu uma EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI,
inscrita no CNPJ sob n" 37.394.549/000'1-'18, que passará a reger-se pelo que está contido nas cláusulas -
a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade constituída sob a forma de sociêdade empresária limitada ElREL|,
e com a denominação DELLAI PAVIMENTAçÃO ElRELl, CNPJ sob no. 37 .394.54910001-18, data da
constituição em 12 de junho de 2020, seá regida por este ato constitutivo, pelo Código Civil, Lei

10.40612002.

Paráorafo Único - Declaração de EMPRESA DE PEQUENO PORTE - O Titular declara sob as penas

da Lei, que a EIRELI se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Ler

Complementar no. í 23, de 1411212006-

CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo de duração da EIRELI é de tempo indeterminado e o início das
operações sociais, para todos os efeitos, é a data do registro do instrumento constitutivo. E garantida a
continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou

TITULAR QUOTAS % CAPITAL R$
CHARLES JOSE DELLAI 600.000 100,00 R$ 600.000,00

permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situ o

CHARLES JOSE DELLAI
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CLÁUSULA TERCEIRA - A EIRELI teTá a sua Sede à RUA ANGELINA GERALDA DE JESUS, NO 875,

SALA í, CENTRO EM SIQUEIRA CAMPOS/PR, CEP 84.940.000, que e seu domicilio, podendo, a

qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território Nacional.

GLÁUSULA QUARTA - O objeto da EIRELI será: econômica: CONSTRUÇÃO Of OBRAS oe
URBANIZAÇÃO E TRABALHOS DE SUPERFÍCIE E PAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS, AVENIDAS,

RUAS E LOCAIS PARA ESTACIONAMENTO, CONSTRUÇÃO, REFORMA E MANUTENÇÃO DE

PRAÇAS E CALÇADAS PARA PEDESTRES COM SINALIZAÇÃO E PINTURA, CONFECÇÂO DE

CALÇAMENTO EM PEDRAS, LAJOTAS E REVESTIMENTOS EM AVENIDAS, RUAS E CALÇADAS

(CNAE 42.13.8/OO); - CONSTRUÇÃO, REFORMAR E REPARAÇÃO DE APARTAMENTOS, CASAS,

CONJUNTOS HABITACIONAIS, PRÉDIOS, EDIFíCIOS, CONDOMíNIOS, RESIDÊNCIAS, CENTROS E

ED|FÍC|OS COMERCIATS E |MOVE|S PARA USO PUBLICO OU PARTTCULAR (CNAE 41.20-4lOOl; -

ApLtcAÇÃo DE coNcRETO BETUMTNOSO USTNADO A QUENTE CBUQ, AREIA-ASFALTO, LAMA

ASFALTICA, LIGANTE ASFALTICO E LIGANTE E MACADAME BETUMINOSO, PRE- MISTURADO A

.- FRIO PMF, CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ASFALTO, PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIAS,

CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO RODOVIÁRIA, RECAPEAMENTO ASFÁLTICO

(CNAE 42.1í-1loí); - sERVtÇos DE |NSTALAÇÃo, tuprnrutRÇÃo E PINTURA DE slNAL|ZAÇÃO EM

ESTRADAS, RUAS, AVENIDAS, RODOVIAS E PLACAS DE SINALIZAÇÃO OE TRÁFEGO

RODOVIARIO (CNAE 42.1í-1l02); - CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, REFORMA, RECUPERAÇÃO E

RECOMPOSIÇÃO DE GRANDES ESTRUTURAS E OBRAS DE ARTE, OBRAS DE ARTE

RODOVIÁRIAS, PASSARELAS, PONTES, TUNEIS, VIADUTOS, ELEVADOS, EM RODOVIAS,

FERROVTAS, DE METROPOLITANOS (CNAE 42.12-Ol00); - CONSTRUÇÃO DE ESGOTO SANITARIO,

ESTAÇÔES DE BOMBEAMENTO DE ÁCUN, ESGOTO, REDES DE DISTRIBUIÇÓES,

INTERCEPTORES, RESERVATORIOS, SISTEMAS DE SANEAMENTO BÁSICO E ABASTECIMENTO

(CNAE 42.22-7101); - OBRAS DE ATERRO HIDRAULICO, BARRAGEM, CANAIS, CONSTRUÇÕES

MARINAS, DOCAS E PIERS, DRENAGEM, LIMPEZA DE RIOS, PORTOS, CANAIS, BAIAS, LAGOS,

REPRESAS, AÇUDES FLUVIAIS (CNAE 42.9í'0/00); - MONTAGEM DE COBERTURAS E
ESTRUTURAS METALICAS MoVEIS E IMÓVEIS E SOLDAGEM PARA CONSTRUÇÃO CIVIL (CNAE

42.92-8IO1Ii - OBRAS DE MONTAGENS INDUSTRIAIS, TUBULAÇÃO E REDE DE FACILIDADES

(CNAE 42.92-8/02); - OBRAS DE CONSTRUÇÁO, RETORUE E MANUTENÇÃO DE CAMPOS PARA
v pRÁTrcA DE ESpoRTES E TNSTALAÇôES DESPoRTIvAS (cNAE 42.99-5/0í); - sERVIÇos E

IMPLOSÃO DE ESTRUTURAS EDIFICADAS, DEMOLIÇÃO, ARRASAMENTO E DESMONTE DE

CONSTRUÇÃO (CNAE 43.11-8/Oí); - OBRAS DE LIMPEZA E PREPARAÇÁO DE CANTEIROS,

TERRENOS PARA CONSTRUÇÁO (CNAE 43.íí.8/02); - SERVIÇOS DE COMPACTAÇÃO DE

TERRENO, CORTE, ATERRO, DESATERRO, DRENO PROFUNDO, ESCAVAÇÃO, NIVELAMENTO E

MOVIMENTAÇÃO DE TERRAS, REMOÇÃO DE ROCHAS, RETIRADA DE TERRAS, OBRAS DE

TERRAPLANAGEM PARA CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS, RUAS, AVENIDAS E RODOVIAS (CNAE

A3.í34/OO}; - INSTALAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE CANCELAS ELETRÔNICAS, FAIXAS E
DELIMITADORES LUMINOSOS PARA RODOVIAS, ILUMINAÇÃO PÚBLICA, SINALIZAÇÁO,

SEMAFOROS E POSTES DE ILUMINAÇÃO (CNAE 43.29.11041:. CONSTRUÇÃO DE ALICERCES,

BLOCOS DE FUNDAÇÃO, BALDRAMES, ESTRUTURAS, PERFURAÇÔES, REFORÇO, TUBULAÇÁ9,

FUNDAÇÓES DIVERSAS E PROFUNDAS PARA EDIFICAÇÔES (CNAE 43.9í-6/00); - CONSTRUÇ4O
DE OBRAS DE ALVENARIA, [4UROS, PAREDES DE BLOCOS DE CONCRETO, PEDRA E TIJOLqS-
(CNAE 43.99-í/03); - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS MUNICIPAL (CNAE a9.30-2/0í); -

LOCAÇÃO E LEASING OPERACIONAL DE BETONEIRAS, ESCAVADORAS, GUINDASTES,

EMPILHADEIRAS, MOTO NIVELADORAS, TRATORES, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

CoNSTRUÇÁO E SERVIÇOS (CNAE 77.32-2lOí); - LOCAÇÃO r lrnstruc oPERACIoNAL DE

PLATAFORMAS E FÔRMAS METÁLICAS (CNAE 7
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PLANTIO E MANUTENÇÃO DE GRAMADOS, SERVIÇOS DE JARDINAGEM, PAISAGISMO, LIMPEZA,
PODA DE ARVORES E MANUTENÇÃO DE AREAS VERDES (CNAE S1.30-3/OO);

CúUSULA QUINTA - O capital da EIRELI na importância é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais)
dividido em 600.000 (seiscentas mil) quotas de valor nominal Rg 1,00 (um real), o qual está totalmente

TITULAR QUOTAS CAPITAL R$
CHARLES JOSÉ DELLAI 600.000 100,00 R$ 600.000,00

integralizado, em moeda corrente do País.

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que
será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima.

CLÁUSULA SETIMA - A administração da EIRELI caberá ao titular CHARLES JOSÉ DELLAI,
dispensado de caução, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e pâssiva, judicial ,.-.
e extrajudicial, desta ElRELl, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado.

Paráqrafo Primeiro - O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de "próJabore", observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

Paráqrafo Sequndo - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores
em nome da ElRELl, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações que
poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo
indeterminado.

CúUSULA OITAVA - O término de cada exercício social será encerrado em 3'l de dezembro do ano
civil, com a apuração do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal, cabendo ao titular, os
lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA - Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor -
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da
resolução, verificada em balanço especialmênte levantado.

Paráqrafo único- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a EIRELI se resolva
em relaçâo ao seu titular.

CLÁUSULA DÉCIMA - O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e
nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a
administração desta ElREL|, bem como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos ou crime Íalimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra
as relaçôes de consumo, fé pública ou a propriedade. (Artigo1.01 1, § 1o, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O endereço do titular, constantes do ato constitutivo ou de sua última
alteração serão válidos para o encaminhamento de convocações, cartas, avisos etc., relativos a atos
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societários de seu interesse. A responsabilidade de informação de alterações destes endereços e
exclusiva do titular, que deverá Íazê-lo por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Declara o titular da ElRELl, para os devidos fins e efeitos de direito,
que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, ou pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O titular elege o Foro da Comarca de Siqueira Campos, Estado do

Paraná, com exclusão de qualquer ouÍo, por mais privilegiado que seja, para o exercício e o cumprimento

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estar assim justo e decidido, lavra, data e assina o presente instrumento de Ato Constitutivo de

Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada ElREL|, elaborado em via única, para que valha na

melhor forma do direito, sendo destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do

Paraná, obrigando-se fielmente pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Siqueira Campos/PR, 02 de junho de 2021

r)
021ú12t21

CHARLES JOSÉ DELLAI
C.P.F. no 002.548.440-06

()

30É7871O04,1 o106nt21

<httDr//úww,r.rbro,qov,b./..51í.doFdlqlt.l>

JoÃo cARLos DELLAI
C.P.F. no 300.787.300-44

IÊrFl'?i-
Aslnrdô Dlqhrlm.ntc cor:

o210612021

<httor/úws,e.r!ro,{ov.b./..rln.dordlqltàI'
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IRAKELI KATIUSCIA DALL SANTO
C.P.F. no 063.765.í49-95
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretariâ de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DELLAI PAVIMENTACAO EIRELI consta assinado digitalmente por:
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CHARLES JOSÉ DELLAI, brasileiro, solteiro, natural de Palmeira das Missões/RS, nascido em 16/10/1981 ,

empresário, portador da Carteira de ldentidade Civil (RG) n" 8082045454 SESP/RS, expedida em 08/09/1999,

Carteira Nacional de Habalitação CNH N' 01526534783 DETRAN-PR, emitida em '15/06/2018 com validade

1410612023 e CPF/MF n0 002.548.440-06, residente e domiciliado na GLEBA BARRA SECA - FAZENDA BOM

JESUS, n" 33800, CASA, RURAL, Tomazina/PR, CEP 84.935-000, na condição de Titular da EIRELI sob razáo

social de DELLAI PAVIMENTAçÃO - ElRELl, com sede e domicilio na cidade de Siqueira Campos, Estado do

Paraná, na RUA ANGELINA GERALDA DE JESUS, No 875, SALA 't, CENTRO, CEP 84.940.000, cujo ato

constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE 41601107 423 em 1710G12021,

devidamente inscrita no CNPJ sob no 37.394.549/000í -18, RESOLVE PROMOVER A PRIMEIRA ALTERAÇÃO

E ATUALIZAçÂO de todas as cláusulas do Ato Constitutivo, em conformidade ôom a Lei 10.406/02 - Código Civil

Brasileiro, como segue:

túa

,_, CúUSULA PRIMEIRA: A partir desta data, o Titular altera o acervo de capital social da EIRELI que é de R$ 600.000,00

(seiscentos mil reais), representado por 600.000 (seiscentos mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real),

devidamente integralizadas em moeda corrente do País, que passa para R$ í.000.000,00 (um milhão de reais), dividido

em 1.000.000 (um milhão) de quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real), sendo um aumento de R$ 400.000,00

(quatrocentos mil reais), representado por 400.000 (quatrocentos mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real cada), sendo

integralizado nesta data em moeda corrente do País, passando a ser distribuído na seguinte composiçáo:

TITULAR QUOTAS CAPITAL RS

CHRRles JosÉ DELLAT 1.000.000 100,00 R$ 1.000.000,00

cLÁUSULA SEGUNDA: Todas as demais cláusulas e condiçóes permanecem inalteradas.

CLÁUSULA TERGEIRÂ: A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art,2'031

da Lei n" 10.406/2002, o Titular RESOLVE, poÍ este instrumento, CO^/SOL/DÁR o ato constitutivo, com a sêguinte

redação:

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

DELLAI PAVIMENTAÇÃO - EIRELI
CNPJ: 37.394.549/0001-í8 | NIRE: 4í60í107423

CHARLES JOSÉ DELLAI, brasileiro, solteiro, natural de Palmeira das MissÕes/Rs, nascido em 1611011981,

empresário, portador da Carteira de ldentidade Civil (RG) n' 8082045454 SESP/RS, expedida em 08/09/1999,

Carteira Nacional de HabilitaÇão CNH N' 01526534783 DETRAN-PR, emitida êm 15/06/2018 com validade

1410612023 e CPF/MF n" 002.548.440-06, residente e domiciliado na GLEBA BARRA SECA - FAZENDA BOM

JESUS, no 33800, CASA, RURAL, Tomazina/PR, CEP 84.935-000, na condiçáo de Titular da EIRELI sob razáo

social de DELLAI PAVIMENTAçÃO - ElRELl, com sede e domicilio na cidade de Siqueira Campos, Estado do

Paraná, na RUA ANGELINA GERALDA DE JESUS, N'875, SALA I, CENTRO, CEP 84'940'000, cujo ato

constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE 41601107 423 em 1710612021,

devidamente inscrita no CNPJ sob no 37.394.549/000í -18, promove a nsolidaçáo do Ato Constitutivo, conforme

&
t»

as cláusulas a segu ir
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cLÁusuLA PRIMEIRA - O tipo jurÍdico da empresa é EMPRESA tND|VIDUAL DE RESPONSABTLIDADE LtMtTADA
- ElRELl, e com sede a RUA ANGELINA GERALDA DE JESUS, No 875, SALA 1, CENTRO, SteUEtRA CAMPOS/PR,
CEP 84.940.000, C.N.P.J. sob no. 37.394.549/0001-18, data da constituição da EIRELI em 17 de junho de 2021 e o
início das atividades em 12 de junho de 2020, seá regida por este ato constitutivo, pelo Código Civil, Lei 10.406/2002.
Parágrato Unico - DeclaraÇáo de ENQUADRAMENTO - O Titular declara sob as penas da Lei, que a EIREL| se
enquadra na condiÇáo de EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, nos termos da Lei Complementar no. 123, de
14t12t2006.

CLAUSULA SEGUNDA -O prazo de duraÇáo da EIRELI ê de tempo indeterminado e o início das operaÇões sociais é
a data de 12 de junho 2020. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou
impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situaÇáo.

CLÁUSULA TERCEIRA - A EIRELI tEM A SUA SêdE à ESTRADA DO SALTINHO, S/NO, BLOCO 2, BAIRRO RURAL
EM SIQUERA CAMPOS/PR, CEP 84.940-000, que é seu domicilio, podendo, a qualquertempo, ao critério de seu titular,
abrir ou fechar flliais em qualquer parte do território Nacional.

9!{U911!4 qUAEI4 . 9 obieto da EIRELI é as atividades de: coNSrRUÇÂo DE oBRAS DE uRBANtzAÇÃo E\'
TRABALHOS DE SUPERFICIE E PAVIiilENT-AÇÃO EM VIAS URBANAS, AVENIDAs, RUÀS E LoCAIS PARA ESTACIoNAMÊNTo,
coNSTRUÇÁo, REFoRMA E tvtANUrENÇÃo DE PRAÇAS E oALÇADAS PARA pEDEsrREs coM stNALtzAÇÃo É piNiúnÀ,
coNFEcÇÂo DE cALÇAl\rENTo EM PÉDRAS, LAJoiAs E REVESTTMENTos Et\r AVENIDAS, RUAS E 6ÁLÇADAS (6NAE
42,,I.3.8IOOII - CONSTRUÇÃO, REFORIIAS E REPARAÇÃO DE APARTAMENToS, CASAS, coNJUNToS HABITACIóNAIS,
PRÉDIOS, EDIFiCIOS, CONOOMÍNIOS, RESIDÊNCIAS, CENTRoS E EDIFicIoS coIVIERcIAIS E IMÔVEIS PARA Uso PÚBLICo
OU PARTICULAR (CNAE 4í.20.4/00); - APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE CBUQ, ARETA-
ASFALTO, LAIVA ASFÁLTICA, LIGANTE ASFÁLTICO E LIGANTE E i,,lAcADAME BETUI\4INoSo, PRÉ- MISIURADo A FRIo PI\iIF.
coNSTR!ÇÂo DE oBRAS DE ASFALTo. PAVTMENTAÇÂo DE RoDovtAs. coNSTRUÇÃo. NitÀNUTENÇÃo E coNSERVAÇÃo
RODOVIÁRIA, RECAPEAMENTO ASFÁLTICO (CNAE 42.11.í/01); - SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E PINTÜRA
DE SINALIZAÇÃO EM ESTRADAS, RUAS, AVENIDAS, RODOVIAS E PLAiAS DE sINALIzAéÃo DE TRÁFEGb RoDoVIÁRIo
(CNAE 42.11-1102); - CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO. REFORIVIA, RECUPERAÇÃo E ÉEco[/PoSIÇÃo DE GRANDES
ESTRUTURAS E OBRAS DE ARTE, OBRAS DE ARTE RODOVIÁRIAS, PASSARELAS, PoNTES, TÚNEIS, VIADUToS.
ELEVADOS, EM RODOVIAS, FERROVIAS, DE METROPOLITANOS (CNAE 42.12-OIOOI|. CONSTRUÇÃO DE ESGoTo
SANITÁRIO,. ESTAÇÔES DE BOMBEAMENTO DE.ÁGUA, EsGoTo, REDES DE DISTRIBUIÇÕES, In.reRcepTones,
RESERVATÓRIOS, SISTEIVIAS DE SANEAÀIENTO BÁSICO E ABASTECIMENTo (3NAE 42,22-7Id1I; . oBRAS DE ATERRo
HIDRÁULICO, BARRAGEIM, CANAIS, CONSTRUÇÔEs I.,lARINAS, DocAS E PIERS, bRENAGEM, LIMPÊzA DE RIoS, PoRTos,
CANAIS, BAIAS, LAGOS, REPRESAS, AÇUDES FLUVIAIS (CNAE 42.9í-0/00);- NIONTAGEM DE COBERTURAS E ÊSTRUTURAS
IMETÁLICAS MÓVEIS E II\,4ÓVEIS E SOLDAGEM PARA CoNSTRUÇÃo cIVIL (CNAE 42.92-s/oí); . oBRAS DE I/oNTAGENS
INDUSTRIAIS, TUBULÁÇÃO E REDE,DE FACILIDADES (CNAE 42.92.8/02); - OENES DE iONSTRUÇÃO. REFORMA E
MIANUTEN-ÇÁO DE CAMPOS PARA PRÁTICA DE ESPORTES E INSTALAÇÔES DESPoRTIVAS (cNAE 42.99-5/O,I}:. SERVIÇoS
E IMPLOSÃO DE ESTRUTURAS EDIFICADAS, DEMoLIÇÃo, ARRASAIVIENTo E DESMoNTE DÊ coNSTRUÇÃo,(cNAE 4d.11
8/Oí); - OBRAS DE LIMPEZA E PREPARAÇÃO DE CANTEIROS, TERRENOS PARA coNSTRUÇÂo (cúAE às.TT-eIoz1: --
SERVIÇOS DE COI\4PACTAÇÁO DE TERRENO, CORTE, ATERRO, DESATERRO, DRENO PROFUNDO, ESCAVAÇÁO,
NIVELAMENTO E MOVIMENTAÇÃO,DE TERRAS, REI\,IOÇÃO DE ROCHAS, RETIRADA DE TERRAS, OBRAS DE
TERRAPLANAGEM PARA CONSTRUÇAO^DE EDIFICIOS, RUAS, AVENIDAS E RODOVIAS (CNAE 43.í34/00); - INSTALAÇÁO
E SUBSTITUIÇÃO DE 

-CANCELAS 
ELETRÔNICAS, FAIXAS E DELIMITADoRES LUMINoSoS PARA RoDoVIÁS, ILUMINAÕÃo

PÚBLICA, SINALIZAÇÃO, SEMÁFOROS E POSTES DE ILUMINAÇÃo (GNAE 43.29.1/04}; - coNSTRUÇÁo DE ALICERiES,
BLOCOS DE FUNDAÇÂO, BALDRAI\4ES, ESTRUTURAS, PERFURAÇÔES, REFORÇO, TUBULAÇÃO, FUNDAÇÔES DIVERSAS
E PROFUNDAS PARA EDIFICAÇÕES (CNAE 43.9í-6/00); - CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ALVEúARIA, MIUROS, PAREDES DE
BLOCOS DE CONCRETO, PEDRA E TIJOLOS (CNAE 43.99í/03); - TRANSPORTE ROOOVTÁR|O DE CARGAS N4UNtCtpAL
(CNAE 49.30-ZO1); . LOCAÇÃO E LEASING OPERACIONAL DE BETONEIRAS, ESCAVADORAS, GUINDASTES,
EMPILHADE|RAS, MOTO NTVELADORAS, TRATORES, MÁOU|NAS E EQUTPAMENTOS PARA CONSTRUÇÁO E SERVTÇOS
ICNAÉ 77.32-2IO1I; - LOCAÇÃO E LEASING OPERACIONAL DE ANDAIMES, ESCORAMENTOS, PLATAFORI/AS E FÔRúAS
METÁLICAS (CNAE 77.32.202); - PLANTIO E MANUTENÇÃO DE GRAMADOS, SERVIÇOS DE JARDINAGEI\4, PAISAGISIV]O,
LIMPEZA, PODA DE ÁRVORES E IVANUTENÇÂO DE ÁREAS VERDES (CNAE Sí.30-3/OO}.

QUOTAS CAPITAL R$
CHARLES JOSE DELLAI 1.000 000 1 00,00 R$ 1.000.000,00

1

CLÁUSULA QUINTA - O capital da EIRELI na importância é de R$ 1.000.000,00 (um milháo de reais) djvidido em
1.000.000 (um milhão) de quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), o qual está totalmente integralizado, em moeda
corrente do País.

TITULAR
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CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que será regida pelo

regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima.

CLÁUSULA SETIMA - A administÍaçáo da EIRELI cabe ao titular CHARLES JOSÉ DELLAI, dispensado de caução, a

quem caberá dentre outras atribuiÇÕes, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta ElRELl, sendo a
responsabilidade do titular limitada ao capitai integralizado.

Paráqrafo Sequndo - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em nome da

ElRELl, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operaçÕes que poderão praticar e a duraçáo

do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

CLÁUSULA olTAvA - O término de cada exercÍcio social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a

apuraçáo do balanço patrimonlal e resultado econômico do ano Íiscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas.
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CLÁUSULA NONA - Falecendo ou interditado o titular da ElREL|, a empresa continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possÍvel ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situaçáo patrimonial da empresa, à data da resoluÇáo, verificada em balanço

especialmente levantado.

Paráqra untco: O mesmo procêdimento será adotado em outros casos em que a EIRELI sê rêsolva em relaçáo ao seu

titular

GLÁUSULA DÉCIMA - O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado

ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta ElRELl, bem como

não está impedida, ou em virtude de condenaÇáo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricaÇão, peita ou suborno,

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de

concorrência, contra as relaçóês de consumo, Íé pública ou a propriedade. (Artigoí.01 1, § 1o, CC/2002).

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - O endêreço do titular, constantes do ato constitutivo ou de sua última alteraÇão seráo
\-válidos para o encaminhamento de convocaçóes, cartas, avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A

responsabilidade de rnformação de alterações destes endereços e exclusiva do titular, que deverá fazê-lo por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNOA - Declara o titular da ElRELl, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo

náo participa de nenhuma outra empresa, ou pessoa 1urÍdica dessa modalidade.

CLÁUSULA DÉclMA TERCEIRA - o titular elege o Foro da Comarca de Siqueira Campos, Estado do Paraná, com

exclusáo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para o exercício e o cumprimento dos direitos ê obragaÇÕes

resultantes deste contrato.

E por estar assim justo e decidido, Iavra, data e assina o presente instrumento dê Segunda Alteração do Ato Constitutivo

de Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada ElRELl, elaborado êm via única, para que valha na melhoÍ forma

do direito, sendo destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, obrigando-se fielmente
pôr sj e seus herdejros a cumpri-lo em todos os seus termos.

CHARLES JOSE OELLAI
C.P.F. n" 002.548.440-06

Paráorafo Primeiro - O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de "prólabore", observadas as disposições

regulamentares pertinentes.

Siqueira Campos/PR, 03 de junho de 2.022.

ü
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secrêtaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão ê Governo Digital

Secretaria dê Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DELLAI PAVIMENTAÇÂO EIRELI consta assinado digitalmente por

Página 4 de 4

CPF/CNPJ Nome

00254844006 CHARLES JOSE DELLAI

Y*
JUCEPAR

LEÀNDIO MÀRCO6 RÀYSEI, BISCÀIÀ
sEcRETÁiro-cEEÀL

vw. ênprêEafaci1. pr. gov . br

cERTIFIco o REGISTRo EM A6/06/2022 08:{8 SOB N" 20221674273.
PRoTOCOLo | 22367427) DE 06/06/2022.
cóDrco DE v8irFrcÀçíot \2207L53584. cl{pJ DÀ SBDE: 37394549000118.
NIRS: 4160110?423. COü EFEITOS DO REGISTRO Eart 03/06/2022-
DELLÀI PÀVI!íENTÀçÃO EIRELI

À valtdadê deêre documenro, Eê 1mp!e86o, fica Eujeito à cômprovaçàô dê sua autênEicidade no6 rê8pect1v@ port.ai.,
infomando BeE rêEpêctivôs códigoá dê vêiifi.açàô.

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

)

l-
./n1
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15102/2A231553 about:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BR,ASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

)o6

s
NúMÊRo DE tNScRrçÀo
37.394.549/0001-18
MATRIZ

coMpRovANTE DE tNscRrÇÃo E DE struAçÃo
CADASTRAL

DATADEABERT1JRÂ

12t06t2020

NOÍ\4E EMPRESARIAL

DELLAI PAVIMENTACAO LTOA

!O DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

DELLAI PAVIMENTACAO
PORTE

EPP

c0DIGO E 0ESCRtÇÃO DAATTVTDAOE ECONÔMtCA pRtNClpAL

42.'13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

D]GO E DESC DAS AÍIVIDADES EC S

41.20-4"00 . Construção de êdiÍícios
42.1'l-í{1 - Construção de rodovias e ferrovias
42.1í-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 . Construção de obÍas de aíe especiais
42.22-7-01 - Cgnaltlução de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construçóês correlatas, exceto obras de
irrigação
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
42.92-8.01 . Montagem de estrutuGs metálicas
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.'11-84'l - Demolição de ediÍícios e outras estruturas
43.1'l-8{2 . Prêparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de aluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
49.30-2-0í - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
77.32-2{1 . Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2.02 - Aluguel de andaimes
8'1.30-3.00 -Atividadês paisagÍsticas

DIGO E DE§CR DA NAÍUREZAJU

206.2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRAOOURO

R ANGELINA GERALDA DE JESUS
COMPLEÀIENTO

SALA 1

BAIRRO/OISTRIÍO

CENTRO

ENDEREÇO ELETR

OELLAIMINERÁDORA@GMAIL,COM

I\,IERO

875

!1r.rll to
SIOUEIRA CAMPOS

CEP

84.940.000 PR

ÍELEFONE

(43) 3547-2r13/ (43) 9911-8889

ENÍE FEDERATÍVO RESPON (EFR)

ATIVA
DATA OA CADASTRAL

't2106t2020

IúOTIVO DE SITUA

S ESPECIAL DAÍA DA S ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 1 .863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 1510212023 às 15:53:42 (data e hora de Brasília).

I
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RECEITA
ESTADUAL DO

PARÂNÁ

'l .i'/-l:'

PARANÁ Í&,
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA FAZENDA

Comprovante de lnscrição Cadastral - CICAD

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial DELLAI PAVIMENTACAO LTDA

Título do Estabelecimento DELLAI PAVIMENTACAO

Endereço do Estabelecimento RUAAT{GELINA GERALDA DE JESUS, 875, SL í - CENTRO - CEP 84940-000
FONE: (43) 3547-2íí3

Município de lnstalação SIQUEIRA CAMPOS - PR, DESDE 06/2022

( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

Situaçáo Atual ATIVO - REGIMÉ NORIúAL / NORMAL - DIA í 2 DO tlES+1, DESDE 06/2022

Natureza Juridica 206-2 . SOCIEDADE EMPRESÁRh LTDA

Atividade Econômica Principal do 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS
Estabelecimento

lnscrição no CAD/ICMS

90949414-12

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

lnscrição CNPJ

37.394.549/0001-í 8

Tipo

CPF

lnscriçáo

002.548.440.05

Quadro Societário

Nome Completo / Nome Empresarial

CHARLES JOSE DELLAI

QualiÍicaçáo

sócto-AoMtNtsrRADoR

Estê CICAD tem validade até 2310412023.

Os dados cadastrais deste estabelecimênto poderáo ser confirmados via
I nternet www.fazenda.pl:gglLb!

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

tr

t§J

{

lnício das Atividades

0612022

41204t00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS

4211.'IIO1 . CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4211-1102 - PINTURA PARÂ SINÂLIZACAO EM PISTAS RODOVIÂRIAS E
AEROPORTOS

4212-OIOO - CONSTRUCAO OE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

4222-7101 . CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA,
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO
OBRÂS DE IRRIGACAO

4291.OiOO . OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS

4292"810'I . MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICÂS

4292.8102 . OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL

4299.5/Oí . CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

43í 1.8/OI . DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESÍRUTURAS
4311-8102 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZ.A DE TERRENO

43í34/()O . OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4329-1104 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISÍEMAS E EOUIPAMENTOS DE
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E
AEROPORTOS

4391.6/00 . OBRÂS DE FUNDACOES

4399.1/03 . OBRAS DE ALVENARIA

cao/IcMs t{o 90949414-12

Emitido Eletronicômente via Internet
24lO3l2023,0t2tt49

os,
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO OO PARÂNÁ

CNPJ: I5.684.544/0001 -26

RU^ JOSE DÊ riÂrÇ^ PERETRÀ, Iú.2!0-0O0 - aONÉ/fAI: tOa2' laaa-r137i12r.

Certificado de Registro Cadastral
Certificado n.P 001/2023

Validade: 12 Meses

RazÃo socnUNoME: DELLAT pAVTMENTAcAo rrDA
C.N.P.J. N.e: 37.394.549/0001-18
ENDEREçO: R ANGEIINA GERATDA DE JESUS, ns 875, Sala 1, Centro
ruurutcípto: sreuEtRA cAMpos - peRaruÁ

REGTSTRO SOB N.e 20223674273

ENQUADRAMENTO:

Atividade Principal:
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

Atividade Secundaria:
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.LL-L-O2 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.22-7 -0L - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação
42.91-0-00 - Obras portuárias, marÍtimas e fluviais
42.92-8-01- Montagem de estruturas metálicâs
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.29-1-04 - Montagem e instâlação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização
em vias públicas, portos e aeroportos
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal. 77.32-2-07 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas.

Certificamos que a empresa acima citada está devidamente.
inscrita(o) no registro cadastral da prefeitura Municipal de santa Maria do oeste - pr, de

'oà{g
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f,iuNrctpto oE sANTA i/taRtA oo oÊsrE _ EsrADo Do pARANÁ

CNPJ: 95.684.54,tr000í -26

RUA JOSE OE FR^Nç^ PERETiá, tt 1o cEP 46.I30.000 . FoN Ert 
^x 

| (oaz) taaa.t | !l/t taa

acordo com os documentos constantes no
legislação em vigor.

requerimento protocolado, nos termos da

Santa Maria do O -Pr, 04 de Abril de 2O23.

A
Presidente da Co ssão de Licitação

j
?.i>l-

l-d
§
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Dellai DELLAI PAVIMENTAçAO EIRELI - EPP
CNPJ: 37.394.549/0001-'18

Rua Angelina Geralda de Jesus, 875 - Sala 01

CEP: 84.940-000 Siqueira Campos - Paraná
E-mail: dellai.pavi mail.com

ANEXO t

oscunaçÃo oe MrcRoEMpREsA ou EMPRESA DE PEQUENo PoRTE

REF. : TOMADA DE PREçOS n." 03/2023

O signatário da presente, o senhor Charles José Dellai, representante legalmente constituído da

proponente Dellai Pavimentação EIRELI- EPP, declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida

sob o regime legal de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme conceito legal e fiscal de

nosso ordenamento pátrio, podendo usuÍruir os benefícios da Lei Complementat n" 123/06.

Siqueira Campos, 10 / 04 /2023.

cHARLES JOsE 
§:':io^iffJ",[Ê 

ot*'
DELLAI:0025484 DELTAT:o025asaao06

4006 
Dador 2023.04.1011:24:27

DellaiPavimentação EIRELI - EPP

CNPJ ne 37.394.549/0001-18
Charles José Dellai

cPF 002.548.440-06
RG 808.204.s45-4 SESP-RS.

[õnpl, 37,394 5491000 1'1ã'l

DELLAI PAVIMENTAÇAO

EIRELIEPP
n moefiniOeraida de Jesus' No 815

irnl.::lu';'Ti1'lH-r

v
í\

a"-
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DELLAI PAVIMENTACAO LTDA
CNPJ: 37.394.549/0001-1 I

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
rêsponsabilidade do sujeito passivo acima identiflcado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÇâo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certrdáo está condicionada à veriflcação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < h ttp://rfb. g ov. br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014.
Emitidâ às 1 1 :59:13 do dia 1211212022 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 1010612023.
Código de controle da certidáo: 4138 .7621.1943.2675
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Qt/r J>// s' ^(d
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

111

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 030098780-06

Certidão fornecida para o CNPJ/MF, 37.394.549/0001-18
Nome: DELLAI PAVIMENTACAO LTDA

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Váf ida até 'l0l08l2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.Íazenda. pr. gov. br

I/,

J L--"\

Enlido va lhlêmet Púbtica (12n4/2023 1 1 :36:32)

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

ffi
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Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS
SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃo NEGATIVA DE DEBIToS

Nome / Razão Social

LL9
Dala: 06 l'1 21 2022 1 0h0 5,'..1n

N úmero

JUZO

Validade

04t0612023

DELLAT PAVTMENTAÇÁo ETRELT cNpJ: 37394549000118

Aviso

Sem debitos pendentes até a presente data

Comprovação Ju nto à Finalidade

_ Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar debitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a perÍodos compreendidos nesta certidão-

lnscriçáo

Contribuinte: 22396 - DELLAT pAVtMENTAçÃo EtREL|
EndereÇo: Rua ANGELINA GERALDA DE JESUS, 00875 - Bairro BARBOSA - Compl. SALA 01 - CEP 84.940-000

CWYA12RIl OIFUP11

Siqueira Campos (PR), 06 de Dezembro de 2022

$(,
Página l de 1

RUA MARECHAL oEODORO 1837. 1837 ' C6núo
S,quêÍa Campos (PR)' CEPra4940o00 - Fonê 4335711r22

Código de Controle

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle anformado. _

http://siqueiracampos.gov.br il f

d-'
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1110412023,1358 Consulta Regularidade do Empregador Jtb

Volta r lmprimir

C/|.'xA
cAtxA EcoNôMtcA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

37.394.549/0001- 18

DELLAI PAVIIYENTACAO LTDA

RUA ANGELINA GERALDA DE JESUS / CENTRO / SIQUEIRA CAMPOS / PR /
84940-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990. certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:01/04/ 2023 a 30/ 04 I 2023

Certif icação N úmero: 2O23O4O 704022185438056

Informação obtida em 17/04/2023 13:58:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticjdade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov.br

-J'-\

https://consulta-crf .caixa. gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsí 111
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PODER JUDICTÁRTO
JusTlÇA DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

NOME; DELLAI PAVIMENTACAO
CNP,I: 37. 394. 549l0001-18
Certidão n": 40426L7 5 / 2022
Expedição : l7 /ú,/2022, às
val-idade I t6/0s/2023 - rgo
de sua expedição.

EIRELI (MÀTRIZ E FILIAIS )

77 :28 : 34
(cento e oit.enEa) dias, contados da data

Cert.if ica-se que DEr,r,Àr pÀvrMEN?ÀcÀo ErREr,r (ÀrÀTRrz E FrÍ,rÀrs),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 37.394.549lOO01-18, NÃo CoNSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certi-dão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/2017 e
1,3 .467 /20L7, e no Ato AI/2022 da CG,JT, de 2L de janeiro d.e 2022.
Os dados constances desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atest.a a empresa em relação
a Eodos os seus est abe l-ec imentos , agências ou f il-iais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de
aut.ent j-c j-dade no portal do Tríbunal Superior do Trabatho
Internet (htt.p: //www. tst. jus.br) .

Certidão emj-tida grat.uiEamente.

sua
na

INFORMAç.ã.O MPORTÀNrE
Do Banco Nacional de Devedores TrabalhisE.as const.am os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdj-cas
inadimplent.es perante a lTustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória E.ransitada em jutgado ou em
acordos judiciais E.rabalhist.as, i.nclusive no concernenEe aos
recol-himent.os previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumenEos ou a recofhimentos determinados em 1ei-; ou decorrenLes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púbrico do
Traba1ho, Comíssão de Concil-iação prévj.a ou demais tít.u1os que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

vW"

IYDúvidas e sugesEôes: cndtc.tsE. ju§.br

I



!Lq

TRTBUNAL DE JUSTTÇA DO ESTADO DO PARANA
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de SIQUEIRA CAMPOS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS _ CÍVEIS - FALÊNCA - NEGATIVA

certifico que revendo os rivros sislemas_ e arq{vos de distribuição 
. 
clvErs, especiÍicamente: FALÊNC|A,coNcoRDArA, RECUpERAcÀo JUDICTAL, nÉôuieúçaô eiiRAJUDTCTAL desta secretaria, veriíqueiNÃO CONSTAR nenhum regÀho em andamento contra;

Orientaçôes:

Dellai Pavimentação LTDA
CNPJ: 37.394.549/0001-.t I

Local da Sede:

SIQUEIRA CAMPOS, 7 de Março de 2023

Amânda Larissa de Almeida
Distribuidor

Esta ceíidão NÁo AP.NTA ordinarramente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado Íigura como Autor(a).
:XilÉâ"J,*r 

os feitos em rramireçáo câdasrrados 
"" sÀL-ÃJirr"ãàtrzado reÍerente â comarca de sreuErR^

Não exrste quarquer conexão *' oylcr^"j ggtj base de dados de instituição púbrica ou com a Receita Federar queverifique a identidade do NoME/RAiÃo socrer- 
"o, o êpi7õr.r-pi. a *"i",en"," dos dados pessoars fomecidos peropesquisado é de responsabilidade exclusiva ao Oestúaú.ro ;;;,iô.*A certidão em nome de Dessoa iurídica consioera os procesiolleãrà-niãs a mauiz e as nrau.

E:3liÍült"'-11"r1âvA 
ê certidão que aponta somente t omànimos--não quarincaoos, nos rermos do art. Bo, s2o da

A presente certidão mânclona somêhte o.,rogistro de distribuição, pâra dados complementares do procedjmênto, deve-sedirigiÍ eté a secretaria para onde Íoi distÍibuido.e ."rráài ,.á-õ-eir-iionõôe oe.lero e pÉ.A Buscâ de MIcRoEMPREENDEDoR rNorvrouaià-elipiitÃiiij iilãivóuaL 
"uranse 

rambém a pessoa rísice.

I
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DeIlai DELLAT PAVIMENTAçAO EIRELI - EPP
CNPJ: 37.394.549/0001 -1 I

Rua Angelina Geralda de Jesus,875 - Sala 01

CEP; 84.940-000 Siqueira Campos - Paraná
E-mail: dellaa.pavimentacao@omail.com

ANEXO IV

À corvtssÃo oe rrcrrnçôes oo wut'ttcÍpto DE sANTA MARIA Do oEsrE ESTADo

oo paRaruÁ.

pRocEsso DE lrcrreçÃo N" o34lzozl

EDITAL: TOMADA DE PREçOS N.e 03/2023

MoDELo DE DECLARAçÃo

Declaro para os devidos fins que a empresa DELLAI PAVIMENTAçÃO EIRELI - EPP, inscrita

no C.N.P.J. n.p 37 .394.549/0001-18, não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou

concordata ou impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no

cadastro de quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou indireta.

E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente

Siqueira Campos, L0 / 04/2023

CHARLES JOSE Ass nado de foIma d'ertal

DELLAI:00254 DELLAT:oo2s4844oo6

Dâdos:2023.04.10
'll i25:46 -03'00'

DellaiPavimentação EIRELI - EPP

cNPJ ns 37.394.549/0001-18
Charles José Dellai

cPF 002.548.440-06

RG 808.204.545-4 SESP-RS.

Iõnpl, 37.3e4.54e/ooo 1 -1ã-l

DELLAI PAVIMENTAÇAO

EiRELI EPP

R.Anoeliriôeãioa de Jesus No 875

ir[lj;Y*,Tli'lHl

{

l/

844006 I fl N

PaYlme,ntaçáo



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: DELLAI PAVIMENTACAO EIRELI

Período da Escrituração: 0110112021 a 3111212021 CNPJ: 37.394.549/0001-18

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Ê

Descrição

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

CA'XA E EOUIVALENTE DE CAIXA

CAIXA GERAL

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

oBRrcAÇóEs Do ctRcULANTE

FORNECEDORES

PATRIMONIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL REALIZADO

LUCROS OU PREJUIZOS

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMUTÂDOS

Saldo lnicial

R$ 600.000,00

R$ 600.000 00

R$ 600 000,00

RS 600.000,00

R$ 600.000,00

RS000

R$ 0,00

R$000

R5 600.000,00

R$ 600.000,00

RS 600.000,00

RS 0,00

R$ 0,00

Saldo Final

R$ 547 .720,82

R$ 547 .720 ,82

R$ 547.720,82

R$ s47.720,82

R$ 547.720,82

RS 110.456,47

R$ 110.456,47

R$ 110.456,47

R$ 437.264,35

R$ 600.000,00

RS 600.000,00

R$ (162.735,65)

R$ (162.735,65)

Nota

ELI ELSON Pi9'39"'§B?.'á,^

DE souzA l3ã?,i:i:f:[xil3
JORGE:'ffi|%!?l3o-,u,.,.,

0 07 1 s604e 1 0i:;llljTi:I"'
Este documento é parte integrante de escrituraçáo cuja autenticaÇão se comprova pelo recibo de número
3C.3F.94.08.87.1C. E9.83. FA. F6.8A.Eg.Bl .Ê2.02.D8.58. E0.81.AD-o, nos termos do Decreto no 8.683/2016

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçáo Digital - Sped

Versáo 9.0.1 do Visualizador

P

8
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CHARLES JoSE iil.ià1i$,91139§lr'***

D E L LA I : 002 54844 l!l;",f *.]:iX{,#:}:;:006 il;::,s,,,"fiiiiHft1,#*

i



DELLAI PAVIMENTACAO EIRELI

Ànáflse Econônica en 37/72/2027

CHARLES JOSE f tfi:ã;Í"- *-,-""",...
DELLAT:002548,14006 *.^ll::#J11,?:ing, :*"

ELr ELSON DE sú1l:3Ât11fi',;'.:3i.*
souzA JoRGE.Lo@rion: 

yar sis ns roé,iôn

007 í 5604910 Piii 
"',,'iÍ,.'#3Jtli;l'^ 

.,.

81. B

1 - Liquidêz CoÉênte
Ativo Circulante

Passivo Ci rculante

Intêrp!êtaçáo
A empresa ten RS 4,96 para cada RS 1,00
de divida de curto prazo

54'7.724,82
4 ,96

110.456,47

2 - Liquidez seca
Ativo Circulaote - Estoquê

Passivo Circulante

541 .120,82
4,96

1"10.456,41

A empresa tem RS 4,96 para cadà RS 1,00
de dlvida

3 - Liquidêz ceral
Ativo Circ. + Rêal. L/ Prazo

Passivo Circ. +Nâo Ci xculante

54'1 .'t24,82
4,96

770 . 456, 41

À empresa tem RS 4,96 pâra cada R§ 1,00
de divida total

4 - Palti-cipação de
ExigiveI Totaf

Ativo Toca I

Terceiros

54'7.'724,82

Capital Terceiros representa 20,17 p/
cento do ativo total

(Endividauento)
rla . 456. 4T

24, 11 ?

- Galantj-a de Capitais de TercêiroE
Exigivel Total llA .456, 4"1

Capital Terceiros é garântido poÍ 25t26
p/ cênto do càpital próprio

25,26 Z

43'7 .264 , 35

5

6 - Inobilizado do
Ativo Náo Ci rcufante

Ativo Total

0,00 0,00 Ê

541 .124,82

Investimento Total Ativo Permanente rêpresenta 0.00 p/ cento
do ativo totâ.I

7 - Ilobilizaçáo do Capj.tal
Ati-vo Não Circulante

Patrimonio Liquido

Próprio
0,00

0, 00 g

431 .264 , 35

Ativo pêrmânente rêpresênta 0,00 p/ cento
do câpj.ta1 próprlo

I - Rêntabilidade do
Prej uizo Líquido

Ativo Tota I
29, 11 \

54'l .'t 24, 82

fnvestimênto Tota-I
762 .',l 35 , 65

O Prejuizo Líquido é de 29,71 p/ cento do
invest.imeato total

9 - Rentabilidade do

Prejuizo Líquido

Patrimonio Líquido
3t ,22 Z

431 .264 , 35

O Prejuizo Líquido é de 37,22 p/ cento do
capital próprio

Capital P!op!i-o
162.'735,65

- Capital de ciro Próprio
Ativo Circulantê
Àt. RealizavêI a Longo Prazo
Passivo Circufante
Passi-vo não circulaote
Cãpita1 de Giro Próprio

541 .724,82
0,00

ll0 . 456, 4'7

0,00

10

54'1 .124,82

770.456,4'7

43'7 .264 | 35

(-)
(-)
(=)

ra cada RS 0,201 ,'9f'"
-/

11 - cEc - êrau dê EndividãDânto GêraI
Passivo circu.lante 114 .456,4'l
(+) Passivo não circulantê 0,00 110.456,4.7

Ativo Tolal 54, J rC" g,
= a,2a

12 - sô1wânciâ cêral
At. circulante + At. não circul.
Passivo circul + Passivo náo circul.

541 . "120,82

770 . 456, 41
4,96

6 para cada RS 1,00A empresa tem R§ 4

de divida.

I

Patrimonio Liquido
I

I

I

I

I

I

a empre s a tem dg
de terceiros. I

ti

I
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DELIÁI PAVIMENTAçÃO - ElRELl, empresa individual de responsabilidade limitada, com sede na cidade de

Siqueira Campos-PR, com início de atividades em L2l06/2O2O.

- APRESENTAçÃO DAS DEMONSTRAçÕES CONTÁBEIS:

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os ditames do NBC TG 1000 (Res. do CFC

t255109\, além dos Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação

societá ria b rasileira.

- PRINCIPAIS PRÁICAS CONTÁBEIS:

- A moeda funcional é o RS (real)
- RESPONSABILIDADES E CONTTNGÊNClAs - Não há ATIVO e PASSIVO contingente registrado contabilmente,

tendo em vista que o titular da empresa, escudado em opinião de seus consultores e advogados, não

apontam contingências de quaisquer natureza.
- DIREITOS E OBRIGAçõES - Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes

'<ariações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência.
- AJUSTE DE AVALIAçÃO PATRIMONIAL - A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

- TNVESTIMENTOS EM EMPRESAS COLIGADAS E CONTROLADAS - A empresa não participa do capital social

de outras sociedades.
- IMPOSTOS FEDERAIS - A empresa está no regime de lucro presumido, apuração trimestral do lmposto de

Renda Pessoa Jurídica e Contribuição Social e contabiliza os encargos tributários pelo regime de

competência.
- DEMONSTRAçÃO do RgSUttADO ABRANGENTE - Não foi transcrita a Demonstração do Resultado

Abrangente (DRA), pois, não houve mutação no patrimônio Líquido durante os exercícios comparados,

resultante de transações e outros eventos que não são derivados de transação com os sócios (item 3.18 da

Res. do CFC 7255/2009).
- RECEITAS e DESPESAS - A empresa tem como prática a adoção de regime de competência para o registro
das mutações patrimoniais ocorridas no exercício, assim como o reconhecimento das receitas e despesas e

custos independente de seu efetivo recebimento ou pagamento
- DEMONSTRAçÃO de ftUXO de CAIXA - A empresa optou pela transcrição da Demonstração do Fluxo de

,.-,aixa pelo Método Direto.

ATIVO CIRCULANTE

- CAIXA e BANCOS - saldo em 37/72/2027 RS 547 .720,82
O equivalente de Caixa é mantido com a finalidade de atender a compromissos de curto prazo.

PASSIVO CIRCUTANTE

- FORNECEDORES - saldo em3L/7212027 RS 110.456,47
Demonstra compromisso a pagar no exercício seguinte para fornecedores diversos.

PATRIMÔNIO LIqUíDO
- CAPITAL SOCIAL - Representado por 600.000 (seiscentas mil) quotas no valor unitário de RS 1,00(um real),
totalizando RS 600.000,00 (seiscentos mil reais),

conforme quadro ab aixo:

Ef. 9

Charles Jose Dellai L00,00% 600.000 Rs 600.000,00

,t

(-

de RS

)-)

- LUCROS/PREJUIZOS - Resultado apurado do exercício corrente, 3I/L2/ZO2L prejuízo no va

DEII,AI PAVIMENTÀCÀO EIRELI
c.N.P-J.:37.39t.549/0001-18 I.E.: ISENÍO

NOTAS EXPL|CAT|VAS ÀS DEMONSTRAçÔES CONTÁBEIS Êtú 31t1212021

- CONTEXTO OPERACIONAT:

vI

yy



DELI,AI PAVIMENTÀC]TO EIRELI
C.N.P.,r.: 37.394.549/0001-18 I. E.

CHARLESJOSE Bil:,:j:fl:,T,".,.".-,"",,,..
DELLAI:00254844006 #ilià1iffi.:i;3*ii:l*i,t*ll*-

CHARLES JOSE DELLAI

CPF: 002.548.440{6

Titulâr Pessôá FisÍcâ

ELIELSON P§[lEdi?B?3Ü,^
DE souzA i3§?"';ellJl!l'L?i3

JORGE: Biili%!?l3o-,,,0,0,,,,
007 1 56 o4e I o[:lllj,iTf T'*
Elielson de Souza Jorge

CRC: PR-051 092/0-0 CPFr 007. 1 56.049-1 0

CONTADOR

lSENTO

E'1. 10

NorAs ExpLtcArvas Às DEMoNSTRAçôes coNrÁeets EM 31t,lztzoz1

L62.735,65

Até 31 de dezembro de 2027, o titular da empresa optou pela contratação de contabilidade terceirizada, a

qual se encontra perfeitamente atinada a legislação profissional, e estando assim, regulamentada pelo
Conselho Federal de Contabilidade no que tange a questão ética profissional e ainda conforme previsto em
cláusulas contratuais. Assim, a administração da empresa, declara que tomou ciência do conteúdo do
aludido contrato em todos os seus termos. Os resultados produzidos são frutos do documental remetido
para contabilização pela administração da empresa, respondendo esta, pela veracidade, integridade e

procedência. A administração encontra-se ciente de toda a legislação aqui aplicável.

- EVENTOS SUBSEQUENTES - A empresa não íncorreu em eventos subsequentes favoráveis e desfavoráveis
entre o final do período contábil e a data da aprovação das demonstraçôes contábeis.

A empresa está operando em sua capacidade plena sob o critério da continuidade das suas atividades
empresariais, não havendo qualquer previsão em contrário nos próximos 12 meses.

\,

)
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DELLAI PAVIMENTACAO EIRELI
C.N.P.-l. | 3l .394 .549 / AAAi-18 FI . 5Inscricao Estadual: I SENTO

DEMONSTRÀÇÃO DE LUCROS OU PRE,TUTZOS ÀCUMUTÀDOS EM 3l/72/2027

(-) PREJUÍZO DO EXERCÍC1O

A§in.do dê romà diqbl p.í aH^Rits ,Lo5É

CHARLES JOSE 3ii:i'J:Tffx,-=^.'",",,^.",""
ou= r,{25911ro00 r0z @=P'ffilà1,

DELLAI:00254844006 3tffHi'lffi I h<traxlEs.ro5'

o.dor: ?o22 ú I3 r I rr ].1 {r oo

ELIELSON DE
SOUZA
JORGE:

00715604910

Digitally signed by ELIELSON
DE SOUZA JORGE:
00715604910
Locationr your signing location
here
Oale 2022-04-1 8 I 3:59:02
Fôxit PhantomPDF Version:
9.7.3

762.135,65

762 -135 , 65SÀLDO EINAL DE PREJUIZOS ÀCUMULADOS..

Rêconhecemos a êxatidáo da presente Demonstracao Lucros ou Prejuizos no valor de

R§ 162.?35,65 - Cento e sessenta ê dois mi1 setecentôs e trinta e cinco leais e sêssênta e cincc
centavos conforme doci.mentos apresentados.

SIQUEIRÀ CAMPOS-PR, 31 de Dezembro de 2427.

CHARLES ]OSE DELLAI

CPF: 002.548.440-06
Titular Pessoa Fisíca

Elielson de Souza Jorge

CRC: PR-051092/O-0 CPF: 007.156.049-10
CONTADOR

Io
LuyX

)



DELI,ÀI PÀVIMENTACAO EIRELT
C.N.P.J.: 3'7.394.549/OOO7-1-8 I.E.: ISENTO

DMPL - Dêmonstração das Mutações do Patrimônio Liguido - 3111212021

F1. 6

HISTÓRICO
LUCROS OU
PREJUIZOS

ACUIV]ULADOS
TOTAL

sALDO EM 31/1212020
600.000.00 600.000,00

PREJUÍZO DO EXERCÍCIO
-162.735,65 -162.735,65

SALDO FINAL 600.000.00 -162.735,65 437.264,35

Reconhecemos a exatidão da prêsente Demonstração das Mutaçôes do PatÍimônio Líquido no valor de R$ 437.264,35 - quatrocentos e trinta
e §ete milduzentos e sessenta e quatro reaas e trinta e cinco centavos conforme documentos apresentados.

SIQUEIRA CAMPOS-PR, 31 de Dezembro de 202\-.

CHARLESToSE §ls?#J:;#;;"
D E L LA I :00 2 5 4844006 #;i::::itrl;ií?.í;i1,fr :i.?,Íi,f-'

E L I E LSO N D E 3E'§J[iÍ1"3*oà.-i""o',
souzA 133Í311,',J,?."r","n,"",,,""

JORGE: [?l3,rorr_oo.,u.,o,oo,,o

007 í 560491 0 Fo(it PhantomPDF version:

Elielson de Souza Jorge

CRC: PR-051092/0-0 CPF: 007.156.049-10

CONTADOR

CHARLES JOSE DELLAI

CPF: 002.548.44046

Titular Pessoa Fisíca

/

CAPITAL
REALIZADO

I
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DELLAI PAVIMENTACAO EIRELI
C.N.P.J. | 31 .394.549l0001-18 FI. 2Inscrlcao Estadual : ISENTO

BALANCO PATRIMONIAL ENCERRÀDO EM 37/72/2027
ÀBIVO

ÀAIVO CIRCUIÀITTE

CAIXÀ E EQUÍrrÀIENIE DE CÀIXÀ

CÀIXÀ CERAL

TOTÀI DO ÀTIVO

541 . 124, a2 541 .120,82

,)"-?

w

54't.'720,82

54't .l2A,B2

I
.l

1),A
)

\---'Í



DELLAI PAVIMENTACAO EIRELI
C.N.P.J., 37.394.549l0001-18 F1 . 3Inscricao Estaduaf : ISENTO

BALANCO PATRIMONIAL ENCERRÀDO EI4 37/72/2A27
PASSIVO

PA§SIVO CIRCI'IÀNTE

OBRIGÀÇõES DO CIRCTIIÀI{IE

FORNECEDORES 174.456,41

PÀTRTMONIO LIQUIDO

cÀPrTÀt socI,Àr
CÀPITAI, REALIZÀDO

110.456,47 710 .456, 4 7

600.000, 00 600.000,00

1162-'t35,65j t162.'735,65)

I,UCROS OU PREJUIZOS

PREJÚÍZOS ÀCUMÚI,ÀDOS

CHARLES JOSE

DELLAI:00254844006

431 .264,35

54'7.'720t82TOTÀL DO PÀSSIVO

Reconhecenos a exatidão do presente Balanço Patrinonial no valor de
R§ 547,72A,82 - Quinhêntos e quarenta e sete mi1 setecêotos e vintê rêais e oitenta e dois centavoô
conformê docunentos apresentados.

SIQUEIRA CAMPOS-PR, 31 de Dezembro de 2027.

An'nÂdod.íômàdieiràl prcNARlÉslosE

D c-8R, o-l(P.3..sil, old( sotun Mukr: v5,

Pf Àr, ó=aH^il És ro§t DRrÀío2<.a{dô

ELt ELSON Pi![1Eo'l?8"13á,^

DE Souzn 13§?"';iilJl3[1?Í3

JORGE: 35il1"À!ã130-,u,,u,uo

007 1 56049 1 0í:Il*llTi:T".
Elielson de Souza Jorge
CRC: PR-051092/O-0 CPF: 007-156.049-10
CONTADOR

CHARLES IOSE DELLAI

CPF: 002.548.440-06
Titulâr Pessoa Fisíca

I

)
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DELLAI PAVIMENTACAO EIRELI
CNPJ:37.394.54910001-18 I.E.:lSENTo FI. 7

DêeonstraÇão do Fluxo de Caixa de OL/\/2O2L a 3L/L2/2O2L - Método Di!êto

Acréscimo e/ou Dêcréscimo de Caixà originado das Atrv. operacionais

ÀTTVIDÀDES OPERÀC]ONÀIS
PAGÀMENTO DE CUSTO DIVERSOS

CHARLES JOSE l;ntf *rdErà 
pdcH^RLú

D E L LA I :00 2 5 4 ix\f::iil:jii;"T"í[frr}e::

844006 il;:li:f,'J."iix:\:i'lx1'á:**'
CHARLES JOSE DE],LÀI

CPE: 002.548.440-06
Titular Pêssoa rlsíca

(52 -219,78 )

t52 .219,78 )

R€duqão I,iquidâ dê Caixe ê Equival€ntêa

saldo de Caixa, Bancos e Apfic. Einanceira de Liquidez Imediata Ioicial

SâIdo de Caixa, Bancos e Àp1ic. Financeira dê Liquidez Ímediata Einal

152 .219 ,7Al

600.000, 00

5A1 .120,82

SIQUEIRÀ CÀ}.ÍPOS-PR, 31 dê Dezembro de 2021

ELI ELSON PL:["JEái?I"É3á,^

DE SOUZA i3:f"'.eill::iíil3
JORGE: 3Sl%!ã130,u,.u,,'

0071 560491 0 §o;5 
ct""'""DF version

Elielson de Souza Jorge
cRc: PR-o51092/O-0 CPF: 007.156.049-10
CONTÀDOR

Reconhecemos a ReduÇão Liquida de Caixa e Equivalêntes no valor de R§ 52.279,18

{cinqüenta ê dois mi1 duzentos e sêtentâ ê oove reais e dezoj.to centavos)

ffi
't-

)r

^W



DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LíQUIDO

,AVIMENTACAO EIRELI

t1 a 3111212021 CNP 37.394.549/0001-18

eÍo de 2021 a31 de Dezembro de2021

t

Número de Ordem do Livro: 1

l-)162.73

(,)162.735 6s
600.000,00

(,)162.735,65

437 .264,35

Diortallv slonêd bv

ELIELSON Er-'Íe rdoüoe sôuz,q
JORGE 00715604910

DE SOUZA Location, your sisnrns
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: DELLAI PAVIMENTACAO EIRELI

Período da Escrituração: 0110112021 a 3111212021 CNPJ: 37.394.549/0001-18

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

t

Descriçáo Nota
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MINISTERIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - SPEd

RECTBO DE ENTREGA DE ESCRtTURAÇÃO CONTABTL DIGITAL

IDENTIFICAÇÁO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

NIRE

41601107423

CNPJ

37.394.549/0001-18

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

rDENÍrFrCAçÃO DO ARQUTVO (HASH)

3F S4 08 87 1C E9.83.FA.F6.8A.E9.87.E2.02.08.58.E0 81 .AD

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

OUALIFICAçÃODOSIGNATARIO CPF/CNPJ NOME N" SÉRIE DO
CERTIFICADO

VALIDADE
RESPONSÁVEL

LEGAL

Não

Sim

Contabilista

Titular Pessoa Física - EIRELI

00715604910

00254844006

ELIELSON DE SOUZA
JORGÉ:00715604910

CHARLES JOSÊ
DELLAI:00254844006

1 304392434639,14106
4

789372056943302959
0

221022022 a
22/02t2023

0110912021 a
01t09t2022

Escrituração recebida via lnternet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 1410412022 às 17 .57 .23

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticaçáo de que trata o art. 39 da Lei n'8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n' '1.800/1996, com a alteraçáo do Decreto no 8.683/2016, e art§. 39, 39-A, 39-B da Lei no 8.934/í 994 com a alteraÉo da
Lei Complementar no '124712014.

NOME EMPRESARIAL

DELLAI PAVIIV]ENTACAO EIRELI
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NATUREZA DO LIVRO
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1
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Versáo: 9.0.1
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: DELLAI PAVIMENTACAO EIRELI

Período da Escrituração: 0110112021 a 3111212021 CNPJ: 37.394.549/OOOí - í8

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 01 dê Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial OELLAI PAVII/lENTACAO EIRELI

NIRE 41601147423

CNPJ 37.394 549/0001-18

Número de Ordem

Natureza do Livro Escrituraçáo Contábil Digital do Livro Diá.io ceral

Data de encerramento do exercício social 31t1zt2o2t

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Nome Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

SIOUEIRA CAIUPOS

12t0612020

208

TERMO DE ENCERRAMENTO

DELLAI PAVIMENIACAO EIRELI

EscrituraÉo ContábiíDigital do Livro Diário Geral

208

01ta1Da21

31t12t2421

Este documento ê parte integrante de escrituraÇão cuja autenticâÇão se comprova pelo recibo de número
3C.3F.94.08.87.1C. E9.83. FA. F6.84. E9.87. E2.02. D8.58. E0.81.AD-o, nos termos do Decreto n0 8.683/2016

Este relâtório foi gerado pelo Sistema Públiôo de Escrituração Digital - Sped
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARÂNÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5,194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão not 25295 /2023 validâdê: 27 /08/2023

Razão Social: DELLAI PAVIN4ENTAÇÃO - ftnfU
CNPJ:37394549000118
Num. Registro:74118 Registrada desde: O8/Ol/2o2L
Capital Social: R$ 1.000.000,00
Endereço: RUA ANGELINA GERALDA DE IESUS, 875 SALA 01 CENTRO

Município/ Estado: SIQUEIRA CAMPOS-PR CEP! 84940000
objêtivo Social:
Construção de obras de urbanização e trabalhos de superfície e pavimentação em vias
urbanas, avenidas, ruas e locais para estacionamento, construção, reforma e manutenção
de praças e calçadas para pedestres com sinalização e pintura, confecção de calçamento
em pedras, lajotas e revestimentos em avenidas, ruas e calçadas (cnae 42.13-8/00); -
construção, reformar e reparação de apartamentos, casas, conjuntos habitacionais,
prédios, edifícios, condomínios, residências, centros e edifícios comerciais e imóveis para
uso público ou particular (cnae 4t.20-4/O0); - aplicação de concreto betuminoso usinado a
quente cbuq, areia-asfalto. lama asfáltica, ligante asfáltico e ligante e macadame
betuminoso, pré-misturado a frio pmf, construção de obras de asfalto, pavimentação de
rodovias, construção, manutenção e conservação rodoviária, recapeamento asfáltico (cnae
42.1t-tlOI); - serviços de instalação, implantação e pintura de sinalização em estradas,
ruas, avenidas, rodovias e placas de sinalização de tráfego rodoviário (cnae 42,tL-1102); '
construção, manutenção, reforma, recuperação e recomposição de grandes estruturas e
obras de arte, obras de arte rodoviárias, passarelas, pontes, túneis, viadutos, elevados,
em rodovias, ferrovias, de metropolitanos (cnae 42.L2-OIOO); - construção de esgoto
sanitário, estaçôes de bombeamento de água, esgoto, redes de distribuições,
interceptores, reservatórios, sistemas de saneamento básico e abastecimento (cnae 42.22-
TlOl); - obras de aterro hidráulico, barragem, canais, construções marinas, docas e piers,
drenagem, limpeza de rios, portos, canais, baias, lagos, represas, açudes fluviais (cnae
42.91-O/OO); - montagem de cobeturas e estruturas metálicas móveis e imóveis e

soldagem para construção civil (cnae 42.92-8/Ol); - obras de montagens industriais,
tubulação e rede de facilidades (cnae 42.92-8102); - obras de construção, reforma e
manutenção de campos para prática de esportes e instalações desportivas (cnae 42.99- l
5/01); - serviços e implosão de estruturas edificadas, demolição, arrasamento e desmonte / /
de construção (cnae 43.11-8/01); - obras de limpeza e preparação de canteiros, terrenosl i

para constiução (cnae 43.11-8/ó)); - serviços de compactação de terreno, coie, aterroJ-/
desaterro, dreno profundo, escavação, nivelamento e movimentação de terras, remoção de
rochas, retirada de terras, obras de terraplanagem para construção de edifícios, ruas, I

avenidas e rodovias (cnae 43.L3-4100); - instalação e substituição de cancelas eletrônicas,
faixas e delimitadores Iuminosos para rodovias, iluminação pública, sinalização. semáforos
e postes de iluminação (cnae 43,29-L/O4); construção de alicerces. blocos de fundação,
baldrames, estruturas, perfurações, reforço, tubulação, fundações diversas e profu ndas
para edificações (cnae 43.91-6100); construção de obras de alvenaria, muros, pared e
de blocos de concreto, pedra e tijolos (cnae 43.99-1103); - transporte rodoviário de ca
municipal (cnae 49.30-2101); locação e leasing operacional de betonejras , escavadoguindastes, empilhadeiras, moto niveladoras, tratores, máquinas e equlpamentos pa
construção e serviços (cnae 77 .32-2/Of); locação e leasing operacional de andajme

httpsi//creaweb crea-pr'org br/consultas/certidaojuridicâ.asp?EMPREsA=730677&FINALIoADE=4&sEssAo=3oga4o7f240546cd9a8.1Bf1
OÍa'í2Í9 .. 112
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escoramentos, plataformas e fôrmas metálicas (cnae 77.32-2/02); - plantio e manutenção
de gramados, serviços de jardinagem, paisagismo, limpeza, poda de árvores e
manutenção de áreas verdes (cnae 81.30-3/00);
Restrição de Atividade : Atividades técnicas restritas as atribuições de seu responsável
técn ico.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2023.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

RESPONSÁVEL(ErS) TÉCNICOS pELA MATRIZ - CNpJ: 37394549OOO11a
1 - Nome Civil: WELINGTON ANTUNES DOS SANTOS
Carteira: PR-181838/D Data de Expediçáoi fUOgl2OIg
Desde: 08/01/2021 Carga Horária: 4:0 H/S
Título: ENGENHEiRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 do CONFEA
Observações: Atribuição concedida pelo Crea-SP.
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art.28o

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art.29o

Para fins de: LICITAÇÕES

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Ceftidão perderá sua validade para todos os efeitos,
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na páqina do CREA-PR
( http://www.crea-pr.org, br), através do protocolo n.o 6256f/2023, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 28/02/2023 17:48:27

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sújeitando o autor à
respectiva ação penal,

t{'

httpsr/creaweb.crea.pÍ.org.br/consultas/certidaojuÍidica.asp?EMPRESA=730677&FINALIDADE=4&SESSAO=309a407f240546c!94818f10Íaf2í9

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 1.07312016 - Art. 50 do CONFEA
Observações: PARAG RAFO 10
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARÁNÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
no 5,194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Cedidão no:30637/2023 Validade: 06/09/2023

Nome Civil: WELINGTON ANTUNES DOS SANTOS
Carteira - CREA-PR No :PR-181838/D
Registro Nacional : 1718856954
Registrado(a) desde i 11/09/2019

Filiação : HELES ANTUNES DOS SANTOS
SUSANA REIS DOS SANTOS

Dêta de Nascimento | 23/O3/1994
Documento de Identidade | 12.314,428-7 orgão Emissor : SESP/PR UF
Naturalidade : WENCESLAU BRAZ/PR

rPR CPF | 47804674937

Título: ENGENHEIRO CIVIL
FACULDADE ESTACIO DE SA DE OURINHOS
Data da Colação de Grau : 3L|O7/2O19 Diplomação :28108/2019
Situação:Regular
Atribuições profissionais :

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 de 29106/1973 do CONFEA.
Observações: Atribuição concedida pelo Crea-SP.

Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28o de LUl2/L933
Resolução do Confea N.o 1.07312016 - Art. 50 de l9/O4/20t6 do CONFEA.

Observações: PARAGRAFO 10
Lei Federal N.o 5.19411966 - Art. 70 de 24/12/L966
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 29o de ll/121L933

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico :

62053 - PAVILLUZZO PAVIMENTAÇÃO EIRELI
CNPJ: 82570342000101
Desde: 08/10/2020 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA

74118 - DELLAT eAVTMENTAÇÃo - EIRELI
CNPJ: 37394549000118
Desde: 08/01/2021 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/SEMANA

48432 - TECNOLUZ ELETRICIDADE LTDA
CNPI: 01396138000114
Desde: 11/05/2021 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA

80474 - DAS PAVrI4ENTAçÃO LTDA
CNPI: 48839712000125
Desdei 24/OL/2023 Carga Horária: 2 Horas Unidade. HORA/DIA (/

httpsi//cíeaweb crea-prorg brlconsultas/certidao.asp?sESSAo=9293568fr14b4f5bb7d658dc71558487&coDREcro=7.12677&rtqtcertidao=1&F
1t2
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Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2023,
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a. presente data.

Para fins de: CADASTRO

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
( http://www. crea-pr. org. br), através do protocolo n.o 73822/2023.

Emitida via lnternet em 70/03/2023 10: 56: 55

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal,

\

httpsJ/creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?sESSAO=9293568tu14b4f5bb7d658dc71558487&CODREGTO=712677&nqtcertidao=',l&F
212
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CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS E DE ASSUNÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TECNICA

CoNTRATANTE: DELLAI PAVTMENTAçÁo LTDA, pessoa jurtdicâ de dtreito pÍivado inscrita
no CNPJ/MF sob o no 37.394.549/0001-18, com sede na Rua Angelina Gs€lda de Jesus, n.
875, sala 1, centro, siqueira campos-pR, neste ato ropresentâdo por sua sócra IRAKELI
l(ATlusclA DALL sANTo, inscrita no RG n'9.469.043-0 sEsp/pR 6 cpF n'063.765.149-95.

coNTRATADo: wELINGToN ANTUNES Dos sANTos, Brasileko, solteiro, Engenheiro civit,
CREA - PR 181838/D, RG n. .12.3,14.428-7 SSp/pR, CpF n" 07E.O46.749-37, Íesidente e

domiciliado ne Rua Joaquim Miranda, n. I i 5, Vita Municipat, CEp 84.950-OOO, Cidade de
Wenceslau Braz, no Estado do paraná.

Pelo presente instrumento particuler de contrato de prestaçáo de serviços e dê AssunÉo de
Responsabilidade Técnica, as partes acima qualiÍicadas tem entre si justo e avengado o
seguinte:

CúUSULA PRIMEIRA- Do oBJETo

A GoNTRATANTE, empresa cuja atividade é da área da construçâo civil e pavimentaÉo, a
fim de atender ao que determina o parágrafo único do Artigo 1o Lei Fêderal n" .t237g de 31 de
dezembro de 20'10, firma o presentê contrato com o CoNTRATADo, a qual obriga-se a prestar
a CoNTRATANTE serviços proÍissionais aflnentes a sua formaçáo e habilitagáo e técnica -
profissional coníorme atribuiçôes previstas na Lei Federal ,l2.g7gl2o1o, nas áreas afins e
conelatâs de engenharia e assumira responsabilidade técnica perante o reíeÍido órgão de
fiscalizaÉo profissional cREÂ/pR (conselho de Engenharia e Agronomia do paraná) e outros
que lhe exijam.

CLAUSULA SEGUNDA _ DAS CONDTçôES DE EXEGUÇÃO DOS SERVTÇOS

A CONTRATANTE deverá indicar o coNTRATADo como responsáver técnico, por sua
atividade na áÍea de engenharia, perante o cREr'/pR e o ..NTRÂTADO deveÉ registrar,
perante aquere Órgâ0, ART Anotaçào de Responsabiridade Técnica de cargo/Funçáo que
ficará fazendo partê integrante do presente instrumento como reconhecimento de Íirma.

CúUSULA TERCEIRA _ DA REiIUNERAçÃo

A CONTRATANTE pagará ao ..NTRATADo, todo dia 'r0 do mês subsequente aquere do
seÍviço efetivamente prestado, a importáncia de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais) por
mês' o pagamento será eÍetuado na sede da ..NTRATANTE, com emissão do respectivo
Íecibo pelo CONTRATADO.

).,áLN
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Parágrab 1' - A cerga hoÍária a sêÍ prostada pelo proÍissional é de (H (quatro) horas poÍ

semana.

cúUsULA oUARTA - DA VIGÊNCIA

O presenle contrato fiÍmado pelo prazo máximo de 4 (quatro) anos, passando a vigoraÍ a paÍiÍ

da datra de sua assinatuÍe, podendo ser rescindido por qualquer das partes caso nâo ocon:l a

apÍovaÉo do Responsável Têcnico pelo Conselho de Engenharia ê Agronomia do Paraná e,

neste caso, a GONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor correspondente ao tempo de

serviço efetivamente prestado, não se aplicando e cláusula sexta.

CúUSULA oUINTA - DA REscIsÃo

O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante notiÍicaÉo a

outrâ, por escrito, com prazo mÍnimo de 30 (trinta) dias de antecedência, ressalva a hipótese

da parte denunciante optar por indenizar a outra no valor conespondente ao da pregtaÉo dos
seÍviços reÍerênte ao perÍodo em aberto, no caso as datas das anotaçóes de responsabilidades

técnicas em aberto.

Parágrafo 1'- o contrato também poderá ser rescindido em caso de violaçâo de quaisquer das
cláusulas deste contrato, pela parte prejudicadâ, mediante denuncia imediata, sêm prejuÍzo de
eventual indenização cebÍvel.

PaÉgrafo 2' - Qualquer tolerâncla das partes quanto ao descumprimento das cláusulas do
presênte contrato constituirá mera libêíâlidadê náo conÍigurando renúncia ou renovafro do
contrato ou das suas cláusulas que poderáo ser exigidos a qualquer tempo.

CúUSULA sExTA - Do REGIME JURÍDrco

Âs partes declaram nâo haver entre si vlnculo empregatÍcio, tendo o coNTRATADo plena

autonomia na prestaçào dos serviços, desde quê prestados conforme as condiçóes ora
pactuadas e demals exlgências legais do conselho de Engenharia e Arquitetura quanto a

responsabilidade técnica. o coNTRATADo responde exclusivamente por eventual

imprudência, negligencia, imperícia ou dolo na execuÉo se serviços que venham a causar
qualquer dano a CoNÍRATANTE ou a terceiÍos, devendo responder regressivamênte caso a

CONTRATANTE seja responsabilizada judiciatmente por tais fatos, desdê que haja a denúncia

da lide, salvo no caso de conduta da própria CONTRATANTE contÉria â orientaçào dada pelo

CONTRÂTADO.

PaÉgrafo únim - Tendo em vista a importância da responsabilidade técnica a$umida, o

CONTRATADO deverá Íazer por êscrito suas orientaçóes a CONTRATANTE e seus

pÍêpostos, mediante protocolo ds rêcebimento e ciência.

Ja""\
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cúusuLA sÉilMA - Do FoRo DE ELEtçÃo

As partes elegem o foro da comarca dE Tomazina, para qualquer demanda judicial Íelativa ao
prêsente contÍato, com exclusâo de qualquer outro.

E por estarem justas e contratadas, ns melhor forma de direito, as partes asslnam o presente
instrumento em 04 (quatro) vias originais e de lgual têor e forma, dando tudo poí bom, fiÍme e
valioso.

Siqueira Campos, 29 de dezembro de 2020

L.T^L
IRAKELI KATI USCIA DALL SANTO
SOCIA-PROPRIETARIA
CPF: 063.765.149-95
DELLAI PAVIMENTAçÂO LTDA
37.394.549/0001-18

WELIN NTUNES DOS SANTOS
ENGENHEI O CIVÍL
CREA-PR: í81838/D
CPF: 078.046.749-37
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CREA-PR ceÉidão de Acervo
Técnico com

Atestado

t7202200025t7
T

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Atividade conclu ida

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenhana e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do proflssional WELINGTON ANTUNES DOS SANToS
referente à(s) Anotaçáo(ôes) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: VVELINGTON ANTUNES DOS SANTOS

Registror PR-í81838/D

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNPr 1718856954

Número da ART: 1720223180843 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÂO OE OBRÁJSERVIÇO
Tipo de ART: ART de Ob.a ou Serviço Registrada emi 1710612022 Baixada em: 1710612022 Forma de regi§tro
SubstituiÉo Participação técnica: lndividual

Empresa contratada: DELLAI PAVTMENTAçÃO LTDA

Contratante; PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MÂRlA DO OESTE CNPJ: 95.684.5,14/0001-26

RUA: RUA JOSÉ DE FRÂNCA PEREIRA NO: 1O

Complemento: PREFEITURA Bakro: CENTRO

Cidade: SANTA MARIA DO OÉSTE UF: PR CEP: 85230-000

Conlralo. 00712022 @leúado em 0'llO2nO22 Vinculado a ART: 1720222680109

Valor do clntrato: R$ 1.410.461,21 Tipo de contratante: Pessoa Juridica (Direito Público) brasileira

Açâo lnstitucionalr

Endereço da obra/serviço: RUAJOSE SCHEREINER No: S/N

Bairro: CENTRO

Cidadei SANTA IIARIA DO OESTE UF: PR CEP: 85230-000

Coordenadas Geográícas: -24,932972 x -51,867948

Data de inicio: 1710212022 Conclusáo efetiva: 20105/2022

Finalidade: lnfra-estrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE CNPJ: 95.684.544/0001-26

Atividade Técnica: í- Erecução Execução de obra de pavimentaÉo asÍáltica para vias urbanas, 11328 M2; 2- Execuçâo
Execuçáo de obra de sistema de redes de águas pluviais , 100 METRO; 3- Execução ExecuÉo de obra de sistemas de
dÍenagem paÍa obÍas civis bocâ de lobo, 10 UNID; 4- Execução Execução de obra de sistemas de drenagem para obras civis
meio-Íio, 1888 METRO; 5- Execuçáo ExecuÉo de obra de sinalização urbana, 377,6 M2

Observações da certidão:
Conforme os registros do Crea-PR a razáo social da empresa contratada é Dellai PavimentaÉo Ltda e o númêÍo da
carteira do profissional signatário é PR-29087/O.

CERTIFICAMOS, Íinalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 3 Íolha(s), expedido pelo contratanle da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informaçôes nele conslantes.

Certidão de Acervo Técnico no 172022000251712022

171061202214118

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modiÍicaÉo dos
comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos

em razão de substituiÉo ou anulaÉo de ART.
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
cápacidade técnico-profissional da pessoa jurídicâ somente A autencidade e a validade desta certidáo deve ser
se o responsável técnico andicado estiver ou venha a ser conflrmada no site do Crea-PR, no endereço
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaraÉo https:/^,vww.crea-pr.org.br, informando o número do
enúegue no momento da habilitaÉo ou da entrega das ptoloc!lo 16140112022.
propostas.

A falsificaçáo deste documento constituj crime previsto no
A CAT e válda em todo território nacional. CódEo Penal BraÉi

aÉo penal. /
/

leiro, sujeitando o autor à respectiva

Conselho Rêgionaldê Engênharia e Agro
0800 041 0067

www.cÍeâ-pr.org.br
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MuNtctpto DE sANTA MARTA Do oESTE - EsrADo Do PARANÁ

CNpJ: 95.684.544/0001-26

RUA JosÊ DE FRANçA pERÊtM, N.. to - cEp_:65.230{00- FoNBFAX (42)36441359

ATESTADo DE CAPACIDADE TÉcNIcA

Decraramos pero presente, para os devidos Íns regais e de direito que a Empresa abaixo quarificada,
executou os serviços conÍorme discriminados, de forma satisfatória, cumprindo com todas as suas
responsâbilidades, não restando nadã que e desabone.

Atestemos ainda que os servlços descritos se encontram concÍuÍdos e atendem as especiÍicaçôes e
exigências de acordo com os proietos, memoriais dêscritivos, e normas técnicas de forma criteriosa e
satisfatóriâ.

CONTRATANTE

NOME: PREFEITURA MUNICIPAL oE SANTA MARIA Do oE§TE
CNPJ: 95.684.S44IOOO1-26

ENO: Rua José de Franca pêreire, 10, Centro, Santa Maria do Oeíe _ pR
REPRESENTANTE:

Engenheiro Civit JATME LUtZ OE OL|VEIRA

CREA.PR 29087/D

RNp: 1702360750

CpF: 602.322.369-.l s

ART dê Fiscalização no .1220215190606

CONTRATADO

NOME: DELLAT pAVtMENTAÇÃO EtRELI

CNPJ: 37.394.549/0001-18

END: Rua Angelina GeÍalda de Jesus, No g7S, Sala 01, Cento, Siquei.a Campos _ pR

ENGENHEIRO CIVIL WÊLINGTON ANTUNES DOS SANTOS
CREA-PR: 181838/D

RNP: 1718856954

CPF: 078.046.749-37

ART ANOTAOA: 17202226901 Og

CONTRATO

OBJETO: Obrâ de paúmentação âsfálüce em C.B.U.Q. hâ Rua José Schreiner
LOCAL DA OBRA: Ruâ José schrêiner dô MunicÍpio de Santa Maria do Oeste _ pR
TOMADA DE pREÇOS: OOg/202í - CONTRAlO: OOZt2O22

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 171O2t2022 a 2OlO5t2O22

vALoR Do coNTRATo: Rg í.4í0.46í,2r (um mirhão, quatÍocêntos ê dez m[, quatÍocsntos e
sessanta e um rcals e vin!ê e um centâvos).

ÁREA: 11.328,00 m.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.54410001 -26

tâ§âHâl!â9P,tl*tr RUAJosÊ DE FRÂIçApEREn4 N.. í0 - crp,:85.a!0{oo. FoNErAx ({a 36{+t35s

oEscRlçÃo DAS ATTVIDADE PRlt'rCtPA|S

11 m2 8.00

2.1 REJUNTÁMENTO COM PO OE VALAS. INCLUSO RETIRADA E
OO MATÉRIAL

m? 400.00

2.2 i,13X15X3OXr00CM (FAC tú 2?,64 E SUPERIORXFACE
INFÉRIORXALÍURAXCOMPFIMENTO) REJUNTADO SARGAiíIASSA 1 :4

INCLUINDO E REÂTÉRRO,

'r 888.00

M3
E
É=30CMPEDRÂSDEÂEAPROVÉIT POLIEDRICA,ScoM

280M

DE BASE E
504,00

2.4 URBANA PAVIMENTÂDÂ, OMTACIMA OE i0 Írni (UNIDADE: TxÍfi).
1/20í8

TRÁNSPORTE COM CÂMIN DE 6 M3, EM VIA
M3XKM 15.120.00

M2 1.680,00COIill ASFALTO DO CM-30.
AF 11 1g

M3 2E9,4{RÉPERFILAIúENTO COM MASSÁ OUENTE Ê=3Clv! MEDIA

TRANSPORTE COM CÂMINHÁO BASCULANTE 14 M3 OE MASSA
ASFALTICA PARÂ PAVIMÉNTÂÇÀO UREANA.OMT 35KM

10.130,40

EXECUÇAO DE PINTURA DE LIGAÇAO COM EI,IULSAO ASFALTICA
RR-zC AF_r 2/2020

M2 22.ô56,00

2.9

CONSTRUÇÁO DE PAVIMENTO COM APLICAÇAO DE CONCRETO
BETUMINO§O USIIIADO ÂOUENIE (CSUQ), CAlr/t/AoA D€
ROIÁMENTO, COM EôPESSURA DE 4,0 CM - EXCLUSIVE
TRANSPORTE. AF-03,I201 7

M3 453, r2

15.859,?02.'t0
TRANSPORIE COM GAMINHÀO EASCUTANIE 11 M3 DE M'.§§q
ASFALTICÂ PARA PAVIMÉNTAçÀO URBANÂ.DMT 35KM

M3XKM

M3 100,00

ESCÁVAÇÂO MECAT,0ZAOA DE VA|-A COM PROFUNOToAOE
(IIJIÊDIA ENTRE M M3 CR 5,29 ONTANTE E JUSANTE/UMA
COMPOSiÇÁO POR ÍRÉCHO) Coft,l RETROESCAVADEIRA
(cáPÂcrúDE oA CAçÁMBA DA RETRO: 0,26 M3 i POTÊNCIA: 88 llP),
|áRGURA OE 0.8 [, A 1.5 M. €M SOLO oÉ 1A CÁTÉGORliq.
LOCAISCOM BAIXO NIVEL DE h{TERFÉCIÀ AFO1/2o15

1,5 M

M3 60,00ATERRO MANUAL DE VALÂS COM SOLO ARGILGARENOSO E
COMPACTAÇÂO MECANIZAOO

M 100.00TUBO CONC. STMPLES FORNÊCtMÉNTO E INSTALAÇÀO t)=4ocÍr

3.{ ud 10,00BOCA DE LOBO ÊSCAVAC,,,{O. REATERRO E MATERIAIS. EXCLUINDO
IüATERIAL REÂTERRO JAZIDA E TRÁNSPORTE

4.1
EXECUçÀO DE PASSETO (CÂLÇADA) OU P|SO DE CONCRETO COiI
CONCRETO MOLDAOO IN LOCO. USINADO, ÂCABAMENTO
CONVÉNCIONAL, I{ÃO ARiIADO. AF-07T2 016

li3 í 1 1.84
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MUNIUII'IU Uts §AN IA MAXIA UO OtS IE . ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.6M.544/000,t-26

RUA JosÉ 0E FRANçA p€REtRÂ" N.. 10 - cEp.: 85.230{00 - FoNgFM (4a 36441359

SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE
DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS OE VIDRO

4.2 M2 377,60

Santa Maía do Oeste/pR, 23 de maio de 2022

CPF:
CR
R 50

4.3 BRITA

TÁTI ALERIA
TÁTI

79588 RAMPA CONCRDE PARAETO REEAIXAMENTO CONFORME
ITEM 6. 2.7 BN R 9050:20 RAESPESSU CM7 SOBRE LASTRO DE

5 CM ACÉSSO RUA 50 x 80 ABASt\r, LÂTERÂIS TÁRG URA
80M PARÁ FMEIO. DEto PISOcÀr. L TRANSVERSAL
RAIVPA E L50M) DIRECIONAL PRIcot\4 MENTO 1 0M),

EMBUTIDO NO PISO CONCRETO

ud 8,00
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Rêsolução no ,..025, de 30 de outubro de 2009 CREA.PR Certidáo de Acervo
Técnico com

Àtestado

t720220002t33
Atividade conclu Ída

conselho Regional de Engênharia e agronomia do Paraná

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resoluçâo n' 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do proísslonal WELINGTON ANTUNES DOS SANTOS
reÍerente à(s) Anotação(Ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: WELINGTON ANTUNES DOS SANTOS

Reqistro: PR-181838/D

Título proÍissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1718856954

Número da ART: 1720220853570 Situaçáo da ART: BAIXA POR CONCLUSAO DE OBRÁ/SERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registíada em: 2210212022 Bai\ada ern 1010512022 Forma de Íegistro
ParticipaÇão técnica: lndividual

Empresa contratada DELLAI PAVIMENTAçÃo LTDA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL oE TO ÂANA CNPJ: 75.697.09410001-07

Rua: PRACA TENENTE JOAO JOSE RIBEIRO N": 99

Complemento: PREFEITURA Baiíro: CENTRO

Cidade: TOMÂZINA UFr PR CEP:84935-000

Confato'. 1212022 @lebíado em 11lo2Do22

Valor do contrato: R$ 820.'137,96 Tipo de contratante: Pes§oa JurÍdica (Direito Público) brasileira

Ação lnstitucional:

Endereço da obra/serviço: RUA PADRE CAMARGO Noi S/N

Bairro: CENTRO

Cidader TOMAZINA UF: PR CEP: 84935-000

Coordenadas Geográfi cas: -23,775049 x -49,957828

EndeÍeço da obrrserviço: RUA CONSÉLHEIRO A. A. VIEIRÂ No: S/N

Complemento: ÍRECHO 2 Bairro: CENTRO

Cidade: TOMAzltlA UFi PR CEP: 84935-000

Coordenadas Geográficas: -23,777898 x -49,949646

Endereço da obra/serviço: RUA CONSELHEIRO A. A. VIEIRA No: S/N

Complemento: TRECHO 1 Bairro: CENTRO

Cidade: TOMAZINA UF: PR CEP:84935-000

CooÍdenadas Geogrâficas: -23,779455 x -49,954622

Endereço da obra/serviço: RUATENENTÉ UBALDO No: S/N

Bairro; CENTRO

Cidade: TOMAZINA UF: PR CEP| 84935-000

Coordenadas Geográfi cas: -23,778365 x -49,953084

EndereÇo da obrrserviÇo: RUA FELIPE MIGUEL DE CARVALHO No: S/N

Complemenro TREVO Banro CENTRO

Cidade: TOMAZINA UF: PR

Coordenadas Geográfi casi -23,779003 x 19,947102

Endereço da obra/serviço: RUA EUPIDIO DE MORAES No: S/N

Bairro: CENTRO

Cidade:TOMAZINA UF: pR

Coordenadas Geográficas: -23,779078 x 49,951531

Data de início: 1410212022 Conclusão efetiva: 1OlOSl2O22

Finalidadei lnfra-estrutura

Conselho Regionaldê EngenhaÍia € Agronomia do parãhá

0800 041 0067

www,creâ-pr.o.9.br

lnicial

CEP: 84935-000

CEP: 84935-000
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA.PR

Atividade Técnicâ: l. Execução Execução de obra de volume/área de escavaÉo - tenaplenagem , 28i4,2 ir3; 2- Execuçáo
Execução de obra de sistemas de drenagem para obras civis meio-ío, 882,5 METRO; 3- Execução Execução de obra de
sistema de redes de águas pluviais,429 METRO; 4- Exêcução Execução de obra de sistemas de drcnagem para obÍas crvts
boca de lobo, 18 UNID; 5" Execuçâo Execução de obra de sistemas de drenagem para obras civis poqo de visita para
drenagem, 7 UNID; 6- Execução ExêcuÉo de obra de compactaçáo - ter.aplenagem , 4090,5 M2; 7- Execução ExecuÉo de
obra de pavimentaçáo asfáltica para vias urbanas, 7891,5 M2: 8- Execuçáo Execuçâo dê obra de sinalização uíbana, 437,5
M2

ObservaçÕes da certidão:
O atestado apresentado não atende aos itens mÍnimos previstos no anexo lV da Resoluçáo n." 1.025/2009 do Confea,
pois o endereço está diierente do informado pelo profissional na ART.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do paraná

Proprietário: PREFEITURÂ l\TUNICIPAL DE TOI\4AZlNA

Atividade concluída

CNPJ: 75.697.094/0001-07

O atestado anexado foi assinado eletronicamente

O Crea-PR ceíifica os dados constantes da ART

cERT|FlcA[/os, Íinalmente, que se encontra vinculado à presente certidão de Acervo Técnico - cAT o
atestado contendo 3 folha(s), expedido pelo contratantê da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidâde
pela veÍâcidade e exatidão dâs inÍormações nêle constantes.

Certidão de Acervo Tácnico no 172022000213312022

2510512022 '14:08

A CAI à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modiílcação dos
comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela ;ontidos

em razão de substituição ou anulação de ART.
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidadê técnico-proÍlssional da pessoa jurídica somente A autencidade e a validade desta certidão deve ser
se o responsável técnico indicado estivêr ou venha a ser confirmada no site do crea-pR, no enderêço
intêgrado ao seu quadro técni.. por meio de declaraçáo https:/ vww.crea-pr.org.br, informando o número do
entregue no momento da habilitaÉo ou da entrêga das ptolocolo.. 144j2712022.
propostas.

A falsificaÉo deste documento constitui crime previsto no
A CAT é válida em todo território nacional. Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva

açáo penal.

(

Conselho Regionalde Engenharia e Agronomia do Paraná

0800 041 0067

wv/w cêa_Pr'org.bí
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)N:
PREFEIÍUNÀ M U NiCIPAL OE

TOMAZINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAZINA
ESTADO DO PARANÁ I CNPJ: 75.697.0941OOOL-O7

Site: www.tomazina. pr.gov. b r I E-mail: pmtomazina @ uol.com. b r

Proçd Íenente .)oão José Ribeiro, 99 - Centro, Tomozino - PR.

CEP:84935-000. TeleÍone I Fax: (43)3563-7733

ATESTADO DE CONCTUSÃO OA OBRA

1. OBRA/SERVTçO

2. CONTRATANTE

RAzÃo socrAL:

PREFEITURA MUNICIPAT DE TOMAZINA

CN P.J:

75.697.09410OOL-07

RAzÃo socrAL:

DELTAI PAVIMENTAçÃO EIRELI

CN P]:

37.?94.54910OO1-18

4. RESPONSÁVEL TÉCNICO

s. DESCRTçÃO DOS SERVTçOS

OBRA:

DELLAI PAVIMENTAçÃO EIRELI

EN DEREÇO:

DIVERSAS VIAS URBANAS

PERIODO DE EXECUÇÃO;

tt I 02 I 2022 

^ 
os I 05 I 2022

CONTRATO:

7212022

CIDADE:

TOMAZINA - PR

ART/RRT EXECUçÃO

L72022085t570

NOM E:

WETINGTON ANTUNES OO5 SANTOS

6954

RNP:

t7t

TITLJLO:

ENGENHEIRO CIVIL

CREA/CAU:

PR-181838/D

Oescrição Unidadê Quantidadê

sERVrçOS PREUMTNARES

PLACA DE OBRÂ EM CHAPA DE AçO GALVANIZADO . 1,20 X 2.40 M FORNECIMENTO E

INSTALAGo
UND 1,00

DE TERRAMOVIME

HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE SOTO DÉ 1A
CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS

rsCAVAçÂo M3 2.814,20

MEIO FIO DE CONCRÊTO
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TOMAZINA

rllEro Fro oE coNcRETo (MFc 03, paDRÃo oNtT)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAZTNA
ESTADO DO PARANÁ I CNPJ: 75.697.0941000I-07

Site: www.tomazina.pr.gov.br I E-mail: pmtomazina@uol.com.br

Proço Tenente )oõo José Ribeiro, 99 - Centro, Tomozino - PR.

CEP:84935-000. TeleÍone I Fdx: (43)3563-7733

PRIFEITURÀ MUX CIPÀL OÉ

M 142,5A

MEro Fro DE coNcRETo (MFc 04 - pADúo DNrr) M 140,00

DRENAGTM DE ÁGuAs PruvrArs

GAtER|ÂS - pS-2 (CONCRETO StMPLES) - DN 400MM

ESCAVAçÂo MECANtzADA DE vAtA coM pRoF. arÉ 1,5 M (MÉotA MoNÍANTE E

rusÁNrE/uMA corvposrção poR rREcHo), ESCAVADEtRA (0,8 M3), LARG. MENoR euE
1,s M, EM soLo DE 1A cATEGoRtA, Locars coM BArxo NívEt DE tNTERFERENctA.

AF _O2/2O27

M3 139,30

ruBo D[ coNcRETo {stMpLEs) pARA REoEs cotEToRAs DE ÁGUÂs pLUVIAts, D|AMETRo
oE 4oo MM, JUNÍA RíGtDA, rNsraLADo EM LocAL coM BAtxo NÍvEL DE tNTERFERENctA .

FORNECIEMNTO E ASSENTAMENTO, AF 1212015

M 289,00

ATERRO MECANIZADO DE VALÁ COM AREIA M3 87,20

REATERRo MECANTzADo DE vALA coM soLo pRovENtENTE DA EscAvAçÂo No rocAl 10,40

GALERTAS- PA-2 (CONCREÍO ARMADO)- DN 400MM

0 M[caNtzADA DE VALA coM pRoF. ATÉ 1,5 tM (MÉota MoNTANTE E

JUSANTE/Ur\4A coMposrçÃo poR TRECHo), TSCAVADEtRA {0,8 M3), |"ARG. MENoR euE
1,5 t\4, EM soLo DE 1A CATEGoRtA, LocAts coM BAtxo NÍvEL DE TNTERFERÉNctÂ.

AF-O2/2021

ESCAVAÇA 23,40

TUBo DE coNcRETo pÂRA REDEs colrroRAs DE ÁGUAs pLUVtats, D Arvrrrno or aoo
MM, JUNTA RÍGroA, tNsrALÂDo Etvr LocAL coM BAlxo NÍvEL DE INTERFERENctA
FORNÊCTEMNTO E ASSENÍAMENTO. AF_12l2015

29,04

[,4 3 8,10

REA1ERRO MECÁNIzADo DE VATA coM soTo PRoVENIENTE DA EscÂVAcÃo No LocÀL M3 9,50

GALERTÂS - PS-2 {CONCRETO StMPt-rS) - DN 600MM

ESCAVAçÃo MEcaNrzaDA DE VALA coM pRoF. ATÉ 1,s M (MÉDta MoNTANTÊ E

JUSANTE/UMÁ coMpostçÃo poR rREcHo), ESCAVADEtRÂ (0,8 M3), LARG. MENoR euÉ
1,5 M, tM s0Lo DE 1a cirEcoRIA, LocÁts cotvr BArxo NÍvEL DE TNTERFERENctA.

AÊ_02/2021

M3 80,80

TUBo DE coNcRETo (stMptEs) paRA REoEs coL€ToRAs DE ÁGUAs pt-uvtars, DTaMETRo
DE 600 MM, .,uNTA RÍGtDA, tNsrALADo EM r-ocaL coM BAtxo NÍvEt DE tNTERFERENcTa ,
FORNECTEMNTO E ASSENTAMENTO. AF_12l2015

M 111,00

ATERRO MECÁNIZADO DE VALA COM AREIA 43,40

REAÍERRo MECANIzÂDo DE VAIÂ coM solo PRovENIENTE DA ESCAVAÇÃo No LocAL 27,50

EQUIPAMENÍOS

UNDcArxa ENTTRRADA HtDRÁuLtcA RETANGULAR, EM ALVENARTa coM BLocos DE

CONCREIO, DIfENSOES INTERNAS: 0,6x0,6x0,6 M PARA REoÊ DE DRENAGEM. AF 
-12/2O2O

UND 1,00cArxA ENÍERRADA HtDRÁuLtcA RÉÍANGULAR, EM ALVENARTA coM BLocos DE

CONCRETO, DIMENSOES INTERNAs: 0,8X0,8x0,6 M PARA REDE DE 0RENAGEM. AF-1212O2O

UND 18,00BOCÀ DE LOBO SIIVPLES , Bts O1 PADRAO ONIT

UND 6,00poço DE vrstrA ctRcuLAR paRA oRENAGEM, EM coNcRETo pRÉ-[,1otDADo, oIAMENTRo

INTERNO = 1,20 M, PROFUNDIDÂDE AÍÉ 1,50 M. INCI,USO TAMPÃO

UND 1,00poço Dr vrslÍÁ ctRcuLAR pARA DR€NAGEM, EM coNcREro PRÉ-MoLDADo, DlÂMENTRo

INÍERNO = 1,20 M, PROFUNDIDADE DE 2,OO ATÉ 2,50 M ' INCLUSO TAMPÂO

PAVIMENTAçÃo

REGUTÂRIzAçÂo DO SUBTEITO

M2 4.090,50REGULARTZAÇÃo E coMpACrAçÁo DE suBtElro

REFORçO DO SUBLÊrÍO

1.832,60M3ExEcuÇÃo E coMpacÍAÇÃo DE caMADA 0E REFoRço 0o suBLElro coM MATERIAL DE

.,AzrDA tNcLUso ESCAVAçÃo, caRGÂ E TRANSPoRTE 0o soto
I \suB BASE DE MACADAMÉ HtDúuuco

613,50M3rxrcuçÃo t coullcraçÂo DE suB BAsE PARA PAVIMENT

H IDRÁULIco , INCLUSO CARGA, DESCARGA I TAÁNSPORTE

AGo DE MÁCADAME

BÂSE DT BRTTA GRADUADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAZINA
EsrADo oo paRaruÁ rcNpJ: 75.697.09410001-0l

Site: www.tom azina. p r.gov. br I E-mail: pmtomazina @ uol.com.br

Proço Tenente Joõo losé Ribeiro, 99 Centro, Tomozino - PR.

CEP: U935-000. TeleÍone I Fox: (4j) j563-7733

ExEcuçÃo E coMpAcrAçÁo DE sAsE DE BRtÍA GRADUADA stMpLEs , tNcluso CARGA,

DÉSCARGA E TRANSPORTE

M3 818,00

EM CBUQ. ESP,4,0 CM

ExECUÇÁo DE tMpRrMAÇÂo coM EMULsÃo asFÁLTtcA M2 4.090,s0

LXLCTJÇÀo oE pTNTURA Dr LrGAçÀo coM EM,JLsÃo asFÁLncA RR 2c. At ltl2otg M2 4.090,s0

ExEcuçÁo E coMpACrAçÃo DE PAVIMENÍo coM ApLrcAÇÃo DE coNcRrro A5F LT CO
(CBUQ), ESPESSURA DT 4,0 CM . INCLUSO CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE

M2 4.090,50

RECAPE EM CSUQ- ESP. 3,0 CM

FRESAGTM DE PAVIMENTO AS

FRESADO

TTICO INCTUSO CARGA E TRÂNSPORTE DO MATERIAL M2 3.801,00

ExEcuÇÃo DE pTNTURÁ DE UGAçÃo corv EN4utsÃo asFÁLrcA RR-2c. AF_11/2019 M2 3.801,00

ExEcuÇÃo DE RrcApE coM coNcRETo AsFÁLÍtco (cBUe), EspEssuRA DE 3,0 cM -

INCLUSO CÁRGA E ÍRANSPORÍE DO MAÍTRIAL
M2 3.801,00

stNÂu2AçAO

M2 221,24

prNTuRA oE FArxA coNTíNUA coM TrNÍa Epóxl , LARGURA DA FArxA = 10 cM rú 1.170,00

ptNÍuRA DE FÂtxa rRAcE.laoA co[,1 TTNTA Epóxt - LARGURA DA FAtxa = 10 cM M 933,00

sERVtçOS COMPLEMENTARES

RÉASSENTAMENTO DE BLOCOS RETANGULARES PARA PISO INÍERTRAVADO, ESPESSURA DE

6 CM, EM CALçADÂ, COM REApROVEtTAt\4ENÍO DOS ELOCOS RETANGULARES - INCTUSO

RET|RAoA E colocAçÃo Do MÂÍER|AL ÂF 1212020

M2 43,50

ExEcuçÃo DE pAssEto (CALçADA) ou plso oE coNcREÍo coM coNcRETo MoLDAoo tN
Loco. FErro EM oBRA, AcaBAMtNro coNV \ctoNAL, NÀo aRMADo. Ar o//2016

M3 6,50

O Município de Tomazina - PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNpJ

N" 75.697.094/0001-07, neste ato representada pelo engenheiro civil Alison Silveira

Pinto, CREA PR 152865/D, responsável técnico municipal, DECLARA que a obra de

RavtvrrvtaçÃo E DRENAGEM DE V|AS URBANAS FOt CONCLUíDA nesta data.

Tomazina, 09 de maio de 2022

)4
Doc0mento assinôdo digilatmeítê

, ÀLISON SITVEIRAPINÍO
D.ra: 09/osr2022 rTroo:29.030,
VeÍif ique em hnps://vê.ifi .adoÍ.iti.bÍ Ig ub
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Alison Silveira Pinto
Engen heiro Civil
cREA PR 152865/D
RNP L7 75279786

pTNTURA DE FArxA 0E pEDESÍRE ou zEBRADA côM TrNTÂ Epóxr E AprcaÇÃo MANUAL

't)
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DeIlai DELLAT PAVTMENTAçÃo etnett- ePP
CNPJ: 37.394.549/0001-'l 8

Rua Angelira Geralda de Jesus, 875 - Sala 01

CEP: 84.940-000 SiqueiÍa Campos - Paraná
E-mail: dellai.pavimentacao@omail.com

ANEXO XI

PRocESSo DE uctrAçÃo Ne o34/2o23

TOMADA DE PREçOS N.s 03/2023

MoDELo DE REspoNsABtuDAoe rÉcrutca

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução ns 218 de 29/06/73 e ne 3L7,

de 3L/70/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, declaramos que

o(s) responsável(veis) técnico(s) pela obra, caso vênhamos a vencer a referidalicitação, é (são):

N" NOME ESPECIALIDAOE CREÁJCAU N" OATA

REGISTRO

ASSINATURA

01 Welington Antunes dos
Santos

Engenheiro Civil CREA no

18't 838/D.

11t09t2019 WEIINGÍON ^'rüio 
dnr

anrurs oos ff#fl'§*'*
sAMros:07804 U:Xiftríqr
674937

Declaramos, outrossim, que o(os) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro

tecnico de profissionais.

Siq ueira Campos, LO/04/2023

CHARLES JOSE Assinadodeforma disital
por CHARLES JOSE

DELLAI :0025{g orrLnt:oo:saanaooe
Dados: 2023.04.10

44006 1 1.)O.1 1 -ô1',ôô',

Dellai Pavimentação EIRELI - EPP

CNPJ ne 37.394.549/0001-18
Charles José Dellai

cPF 002.548.1140-06

RG 808.204.545-4 SESP-RS.

Iõupl, 37 3e4 54e/ooo1'1íl

DELLAI PAVItvlÉNTAÇAO
FIRELIEPP

R Anoelnióeraida de Jesus' No 875

irilJ.:gu';,Ti1'lH-r
\J

I

(

w

Pavlmentacáo

I

\-.,
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Dellai DELLAT PAVTMENTAçÃo elRell- ePP
CNPJ: 37.394.549/000 1-1 I

Rua Angelina Geralda de Jesus, 875 - Sala 01

CEP: 84.940-000 Siqueira Campos - Paraná
E-mail dellai pavimenlaca oôomaii com

ANEXO IX

PRocESSo DE LtctrAÇÃo Ne 034/2023

TOMADA DE PREÇOS N.e 03/2023

oecunnçÃo oe DtspoNtBtLtDADE DE EQUIPAMENToS r rúÃo ot oana

DECLARo, sob as penas da lei, para fins de participação na Tomada

de preços ne. 0312023, que a empresatem disponibilidade dos equipamentos bem como a mão-de-

obra, e que os mesmos possibilitam a EXECUçÃO DAS OBRAS no prazo estabelecido no edital.

Siqueira Campos, 7O/O4/2O23.

CHARLES JOSE Assinàdo de Íorma d,s tal
- - - - por CHARI FS JOsÉ

DE LLAI :00254${ otut,oozs+a++ooo
Dàdos: 2023.04.10 I 1:28 354006 -o:ioo'

Dellai Pavimentação EIRELI - EPP

CNPJ ne 37.394.549/0001-18
Charles José Dellai

cPt 002.548.440-06
RG 808.204.545-4 SESP-RS.

il.

I

retl'*l:r,l^1'l1l';^ln

$Hi$*Lq'j,-slNHr
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t,/
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ü

PrvtmGntação
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Deillai DELLAI PAVIMENTAçAO EIRELI . EPP
CNPJ: 37.394.549/0001 -1 I

Rua Angelina Geralda de Jêsus, 875 - Sala 01

CEP: 84.940-000 Siqueira Campos - Paraná
E-mail: dql!.êipq.yE8qdas êI§.qE

ANEXO X

DEcLARAçÃo DE DrspoNrBrLlDADE or reutpe rÉcrtca

Declaramos sob as penas da lei e para fins de direíto, e em cumprimento ao instrumento

convocatório, que o(s) p rofissio na l(is) integrante(s) da Equipe Técnica indicado(s) para este certame

possui(em)vínculo com nossa empresa, e que o(s) responsável(is) técnico(s) detento(es) do(s) atestado(s)

de capacidade técnica será(ão) o(s) responsável(is) em todas as fases deste procedimento licitatório até

a conclusão do objeto do contrato, não sendo substituído(s), salvo casosde força maior, e mediante prévia

concordância do Município, apresentando para tal fim, o acervo do novo profissional a ser incluído, que

deverá possuir igual ou superior qualificação com relação ao anterior, bem como as demais

com provações, dos seguintes profissionais:

(Profissão, Nome, Número no Conselho e Assinatura)

NOME ESPECIALIDADE CREA/CAU N' DATA

REGISTRO
01 Giovanna Bertoni

Espósito

Engenheira Civil CREA no

186'l í 1/D

131O3t2020 GIOVANNÂ
8ÊÂÍONt
ESPO5tTOO95ll
573969

E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei.

Siq ueira Campos, lO/04/2O23.
Assinado de forma

CHARLES JOSE dieital por cHARLEs

D E LLAI :00254'routl,,oorror*oou
844006 Dados: 2023.04.1 0

l6:01:27 -03'00

-

Dellai Pavimentação EIRELI - Ep

, CNPJ ne 37.394.549/0O01,-L8
Charles losé Dellai

cPF 002.548.440-06
RG 808.204.545-4 SESP-RS.

B

l-cnpl, 37.3e4. s4elooo 1:1í1

DELLAI PAVIMENTAÇAO

ÉIRELIEPP
-Ufr[ffii,l't',;üiuôlü"'

I ci^rreitâCamPos' l'KJ

PRocEsso oe lrcrrnçÂo Ne 034/2023

TOMADA DE PREçOS N.e 03/2023

ASSINATURA

I

I

)
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DELLAT PAVTMENTAÇAO E|RELI- EPP

CNPJ: 37.394.549/0001 -1 I
Rua Angelina Geralda de Jesus, 875 - Sala 01

CEP: 84.940-000 Siqueira Campos - Paraná
E-mail: dellai.Davimentacao(@omail.com

TOMADA OE PREÇOS N" 03/2023

DECLARAçÃO DE NÂO REALIZAÇÃO VISTORIA TECNICA

Declaramos para os devidos fins que não realizamos a VISTORIA TECNICA FACULTATIVA e
nos responsabilizamos pela elaboração da Proposta - Anexo Xll sem o conhecimento das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Siqueira Campos, 1 3 de abril de 2023

CHARLES JOSE Assrnàdo de íoíma d s(al poÍ
CHARLE5 ]OSE

DELLAI:002549{{ orrur:oozs+s++ooo
Dados: 2023.04.13 1 1:10:58

DeITAi

Dellai Pavimentação EIRELI - EPP

.NPJ no 37 3e4'54e/ooo1 -' u 
.?*o.,' 3?'3g4'5491000 

1 -1íl
Charles José Dettai , " 

àUirÀ, 
'AVIMÉN-IAÇÃOcPF 002 548 440-06 ÉlRELl EPI-'

RG 808 204 545-4 sESp-RS 
- 

tltr1ffi;i'tjo,iiiHôlü",
wELrNGroN AÍimdodêromàdiertârpso,l-SiqUeifaCampOS'rnJ
ANruNEs Dos ff".1::l9l#;i,,,
SANTOS:07804674937 oàdos: 2023.04.1 3 r r ro:27 {j oo'

WELINGTON ANTUNES DOS SANTOS
ENGENHEIRO CIVIL
R.G. N" 12.314.428-7

c.P.F. N. 07 8.046.749_37
CREfuPR N' 18í 838/D

rfffirmnrt5- ÊnirtGcr'
emi Pn rlt6tD

I

LYnl

fy@
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Dellai DELLAI PAVIMENTAÇAO EIRELI- EPP
CNPJ: 37.394.549/000'l-1 8

Rua Angelina Geralda de Jesus, 875 - Sala 01

CEP: 84.940-000 SiqueiÍa Campos - Paraná
E-mail: dellai.oavimentacao(Ôomail.com

ANEXO V

PRocEsso DE LrcrrAçÃo Ne 03412023

TOMADA DE PREçOS Ne 03/2023

MoDELo DE DECTARAçÃo Da ruÃo unltzeçÃo DE MÃo-DE-oBRA INFANTIL.

DELIAI PAVIMETmçÃO EIRELI - EPP, inscrito no CNPJ ns 37 .394.54910001-18, por

intermédio de seu representante Legal o Sr. Charles José Dellai, portador da Carteira de

ldentidade np 808.204.545-4 SESP-RS e do CPF nq. 002.548.440-06, DECLARA, para fins do

disposto no inciso V do art. 27 da Lei nq 8.666, de 21 de unho de 1993 acrescido pelâ Lei na 9.854,

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menorde 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Siq ueira Ca m pos, 10/04/2023.

CHARLES JOSE Assinadodeformadísital
por CHARLES JOSE

DELLAI:0025{g orLrnr,oozs+snaooo

44006
Dados: 2023.04.10
1 l:26:39 -03'00'

Dellai Pavimentação EIRELI - EPP

CNPJ nP 37.394.549/0001-18
Charles.losé Dellai

cPF 002.548.440-06
RG 808.204.545-4 SESP-

wyr
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Dellai DELLAT PAVTMENTAçÂo etReu - ePP

ANEXO X[

PRocESSo DE LrcrrAçÃo Ne 034/2023

TOMADA DE PREçOS Ne 03/2023

DEcLARAçÂo AUsÊructa oe pangrutrsco

DELLAI PAVIMENTAçÃO rtnelt -ePP, inscrita noCNPJsob o n e 37.394.5 49/OOOI-78, por

intermédio de seu representante legal o Sr Charles José Dellai, portador da Carteira de ldentidade ne

808.204.545-4 SESP-RS e do CPF ne. 002.548.440-06, DECLARA que:

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos

do órgão ou entídade contratante ou responsável pela licitação;

2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

CHARLES JOSE A" 
:"HdA'RÍ:Íoma 

disitar

DELLAI :002549{ oeLLet:oozsnan+ooo

4006 
Dados:2023.04.10 1l:30:r0

Dellai Pavimentação EIRELI - EPP

CNPJ ne 37.394.549/0001-18
Charles José Dellai

cPF 002.548.440-06
RG 808.204.545-4 SESP-RS.

"t?',JL|$ryii1*
R. An9euno 

uo."'rt * **HJ

U'él,llJ,ll-b;o;;''

)\

CNPJ: 37.394.54S/0001 -1 I
Rua Angelina Geralda de Jesus, 875 - Sala 01

CEP: 84.940-000 SiqueiÍa campos - Paraná
E-mail: dellai.pavimentacao@omail.com

Siqueira Campos, 10 / 04/ 2023.
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CNPJ: 37.394.549/0001 -1 I
Rua Angelina Geralda de Jesus. 875 - Sala 01

CEP: 84.940-000 Siqueira Campos - Paraná
E-mail: dellai.oavimentacao@omail.com

À courrssÃo DE LrcrrAçÕEs Do MUNtcípto DE SANTA MARTA Do oEsrE- eARANÁ
ANEXO II - MODETO DE PROPOSTA

Proc. Licitatório n.e: 034/2023

TOMADA DE PREÇOS n.e: 03/2023

EMPRESA: DELLAI PAVIMENTAÇÃO EIRELI _ EPP,

C.N.P.J. N.e: 37.394.549/0001-18
ENDEREçO: Rua Angelina Geralda de Jesus, 875 - Sala 01, bairro: centro, cidade de Siqueira Campos

Apresentamos a seguir a nossa proposta de Preços para o Proc. Licitatório em
epigrafe, que trata da "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALTZAR PAV|MENTAçÃO
ASFÁLTICA NA AVENIDA DoNA EUNICE Ánen ungaÍla No DISTRITo DE sÃo MANoEt, coM
AREA DE 3.581,86 M,, CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E

DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL".

Valortotal da proposta: RS 794.321,21 (Setessentos e noventa e quatro mil, trezentos e vinte e um
reals e vinte e um centavos)

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no Edital em questão. A proposta terá

validade por 60 dias a partir da data de abertura das propostas.

o preço proposto contempla todas as despesas necessárias a execução do contrato,conforme edital
de licitação.

Declara ainda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que rege asupracitada
licitação.

Siqueira Campos, f8/O4/ 2023.

Dellai DELLAT PAVTMENTAÇÃO ernelr - epp

Dellai Pavimentação EtRELt - Epp
CNPJ ns 37.394.549/0001-18

Charles Jose Dellal
cPF 002.548.440_06

RG 808.204.545-4 SESP_RS.

\

CHARLES JOSE Assinado de forma disitÀt
por (HAqLES JOSE

DELLAI:002549{ bu t rt,oo:sra+eooe

4006 
Dados:2023.04.1813i01r38
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De§Iai

C HARLES JOS E mfi frsr:H"'*'*
D E LLAI :00254 ürü#;'§#Sfi:
844006 ilÍ.I1H#áffiif*?*

SANTA MARIA DO OESTE/PR, 1E DE ABRIL DE 2023

wELrNGroN f;ji"*",'g:fi;'91ff:I11t',-
ANruNEsDos iI,ff1r"ff;i#trtri::-
sANÍos:078046749 ffi'lá ffif;ffiil'"
3t

WELINGÍON ANTUNES DOS SANÍOS

ENGENHEIRO CIVIT

R.G. N'12.314.428-7

c.P.F. N" 078.046.749-37

CREA/PR N" 181838/0

DEMoNsrRATlvo DÂ coMPoslçÂo Do Bol

CNPJ: C.N.P.J. nô 37.394.549/0001-18 - INSCRIÇÃO ESTADUAL:ISENTA

Empresa: DELLÁl PÂVIMENÍ - EIRELI

PAVII,IENTAÇÂO ASFÁLTICO /AV, DONA ÉUNICE

MUNICIPIO: SANTA l',.4ARlA DO OESTE - PR

oMADA DE PREçOS N. o 003/2023

4,01%Ac r)ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

0l0%sG c)SEGUROS E GARANTIAS

0,60%Rf)RISCOS

DF (') 1,20%DESPESAS FINANCEIRAS

8,00%Lf)LUCRO

CP 3,65%TRIBUTOS (IMPOSTOS COFINS 3% E PIS 0,65%)

1.50%tssTRTBUToS 0ss, vARIAVEL DE AcoRDo coM o MUNlclPlo)

0,00%CPRBÍRIBUTOS (CONTRIEUIÇAO PREVIDENCIARIA SOBRE A RECEITA BRUTA.
o% ou 4,5% - oESoNERAÇÁo

21,00%BDI PAOBDr sEM DESoNERÁÇÁo (FóRMULA AcÓRDÃo rcu)

BDI = (((1+AC+S+R+G).(1+DF)-(1+L» / (1-CP-lSS-CRPB» - 1

NlUNICIPIO(S) ABRANGICO(S) PELA OBRA
() PERCENTUATS r,.,r DIOS - EM CONFORMIDADE COM AC

(*) % DA BASE DE CALCULO DO(S)

2622t13-P ÍCU

DELLAI PAVIMENTAçÃO EIRELI - EPP
CNPJ: 37.394.549/000í-1 I

Rua Angelina Geíalda de Jesus. 875 ' Sala 01
CEP| 44.940-000 Siqueiía Campos - Paíaná

Ê-mâil: dellai oâvimentaoâo@omaÍ com

DELt"At PAVIMENTAçÃo EIRÉtl

CNP.I: 37.394.549/0001-18

cHARtEs iosÉ DELLAI

R.G. N' 8082045454 SESP/RS

c.P.F. N' 002.548.440-06

TITULAR ADMINISTRADOR

ü\ nS
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De§§ai
DELLAT PAVIMENTAçÃo etReu - ePP

ANEXO VII

À COMTSSÃO MUNtCtpAL DE L|C|TAçÃO OO rUUrutCíptO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO

PARANA

rrRruo or Reuúructa - prssol tuníotca

DELLAI PAVIMENTAçÃO etnrlt - EPP, inscrita no c.N.P.J. 1.e 31.394.549/OOO1''78

neste ato representada por Charles José Dellai abaixo assinado, participante do Processo

Licitatório ns 03412023, na Modalidade TOMADA DE PREçOS n.e 03/2023 por seu representante

credenciado, declaro, na forma e sob as penas impostas pela Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993,

obrigando o representado, que não pretende recorrer da decisão de comissão de Licitação, que

julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando a qualquer direito, concordando

com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de propostas de

preços dos proponentes habilitados.

Siqueira Ca mpos, 10/ 04/ 7023

cHARLES JOSE A"ii:9:-9:-ÍoÍma d s'tar- - - - por CHARI FS lOSt

DELLAI:0025{ orLLet,oozsre++ooo
Dados: 2023.04.10

844006 11:27132-03'00'

FNPJ 37 394 54910
Dellai Pavimentação EIRELI - EPP

CNPJ ns 37.394.549/0001-18
Charles José Dellai

cPF 002.548.440-06

RG 808.204.545-4 SESP-RS.

DELLAIPAVIMENT AÇAO

EIRELIEPP

R. Angeiina Geraida de Jesus, NO 875

Sala 1 Centro CEP:84'940
-000

1

v^d
l-siqueira 

CamPos' PRJ

CNPJ: 37.394.549/0001 -1 I
Rua Angelina Gelalda de Jesus, 875 - Sala 01

CEP: 84.940-000 Siqueira Campos - Paraná
E-mail: dellai.oavimentacao@omail.com

--1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.68il.5ail/000t-26

RUA JOSE DÉ FRANÇA PEREIRÂ, N" 1O CEP.: 35,230 OOO FONE'FÂX: (O'2' 9 93'1.0495

MUNICíPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ

ATA DA UCTTAÉO N.s OO4/2023

ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVETOPES N9 1 E N9 2

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N.9 OO3/2023.

PROCEDI MENTO LICITATÓRIO N.S 034/2023

OB.IETO: 'CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REATIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁTICA NA

AVENIDA DONA EUNICE ÁREA URBANA NO DISTRITO DE SÃO MANOEI. COM AREA DE

3.581,86 M2, CUJA OBRA DEVERÁ SER REAUZADA DE ACORDO COM A pt-ANtrHA E DEMATS

PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL".
Aos 19 dias do mês de Abril do ano 2023, às 14:00 horas, em sessão pública, sob presidência
da Senhora Talita Maria Soares e membros os Senhores Josias Gonçalves e Jeroslava Latzuk
Volski, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pelo Decreto ns 02112022, para proceder
ao recebimento dos envelopes ne 1e ns 2 entregues pelas proponentes interessadas na

execução do objeto da TOMADA DE PREçOS ns 003/2023. Aberta a sessão pela Senhora
presidente, verificou-se somente o Protocolo da empresa:01) DELLAI PAVIMENTAçÃO ElRELI,

inscrita no CNPJ sob n.p 37.394.549/0001-18, localizada na Rua Angelina Geralda de .!esus,

875, Sala 01, Siqueira Campos - Paraná, neste ato sem representante para o ato. Efetuado a

entrega dos envelopes ne 1e ne 2, ocasião em que a senhora presidente declarou encerrado o
prazo de entrega de qualquer envelope, nos termos do edital. A seguir, foram rubricados os
envelopes ne 1e ne 2 pela comissão de licitação. Em ato contínuo, procedeu-se à abertura do
envelope ne l contendo a documentação de habilitação que foi rubricada pelos membros da
comissão de licitação.
A seguir, a comissão de licitação examinou detâlhadamente a documentação do envelope ne

1da proponente participante. Como apresentou toda sua documentação em conformidade
com o edital de licitação, a comissão de licitação considerou a mesma habilitada. Como
ninguém se contrapôs à decisão da comissão de licitação, e que, em ato contínuo, será aberto
o envelope ne 2 contendo a proposta de preços. A seguir, procedeu-se à abertura deste,
lendo-se em voz alta o preço global proposto, a saber: proponente 1) DELLAI PAVIMENTAÇÃO
ElRELl, inscrita no CNPJ sob n.e 37.394.549/0001-18, localizada na Rua Angelina Geralda de
Jesus, 875, Sala 01, Siqueira Campos - Paraná, sendo o valor de Ri 794.32L,21(Setecentos e
Noventa e Quatro Mil Trezentos e Vinte e Um Reais e Vinte e Um Centavos). A proposta foi
rubricada pela comissão de licitação. Deixada livre a palavra, e como ninguém se manifestou,
a Senhora presidente após comunicar aos interessados presentes que o resultado final da

licitação será oportunamente divulgada através de publicações em diário oficial, sendo assim

Fernando Lopes, lavrei ,

(

deu por encerrada a sessão de cujos trabalhos eu,

f-r<
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68i1.5i|,1/000,t -26

a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada por mim pelos membros da
comissão de licitação e representantes das proponentes ntes.

RUÂ JOSE DE FRANçA PEREIRA, N' 1O , CEP,I S5,A3O.OOO FONE/FAr: IO'2)

q.j)

lerosl

Josi ves

M omtssao

k Volski
Membro da Comissão

í!,rtr/.-",
LJ

l

I



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CN PJ: 95.68,1.5,1i|l0001 -26

RUÀ JOSE OE FRÀlVç^ pER€tRÂ, Nr 1O CEp,: !5.210-OOO - FONê/fAXr (Oa2l

OUETO: "CONTRATAçÃO OT TTUENTSA PARA REAI.IZAR PAVIMENTAçÂO ASFÁLTICA NA AVENIDA
DONA EUNTCE Ánre unsaNa No DtsTRtTO DE SÃO MANOEL, COM AREA DE 3.581,85 Mr, CUJA
OBRA DEVERÁ SER REATIZADA DE ACORDO COM A PTANITHA E DEMAIS PROJETOS, qUE FAZ
PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAI-".
01. ABERTURA: 19 de Abril de 2023, às 14:00, na Rua José de França pereira, lo, santa Maria do oeste
- Paraná.

RETATÓRIO DE JUL6AMENTO

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREçOS Ne 003/2023

02. PUBLICIDADE: O aviso de licitação foi publicado nos seguintes diários:

- Diário Oficial da União, no dia 31 de Março de 2023, edição sob n.e 63;

- Diário Oficial dos Municípios, no dia 31 de Março de 2023, edição sob n.e 2742;

A disponibilidade do edital se deu a partir de 30 de Março de zoz3, encontrando-se disponível no
endereço site do Município www.santamariadooeste.pr.gov.br.

A data da sessão de abertura e recebimento de envelopes foi designada para 19 de Abril de 2023, às
14:00, portanto, cumpriu-se o disposto noart.21, ll e lll clco§2e,lll e§3edaLei 9.666/93.

03. EMPRESAS QUE ADQUIRIRAM O EDITAI

Ne

01

NOME

DELLAT PAVIMENTAçÃO EtREU

ENDEREçO

CNPJ sob n.e 37.394.549/0001-18,
localizada na Rua Angelina Geralda de
Jesus,875, Sala 01, Siqueira Campos -
Paraná.

04. PEDIDOS DE ESCTARECIMENTOS

Durante o prazo para elaboração das propostas não houve solicitação de esclarecimentos relativo ao
edital, modelos e anexos.

05. PARTICIPANTES DO CERTAME

Ne EMPRESA REPRESENTANTE CREDENCIADO

01 DELLAT PAVTMENTAÇÃO EtRELt SEM REPRESENTANTE PARA ABERTURA

,(

t)U2
lLJ
(xe' I\

.u
y)

t")+



MUI{ICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

Ct{PJi 95.68,1.544/OOO,t -2 6

RUÂ JO3€ DE fR^NÇÁ pEiEtR^, X" 1O - C€p.r a5.230_000 - FoNE/Êar: (oa2)

06. HABtL|TAÇÃO

Proponentes habilitados:

Ne

01 DELIAT PAVTMENTAçÃO ETREU, CNPJ sob n.e 37.394.549/0001-18, localizada na Rua Angelina
Geralda de Jesus, 875, Sala 01, Siqueira Campos - paraná.

07. ABERTURA DO ENVELOPE N9 02 - PROPOSTA DE PREçOS

Participaram de sessão de abertura a seguinte empresa:

N9

01

EMPRESA REPRESENTANTE CREDENCIADO

DELLAI PAVIMENTAçÃO EIRELI, CN P.J SOb N.9 SEM REPRESENTANTE PARA ABERTURA
37.394.549/0001-18, localizada na Rua Angelina
Geralda de Jesus, 875, Sala 01, Siqueira Campos -
Paraná.

Os reços pro ostos forem:

08. JULGAMENTO E CLASSTFTCAçÃO DAs pROposTAs DE PREçO

lnicialmente a comissão de Licitação analisou a adequação formal das propostas aos termos do Edital.
O valor máximo admitido é de RS 798.404,35 (Setecentos e Noventa e Oito Mil euatrocentos e euatro
Reais e Trinta e Seis Centavos), o prazo de execução é de 240 (Duzentos e euarenta) dias, o prazo de
validade da proposta é de 60 (sessenta) dias.

Na sequência

a purando-se o

procedeu-se a conferência das planilhas de serviço e cronograma físico.financeiro,
uinte valor final:

Ne EMPRESA vAroR PROPOSTO Rs

01 DELLAI PAVIMENTAçÃO EIRELI, CNPJ sob N.9
37.394.549/0001-18, localizada na Rua Angelina
Geralda de iesus,875, Sala 01, Siqueira Campos -
Paraná.

Ne EMPRESA vAroR PROPOSTO Rs vAtoR ANAUSADO Rs

01 DELTAI PAVIMENTAçÃO EIRETI, CNPJ SOb

n.s 37.394.549/0001-18, localizada na
Rua Angelina Geralda de Jesus, 875, Sala

01, Siqueira Campos - Paraná.

RS 794.321,21 (setecentos
e Noventa e Quatro Mil
TrezentoseVinteeUm
ReaiseVinteeUm

RS 798.40436
(Setecentos e Noventa e

Oito Mil Quatrocentos e

Quatro Reais e Trinta e

L

EMPRESA

]nS f+O.SSZ,ZZ (Trezentos e euarenta Mili

rNovecentos e Noventa e Dois Reais el
Setenta e Dois Centavos). 

]

I

f,^r- /ff
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CNPJ: 95.68it.544/000í-26

A decisão foi comunicada à

09. coNStDERAçÕES FtNAtS

empresas através da própria ata de n.e 004/2023.

Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças constituintes
do processo licitatório, a comissão de licitação emite a seguir seu parecer final.

- Que a contratação do objeto constante do ltem adiante descrito, objeto da ToMADA DE pREÇos no
N3/2023, seja adjudicada, com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes
deste relatório, a respectiva proponente vencedor, para entrega nos prazos e de acordo com o
cronograma físico-fi na nceiro proposto e pelo valor global seguinte:

IIEM N9 01 . "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁLNCA NA AVENIDA
DONA EUNICE ÁREA URBANA NO DISTRITO DE SÃO MANOEL, COM AREA DE 3.581,86 MT, CUJA
OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM A PI-ANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ
PARTE INTEGRANTE DESTE E D ITA t".

Proponente: DELLAT pAVtMENTAçÂo EtRELt, cNpJ sob n.e 37.394.549/0001-18, localizada na Rua
Angelina Geralda de Jesus,875, Sala 01, Siqueira campos - paraná.

Valor Global: RS 794.327,2L (Setecentos e Noventa e euatro Mll Trezentos e Vinte e Um Reais e Vinte
e Um Centavos)
Prazo de execução: 240 (Duzentos e Quarenta) dias.

Santa Maria do Oeste - Paraná, 19 de Abril de 2023.

Presidente da Comissão: Talita Marla Soares

RU^ JO9E OE FR^r{çÂ pEiErRÂ! N. 1O - CEp,: â5.230-000 , FOr{E/F^l: íoa2r r gsal-04s5

<rí/--'-7

»

(l-I
Membros da comissão: Jeroslava Latzuk Volski

t)

Na vAtoR PROPOSTO RSEMPRESA vAtoR ANAUSADO RS

Centavos) Seis Centavos)

MUNtctpto oE sANTA ÍúARta Do oEsrE _ EsTADo Do pARANÁ

I

\

Membros da comissão: Josias G , t"rr"t ''t - 

{ 
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UA JOSE DE FRANçÂ PEREIRA, NT 1O, C€P.I FONE/FAI: IO'2) !6r,r.r23i

PARECER JURíDICO

PROCESSO LICITATORIO No O3/t/2023.

TOMADA DE PREÇOS No 003/2023.

objero: "0oNTRATAçÃO DE EMqRESA 9ARA REALT?/IR qAWMENTAçÃO

ASFÁLTICA NA AV. DONA EIJNICE, ÁREA URBANA, NO DISTRITO DE SÃO
MANOEL, COM ÁREA DE 3.581,86 M2, CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA
DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE
INTEGRANTE DESTE EDITAL".

Irata o presente Parecer da análise do procedimento
licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase eÍerna. Ressaltando_
se, outrossim de parecer quanto a regularidade forma.

Assim, compulsando o procedimento, verifica_se que o
Aviso de Licitação foi devidamente pubricado no Diário oficiar Da união, data de 31
de Março de 2029, no 63, fls. 9g, e no Diário oficiar dos Municípios do paraná, em
data de 3i de Março de 2023, edição 2.742, fls. 95, conforme faz prova os
documentos acostados ao processo, o aft. 21 , parágrafo 20, inciso lll, da Lei Federal
no 8666/1993, que dispõe: 'Art.21 - os avisos contendo os res,rnos dos
edr'úarls das conconências, das Íomadas de preços, dos corcursos e dosleirões' embora rearizados no rocar da rcpartição iaúeressada, deverão ser

é um ato não vincula a Pública ou os

esses melhor fundamentar suas decisões ou

,?áo estáo vinculadas a conclusáo exarada

U(

I
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ua JosE DE FRÀàrçÁ PERETRÂ, N. 1O - CEp.: r5.230.000, FOr{E/rAX: (0,a2) 3ôaa-r25!

publicados com antecedência, no mínimo , por uma vez: s 20 - O pnzo mínimo
até o rccebimento das proposfas ou da realizaçáo do evento será: inciso ill -
quinze dias para a tomada de prcços, nos casos não *pecificados na alíneas

"b" do inciso anterior, ou leilão;

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgação junto ao Mural de Licitações do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 37l200g -
fls. 97, anexo ainda às fls. 99, o comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão. Sendo que

procedeu a retirada do edital 01 (uma) empresa licitante: í) DELLAI

PAVTMENTAçÃO EtRELt.

No entanto, na data aprazada e em sessão pública,

conforme consta da Ata de no 00412023, de apresentação de propostas e preços,

onde o pregoeiro e equipe de apoio destacou que procedeu o protocolo das

propostas de preços e habilitação, as empresas licitantes apresentaram os

documentos solicitados no Edital, estando portanto foram habilitadas ao certame,

após o julgamento das propostas foi declarada vencedora a empresa: ol- DELLAI
PAVTMENTAÇÃO etnelt., cNpJ 37.394.549/000í-18, tocatizada na Rua Angelina
Geralda de Jesus, no 875, sala 01, na cidade de siqueira campos-pr., no valor de
R$ 794.32í,21 (setecentos e noventa e quatro mil, trezentos e vinte e um reais e
vinte e um centavos).

Sendo daí foi declarada vencedora nos valores constantes
na referida Ata, dispensando-se o prazo de Recurso.

ÍúuNrcrpro DE saNTA ÍúARtA Do oESÍE - ESTADo Do paRANÁ

N,
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rRANçÀ PEREIRA, r§.230-000 , FoNE/FÂx: I042t 3a4a_1233

Os valores contratados, estâo insculpidos acima conf. às

fls. 1 50/155 do Relatório de Julgamento e Classificação.

Como se sabe, a Tomada de preços é uma modalidade

de licitação utilizada para contrataçáo de empresas, regido, inclusive pelos princípios

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há também

outros princípios norteadores da Administração pública, comumente percebidos tais
como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade.

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificação e a celeridade, desde a sessão da

Tomada de Preços, incluÍdo o credenciamento dos participantes, apresentação das
propostas e habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administraçáo.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e
impessoalidade nas decisôes, como se verifica no caso em tela.

Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina
que o presente procedimento licitatório especial deve ser encaminhado ao chefe de
Executivo Municipal para anárise final, procedendo-se se assim o quiser e
determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor
de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

\
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lJÁ JOSE DE FRÂNçÂ pERETRA, tat 10 _ cÉp 45,230-000 - f o N€/FÂx: (0a21 36aa.123!

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr, 20 de Abril de 2023.

J

I
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RUÂ.rOSE OE FRÀNçÀ PEREIRÂ, N" 1O - CEP.:31.210-000 - FONE/FÂt: (O,tr) I 9341-0495

nomotoeaçÃo e aoruorceçÃo

HOMOTOGO o Processo Licitatório ne O34/2O23, elaborado na Modalidade de
TOMADA DE PREçOS ne OO3|2O23, que tem por objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA REATIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁTTICA NA AVENIDA DONA EUNrcE ÁREA URBANA NO

DISTRITO DE SÃO MANOEL COM AREA DE 3.581,85 M,, CUJA OBRA DEVERÁ SER

REALIZAOA DE ACORDO COM A PTANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE

INTEGRANTE DESTE EDlTAt", pela proposta mais vantajosa para o Município Menor
Preço Global, conforme especificado no Edital, Relatório de Julgamento e Classificação e

Parecer Jurídico, ADJUDICANDo o objeto a licitante abaixo especificada, sendo que a mesma

apresentou proposta condizente e valida ao objeto deste processo licitatório. Cujos valores

estão compatível com os preços referenciais integrantes do processo licitâtório.

- DELLAI PAVIMENTAÇÃO ElREtl, CNPJ sob n.s 37.394.549/0001-18, localizada na Rua

Angelina Geralda de Jesus, 875, Sala 1, Centro, Siqueira Campos - Paraná.

- Valor Global: RS 794.321,21 (Setecentos e Noventa e Quatro Mil Trezentos e Vinte e Um

Reâis e Vinte e Um Centavos).

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oeste-Pr, 24 de Abril de 2023.

DETGADO

Prefeito Municipal

CNPJ : 95.68'1.5't,1r000í -26

@



2510412023. 09:24 Prefertura Municipal de Santa Maria do Oêste

ESTADO DO PARANÀ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MÂRTA DO OESTE

LICITAÇÃO
HOMOLOGAçÃo E ADJUDICÀÇÀo

HOMOLOGO o Processo Licitatório n'0342023. elaborado
na Modalidade de TOMADA DE PREÇOS n" 003/2023, que
tem por obieto a ,.coNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR PÂVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA
AVENIDA DONÀ EUNICE ÁNT,q. UNSAI\JA NO
D]STR]TO DE SÀO [tA\OEL, COI\Í AREA DE 3.58I.8ó
M,. CUJA OBRA DEVERÂ SER R.EAI-IZADA DE
ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS,
QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL", pela
proposta mais vantajosa para o Município Menor Prcço Global.
conforme especificado no Edital. Relatório de Julgamento e
Classificaçào e Parecer Juridico, ADJUDICANDO o objcto a
licitante abaixo especificada, sendo que a mesma apresentou
proposta condizente e valida ao objeto deste processo
licitatório. Cujos valores estâo compativel com os preços
reÍ'erenciais integrantes do processo licitatório.

- DELLAI PAVIMENTAÇAO EIRELI, CNPJ sob n."
37.394.549/0001-18. localizada na Rua Angelina Geralda de
Jesus, 875, Sala l, Centro, Siqueira Campos Paraná.

- Valor Global: RS 794.321,21 (Setecentos e Noventa e Quatro
Mil Trezentos e Mnte e Um Reais c Vinte e Um Centavos).

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da
lei.

Município de Santa Maria do Oeste-Pr,24 de Abril de 2023

OSCÁR DEI-GÁDO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Femando Lopes

Código Identilicador:486FF007

Matéria publicada no Diário Oticial dos Municípios do Paraná
ro dia 2510412023. Edrçáo 27 51
A verificaçâo de autenticidade da matéria pode ser feita
inlormando o código idcntificador no site:
htçs://www.diariomunicipal.com.br/amp/

)61

httpsr//www diariomunicipal com br/ámp/materia/486FFoo7/o3AL8dmw-Al(ddrrphGqzkhczJmomzJ-gysg6vlqymRpd-DTcbnx3GFEFoakkc2RE6
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RüA JOSE DE rR^NÇÂ pEREtÂ^, N! l0 . cÊp. !!.230.ooo. aoIE/r^XI 1Oa2t

coNTRATO ADMt NtSTRATtVO N" 082/2023

CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, qUE fAZEM ENTTE
si o MUNrCíPro DE SANTA MAR|A DO OESTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de Direito
Público lnterno, c.N.p.J. Ne. 9s.684.544/0001-26 neste ato representado pero prefeito
Municipal sr. oscAR DELGADo, brasileiro, casado, comerciante, rêsidente e domiciliado neste
município de Santa Maria do Oeste, doravante denominado CONTRATANTE DEU_AI
PAVIMENTAçÃO EtRELl, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.p.J. n.s
37.394.549/0001-18, locarizada na Rua Angerina Gerarda de Jesus,875, sara 1, centro, siqueira
campos-Paraná, neste ato representado por charres José Delrai, portador do RG. 80g2045454
cPF ns 002.548 440-06, residente e domiciriado à Rua Angerina Gerarda de Jesus, g75, sara 1,
centro, siqueira campos Paraná, doravante denominado CoNTRATADo, de acordo com a
TOMADA DE PREÇOS ne ../2023 sob o regime de empreitada por preço global, tipo MENOR
PREçO, e com a Lei federal ne 8.666 de 21106/93 e suas posteriores alterações, com as
seguintes cláusulas:

CúUSUtA PRIMEIRA - Do oBJETo:
"contratação de Empresa parâ ,,coNTRATAçÃo DE EMpREsA PARA REA|_|ZAR
PAVIMENTAçÃO ASFÁITICA NA AVENIDA DONA EUNICE ÁREA URBANA NO DISTRITO DE SÃO
MANOEL, COM AREA DE 3.581,86 M2, CUJA OBRA DEVERÁ SER REATIZADA DE ACORDO COM
A PI.ANIIHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAT".

ctÁusuLA SEGUNDA - Do pREÇo:

Valor Totâl Global da Obra de RS 794.32L,2l (Setecentos e Noventa e euatro Mil Trezentos e Vinte
e Um Reais e Vinte e Um Centavos).

PARÁGRAFO ÚN|co: Ao coNTRATANTE fica reservado
municipaisfederais incidentes sobre os serviços contratados.

o direito de reter impostos

CIÁUSUTA TERCEIRA . oo REGIME DE ExEcUçÃo:
O regjme de execução é a EMPRETTADA pOR PREÇO GLOBAL

CúUSULA QUARTA . DA DOTAçÃo oRçAMENTÁRIA:

cúusutA eutNTA - oo pRAzo DE vtGÊNctA:
o presente. contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, inicia-se nesta datâ e encerra_se nadata de o3/o5/2o24.

cúusurA sExrA - Do pRAzo DE ExEcuçÃo:

CHARLES Àslinadoderôrma

JOSE drsrtdt poÍ CHAnLÊs

DELLAI:00254 DrLLÁr.0025484.4006

844006 ?;Í!:i'.1Í;*

Dotaçóes

2023 740 12.002.15.451.1067 18 4.90.51.00.00 o ExercÍcio

ú\ú

lExeiiíi'ó áa

ldespêsa .
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RU^ JOSE 0E FR^Nç^ pêREria, N! 10 cEr_ FONE/F^X (0.21

o prazo de execução será de até 240 (Duzêntos e euarenta) dias, contados da data de emissão
da ordem de serviços emitida pero Departamento de Engenharia do MunicÍpio de santa Maria
do Oeste.

PARÁGRAFo úNrco: eualquer prorrogação nos prâzos somente se dará com a anuência
expressa do CoNTRATANTE atraves de Termo Aditivo assinado entre as partes, atendidos os
requisitos da cláusula sétima.

cLÁusutA sÉTtMA - DA pRoRRoGAçÃo Dos pRAzos
somente poderão ser admitidas arterações dos prazos com a anuência expressa do
CONTRATANTE, quando:
a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE;
b) houver serviços extraordinários que alterem as quantidades iniciâis;
c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamentares;
d) ocorrer atraso no forn€cimento de dados informâtivos, materiais e quarquer subsídio à
obra, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANIEj
e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual;
f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo dá execução ou outros devidamente
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE.
g) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, ,,lock out,,, perturbações
industriais, excessos de chuvas, exprosões ou quaisquer outros acontecimentos semerhantes e
equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham infruência direta sobre a execuçâo da obra
e que fujam ao controre seguro de quarquer das partes interessadas, as quais nãà consigam
impedir sua ocorrência. A expressão ,,força maior,, deve, tâmbém, incluir qualquer atiaso
causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do
coNTRATANTE, que venham causar atrasos à coNTRATADA. Nenhuma partê será ,"sponsár"r
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.

PARÁGRAFO 
'RIMEIRO: 

Enquanto pendurarem os motivos da alínea .,6,,ou quando ocorrer a
suspensão do contrato por ordem do GoNTRATANTE, cêssam os deveres e responsabiridades
de ambâs as partes, em relação ao contrato. os atrasos provenientês de greves ocorridas no
CONTRATADO ou atrasos por parte de seus eventuais subcontratados não poderão seralegados como decorrentes de força maior.

PARÁGRAFO SEGUNDO: para que o CONTRATADO possa invocar os fatos indicados no caputcomo capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao
C.NTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 4g (quarenta eoito) horas do inÍcio da referida ocorrência.

PARÁGRAFO TERCETRO: Os motivos invocados pelo CONTRATADO serâo julgados pelo
CONTRATANTE após â constatação da veracidade da sua ocorrência.

PARÁGRAFO eUARTO: Após a aceitação dos motivos invocados pelo CONTRATADO poderá
haver acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo.

PARÁGRAFO qUINTO: Caso o CONTRATADO não execute, totâl ou parcialmente, quâlquer dositens ou serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demaisdocumentos integrantes da ricitação, o C.NTRATANTL reserva-se o direito de executá-rosdiretamente ou através de terceiros. ocorrendo a hipótese mencionadâ, o coNTRATADoresponderá peros custos, através de grosas de créditos e/ou garantias, ê/ou pagamento direto

@
CHARTE5JOSE

orLrnr,oo:srs« 3?.:l§i1*:*
006 :S:r!3ú!@3
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CHARLES as,nad6 d€róhi

JOSE dier' pd.ÊaRrrs

DELLAI:002 3::Il,Hffii*
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ao CoNTRATANTE, incrusive será decrarado inidôneo, ficando impedido de firmar contrato
pelo prazo de até 02 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes.

CIÁUSUI.A OITAVA - DA ORDEM DE SERVIçOS E FISCALIZAçÃO PELO CONTRATANTE:
o Depto de Engenharia do Município de santa Maria do oeste deverá fornecer a ordem de
serviços, proceder à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o Relatório de ocorrências _

BDO e emitir o Laudo provisório ê definitivo de conclusão da obra.

c[Áusut-A NoNA - DAs oBRtGAçÕEs Do coNTRATADo:
será de responsabilidade do coNTRATADo o fornecimento de todos os equipamentos,
transportes e recursos humanos necessários à perfeita execução dos serviços contratados,
bem como o recolhimento prévio da ART de execução.

PARÁGRAFo pRrMErRo: o coNTRATADo terá o prazo de até 03 (três) dias, contados da data
de assinatura do contrato, para o recolhimento das respectjvas ARTs.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá apresentar junto ao Departamento de
Engenharia da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, as respectivas ARTs, para a
respectiva conferência e aprovação.

PARÁGRAFO TERCETRO: A responsabiridade civir pera soridez e segurança da obra será do
CONTRATADO, mesmo após o recebimento provisório ou definitivo da obra, pelo
CONTRATANTE, nâo excluindo a respo nsa bilida de etico-profissional daquele pera perfeita
execução do contrato.

PARÁGRAFo euARTo: o coNTRATADo obriga-se a executar o objeto do presente contrato
em estrita observânciâ aos serviços e prazôs estabelecidos no cronograma íísico-financeiro.

PARÁGRAFO QUINTO: O CONTRATADO é obrigado a rêparar, corrigir, remôver, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no total ou em partê, os serviços referentes à obra, objeto deste
contratô, em que se vêrificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou
má qualidade dos materiais empregados, livre de quaisquer ônus financeiros para o
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ao CONTRATADO, com exclusividadê, todas as obrigações e
despesas com encargos sociais, trabalhistas, securitários, previdenciários, passados, pr"r"nt",
e futuros, na forma de legislação em vigor, relativos aos seus empregados que utilizar nâ
execução do objeto deste contrato, bem como com quaisquer ações trabarhistas e/ou açôes
cíveis promovidas por estes empregados que porventura possam surgir durante a vigêncii do
Contrato ou após a rêscisão do mesmo, não podendo, êm hipótese alguma, ser o
CONTRATANTE por elas responsabilizado.

PARÁGRAFO SíIMO: O CONTRATADO obriga-se â manter durante toda a execução do
presente contrato todas as condições de habiritação e quarificação exigidas no certame
licitatório.

PARÁGRAFO OITAVO: O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ôu supressões que se fizerem nas obras e/ou serviços, decorrentes
do presente edltal, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizâdo do contrato,
sendo que as supressões poderão ultrâpassar o limite previsto.

I /lu
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pAnÁenafO NONO: É vedada a subcontratação dos serviços ou parte destes com outras
pessoas físicas ou jurídicas, sem a anuência expressa do CONTRATANTE.

cúusutA oÉcrrvtl - ols ogRtGAçÕEs Do coNTRATANTE:
É de responsabilidade do CoNTRAÍANTE a indicação do local para a execução dos serviços,
ofertando ao coNTRATADo condições propícias a boa e perfeita execução do objeto deste
contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

CONTRATADO.

É de responsabilidade do CONTRATANTE efetuar os pagamentos ao

PARAGRAFO SEGUNDO: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer a Ordem de ServiÇos, proceder
à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o laudo de vistoria, bem como realizar o relatório
de ocorrências da execução do contrato, emitir o Laudo provisório e definitivo de Conclusão da
obra através do Departamento de Engenharia do Município e encaminhar uma via a Secretaria
de Administração e outra a Comissão de Licitações.

CúUsUtA DÉcIMA PRIMEIRA - Do FATURAMENTo
O processo de faturamento realizar-se-á conforme segue, de modo a estabelecer condições
que objetivem padronizar prazos, condições e forma de apresentação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Faturamento a preços iniciais que se compõem de Relação de
documentos do Processo de faturamento (medições, Laudo de vistoria);

PARÁGRAFO SEGUNDO: O processo será apresentado ê protocoladô ns lo (prirneiro) dia útil
do mês subsequente à execução dos serviços. O período de medição abrange os serviços
realizados até o último dia útil de cada mês e a nota fiscal/fatura deverá ser emitida com data
do 1s (primeiro) dia útil do mês subsequente á execução dos serviços.

PARÁGRAFo rERcElRo: o procêsso será devolvido mediante cancelamento de protocolo, se
houver incorreção e/ou falta de documentos, mesmo tendo sido apresentado e protocolado
no prazo.

PARÁGRAFo QUARTo: o coNTRATADo poderá rêapresêntar o processo, com nova nota fiscal
e protocolar nas mesmas condições indicadas acima. o prazo para o procedimento de correção
será o mesmo podendo ser dilatado para vencimento e pagamento, não cabendo neste
perÍodo a atualização monetária ou qualquer outro ajuste da fatura devolvida.

PARÁGRAFo qurNTo: serão retidos os impostos e contribuições sociais quando apricáver e de
acordo com os critérios definidos nâ legislação pêrtinente.

CLAUSUtA DÉCIMA SEGUNDA: DO PAGAMENTO
Após o procedimento previsto na cráusura anterior, o pagamento será efetuado pero
Município, mediante apresentação de Nota Fiscar do CoNTRATADo, correspondente a cada
paBamento, mensalmente, até o final da obra, de acordo com as medições, Laudo de Vistoria,
emitido pelo Departamento de Engenharia do Município.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda a:
a) Recolhimento da ART de Execução pelo Contratado;

DELLAl.00254 oÊLLÂr 00rs4344006
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b) Apresentação de matrícula da Obra no Cadastro Específico do INSS (CEl), conforme
lnstrução Normativa MpS/SRp ne 03 de L4 de julho de 2005.

PAúGRAFO SEGUNDO: A riberação de cada uma das demais parceras fica condicionada à
apresentação dos documentos mencionados na cráusura décima primeira e ao procedimento
ali previsto.

PARÁGRAFo rERcErRo: A riberação da úrtima parcera fica condicionada, a apresentação dos
documentos mencionados na cráusura décima primeira e ao procedimento ari previsto,
acrescentado da apresentação de:

a) CND da Obra;
b) Termo de Recebimento provisório da obra, emitido pela comissão de Recebimento de

Bens e pelo Setor de Engenharia da prefeitura.

PARÁGRAFO QUARTO: A não apresentaçãô ou apresentação incorreta dos documentos que
compõem o processo de faturamento e pagamento dos serviços executados ensejará a NÀo
AcElrAÇÃo E/ou DEVoLUÇÃo, ficando por conta e risco do coNrRArADo a reentrada do
processo dentro dos prazos previstos, para que não fique prejudicado ô seu pagamento. No
caso de devolução ou não aceitação do processo de faturamento, â liberação do pagamento
ficará condicionada à regularização dã situação do coNTRATADo junto a CoNTRATANTE, não
cabendo nesse período a atuarização monetária ou quarquer outro reajuste das faturas
devolvidas ou não aceitas, bem como prorrogação dos prazos estaberecidos para execução dos
serviços.

PARÁGRAFO QUINTO: O CONTRATADO dEVCrá ENCONITAT-'. rEgUIAr COM O CRF/FGTS E
RFB/PGFN, na data do efetivo pêgamento, sob pena do não recebimento da fatura mensar.
Dêverá também manter
Contratante.

atualizados o CRF/FGTS e RFB/pGFN junto ao Cãdastro do

Segurança no Trabalho. Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da \J
obra, poderão sêr impostas âs sanções previstas de acordo com o contrato de
empreitada e as normas de segurança do trabalho. cHARtEs JosE l;[i";::;ifi,

DELLAI:00254 fi i^.,,....*844006 ffi:ff]$-

PARÁGRAFo sÉTlMo: Ao Município fica reservado
municipais/federais incidentes sobrê o objeto licitado.

o direito de rêter impostos

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . DA
RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA.

FrscAr-tzAçÃo, TESTES, CONCTUSÃO, ACETTAçÃO,

PARÁGRAFO PRTMETRO: O CONTRATADO deverá permitir que funcionários, Engenheiros,
especialistas, membros e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) lnspecionem e fiscalizem a qualquer tempo a execução da obra;
b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários;
c) Verifiquem se estão disponíveis na obra os veículos ê/ou equipamentos
d isponibirizados pero CoNTRATADo, incrusive no que se refere aos rerativos a 6W

PARÁGRAFo sEXTo: Na nota fiscar/fatura para serviços/materiais deve estar especificado o
número da licitação, período de execução e recurso, indicando sepâradamente a parcera
referente à mão dê obra, a parcela referente aos materiais e equipamentos.
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PARÁGRAFo SEGUNDo: o coNTRATADo deverá manter um perfeito sistema de sinalização e
segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos trabarhos em vias públicas, de
acordo com as normas de segurança do trabalho.

PARÁGRAFo TERCETRo: o coNTRATADo deverá manter, no rocar da obra, preposto acêito
pelo coNTRATANTE para representá-ro, caso seja necessário, durante a execução do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO deve manter no canteiro da obra um projeto
completo, o qual deverá ficar reservado para o manusêio da fiscalização e do pessoal do órgão
fiscalizador.

PARAGRAFo QUINTo: o coNTRATADo deverá manter no canteiro de obra o Boletim Diário de
ocorrências - BDo, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado
do CONTRATADO e pêla fiscalização.

PARÁGRAFo sEXTo: caso o coNTRATADo não execute, total ou parcialmente quarquer dos
itens ou serviços previstos, o coNTRATANTE reserva-se no direito de executá-los diretamente
ou através de terceiros. ocorrendo tal hipótese mencionada, o então coNTRATADo
responderá pelos custos, atraves de glosas de créditos e/ou garântias e/ou pãgamento direto
ficando, suspenso de firmar contrato pero prazo de até 02 (dois) anos, bem como poderá ser
declarado inidôneo, conforme a gravidade da infração, além da responsabilidade pelos danos
decorrentes.

PARÁGRAFo sÉTtMo: o coNTRATADo deverá atender às determinações da fiscalização no
prazo máximo de 24 (vinte e quâtro) horas e prestar toda assistência e colaboração necessária.

PARÁCRAFO OITAVO: O Departamento de Engenharia, após conferência e aprovação da (s)
ART (s) pelo CONTRATADO, deverá encaminhar 01 (uma) via das mesmas a Secretaria de
Administração da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

PARÁGRAFo NoNo: Após a conclusão da obra, o Departâmento de Engenharia devêrá emitir
o Laudo de Recebimento Provisório de Aceitação da Obra encaminhando o mesmo para a
Secretaria da Administração e para Comissão de Licitações.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A obra, objeto deste contrato, será recebida pela Comissão de
Recebimentos de Obras do Município de Santa Maria do Oeste, designada para tal ato, a qual
emitirá o Laudo de Recebimento Definitivo da obra após 60 (sessenta) diâs do Recebimento
Provisório, e encaminhará 01 (uma) via a coordenadoria Administrativa e Financeira ê 01
(uma) via a Comissão de Licitações.

PARÁGRAFo DÉclMo pRlMElRo: o recebimento provisório ou definitivo da obra, não exclui a
responsabilidade civil do coNTRATADo pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela
perfeitã execução do contrato.

PARAGRAFO DECIMO SEGUNDO: O responsável técnico pela execução da obra será do
ENGENHEIRO CIVIL Welington Antunes dos Santos, inscrição no CREA sob ne 191g3g-D

cúUsUI-A DÉCIMA QUINTA - DA SEGuRANçA E MEDICINA No TRABAIHo
CHARLESJOSE aq u p,csrqLrs
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o coNTRATADo deverá fornecer a todos os trabarhadores o tipo adequado de equipamento
de proteçâo individual - Epl.

PARÁGRAFO PRTMEIRO: O CONTRATADO deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos Eprs.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O Equipamento de proteção individual fornecido ao empregado
deverá obrigatoriamente conter a identificação do CONTRATADO.

PARÁGRAFO TERCETRO: O CONTRATADO, em quarquer hipótese, não se eximirá dâ totar
responsabilidade quanto a negligência ou descumprimento da lêi federal ne 6.514 dê
22/t2/7977, portaria 3.214 de 08/061197, Normas Reguramentares - ne'. 01 a 28 e em
especial as n"'.04,05,06 e 18.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO não será eximido de quarquer responsa biridade
quanto à segurança individual ê coletiva de seus trabalhadores.

PARÁGRAFO QUTNTO: Deverão ser observadas pero coNTRATADo todas as condições de
higiene e segurança necessárias à preservação da integridade física de seus 

"rpr"g"dor, 
uo

patrimônio do CoNTRATANTE e de outrem, e aos mâteriais envorvidos na obra, de acordo com
as normas regulamentadoras - NRs aprovadas pera portaria 3.2r4 de 0g/061197g, rei federar ne
6.574 de 22/72/7977.

PARÁGRAFO SEXTO: Somente está autorizado a executar a obra, para o CoNTRATANTE, o
CONTRATADO que possuir profissional qualificado e que estejam jnstruídos quanto às
precauções relativas ao seu trabarho e apresentarem estado de saúde compatÍver com as
atividades desenvolvidas; portanto, os trabarhos nunca deverão ser executados sem quê sejam
analisados os riscos previstos, os sistemas de proteção individuar e coretivo e estado gerarias
fêrramentas e equipamentos utilizados.

PAúGRAFO SÉTrMO: O CONTRATANTE atuará, objetivando o totar cumprimento dâs normas,
conforme contido no editãr e neste contrato, estando autorizado a interditar serviços oupartes destes em caso de não cumprimênto das exigências de rei. se houver pararisações, estas
não serão caracterizadas como justificativa por atraso na obra.

PARÁGRAFO OITAVO: O CONTRAÍADO deverá, de imediato, providenciar o atendimento dasexigências do CoNTRATANTE. pâra câsos específicos em que a fiscarização conceder prazos de48 (quarenta e oito) horas para atendimento das exigências, as prorrogações dos referidosprazos não poderão ultrapassar OS (cinco) dias para o atendimento completo.

PARÁGRAFO NONO: Esgotado o prazo descrito no parágrafo anterior, o coNTRATANTE poderápromovêr as medidas que forem necessárias, cobrando do CONTRATAOO as despesas daídecorrentes, sem prejuízos de outras penaridades previstas no contrato de empreitada,
inclusive a sua rescisão.

PARÁGRAFO DÉC'MO: Cabe ao .oNTRATADO soricitar ao C.NTRATANTE a presença imediâtado responsável pela fiscarização êm caso de acidente na obra e/ou nos serviços e/ou nos bensde terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia. @
cHARLES JOSE k.-"dôde foíhàd,q ràr
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cúusuLA DÉctMA sExrA - DAS prAcAs DE oBRA, MATERtAts, veÍcur-os, ruÁeurrrrls r
EQUIPAMENTOS

As placas de obra serão fornecidas e instaladas pelo CONTRATADO, em consonância com os
modelos, especificaçôes e locais de instalação estabelecidos pelo CONTRATANTE em até 05
(cinco) dias contados da data dê assinatura do contrato de empreitada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Todos os veículos, máquinas e êquipamentos a serem utilizados na
obra, serão fornecidos pelo CONTRATADO e todos os custos de aquisição, de transporte, de
armazenamento ou de utilização deverão estar incluídos nos preços unitários propostos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A respo nsa bilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos veiculos,
máquinas e equipamentos será exclusivamente do CONTRATADO, que não poderá solicitar
prorrogação do prazo de execução, nem justificar retardamento na conclusão da obra, em
decorrência do fornecimento deficiente dos mesmos.

cúusurA DÉctMA sítMA - DAs pENAUDADEs

O não cumprimento pelo CONTRATADO quanto aos prazos detalhados no instrumento
convocatório e nô presente contrato, o atraso na execução dos serviços, a não substituição,
reconstrução, correção, reparação dos serviços ou objetos viciados, implicarão, notadamente,
nas seguintes penalidades:

a)multa de 0,1% lum décimo por cento) do valor côntratual por dia consecutivo
que exceder à data prevista para conclusão da (s) obra (s);

b) multa de tlo/o ldez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA
cêder o contrato, no todo ou parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do
CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da (s) obra (s) no prazo máximo de
15 (quínze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções
contratuais;
c) multa de 0,1% (um décimo por centô) por dia de atraso quanto ao
descumprimento das determinações emanadas da fiscalizaçâo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A inadimplência e o descumprimento das demais cláusulas do
presente contrato sujêitará o CONTRATADO às seguintes sanções âdministrativas, aplicáveis na

forma da lei, após a instauração de processo administrativo, conforme a gravidade da falta:
â) Advertência;
b) Multa de !0% (dez por cento) sobre o valor contratado, a ser aplicada na hipótese do
parágrafo primeiro, da Cláusula Décima Oitava;

c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar com o
MunicÍpio, pelo prazo que o Município fixar, segundo a gradação que for estipulada em função
da natureza da falta.
d) Expedição de Declaração de inidonejdade para participação em licitação, ou contratar com o
Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que se
promova a reabilitação.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As sanções decorrentes do processo administrativo serão publicadas
no Diário Oficial do Município.

PARÁGRAFO TERCEIRo: A aplicaçâo das sanções previstas nesta cláusula não exclui a

responsabilização do CONTRATADO por eventuais perdas e danos causados ao Município.

CHARLES IOSE ÀtrrnádodêfonàdqrârpôÍ
CNÂNLT5]OSE
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cúUsUI-A DÉcIMA oITAVA - DA REscIsÃo
O CONTRATANTE ser reserva o direito de rescindir o Contrato
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) quando o CONTRATADO falir, for dissolvido
incapacidade tecnicaj

b)

c)

d)

e)

Os casos omissos serão solucionados pelos princ
dispositivos da lei 8.666/93, regentes da matéria

quando o CONTRATADO transferir no todo ou parte, o contrato a quâisquer
empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do
CONTRATANTE;

quando houver atraso nos serviços pelo prazo de 30 dias por parte do
CONTRATADO sem justiíicativa aceita pelo CONTRATANTE;
quando houver inadimplência de cláusulas ou condiçôes contratuais por parte
do CONTRATADO e desobediência da determinação da fiscalização; e
demais hipóteses do Art. 79,79 e 80 da Lei g.666/93 e suas posteriores
alterações.

I+r

ind epen denteme nte de

ou por superveniente

Ípios jurídicos gerais, bem como aplicação dos /\
uà;

CHARLES rsinadodeíormaw

JOSE dretaroo.(iARús
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PARÁGRAFO QUARTO: As multas previstas no caput desta cláusula, alíneas,,a,,, ,,b,,e ,,c,,, bemcomo a prevista no § 1', alínea ,,b,, poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais
sanções administrativas constantes nas alíneas ,,a,, ,,c,, e,,d,,, do slle.

PARÁGRAFO eUINTO: A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com oestabelecido pera regisração pertinente. caso o ..NTRATADo não venha a recorher a murta
devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas depagamento vincendas e/ou será descontada do valor da garantia de execução.

PARÁGRAFO SEXTO: As sançõês previstas nesta cláusula poderâo cumular-se, porém, nãopoderão exceder a 30% (trinta por cento) do varor contratuar, assim como não excruem a
possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.

PARÁGRÂFO PRTMETRO: Decorrido atraso na execução do objeto, de período iguar ou superiora 1/3 (um terço) do prazo de execução, sem manifestação do CoNTRATADo, estará
caracterizada a recusa, ficando assegurado ao CoNÍRATANTE o dirêito de tomar as medidas
cabíveis para a rescisão contratual e aplicação da multa em conformidade com o estabelecido
na Cláusula Décima Setima, § 1.,,,a1Ínea b,,.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens
acima relacionados, implicará na apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das
demais penalidades legais cabíveis.

PARÁCRAFO TERCETRO: Decrarada a rêscisão do contrato, que vigorará a partir da data de sua
declaração, o CONTRATADO se obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar os serviços
já concluídos, os materiais depositados e o canteiro de obras inteiramente desembaraçaáo,
não criando dificuldades de qualquer natureza.

cúusurA DÉctMA NoNA - Dos cAsos oMtssos

cLÁUSULA VIGÉsIMA - Do FoRo:
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

FR^Nça rÉRErR^, roxE,r^x: to.2)

Fica eleito o foro de Pitanga com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que
se.ia, para dirlmir todas as dúvidas que possam advir de qualquer das cláusulas do presente
contrato.

E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato em 3 (três) vias
de igual teor e forma, na presença das testemunhas.

Santa Maria do Oeste-Pr,04 de MA|O de 2023.

Contratante: Contratado:

CHARLES JosE ^i'nâdodê 
Ír@d gürPoí

DELLAI:002548,14006 DErL^r 0o25444.m6
Dàdo, )0t10\0< ,4 r) l. or'm

OSCAR DEI.GADO

Prefeito M un icipal

Teste s:

DEtLAt PAVTMENTAçÃO ETREU

Contratado

/,",
Ma

RG,:

CP F:

ma icio Vicente Stroher
RG .: 3 .976 .724-7
CPF: 578.005.889-04

.769.349-8
68.959 -60

(

-Kt l
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MUNIcIPIo DE SANTA MARIA oo oESTE _ EsTADo Do PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/o0Oí-26

RUÂ JOSE OE FRÂNçÂ pEREtRÂ. No l0 - cEp.: !5.2J0_OO0 - FoNETFÂI: lO4zl 9 9rr1-0a9S

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 082/2023

contratante: o MuNrcrpro DE 
'ANTA 

MAR.A DO OESTE, pessoa JurÍdica de direitopublico interno, inscrito no cNpJ do MF sob ne 95.6g4.54 4/ooor-z6,com sede na Rua José deFrança Pereira, 10 - santa María do oeste - pR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

contratada: DEttAr ,AVTMENTAçÃO ErREr, cNpJ sob n.s 37.394.549/0001-18,
localizada na Rua Angelina Geralda de Jesus, g75, Sala 1, Centro, Siqueira Campos _ paraná.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REATIZAR PAVIMENTAçÃO ISTÁTNCA UA
AVENTDA DONA EUNTCE ÁRee unsaNe No DrsrRrro oe sÃo ruxlórç cor,a ania oe
3.581,86 M" CUJA OBRA OEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM A PTANILHA E DEMAIS
PROJETOS, QUE FAZ PARTE TNTEGRANTE DESTE ED|TAL".

- Valor Total Global da Obra de RS 794.321,21 (Setecentos e Noventa e euatro Mil Trezentos e
Vinte e Um Reais e Vinte e Um Centavos).

Data de assinatura: 04 de Maio de 2023.
Vigência: 03/05/2024.

I
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F,ST \DO Do P\R,r\ i
PRTIiEITURA }ILNII'tPÀL DE S-\\TA \I..\RIA DO OESTE

Lt(.tT.tcÀo
E\1 R {IO l)E COYt R \1r).\Di\Ít\tsr.R{TI\.O \' 081/1021

J1

Contratântc: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE, pessoa Jurídica de dircito publico intemo, inscrito no
CNPJ do MF sob n' 95.684.544,'0001 -2ó. com sede na Rua
José de França Pcleira, l0 - Santa Mar.ia do Ocste - pR. ncste
atô representado por seu prefeito rnunicipal. Sr OSCAR
DELGADO.
Conlrârada: DELLAT pAVt\,tE\ITAÇÃO EtRELI. C\pJ
sob n.' 37.394.549/0001-18. localizada na Rua Ansclina
Geralda de Jesus. 875, Sala l. Centro. Siqueira Camios -
Paraná.

OBJETO: 'CONTRATAÇÃO DE EN{PRESA PARA
REALIZAR PAVIITEN'IAÇÀO -\SFÁLTICA \A
ÀVENIDA DONA EUNICE ÁNTE UNS NA IiO
DISTRITO DE SÃO MANOEL, COM.{REA DE 3.51 ,86M" CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZ.{DA íE
ACORDO COM A PLANILHÀ E, DENIAIS PROJETOS.
QUE FAZ PARTE INTEGRÁNTE DESTE EDITAL".

- Valor Total Global da Obra dc RS 794.321,21 (Setecentos e
Noventa e Quatro Mil Trezentos e Vinte e Um Reais e Vinte e
Um Centavos).

Data dc âssinatura: 0,1 dc Maio dc 2021
Vigência: 0i()5'202il.

Publicado por:
Fcrnlndo Lopes

Crldigo Identificador:h8 7 F720C

Matéria publicada rro Diário Oficial dos Municipios do paraná
no dia 05/05/2023. Ediçào 2164
A verificaçào de autenticidadc da matéria podc ser l'eita
inlormando o eódigo irlentilicatlor no site:
https:,lwww.diariomunicipal.com. br,lamp/
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